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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Município de Santa Barbara d'Oeste 

Departamento de Suprimentos 
1. 

2019/678 - 03 - 07 
Nome: SETOR DE LICITACOES 

Telefone: 

Endereço AV MONTE CASTELO, 1000 

JDPRIMAVERA 
CEP: 13450-032 SANTA BAfBAPJ DOESTE 

Assunto UCtTAÇÂO - SOUCIrAÇAC DE AL'ERTURA 

Ano: 2019 Data: 06/12/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 

 

Funcional Programática n° 18.541.0032.2.121- Gestão da Secretaria 
de Meio Ambiente- 02.04.06- Meio Ambiente- Categoria 
Econômica- 3.3.90.39.99- Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica- Fonte 01, suplementada se necessário. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para operação e 
manutenção e monitoramerito do Aterro Sanitário Municipal e 
coleta e transporte cio resíduos domiciliares no sistema porta a 
porta e conteinerIzdo, com fornecimento de equipamentos, 
contêineres e mão de obra, om reme de empreitada por preço 
unitário. 

1642 

CONSÓRCIO SANTA BÁRBARA D'OESTE 

R$ 9.216.000,00 
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Município de Santa Bárbara d'Oest 
Divisão de Material Setor de Compras 

Assunto REQUISIÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

2019/138 03 - 17 
Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMB TE 

Telefone: (19)34649010 

Endereço: ESTRADA DO BARREIRINIIO. 1010 F1s 
PARQUE ELDORADO 
CHACARAWOLF 
CEP: 13468-834 SANTA BARBARA DOESTE SP. 
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE % EQUISIÇÃO DE 
CNPJ: 46.422.408/0001-52 SERVIÇOS 

002 - MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DOESTE Pq 

Proceai 201/0308.0$7 

Número da RC Unidade Administrativa Requisitante 002.004.006.000.000 Data da Requisição 
1868/ 2019 MEIO AMBIENTE 08/10/2019 
20201868 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimado 

1 2.49.01.00119 MÊS 12,000 1.162.658,7741 13.9519O53 

OPERACAO E MANUT. DO ATERRO SANIT, E COLETA E TRANSP, DE RESIO, DOMIC, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
MUNICIPAL E COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES NO SISTEMA PORTA A PORTA E 
CONTEINERIZADO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, CONTÊINERES E MÃO DE OBRA, EM REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Tipo de Custo, Exeríeio Estimativa de Custo Total 13.951.905,29 

Dotação jElemento da Despesa - 

Evento 001.001 GERAL 

Observação e ou Exígancias Mínimas 

Fonte de R•cursosfConvênio 
Rec Própdc 

Aplicação do Serviço

*. EM ANEXC 
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/
Ordenador de Despesa 
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MUN ciPio DE SANTA BÁRBARA DOESTE 
Protocolo 13 Exercício 2019 Típo03 Sec.17 
Assunto REQU S ÇÃO f..E COMPRAS E SERVIÇOS 

Av Monte Caste o. 1000 - Jd Primavera - Te (19)3455-8034 wwwsantabarbaraspgovbr 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

Fs ) 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA - Operação e manutenção do Aterro Sanitário Municipal 

O recolhimento e tratamento dos resíduos sólidos domiciliares são de responsabilidade da 

Municipalidade, sendo assim, é necessária a correta e adequada operação do Aterro Sanitário 

Municipal seguindo as normas técnicas vigentes e as melhores práticas de engenharia 

existentes. 

A Prefeitura Municipal não dispõe de maquinário e pessoal suficiente para fazer a operação 

do Aterro Sanitário, sendo necessária a contratação desses serviços. 

Esse serviço também visa atender ao Plano Integrado de Gestão dos Resíduos Sólidos do 

Consórcio lntermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas, 

do qual o Município de Santa Bárbara d'Oeste é integrante, para atendimento dos requisitas 

determinados pela lei federal ri9  12.305/2010 que fixa a Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

a lei 11.445/2007 que estabelece diretrizes nacionais de saneamento básico e a Lei Municipal ri] 

3541 de 27 de Novembro de 2013, referente a drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos 

do Município de Santa Bárbara d'Oeste devendo, portanto, a empresa vencedora se ater a tais 

planos fazendo cumprir as suas determinações. 

Àeuer Lu 
ecre1aTO Municipal d,  

Meir AmhíAM 
(1 

Estrada do Barreirinho, 1010— Chácara Wolf— Parque Eldorado - CEP 13458 534 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETO: SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO GEOTÉCNICO DO 

ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL. 

1. Histórico e projeção 

O aterro sanitário municipal está instalado em uma área total de 171.000 metros quadrados 

e opera sob licença ambiental da CETESB nQ 34007698, válida até 31/05/2022. 

O recebimento médio diário é de 140,00 toneladas de resíduos sólidos domiciliares, 

provenientes da coleta que abrange toda a malha urbana do Município, além de resíduos 

sanitários de grandes indústrias instaladas na cidade. 

A vida útil do aterro, ou seja, da área em operação, pode se esgotar, embora a Licença 

esteja vigente. Para o licenciamento de uma nova área, dentro do próprio aterro sanitário, para 

depósito de resíduos, é necessária uma solicitação de ampliação, junto a CETESB. 

O monitoramento do aterro sanitário deverá ser feito para todas as áreas (em operação e 

área finalizada), tendo os cuidados de se monitorar o comportamento dos maciços dos resíduos 

depositados. Os demais monitoramentos, como o do lençol freático, através do monitoramento 

das águas subterrâneas e superficiais, e o monitoramento dos líquidos percolados, do solo e 

dos gases provenientes da decomposição de resíduos através de um plano de execução das 

obras a ser seguido, e que deverá ser executado por serviço a ser contratado apartado desde, 

cabendo à presente licitação, as obrigações de monitoramento de movimentação dos maciços, 

devendo, portanto, gerar relatórios mensais, trimestrais e anuais previstos na Planilha anexa. 

2. Justificativa 

O recolhimento e tratamento dos resíduos sólidos domiciliares são de responsabilidade da 

Municipalidade, sendo assim, é necessária a correta e adequada operação do Aterro Sanitário 

Municipal seguindo as normas técnicas vigentes e as melhores práticas de engenharia 

existentes. 

A Prefeitura Municipal não dispõe de maquinário e pessoal suficiente para fazer a operação 

do Aterro Sanitário, sendo necessária a contratação desses serviços. 

Esse serviço também visa atender ao Plano Integrado de Gestão dos Resíduos Sólidos do 

Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas, 

do qual o Município de Santa Bárbara d'Oeste é integrante, para atendimento dos requisitos 
determinados pela lei federal n9 12.305/2010 que fixa a Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

a lei 11.445/2007 que estabelece diretrizes nacionais de saneamento básico e a Lei Municipal nj 

3541 de 27 de Novembro de 2013, referente a drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos 

do Município de Santa Bárbara d'Oeste devendo, portanto, a empresa vencedora se ater a tais 

planos fazendo cumprir as suas determinações. 

Estrada do Barreirinho, 1010— Chácara Wolf— Parque Eldorado - CEP 13458 534 
Fone 19 3464 9010— E mau: meioambiente@santabarbara.sp.gov.br  





Município de Santa Bárbara d'Oeste 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

3. Objeto 
Contratação de empresa especializada para operação, manutenção e monitoramento do 

aterro sanitário municipal. 

4. Escopo dos serviços 
4.1. Espalhamento e compactação de lixo doméstico: 
Técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos à saúde 

pública e à sua segurança, minimizando os impactos ambientais, utilizando-se de princípios de 
engenharia para confinar os resíduos sólidos a menor área possível e reduzi-los ao menor 

volume possível. 

A operação deve ser executada com no mínimo 01 (um) trator de esteira (item 1.1) com 

potência mínima de 140cv peso operacional mínimo de 15 toneladas e ter no máximo 5 (cinco) 

anos de fabricação, para espalhamento e compactação dos resíduos domésticos a uma 

densidade de 0,7 tonelada por metro cúbico (0,7ton/m3). 

O trator esteira deverá ser fornecido com combustível, manutenção e operador. 

Horário de trabalho: continuamente e em conformidade com a coleta de resíduos do 
município. 

Os serviços serão executados de Segunda-Feira a sábado das 08h00 às 23h00, com dois 
intervalos de 1 (uma) hora cada. 

Compete à Prefeitura Municipal o tratamento final do chorume nos termos da legislação 

vigente, sendo a coleta e transporte um item a ser contratado no objeto deste e descrito à 
frente. 

Este serviço será contratado e pago por horas efetivamente trabalhadas. 

O detalhamento das horas para prestação desse serviço está indicado no Anexo II - Planilha 

proposta. 

4.2. Serviços de cobertura dos resíduos: 
Cobertura com uma camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou a 

intervalos menores (conforme orientação e solicitação da SMMA), de maneira que não fique 
resíduo exposto, a céu aberto, no período compreendido entre o final da jornada de um dia de 

trabalho até o início da próxima jornada, no dia seguinte. 

Operação com 02 (dois) caminhões basculante (item 1.2) com capacidade mínima para 6m3  

e potência mínima de 160cv, com no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, com combustível, 

manutenção e motorista. Também 01 (uma). retroescavadeira (item 1.3) com motorização 
mínima de 75cv, dotada de concha dianteira de no mínimo 82 polegadas, concha traseira com 

no mínimo 24 polegadas e ter no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, com fornecimento de 
combustível, manutenção e operador; 01 (uma) escavadeira hidráulica fitem 1.5) com 

motorização mínima de 105HP, capacidade da concha de no mínimo 0,8m3, peso operacional 

Estrada do Barreirinho, 1010— Chácara Waif— Parque Eldorado - CEP 13458 534 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

de no mínimo 17 toneladas, ter no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, fornecida com 
operador, manutenção e combustível. 

Células Intermediárias - espalhamento e compactação do solo com espessura aproximada 

de 0,20 a 0,30m; 

Célula Final - espalhamento e compactação do solo com espessura de aproximadamente 

0,60m. 

Serviço deverá ocorrer na sequência do espalhamento e da compactação dos resíduos, 

devendo ser efetuado diariamente, salvo condições atmosféricas adversas. 

Este serviço será contratado e pago por horas efetivamente trabalhadas. 

O detalhamento das horas para prestação desse serviço está indicado no Anexo II - Planilha 
proposta. 

4.3. Coleta e Transporte de Chorume: 

A retirada e transporte do chorume deverá ocorrer diariamente e será realizado com 

caminhão equipado com bomba de anel líquido e tanque de no mínimo 12,0 m3  (item 1.4). 

Deverá ser fornecido juntamente com o caminhão, no mínimo, um motorista/operador, um 

auxiliar, combustível e manutenção. 

Em caso de quebra ou manutenção do equipamento, o mesmo deverá ser substituído por 

um similar em até 12 horas e comunicado à Administração Pública. 

O transporte de chorume será pago por hora de caminhão e deverão ser transportados no 

mínimo 72m3  (6 seis viagens) de chorume diariamente, inclusive aos finais de semana e 

feriados. 

Compete à Prefeitura Municipal o tratamento final do chorume nos termos da legislação 

vigente. 

O detalhamento das horas para prestação desse serviço está indicado no Anexo li - Planilha 

proposta. 

4.4. Serviços Complementares: 

Na operação do Aterro Sanitário deverão ser realizados, conforme solicitação e orientação 

da contratante, os seguintes serviços: 

4.4.1. Sistema de Drenagem Superficial: 

O Sistema de Drenagem Superficial será composto por drenos permanentes e 

temporários (itens 3.1 e 3.2). Os drenos permanentes (item 3.1) terão por função básica, 

a captação e escoamento das águas de origem pluvial até o ponto de desague. 

Os drenos temporários (item 3.2) terão a função de evitar que as águas pluviais 

atinjam as frentes de trabalho, desviando-as, inclusive, para os drenos permanentes. Os 
drenos permanentes serão compostos por um conjunto de elementos tais como tubos 
de concreto, canaletas tipo meia-cana, escadas hidráulicas, caixas de passagem, 

dissipação, etc. Os drenos temporários serão compostos por valetas, pequeno diques 

que circundarão as frentes de trabalho, quando se fizerem necessários. 

Estrada do Barreirinho, 1010— Chácara Wolf— Parque Eldorado - CEP 13458 534 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Este serviço será contratado e pago por metro de dreno temporário ou 

permanente, efetivamente executado. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - Planilha 

proposta. 

Segue no Anexo X (Canaletas - mapa de canaletas e esquema de canaletas e 

caixas) a estimativa de drenos a serem executados e o desenho esquemático do sistema 

de drenagem superficial, 

4.4.2. Sistema de Drenagem de Gases: 

A decomposição biológica da matéria orgânica acarreta a formação de gases, 

principalmente o metano e gás carbônico, sendo que o primeiro é um gás combustível 

que em determinadas concentrações na presença de oxigênio, resulta numa mistura 

explosiva. Para dar escape aos gases será projetado e deverá ser implantado, um 

sistema de drenagem vertical, em tubos de concreto, para o atual vazadouro e para a 

nova fase de operação, os quais deverão ser envolvidos por tela Telcon ou similar (# 

lOxiO), preenchidos com rachão, com diâmetro de 1,00m, que se iniciará no encontro 

de duas espinhas de peixe, seguindo até a última camada de lixo. 

Na extremidade final será adicionado um tubo em ferro galvanizado, perfurado, 

a fim de que se possa direcionar os gases recolhidos pelo sistema para sua queima 

através de Flair. 

Os tubos finais, ainda serão vedados em sua extremidade, com tampão em 

chapa de ferro, para garantir que não penetrem nos drenos águas de origem pluvial, ou 

outros elementos externos. 

Este serviço será contratado e pago por metro de dreno efetivamente executado. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo li - Planilha 
proposta. 

Segue no Anexo X (Drenos de líquidos percolados e drenos de gases) (item 3.3) a 

estimativa de drenos a serem executados e o desenho esquemático do sistema de 

drenagem de gases. 

4.4.3. Sistema Viário Interno: 

As vias internas serão executadas em macadame hidráulico, através do 

espalhamento de brita, cascalho ou RCC selecionado, com sua posterior compactação 

feita de forma a garantir a trafegabilidade de máquinas e equipamentos pesados. 

Na execução / manutenção destes acessos internos (item 3.4) deverá ser 

empregada a melhor técnica de engenharia para garantir sua segurança, inclusive de 

forma a suportar períodos mais longos de chuvas. 
Para que se obtenham boas condições de trânsito, algumas medidas deverão ser 

tomadas, tais como: 

Compactação adequada do subleito; 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

• Espalhamento de brita, cascalho ou outro material definido em quantidades 

suficientes em todas as vias; 

• Declividades adequadas que permitam o trânsito de caminhões pesados e de 

máquinas; 

• Execução de drenagem superficial; e 

• Manutenção preventiva frequente. 

As vias internas e demais áreas de movimentação e tráfego de máquinas e 

veículos em geral, deverão ser umectadas, permanentemente, com auxílio de caminhão 

pipa, de forma a impedir a emissão de poeiras (material particulado) fora dos limites da 

propriedade do aterro. 

Este serviço será contratado e pago por metro quadrado efetivamente 

executado. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo li - Manilha 

proposta. 

Segue no Anexo X (Sistema viário, grama e detalhes de monitoramento 

geotécnico) a área de vias internas existentes e a estimativa a receber manutenção. 

4.4.4. Plantio de grama nos taludes: 

Os taludes formados pelas células de operação do aterro sanitário e finalizados 

deverão receber plantio de grama (item 3.5) tipo batatais. 

Este serviço será contratado e pago por metro quadrado efetivamente plantado. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - Planilha 

proposta. 

Segue no Anexo X (Sistema viário, grama e detalhes de monitoramento 

geotécnico) a quantidade estimada de grama a ser plantada. 

4.4.5. Monitoramento geotécnico: 

A empresa contratada deverá proceder com a instalação de marcos geotécnicos 

(item 4.1) georeferenciados a fim de estabelecer uma rede de pontos a serem aferidos 

para que se estabeleça um controle da movimentação dos maciços do aterro sanitário. 

Após a instalação do sistema, a aferição deverá ser feita mensalmente (item 4.2) 

e a partir dela, deverá gerar-se um relatório a ser entregue trimestralmente (item 4.3) 

com o estudo de estabilidade do maciço para a SMMA. Os relatórios trimestrais deverão 

compor um relatório anual (item 4.4). 

A quantidade de marcos instalada, assim como suas localizações deverá seguir as 

normas e resoluções em vigência, e ainda, quando necessário, às solicitações dos 
técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

O relatório deverá atender, em especial, as especificações exigidas pela CETESB. 

Este serviço será contratado e pago por relatório efetivamente executado e entregue. 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

A quantidade estimada é de 4 (quatro) relatórios trimestrais e 1 (um) relatório 

analítico anual consolidando todas as leituras executados e entregues no período do 

contrato. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - Planilha 
proposta. 

Segue no Anexo X (Sistema viário, grama e detalhes de monitoramento 
geotécnico) o desenho esquemático dos marcos geodésico a serem implantados. 

4.4.6. Estudo gravimétrico do resíduo: 

A empresa contratada deverá elaborar anualmente um relatório gravimétrico 
dos RSU dispostos no Aterro Sanitário Municipal, devendo esse estudo ser elaborado 

em agosto do ano corrente e o relatório advindo dele, ser entregue até o final do mês 
seguinte. 

O estudo gravimétrico (item 5.1) deverá obedecer a NBR 10.007/2004 (ou outra 
que venha a substituí-Ia ou complementá-la) para que seja feita a caracterização dos 
resíduos. 

Este serviço será contratado e pago por caracterização efetivamente relatada. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - Planilha 
proposta. 

4.4.7. Execução de projeto de encerramento do maciço em operação: 
É uma exigência legal do órgão ambiental estadual que seja elaborado e 

executado um projeto para o encerramento dos aterros sanitários no estado. 
A empresa contratada deverá proceder à execução dos serviços de 

encerramento do maciço em operação assim como a elaboração do projeto de 
encerramento, ficando o ato da aprovação e/ou licenciamento do mesmo sob 
responsabilidade da SMMA. 

A empresa contratada será responsável, enquanto estiver vigente seu contrato, 

pela execução das etapas indicadas no projeto de encerramento. Cada etapa necessária 

terá a sua medição e pagamento inseridos no objeto deste. Dessa maneira, está 
elencada na Planilha proposta uma previsão de horas de máquinas a serem utilizadas 
para a execução de tal projeto, a saber: 

a. Uma retroescavadeira - 832 horas (item 6.1); 
b. Um rolo compactador - 104 horas (item 6.2); 
c. Dois caminhões basculates de 10,0 m3  - 1664 horas (item 6.3); 
d. Uma moto niveladora - 208 horas (item 6.4); 
e. Uma escavadeira hidráulica —832 horas (item 6.5); 

Os demais serviços que venham a surgir por necessidade da execução do projeto 
de encerramento, com acompanhamento topográfico, plantio de grama, e 
acompanhamento técnico por engenheiro poderão ser utilizados os serviços já 

Estrada do Barreirinho, 1010— Chácara Wolf - Parque Eldorado-CEP 13458 534 
Fone 19 3464 9010 - E malI: meioambíente©santabarbara.sp gov. br 





Município de Santa Bárbara d'Oeste 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

constantes deste termo de referência descritos em outros itens e serão pagos na 
medição mensal como prestação de serviço extra. 

Alguns sistemas de drenagem superficial e sistemas de dissipação e desague 

também devem ser previstos, sendo eles: 

4.4.7.1 * Dreno de Colchão Reno de 0,17m com largura da base de 1,00m e laterais 
de 1,00m, aplicado sob uma manta geotêxtil de 300 gramas/m2, (item 6.6); 
4.4.7.2 - Caixas de passagem - considerar pelo menos 08 caixas, sendo caixas de 
recebimento das canaletas (meias canas) e travessia de tubo de concreto nas 
bermas (item 6.7); 
4.4.7.3 - Caixa de dissipação - considerar caixas de "gabião tipo caixa" de 1,00m X 
1,00m no perímetro, assentado sob uma base de Colchão Reno h = 0,17m de 8,00m 

X 6,00m, considerar 2 (duas) caixas de dissipação e sedimentação de areia (item 6.8); 
4.4.7.4 - Tubo de passagem da caixa de passagem nas bermas - considerar 
aproximadamente 120,0m de tubo de concreto CA-2 de 0,60m (item 6.9). 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo li - Planilha 
proposta. 

4.4.8. Manutenção da cerca de fechamento do perímetro do Aterro Sanitário: 

O aterro sanitário é limitado por uma cerca de arames farpados em todo o seu 

perímetro, além de uma 'cerca viva' formada por árvores de diferentes espécies; 

A cerca apresenta alguns pontos vulneráveis, podendo possibilitar o trânsito não 

autorizado de pessoas e veículos para o interior do Aterro Sanitário. 

A empresa contratada deverá fazer a manutenção da cerca c/ mourões de 
concreto (item 3.6), consertando-a e recuperando-a sempre que necessário. 

Este serviço será contratado e pago por metro linear de cerca efetivamente 
recuperada. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo ii - Planilha 
proposta. 

4.4.9. Equipe para serviços diversos no Aterro Sanitário: 
A contratada deverá manter nas dependências do Aterro Sanitário Municipal 

uma equipe composta por no mínimo 11 (onze) funcionários - para execução de serviços 
diversos, a saber.- 

i. 2 (dois) funcionários para: Roçagem da grama plantada em taludes e em demais 
áreas internas e externas do entorno do Aterro Sanitário (item 2.1); 

ii. 2 (dois) funcionários para: Limpeza de canaletas, caixas de coleta e transporte de 
águas pluviais, de gramas roçadas no Aterro Sanitário e limpeza da área interna e 
externa do Aterro Sanitário para evitar materiais carregados pelo vento(item 
2.1); 
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iii. 4 (quatro) funcionários para: Desmonte de móveis velhos e colchões (item 2.1); 

iv. 1 (um) funcionário para: Portaria do Aterro Sanitário, auxiliando nas funções 

desempenhadas no local e para comunicação/interação com o funcionário da 

frente de serviço, bem como para controle de acesso de veículo, equipamentos e 

pessoas, além de preenchimento de Planilha elaboradas pela SMMA(item 2.1); 

V.	 1 (um) funcionário para: Frente de serviço em operação do dia, orientando e 

organizando o fluxo de veículos e máquinas no local(item 2.1); 

a)	 Deverá ser previsto pela Contratada um meio de comunicação eficiente 

entre a portaria e a frente de serviço para que haja total coordenação das 

ações. 
vi.	 1 (um) funcionário para: Vigia no período noturno, finais de semana e feriados 

para fazer a guarda do local, das máquinas, dos veículos e dos equipamentos 
(item 2.2). 

E também a contratada deverá manter nas dependências do Aterro Sanitário 

Municipal um Engenheiro(a), (item 2,3) habilitado para desempenhar funções 
específicas de assuntos pertinentes aos do local de trabalho (aterro sanitário). 

A contratada deverá prever no seu orçamento que ao menos 4 (quatro) de seus 
funcionários possam executar o serviço descrito na alínea 'i' acima com a utilização de 
roçadeiras costais, fornecidas com combustível e manutenção. 

Este serviço será contratado e pago por hora de funcionário efetivamente 
trabalhada. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II Planilha 
proposta. 

4.4.11 Licenças, Documentações necessárias e Responsabilidades na operação do aterro: 
A contratada deverá ser solidária à Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 

d'Oeste, em se tratando das responsabilidades referentes à operação geral do aterro 
sanitário, para isso, designará um responsável, devidamente habilitado e capacitado, para 
que em conjunto com a SMMA, acompanhe as vistorias realizadas pela CETESB e demais 

órgãos do seguimento, e ao final da vistoria receba/assine o Auto de Inspeção (ou outro 

documento gerado pelo órgão fiscalizador) em conjunto com um responsável da SMMA. 
Fica solidária à Prefeitura Municipal também, em caso de multas, penalidade 

e/ou infrações recebidas em decorrência de situações devidamente relatadas e 
registradas, porém não atendidas/solucionadas, referente ao aterro sanitário 
(operacionalmente e administrativamente). 

A empresa contratada deverá realizar treinamentos periódicos, com seus 
funcionários, sobre a temática "Aterro Sanitário", ou seja, esclarecendo, capacitando e 
treinando-os sobre a correta conduta de operação e manutenção de um Aterro Sanitário. 
Para comprovar a realização dos treinamentos realizados, a empresa encaminhará a esta 
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Secretaria Municipal o material comprobatório (tema da palestra, lista de presença e 

imagens), em até 15 (quinze) dias, após a realização dos referidos treinamentos. 

4.4.12 Manutenção das instalações e dos equipamentos existentes no aterro: 

A contratada deverá executar a manutenção das instalações e dos equipamentos 

existente no aterro sanitário. Compreendem como instalações., as edificações existentes 

(guarita/escritório/refeitório/banheiros/barracões/etc.), e a manutenção sugerida é a 

pjptura (item 3.7), reparos elétricos e de telefonia (item 3.8), reparos hidráulicos (item 
3.9), reparo de esquadrias portas e janelas - (item 3.10), entre outras a serem 

solicitadas pela SMMA, para as edificações mencionadas anteriormente. Já os 

equipamentos existentes, referem-se à balança rodoviária, motores e bombas instalados 

no aterro. Em relação à balança rodoviária, a manutenção será a execução da 

aferição/calibração periódica (item 3.11), e quanto aos motores e bombas, a substituição 

e/ou conserto dos mesmos (item 3.12) 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo li - Planilha 

proposta. 

S. Condições gerais dos serviços 

5.1 Encarregado operacional 

A empresa vencedora deverá manter um profissional do seu quadro de funcionários 

durante todo o período de operações do aterro sanitário que deverá responder pela correta 

execução dos serviços, fazer a comunicação sobre qualquer evento anormal à SMMA, bem 

como programar pedidos de materiais, paradas para manutenção de equipamentos e serviços 

complementares ao aterro sanitário. 

5.2 Materiais e Projetos: 

Todos os materiais e projetos para estes serviços complementares, serão fornecidos 

pela Contratada e deverão passar pela aprovação dos técnicos da Administração Municipal e 

serão remunerados nas formas como indicado em suas descrições. 

5.3 Veículos, máquinas e equipamentos: 

Todos os veículos, máquinas e equipamentos deverão estar em perfeito estado de 

conservação e ter no máximo 05 (cinco) anos de fabricação os quais serão vistoriados pela 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste antes da homologação do certame. A única 
exceção é a moto-niveladora descrita no item 4.4.7, alínea V. 

A contratada será responsável em zelar pelo seu patrimônio lotado no Aterro Sanitário 

Municipal, sem ônus à Prefeitura sob qualquer sinistro, podendo para isso, designar vigias em 

quantidade e turnos que achar conveniente. 
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A contratada disponibilizará um micro computador, que ficará nas dependências do 

Aterro Sanitário, onde o mesmo será utilizado para a execução de relatórios diários, de controle 

dos serviços prestados, confecção/elaboração de documentos, etc, Disponibilizará também, um 

aparelho, tipo portátil de rádio ou telefone, sem limite ou restrição, para que seja mantida a 

comunicação entre o encarregado da empresa contratada com o responsável, designado, da 

SMMA, em assuntos do aterro sanitário, o aparelho ficará de posse do funcionário da SMMA, e 

deverá ser entregue já no primeiro dia de operação da empresa contratada. 
\JJ 
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JUSTIFICATIVA - Coleta, transporte e destinação de RSD 

A limpeza pública envolve todo um sistema de coleta, transporte e destinação adequada 

dos resíduos gerados no Município. 

E de responsabilidade da municipalidade operar e fazer funcionar a contento todo esse 

mecanismo que, bem gerido, tem vital importância no saneamento público e na prevenção de 

vários tipos de doenças. 

A coleta feita por meio de contêineres tem dois objetivos: agilizar a prestação do serviço 

de coleta e criar no cidadão uma motivação de ser responsável por levar seus resíduos, ainda 

que por poucos metros, até o ponto de disposição adequado. 

Essa conscientização será de fundamental importância e proporcionará grande ganho 

ambiental principalmente na implantação dos contêineres destinados a materiais recicláveis. 

O aumento da coleta seletiva vem de encontro com o disposto no Plano Integrado de 

Gestão dos Resíduos Sólidos do Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da 

Região Metropolitana de Campinas, do qual o Município de Santa Bárbara d'Oeste é integrante. 

E também está em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal 

12.305/2010). 

A Prefeitura Municipal não possui pessoal e equipamentos suficientes para executar tais 

serviços, sendo necessária a contratação aqui proposta. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 - Objeto: 

Contratação de empresa para coleta e transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a 

porta e conteinerizado, com fornecimento dos equipamentos e de mão de obra. 

2.0 - Preâmbulo 

O Município de Santa Bárbara d'Oeste produz diariamente uma média de 140,0 

toneladas de resíduos sólidos domiciliares que são coletados e destinados ao Aterro Sanitário 

Municipal. 

O presente pleito tem por fim contratar empresa especializada para fazer a coleta dos 

resíduos gerados no Município fazendo o uso de caminhões compactadores e contéineres. 

A empresa vencedora do certame, dimensionará sua(s) equipe(s) para a realização dos 

serviços expressos neste edital. Havendo a necessidade de utilização de equipamentos 

específicos para a realização dos serviços, tais equipamentos deverão atender às especificações 

do item 0 3.0 e demais seguintes. 

3 - Especificações mínimas de equipamentos e contêineres: 

3.1 - Caminhões Compactadores 

Na utilização dos caminhões compactadores, os mesmos deverão atender: 

• Peso bruto total mínimo de 16.000 Kg. com coletor compactador de lixo composto de 

tampa traseira, com abertura por acionamento hidráulico; 

• Potência mínima de 200 CV; 

• Tração 4x2 

• Caçamba coletora com capacidade para 15,0 m3  e 8,0 toneladas de carga; 

• Comando para acionamento, caixa com escudo injetor, borracha de vedação horizontal; 

• Calha de captação de percolado (chorume) proveniente do lixo com drenos laterais; 

• Dispositivo hidráulico traseiro para basculamento de container plástico de no mínimo 

1.000 (mil) litros; 

• Estribo traseiro para acomodação de até 04 (quatro) coletores; 
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e Suporte de pás e vassouras; 

• Faróis para iluminação da praça de carga/descarga, iluminação de sinalização e dispositivos 

de segurança conforme normas vigentes; 

• O caminhão deverá ser fornecido com motorista, combustível e manutenção; 

• Os veículos deverão atender a Resolução Conama 403/2008 e seus complementos e ou 

substitutas; 

3.2 - Coletores de lixo: 

Na utilização dos caminhões compactadores, farão parte da equipe, os coletores (mão de 

obra) 

• Pessoal devidamente apto a executar a coleta e disposição dos resíduos 

dispostos em vias públicas e manuseio dos contêineres para o caminhão coletor, sendo 

que deverão ser considerados 04 (quatro) coletores por veículo por turno de coleta. 

3.3 Contêineres plásticos de 1.000 litros para resíduos orgânicos 

Na utilização deste tipo de contêineres: 

b. Contêineres novos feito em PEAD com tratamento para proteção a raios UV; 

c. Dotados de tampas e rodas; 

d. Com dreno de fundo para limpeza; 

e. Com alças laterais para basculamento pelos caminhões compactadores; 

f. Os contêineres deverão ser entregues na cor cinza, grafite ou verde; 

g. Serão definidos pela SMMA os locais de disposição de cada um deles, sendo que, serão 

exigidos até 600 (seiscentos) contêineres a serem implantados conforme Ordens de 

Serviços emitidas pela SMMA. 

3.4 - Contêlneres plásticos de 1.000 litros para resíduos recicláveis 

Na utilização deste tipo de contêineres: 
e Contêineres novos feitos em PEAD com tratamento para proteção a raios UV; 
e Dotados de tampas e rodas; 

• Com dreno de fundo para limpeza; 

e Com alças laterais para basculamento pelos caminhões compactadores; 
e A tampa deverá ter pelo menos uma abertura para depósito de materiais recicláveis 

com sistema que evite a retirada do material pela mesma abertura; 

• A tampa deverá ter travamento permitindo sua abertura somente pela equipe de coleta; 
e Os contêineres deverão ser na cor amarela ou laranja; 
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• Serão definidos pela SMMA os locais de disposição de cada um deles, sendo que serão 

exigidos até 100 (cem) contêineres a serem implantados conforme Ordens de Serviços 

emitidas pela SMMA; 

4— Descrição dos serviços: 

4.1 - Coleta em sistema porta a porta e conteinerizado: 

4.1.1 - A coleta deverá obedecer à programação estabelecida pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente (mapa dos setores de coleta, rotas e dias específicos), Anexo X; 

4.1.2 - As equipes responsáveis pela coleta dos resíduos, deverão estar à disposição da 

Prefeitura para execução dos serviços no período das 07h00 às 22h00 de segunda a sexta e aos 

sábados das 07h00 às 20h00, inclusive feriados, em frentes de serviço dispostas e 

dimensionadas à maneira da empresa vencedora do certame; 

4.1.3 - Todos os caminhões compactadores serão responsáveis por fazerem a coleta no sistema 

porta a porta e também as dos contêineres localizados nos setores em que estiverem 
trabalhando (realizando a coleta); 

4.1.4 - A frequência de coleta de resíduos sólidos urbanos por setores é a seguinte: 

4.1.4.1 - Setores 01 ao 24: três vezes por semana; 

4.1.4.2 —Setor 11 e COHAB Romano: diariamente de segunda a sábado; 

4.1.4.3 - Anexo X mapa com os setores de coleta do Município. 

4.1.5 - Os contêineres de 1.000 litros deverão ser identificados por números sequenciais para 
facilitar o controle; 

4.1.6 - A empresa deverá instalar nos contêineres de 1.000 L (destinados a lixo comum) dois 
adesivos feitos em películas de PVC de tamanho tamanhos mínimo de 20cmx30cm com as 

indicações de 'Lixo Doméstico' e tamanho mínimo de 40cmx60cm com as indicações 'Município 

de Santa Bárbara d'Oeste'; 

4.1.7 - A empresa deverá instalar nos contêineres de 1.000 L faixas refletivas (Conforme 
resolução CONTRAN) para vísualização do trânsito local; 

4.1.8 - A empresa deverá instalar nos contêineres de 1.000 L (destinados a materiais recicláveis) 
dois adesivos feitos em películas de PVC de tamanho mínimo de 30cmx30cm com as indicações 
de 'P.E.V. de recicláveis' e tamanho mínimo de 40cmx60cm com as indicações 'Município de 
Santa Bárbara d'Oeste'. Além desses adesivos, deverão ser fixados nos contêineres faixas 
refletivas (Conforme resolução CONTRAN) para visualização do trânsito local; 
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4.1.9 - Os adesivos deverão ser de boa qualidade, resistentes às intempéries e deverão ser 
substituídos sempre que solicitado ou identificado algum problema; 

4.1.9.1 - Os custos com adesivos e suas fixações serão de encargo da empresa 
vencedora do certame, devendo seu formato e qualidade ser aprovados pela SMMA; 

4.1.9.2 - As faces dos contêineres a receberam os adesivos serão definidas pela SMMA; 

4.1.9.3 - Em todos os contêineres também deverão ser fixados o número de telefone 
para contato da empresa responsável pela coleta, conforme citado no item 4.1.13. 

4.1.10 - Os contêineres deverão receber manutenção preventiva e ou corretiva sempre que 

solicitado ou identificado algum problema com eles em um prazo máximo de 48 horas; 

4.1.10.1 - Os custos de manutenção ou substituição dos contêineres deverão ser por 

conta da empresa vencedora; 

4.1.10.2 - A Prefeitura não se responsabiliza por atos de vandalismo ocorridos com os 

contêineres instalados no Município, devendo a empresa vencedora incorporar tais 
custos em sua operação; 

4.1.11 - Os contêineres deverão receber higienização quinzenal (ou quando solicitado) com o 
intuito de não exalarem mau cheiro e causar incômodo à comunidade; 

4.1.11.1 - Caso ocorra reclamação de algum contêiner em específico, a empresa deverá 

proceder com a higienização do mesmo, a cargo de sanar a demanda no menor prazo 

possível; 

4.1.11.2 - A higienização deverá ser feita de duas formas: 

Manual * para limpeza exclusivamente externa do contêiner; e 

• Mecanizada - com caminhão próprio para lavagem de contêineres para 

higienização interna. 

4.1.11.3 - A água de lavagem e higienização dos contêineres não deverá ser disposta em 

via pública, devendo ser tratada em local adequado a cargo da empresa vencedora; 

4.1.12 A disposição dos contêineres seguirá um cronograma/roteiro estabelecido pela 
Secretaria de Meio Ambiente. 

4.1.12.1 - A SMMA designará quais os bairros e quantidade de contêineres a serem 

instalados. 
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4.1.13 - A empresa licitante vencedora deverá disponibilizar um número de telefone para os 
munícipes que queiram entrar em contato com a empresa sobre os contzineres ou mesmo 

sobre a coleta, para que os mesmos tirem dúvidas, façam sugestões, elogios ou reclamações. 

4.1.13.1 - O número de telefone citado no item 4.1.13 deverá ser veiculado nos 

caminhões e nos contêineres de maneira e na forma aprovada pela SMMA. 

4.1.13.2 - As chamadas recebidas por esse serviço deverão ser relacionadas 

mensalmente e entregues à SMMA. 

4.1.14 - A frequência de coleta, o número de setores e o tamanho de cada setor poderão ser 
alterados conforme a necessidade do serviço de coleta e horário da mesma; 

4.1.15 - A empresa vencedora deverá desenvolver campanha informativa e de conscientização 

do sistema de coleta por contêineres, através de material publicitário em forma de folders, 

panfletos e cartazes de maneira que abranja todo o Município em um prazo de até 60 (sessenta) 

dias. A título instrutivo, informamos que o Município conta atualmente com aproximadamente 

198.000 habitantes e 80.000 residências e a campanha deverá ter minimamente a confecção de 

30.000 folders e 500 cartazes; 

4.1.15.1 - Essa campanha deverá ser aplicada a cada bairro de acordo com a expansão 
do sistema, obedecendo ao cronograma de expansão a ser desenvolvido juntamente 
com a SMMA; 

4.1.15.2 - O formato do material assim como a arte deverá ter aprovação da SMMA; 

4.1.15.3 - Todo o custo referente ao material que trata o item 4.1.15 e seus subitens 

deverá ser suportado pela empresa vencedora do certame. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

i. Poderão participar da licitação empresas que atenderem a todas as exigências deste Edital; 

2. Será permitida a participação de empresas em consórcios desde que observados os 

requisitos que se seguem e atendidas às normas do artigo 33 da Lei 8,666/93: 

a. O consórcio deverá apresentar comprovação do compromisso de sua constituição, 

público ou particular, subscrito pelas empresas consorciadas, do qual deverão constar 

obrigatoriamente os seguintes itens: 

b. Denominação do consórcio; 

c. Composição do consórcio, indicando o percentual de participação de cada empresa 

consorciada; 

cl. Atribuições de cada empresa integrante cio consórcio; 
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e. Objetivo do consórcio; 

f. Indicação da empresa líder que representará o consórcio perante a Administração 

Pública; 

g. Vigência do consórcio, que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura do contrato; 

h. Declaração de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução de contrato; 

i. Declaração de compromissos e obrigações de cada uma das empresas consorciadas em 

relação ao objeto da licitação, em especial e expressamente de que: 

1. Cada empresa responderá, individual e solidariamente, por suas obrigações de 

ordem fiscal e administrativa, até a conclusão dos serviços a serem contratados pelo 

consórcio; 

j. O consórcio não terá sua composição ou constituição alterada ou de qualquer forma 

modificada sem a prévia anuência do Município de Santa Bárbara d'Oeste, enquanto 

vigorar o contrato e consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa jurídica 

distinta das empresas consorciadas; 

k. É obrigatório promover o registro cio consórcio, constituindo uma sociedade para fim 

específico, antes da assinatura do contrato, nos termos do compromisso apresentado 

na fase de habilitação; 

1. Não é permitida a participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

DA VISITA TÉCNICA 

A vistoria aos locais é obrigatória e as licitantes que desejarem realizá-la deverão 

agendá-la previamente com até 01 (um) dia de antecedência pelo telefone (19) 3464-

9010, com o Eng2  Márcio Moreno e/ou EngLI Cleber Canteiro. No dia da visita os 

representantes das empresas deverão apresentar-se em local determinado previamente, 

munidos de credenciamento que os identifique. O credenciamento poderá ser feito a 

qualquer pessoa sob exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

1.1. As vistorias deverão ser agendadas e ocorrerem com antecedência de dois dias ao 

certame licitatório. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Estrada do Barreirinho, 1010— Chácara Wolf - Parque Eldorado - CEP 13458 534 
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Município de Santa Bárbara dOeste 
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1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e dos responsáveis técnicos da empresa no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), válida na data da 

abertura da licitação; 

2. Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova de o licitante possuir, 

na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de CAT - Certidão de 

Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional competente, que 

demonstre experiência na execução dos serviços de: 

• Realização de monitoramento geotécnico, emissão de relatório 

técnico; 

• Coleta e transporte de chorume (lodos); 

• Operação de aterro sanitário; 

• Coleta, transporte e destinação final de resíduos domiciliares e 

comerciais; 

• Manutenção e higienização de contêineres plásticos e/ou metálicos 

(para resíduos orgânicos e/ou recicláveis). 

2.1. A comprovação do vinculo do (s) profissional (is) poderá ser efetuada mediante 

apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho; No caso da comprovação 

de vínculo contratual entre a empresa e o (s) profissional (is) técnico (s), a título de 

"prestação de serviços", deverá esta prova ser feita mediante a apresentação de 

cópia autenticada do instrumento de ontrato, devidamente formalizado, com firma 

reconhecida das partes contratantes, em plena vigência na data de abertura da 

presente licitação; No caso do (s) profissional (is) técnico (s) integrar (em) o contrato 

social da empresa licitante, tal comprovação poderá ser feita através de cópia 

autenticada do respectivo documento. De qualquer forma a empresa licitante poderá 

comprovar o vínculo do(s) profissional(is) com as hipóteses da súmula 25 do TCESP 

3. Atestado(s) técnico-operacional(is) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente - CREA, 

demonstrando a execução pela licitante de serviços compatíveis com os serviços licitados, 

nos termos do Anexo 1, sendo necessária, para efeito de compatibilidade, a demonstração 

dos seguintes quantitativos: 
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• Realização de monitoramento geotécnico, com emissão de relatório 

técnico; 

• Coleta e transporte de chorume (percolado): 1.440,0 horas/ano ou 

12.960,0 m3/ano (equivalente a 1,080,0 m3/mês); 

• Operação de aterro sanitário para: 26.208,0 toneladas/ano (referente 

a 60% da média anual recebida); 

• Coleta, transporte e destinação final de resíduos domiciliares e 

comerciais de: 26.208,0 toneladas/ano (referente a 60% da média 

anual recebida); 

• Manutenção e higienização de contêineres plásticos e/ou metálicos 

(para resíduos orgânicos e/ou recicláveis): 350.000,00 litos/mês. 

3.1. Será admitido o somatório de atestados, bem como a comprovação de aptidão 

através de certidões ou atestados de serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior; 

3.2. No caso de consórcio, a visita poderá ser realizada por profissional de apenas uma 

das empresas componentes, devidamente credenciado em nome do consórcio; 

3.3. Em se tratando de consórcio, será admitida a somatória dos quantitativos dos 

atestados do item 3 pelas empresas integrantes do mesmo; 

3.4. Declaração de que apresentará na data da assinatura do contrato a "Licença de 

Coleta e transporte de lodos" ou equivalente emitida pela CETESB; 

3.5. Declaração de que apresentará na data da assinatura do contrato para serem 

vistoriados pela Prefeitura a relação completa dos veículos, equipamentos e 

máquinas adequados à execução dos objetos do presente certame, indicando ano de 

fabricação, capacidade, etc., contendo ainda declaração de que se compromete a 

providenciar a substituição de qualquer veículo ou equipamento danificado por outro 

de idêntica especificação para não ocorrer paralisação dos serviços. 

DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA 

Estrada do Barreirinho, 10 10 — Chácara Woif— Parque Eldorado - CEP 13458 534 
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1. Responder pelos danos materiais ao patrimônio da Prefeitura Municipal ou de terceiros, 
eventualmente causados por negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados 

devendo repor, nas mesmas condições, o objeto danificado; 

2. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

3. Poderá ser feita a subcontratação ou sub-rogação, de serviços considerandos não 

principais, dentro das prerrogativas da Lei Federal 8.666/93, da aquisição objeto da 
presente contratação a ser firmado em decorrência desta Licitação desde que haja 
anuência da Prefeitura; 

4. A Licitante Vencedora deverá repor ou substituir o veículo locado em caso de avaria ou 
manutenção, no prazo máximo de 12 (doze) horas, para evitar a descontinuidade dos 

serviços prestados ao Município e para o fiel cumprimento do contrato. Devendo ser 

descontados da empresa os valores referentes às horas que os veículos e coletores ficaram 
parados; 

5. Cada veículo passará por vistoria da Prefeitura/SMMA e ao seu critério, em caso de não 

atendimento das especificações, os equipamentos deverão ser substituídos; 

6. Os veículos contratados deverão ser guardados em garagem da responsabilidade da 

Licitante Vencedora, não podendo ser utilizada a Garagem Municipal ou qualquer próprio 
do Município; 

i. A contratada deverá apresentar semestralmente um laudo de controle da poluição 

atmosférica, por meio da avaliação da emissão de fumaça preta de veículos e máquinas 
movidas a diesel, que prestem serviços ao Município, conforme lei municipal nQ 3231 de 15 
de outubro de 2010. Tal laudo deverá ser acompanhado de ART de profissional habilitado 
ou de certificado de órgão habilitado. A empresa poderá colocar à disposição da SMMA 

seus veículos para essa avaliação, sem ônus adicional, em substituição ao referido laudo; 

8. A Licitante Vencedora deverá suportar com exclusividade os encargos sociais, manutenção 

do equipamento, lubrificação, motorista e combustível; 

9. Apresentar habilitação correspondente dos condutores dos veículos antes do início dos 
serviços; 

io. Durante toda a execução do Contrato, a Licitante Vencedora deverá manter um 
encarregado pelos serviços, equipado com telefone celular, o qual deverá acompanhar 
diariamente o desenvolvimento dos trabalhos; 
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li. Todos os veículos utilizados na execução dos serviços deverão estar equipados com 

telefone celular, cuja relação dos veículos com o respectivo número do telefone celular 

deverá ser entregue na Secretaria do Meio Ambiente: 

11.1.1. Os veículos poderão estar equipados com rádios intercomunicadores no lugar dos 

aparelhos de telefone celular; 

11.1.2. Deverá ser fornecido à SMMA um aparelho de radio comunicação capaz de se 

comunicar com os aparelhos instalados nos veículos. No caso de telefone celular, 

deverá ser entregue à SMMA um aparelho celular capaz de fazer ligações para os 

celulares dos veículos e do encarregado operacional da empresa; 

12. O encarregado apresentado pela Licitante Vencedora, bem como, todos os demais 

funcionários deverão trabalhar devidamente identificados através de uniformes e crachás 

contendo o logotipo da empresa, fotografia, nome completo e função do 

cola borador/em pregado; 

13. A contratada disponibilizará um micro computador, que ficará nas dependências da 

Secretaria Municipal de Maio Ambiente, onde o mesmo será utilizado para a execução de 

relatórios diários, de controle dos serviços prestados, confecção/elaboração de 

documentos, etc., e deverá ser entregue já no primeiro dia de operação da empresa 

contratada; 

14. A contratada disponibilizará um veículo do tipo passeio, com 05 (cinco) lugares (gol, uno, 

ka ou similar), que ficará sob a responsabilidade desta Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, para ser utilizado para fiscalização dos serviços prestados, pela empresa 

vencedora do certame, no prazo de vigência do contrato firmado. Tal veículo deverá estar 

devidamente licenciado e assegurado, inclusive com cobertura de danos a terceiros, e o 

abastecimento será realizado por conta desta Secretaria Municipal. 

14.1. Para identificação do respectivo veículo, a empresa disponibilizará um adesivo que 

será colocado no veículo, com os dizeres: "Veículo cedido pela empresa (vencedora), 

a serviço da Prefeitura  Municipal de Santa Bárbara d'Oeste." 

DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES AO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

I. Todos os encargos sociais, trabalhistas, de transportes, de seguro alimentação, E.P.Is, 

benefícios de qualquer natureza e ainda despesas decorrente de acidente do trabalho ou 
quaisquer outras decorrentes de danos causados ao município ou a terceiros em face dos 

serviços ora contratados e prestados, correrão por conta exclusiva da Licitante Vencedora, 

desde o início até o término do contrato, bem como os encargos Inerentes à completa 

execução de seu objeto. 

11 
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2. Efetuar e manter os correspondentes registros do contrato de trabalho dos funcionários, 

como todas as providências decorrentes, fornecendo à Prefeitura Municipal cópias dos 

mesmos, juntamente com cópia dos exames médicos admissionais e periódicos e dos 

comprovantes da entrega dos equipamentos de proteção individual, no final do primeiro 

mês da prestação do serviço; 

3. Manter registro de ponto de horas trabalhadas, que será frequentemente aferido e 

fiscalizado pela Prefeitura Municipal, fornecendo mensalmente cópia dos mesmos à 
Prefeitura; 

4. Oferecer condições essenciais de trabalho e de segurança aos funcionários, fornecendo os 

necessários equipamentos de proteção e segurança individual, entregando à Prefeitura, no 

início da prestação do serviço, cópia do comprovante da entrega dos mesmos; 

S. Remeter mensalmente à Prefeitura, como condição para recebimento dos valores pelos 

serviços prestados, cópias devidamente autenticadas dos seguintes documentos, 
correspondentes ao período: 

• Da folha de pagamento; 

• Cópia da CTPS dos funcionários 

• Dos Comprovantes dos pagamentos salariais; 

• Dos cartões-ponto; 

• Da Guia de Informações da Previdência, devidamente recolhida; 

e Dos comprovantes de recolhimentos das verbas previdenciárias. 

• Em caso de troca de funcionários enviar cópia da rescisão contratual e da CTPS do novo 

Contratado. 

6. Garantir, quando for necessário transporte ou vale transporte aos trabalhadores sob sua 

responsabilidade, cumprindo as exigências legais pertinentes; 

7. Deverá a Licitante Vencedora fornecer à Prefeitura em até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da assinatura do contrato, a segunda via do PCMSO (Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional), do PPRA (Programa de Prevenção a Riscos Ambientais) e do LTCAT 
(Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho) no Departamento De Pessoal desta; 

8. Todas as cópias a serem fornecidas à Prefeitura deverão ser devidamente autenticadas; 

 

Aí 

 

Estrada do Barreirinho, 1010— Chácara Wolf— Parque Eldorado - CEP 13458 534 
Fone 19 3464 9010— E mali: meioambientesantabarbara.sp.govbr 

 



r 



Município de Santa Bárbara d'Oeste 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

9. A apresentação da documentação é condição para percepção dos valores decorrentes dos 
serviços a serem aferidos, e será recebido, de forma preliminar pelo DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL da Prefeitura, antes de serem entregues à Tesouraria; 

10. Após conferência completa dos documentos apresentados, na hipótese de serem 
encontradas pela Prefeitura, diferenças a menor nos pagamentos efetuados a qualquer dos 

trabalhadores, deverão estas ser pagas a seu favor no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de 
descumprimento contratual; 

11. Eventuais irregularidades das condições de trabalho ou não cumprimentos dos deveres 

para com os trabalhadores, se caracterizará como descumprimento contratual, passível da 
aplicação das penalidades contratuais; 

12. A Prefeitura poderá solicitar a substituição de funcionário que não atenda o bom 
desempenho da função, devendo o mesmo ser substituído imediatamente e sem ônus para 
a Prefeitura. 

DA VIGÊNCIA 

1. O correspondente ajuste contratual terá vigência de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  

8.666/93. 

Santa Bárbara d'Oeste, 02 de outubro de 2019. 

.Cleber Luis Canteiro, eng0  amb. eng° ivil 

'---- Seo ~jo-MunicipaLdc~Meio Ambiinte 
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OPERAÇÃO. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 00 ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 
ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 

Obra 
Local 

19 

I tem Valor Unitário Valor Total Descriçio 

L 
Serviços de Operação, Manutenção e Monitoramento do Aterro Sanitário 

li 
* •4PUlt. ,4t 

Memoita 4,1 
1 

1.1 Trator de esteira 140cv com operador 4.056 

Caminhão basculante toco, caçariba dêõ rif~im-õ 
diesel l60cv, com motorista 
Retro escavadeira diesel 75cv cap 0, 715m3  

'e 

4992 
• h 

Memorial: 4.2 

Mal: 4 emori .2 

4TiOfi 43 

Memorial: 42 

2.490,00 ti 
2.88000 

ti 

0D 
Caminhão Pipa 12.0001.., 162cv - 7,5 tori. Com  tanque de aço e 
motobomba centrífuga com motor a gasolina de 3.5cv, com motorista. 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras 1o5hp. peso operacional de 17 
toneladas, cap. 0,80 

2.496.00 . 5 

Subtotal Item 1 

L,'llL 3'L'i 
1 

2 WW  
2 1 Memorilat 4.49 Forneclrnentode 10 (dez) funcionários 24.960.9 ti 

1248." h es 
22 Memorial. 44.9 Fornecimento de 01 (um) vigia 
2.3 Memorial. 4.49 Engenheiro 

0,0 Subtotal Item  

3 1 Memorial 4.4 1 Canaletas .4 4....... ....,,,,i. TCRDf- 
. 1 .4ii •:' •::

:''"'r ''.:: t;  
1.500,00 m 

900,00 m 
600." m 

10.000,00 m' 

RIO 
3.2 Memorial 4.4.1 'Canaletas de drenagem de águas superficiais-PERMANENTE 
aa Memorial: 44.2 Drenos de líquidos percolados e drenos de gases 
34 MemonaE4.4.3 

Abertura/Manutenção de acessos internos do Aterro Sanitário 

'e 

e, 

e. 
1$ 

3.5 ' Memorial: 4.4.4 

Memai 38 cr. 4.4.8 

3 7 Memorial: 44.12 

'18 me~ 4412 

co. 
Plantio de grama-tipo Batatais / fornecimento e adubação 

Cerca com mourões de concreto, retos, espaçamenti dï'rn, cerva-dós 
0,5m, com fios de arame farpado a° 14. classe 250- fornecimento e 
instalação 
Pintura das edificações existentes 
Reparos em instalações elétricas e telefonia 

39 Memorial' 4412 Reparos em instalações hidráulicas 
310 Memorial. 4.4.12 " Reparos em esquadrias e portas 
311 Memorial 4.412 Aieríção/calibração de balança rodoviária, ónforme parâmetros 

INMETRO / IPEM 
312 ' Mem&ial. 4412 ' Rparos e consertos em motores e bombas 

Subtotalltem3 

780.00 m2  

- 

un. 0. 

o 
un. " ' 0- 

un. (2 

e, 

* e: 

vb.  
0, 

1.00 

un. 
12,.. serv. 

-, 4,00 relat. 

4.1 Memorial: 4.4.5 Instalação de marcos de monitoramento geotécnico 

43 Memorial. 44.5 Elaboração de relatório analitico trimestral das leituras executados  

4 'i4.mo.iè 
4
,4,5 Elaboração de relatório analítico consolidando os dados das leituras do 

,,periodo 

0. 

1,00 relat. e. 

o, Subtotal item 4 • e' 

5 ,1 Caracterização da composição grãvimótrrca dos RSU's recebidos no 
Aterro Sanitário 

.1: 
Memorial 4.4.6 un. 

0.0 Subtotal Item 6 

104'. ti 0: 
61 Memorial. 44.7 Retro escavadeira a diesel 75cv cap. 0,160, corri operador 
6.2 Memorial.' 4.4.7 Rolo compactador vibratório, cilindro liso, auto propelido, øohp, peso 

máximo operacional 8,1 ton. 
6.3 Memorial. 4,47 .02 (dois) Caminhões basculantes trucads, carga útil 1Om. 15 ion - 

640 horas cada caminhão 
8.4 Memoriei' 4.4.7 " Motoniveladora Caterpillar 120 140hp 
6.5 Memorlat 44.7 Escavadeira hidráulica sobre esterias 1051w. peso operacional de 17 

toneladas. cap. 0,8m' 
8.6 . Memorial. 4.4.7 Gabião tipo colchão Reno . espessura 17cm - tela galvanizada - linha 

dedrenaQem 
67 Memorial 44,7 Caixa de passagem para recebimento de águas pluviais de canaietas 

e para travessia de tubos de concreto em bermas 
6.8 Memoelal. Â.4 ' Gablão tipo caixa - largura 50cm - tela galvanizada - caixa para 

dissipação e sedimentação de areia - tamanho lOxi ,Oxl,Om 

832,00 
e, 

208,00 ti -r 

832." t - 1) 

100.00 m' 

$." un. 

2Oic ....  

o' 6.9 Memorial' 4.4.7 Tubo de passagem - tubo de concreto CA2 da diámetro 60cm nas 
bermas 

Subtotal Item 7 

120,00 m 

0, 41. 
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OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÂO 00 ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 

ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 
Setembro/19 

1 
Obra: 

Local: 

DascrIço Qtd, Un, Valor Unitário Valor Total 
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MUN O DE A ARA 

24911 E° Tip SeØO. 
Protocolo  

Assunto OUTROS 

1t1iiMi1111I1 
Av multeCa$tO, 

12O 

Americana, 25 de julho de 2019 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D'Oeste 
Secretaria Muni.cipl de Moio Ambiente 
At. Sr. Cíeber Luis Canteiro 

Rof.: Oficio SMMA n  04912019 - Contrato n° 001/20119. 

Prezado Senhor: 

Reportando-nos. ao. spu ofício: em referência, informamos que no temas 
interesse na prorrogação do Contrato ti°  001/2019, cujo objeto e a coleta d 
fixo e a operação do aterro sanitáro do Município de Santa Bárbara d'Oote, 
pelo fato de que os. preços que ofertamos para vencermos o ce1arne lcitatÓrio, 
não OtØ fazerdo face sequer aos custos operacionais, por conségumnte, não 
há como Continuarmos. 

Mministraço/ Comerciat 
flud Prt 20 CEP 14&431 Ida Queiroz Umira SP 
Feno/ Faz: (19 4411901 /3442,7744 
e n ii o oty'r br/ pome cial@fotty n bri conipr@1orty  com hr 
zíle: www.foriyeom.br  

Pgbm 1 dc: 1. 
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Mi.n*ctpo d* Sano Brbre IVOCCIf' 

Seceterta de Meio Ambiente 

UÇN 

M.mot,$ 414 

Item 

Local 
ObrE 

ATERRO S»iIIÁRICI MUNICIPAL. 
OAÓÏ4/NV1ENÇÂO t CON$ERVÁÇkO DO ATERRO GAN.lTARfo MUK3tAL 

Oeeeriq3o CM. Um Valer uelteelo l/sto' Total 

Serviços de Operação, Manutenção e Monitorarnento do Aterro Sanitário 

000 

Cao&t Pipa 12.Ot)Ct.. 16213v - 7,5 coo Coro tano,d de oÇO e 
tobelnit<n os 1tO135 coro motor a ooritmr de 5.Scv. caro motoclore. 

Escaradeire tu3ca adere Iebaa 105np, peso ~00;181 C8  17 
toneladas. Cctp. 0,8m1 

Tretor de estede 140cv como~" 
(:4nhAn basculante toco caanba de rio 8r8mo 4Dm1, màtoí a 
diesel 1600v, com motOciclo 
Retro crlvoàolro dieciol 15ov cep. 076sn' 2450,00 

2,498,00 

4.05,001 °  h 
4,553,551 

(1 
1)0055 

l00,5154 41124000 

110)5151< 

OL000 434.34000 

no 
310.0510)10 

0515tio 

231O.4d0,0O 

:. 
r0m5ei0*t*ode• !0('°°)  Ã^Mok4s 

um 

Subtotal item 1 

112.200,710< 

13601.110 
03 43310 
04.01151.8O 

2600110.7< 

gr 
24$00 la 

13 
1.24t,O0 la 

34 nO 

Subtolal lIsto 2 

daôguu.oparrc ..TMPCRARIO 
d drenagemda *gums,&cIaiPUÂt40NTF 

Ørsrcna idoapemeladoa.drenOs 009*10* 

AbsctsalMarcu1sriço de ecessos Eternos de Aterro Soreono 

etõno 
0015)10 cc 

-óe  no 

43.074 
51.141 

10*103 

20.040 

13541107 1.4015.55 m 
P10014) ds rCI8a bptt O<IICIMI* 1' IMIC4I)5nitl a adutrnç.0< 

3.4 
3.113 

311 

P.emt: 4 4.12 

14 4.4.33 

Mtil. 4 4.13 

L3flcm. 4.4. 12 

1 M44 1? 

Cama coo' motg8tt d* concreto, cabe, sspaçamooto cio 3m. cervadoa 
0,5ria, com fios <15 areme  farpado rf 14 clasas 2t<O - facrcemmeito o 

Ptflt<5 doo oddiceçSos ocietorvos 
Re~ em itioeçites wi#trícas e lelefarba 
Racosen!incis~ hddoes 
Peparos em ,squadriaa e portas 
Ao alt tllb açrl de balança rodovcOsm, conloons parmetm, 
NMETRO? IPEM 

tteoa'os a conoertos em motores e bombas 
Subtotal Item 

700.55 m 

.001511 co' 
115.00 mi 

4x ta  
Los 

300533 

1:0351.11%) 

430411000 

115.0112,51 

715.772,551 

icc.00&z< 
O 5551.02 

15347.110 
1.003,06 

instfimÇão os niscccoo de  fnoctlorameflto geotêcnlco 

[*ttuc* do matoos de ,000t113ram0010c t$01etr02) 
Etaboepflo tio ,slot6rtr en(cico frrcyeçtrcu tias teitucae contadas 

300.080 

1.593,1103 

3.104,15 

21.432.54 
1133333 

EU" açen cio retetóoo actalitico cono-oticleorto no clwin tios lOtturis (30 
pertada 

Subtotal tiem 4 5-4203,47 

4.033,5' 

1.033 

40.131,00 

150,3013 

11 '1730!< 

1)3 06.03 

Miiviúa 4.4.7 

Meme4s4 44.7 

04.m4e4 44? 

3Jtd3r cIo 2019. 

V4tdfl flut;tt 
L)e 
rorc OIw3eg e Enge~a Lido 

Retos, esosvadeira a descI l5cy c- . O.7&n°, com operador 

Roto compaciador vttrnt&to, ubn*o teo, auto propetkla, 80bp, pesc- 
tdexltno Qpêrsaounat 6,1 coo. 
W. (tida) C*mitfiltos basculantes Sucedas, caiga útil 10cm1, 15 lan 
640 horeri cada cao'nhda 

Caltcc$er 120 .406Ç 
Eeoassdeira hidr4citca sobre esbates 1Ohp, peso oporocional de 17 
tonstedaL cep< 0,flm' 
G11bio oco colcMo Rena - espessura 17cm teta galvanizada linha 
cIo dostoaqeco 
Cates de pesclgern pato tcoob*mencn de i<p<es pt<Mtsi <10 r.aootetaa a 
Øscc, trarosoate de tt,bno do r.13i30r010 oro becm5$ 
Cotada t<po casos atq004 50cm - telG ,35t411n12a11e - calce pesa 

e s4snenlaç2o tie ereta - tamanrto ~ 001,0M  

Tubo da peosag m nos . 

Subtotal lIsto 7 

çORV ONS1RUÇES E ENGENHARIA UDA, 
Rua  fernando  Camargo, gj 

Bairro Centro 

Cidade. Amerlcana$P CEP"  "465'020  

NPL 86715110001"00 
Inscr esc. I6S,310.$30.113 

Setodila do - Ct1P 34051-034 

Totoctorce 19 3404 13010 -e mciii: moiocimbi,atesac1teb,crh4re .sp.00r.br 

1)11.070 <os 00,01 

300. 414130.01< 

1551050.00 

120.225 

700 060 

470.013 

175122,5* 

O 315,52 

21041.1101 

54t248,35 
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eco sijstern 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO - MUNICIPIO DE SANTA BÁRBARA D1OESTE - SP 

ORÇAMENTO 

Valor total qeral para os seMcos e çoloa, e opor açQ de aterro; 
R$ 14.895.979,00 (Quatorze milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, 
novecentos e setenta o nove reais). 

Valor,  do servico de operação do aterro: 
R$ 4.971.979,00 (Quatro milhões novecentos e setenta:* um mil novecentos e 
setenta e nove reais). 

Valor do serviço de coleta; 
R$ 9.924.000,00 (Nove milhões novecentos e vinte e quatro mil reais). 

Seguem anexas as planilhas com detalhamento do preço acima. 

Curitiba, 19 de novembro de 201 

- WAGNER WURLITZE 
6.227.952-4 1 

 CPF 030 tENflRO CIVIL E AMBIENTAL 
CREA-PR: PR69576/D

CREA/PR. 69.576/1) 

EcoysIem Serviços Urbanos Ltda 
Willy Anojes Neto 

CP1: 76543,86972 
LO 5.008.7II'2 .$?Iptk 

  

Ecosystem $ os Urbanos Ltda. 
Representante Legal 
Willy Annies Neto 
RG n° 5.008.878-2 / CPF n° 765.439.868-72 

  

RAZÃO SOCIAL: ECCiSYSTEM SERVIÇOS URBANOS LTDA 

ENDEREÇO RUA CELESTE SAN11 45 - ARU * CURITIBAIPR - CEP 80530-370 
FONE 41 3398-5575 - E-mail comercial ©ecosystemta com br 
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Prefeitura do Município de 
Secretaria Municipal de Ac 

Avenida Monte Castelo, 100 
Santa Bárbara d'Oeste/SP - 
CNP1 46.422408/0001-52 
Site: http://www.santabarbar  

Setor Solicitante: 002.004.006.000.000- MEIO AMBIENTE 

Total do Setor: R$ 13,951.905,24 

R$ 13.951.905,24 

Total Natureza(s) de Despesa 

33903900 

Requlsiç3o 

1868/2019-2019/138-03-17 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para operação, manutenção e rnonitoraznento do Aterro Sanitário Municipal e serviço de 
coleta e transporte de resíduos domiciliares, 

Í TERMO DE RESERVA: Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada pela 
Divisão de Orçamento. 

Secretaria de Fazenda 

SOLICITAÇÃO DO PROSSEGUIMENTO DE ABERTUR 

Laerson Àndla 

\5ecret4r1o(a) de Administração 

AUTORIZAÇÃO 

Defiro o prosseguimento das etapas preparatórias para o processo acima solicitado, obedecendo-se a legislação pertinente 
em vigor. 

Santa Bárbara d'Oeste, de de 

üertis Eduardo Andia 
Prefeito Municipal 

L 

Agrupamento 1176/2019 
Modalidade 111271`20 19  - PREGÃO 

Entrega Imediata [ ] / Entrega Parcelada [XXI 12 MESES. 

Solicitação de Abertura 

Valor Previsto R$ 13.951 
I)ata29l11/2019 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DOESTE 
Protocolo 678 Exercido 2019 Tpo03  Sc-07 

AssuqoLiClTAÇÂO SOLICITAÇÃO DE ABERTURA 

III miii iii ii 
Av Monte Caste o, 1000 - Jd Primavera Tel ( 9)3455-8034 www.santabarbara %p gov.bi  

16:42 27/11/2019 





  

Município de Santa Bárbara dDeste 
Secretaria Municipal de Fazenda 

 

Santa Bárbara d'Oeste, 29 de novembro de 2.019 
Protocolo: 2019/678-03-07 

De: Divisão de Orçamento 
Para: Secretaria de Administração 

Trata-se de solicitação de abertura de licitação para contratação de empresa 

especializada para operação, manutenção e monitoramento do aterro sanitário 

municipal e serviço de coleta e transporte de resíduos domiciliares, sendo que temos a 

informar que a referida despesa está prevista no orçamento de 2020 no montante de 

R$11.500.000,00, na funcional programática 18.541.0032.2.121 - Gestão da 

Secretaria de Meio Ambiente e unidade orçamentária 02.04.06 - Meio Ambiente. 

Atenciosamente. 

Paula F. . de Mori 

Divisão de Orçamento 

Avenida Monte Castelo, 1000, 10  andar Vila Alves Santa Bárbara dOeste CEP 13450-901 
Fone (19) 3455-8049 - Fax (19) 3455-8057 -E mail: fabianaiazenda@santabarbara.spgov.br  





v1uniCÍpIO de Santa Bárbara dOeste 
Secretaria de Meio Ambiente 

   

Santa Bárbara d'Oeste, 03 de dezembro de 2019. 

Para: Secretaria de Administração/ Setor de Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL N° 273/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para operação e manutenção e 

monítoramento do Aterro Sanitário Municipal e coleta e transporte de resíduos 

domiciliares no sistema porta a porta e conteinerizado, com fornecimento de 

equipamentos, contêineres e mão de obra, em regime de empreitada por preço 

unitário, conforme memorial descritivo —anexo i do edital. 

DECLARACÃO 

Consignamos que o objeto em questão não se trata de aumento de despesas, 
mas sim de despesa continua corriqueira e habitual constante no respectivo orçamento 
a qual, sm.j, não é contemplada pelo artigo 16 da LRF. 

Colocamo-nos a disposição de Vossa Senhoria para quaisquer outras 
informações que julgam necessárias, aproveitando o ensejo para reiterar os nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

CLEBER LUIS CANTEIRO 
Secretário de Meio Ambiente 

Estrada do Barreirinho, n° 1010- Pq- Eldorado 
Fone 19 3464-9010 Ernail: meioarnbente@santabarbaraspgov.b 

BKnNARK) 





Município de Santa Bárbara d'Oeste 
Secretaria Municipal de Administração - Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 678-03-07/2019 

De: Setor de Licitações 

Para: Procuradoria 

Objeto: Contratação de empresa especializada para operação e manutenção e 

monitoramento do Aterro Sanitário Municipal e coleta e transporte de resíduos 

domiciliares no sistema porta a porta e conteinerizado, com fornecimento de 

equipamentos, contêineres e mão de obra, em regime de empreitada por preço 

unitário, conforme memorial descritivo —anexo 1 do edital. 

Estamos enviando o Edital do Pregão Presencial 273/2019, para que seja 

5analisado e proferido parecer, por escrito, para que possamos dar continuidade na 

elaboração do processo licitatôrio. 

Gratos, 

03 de dezembro de 2019. 

/1,/.fe Licitações 

ÁV7AQO 
/

' 1 s tvc 
.
çI 

xviú't
j\ici' 

4, 
Avenidá Monte Castelõ, 1000, 40  andar, Jardim Primavera - CEP 13450 901 

'ax 193455 8150— E mau: Iicitacoessantabarbara.sp.gov.br  
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No mais, 

Fls. 38/51: Estimativas de Preços/Orçamentos. 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo n° 2019/678-03-07, de 27/11/19. 
Int.: Secretaria Municipal de Meio Ambiente / Setor de Licitações. 

Licitação: Pregão Presencial n° 273/19. 
Tipo: Menor Preço Global. 
Regime: Empreitada por Preços 1J1ni1ários. 

Assunto: Contratação de empresa especializada para operação ~ manutenção 
monhtoramento do Aterro Sanitário Municipal + coleta e transporte de residus domiciliares via 
Sistema Poria a Porta e (onieinerizado, com o fornecimento de equipamentos '' contêineres + 
mão de obra, em regime de empreitada por preço unitário, conforme constante no/do Anexo 1 do 
Edital pertinente (Memorial Descritivo,). 

Trata-se de solicitação de análise jurídica da Minuta do Edital e derivado Contrato relativos 
à sobredita licitação, modalidade pregão presencial, para os fins em epígrafe. 

O processo foi encaminhado a esta Procuradoria para análise, conforme preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Foram juntados os seguintes documentos: requisição de serviços no 1868/19, lis. 03, 
devidamente assinada por quem de direito e com o costumeiro 'i)e Acordo" do Gabinete do Chefe 
do Executivo nela plasmado, bem assim a /ustjfl  cativa por escrito de lis. 05 e o memorial descritivo 
de lis. 06//16 e 17/34 dos autos. 

FRISE-SE que, em verdade, todos os documentos em comento, com efeito, estão 
devidamente assinados por quem de direito e, ainda, há o "De Acordo" do Gabinete do Pre:lèito. 





Fls. 52; Cotação de Preços- Agrupamento n° 1176119. 

Fis. 53: Solicitação de Abertura de Licitação. 

Fis. 54: DP() Funcional(h) Programática(s). 

Hs. 15: Declaração (artigo /6 da LRF não incidência in casu). 

É o resumo do necessário. 

Opino. 

4b initio, cumpre col.acion.ar  o disposto no inciso XXI do art. 37 da Carta Política de 1988, 
in verbis; 

"Ari. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência  e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, Com cláusulas que e.siaheleçwn obrigações de pagamento, 
mantidas as condições ejètivas da proposta, flOS termos da lei, o qual somente i)er)flílirá as 
exigências de qualificação  técnica e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

A Carta Magna aduz que os processos de licitação pública são indispensáveis para as 
contratações administrativas, assegurando aos disputantes a igualdade de condições, sendo vedadas 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam OU frustrem o seu caráter competitivo, bem 
assim estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do 
contrato. 

Nessa senda, a Lei Federal n°. 8.666/93 veio à tona para regulamentar o disposto no art. 37, 
inciso XXI. da Carta Republicana, na qual a licitação em análise encontra guarida. 

Com efeito, a modalidade de licitação via PREGÃO está disciplinada pela Lei Federal n° 
10.520/02 e, no âmbito Municipal, pelo Decreto n° 3.570105. 

verbis 
Nesse sentido a previsão do art. 38 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, iii 





O procedimento da licitação será Iniciado com a abertura de processo administrativo. 
devidamente autuado. protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa. e ao qual serão juntados 
oporlunamente: 

VI- pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação. dispensa ou inexigibilidade; 

Semelhante previsão consta do art. 43 do Decreto Municipal do Pregão. 

A modalidade escolhida pela Administração - Pregão Presencial - é utilizada para aquisição 
de bens ou serviços comuns, conforme dispõe o art. l da Lei Federal de Pregão e art. lO  do Decreto 
Municipal 3.570/05. 

Destarte, é imperiosa a definição dessa terminologia nas precisas lições de Marçal Justen 
Pilho: 

"Bem ou serviço comum é aquele que se encontra disponível a qualquer ternj)() num 
mercado próprio e cujas características padronizadas são aptas a sa1L'fazer as necessidades da 
Administração Pública ". 

No mesmo sentido é a lição do saudoso 1'iely Lopes Meireiles: 

'O que caracteriza os bens e serviços comuns é a sua padronização, ou seja, a 
possibilidade de substituição de uns por outros Com O mesmo padrão de qualidade e cficiência" 

Também, na mesma senda, Vera Scarpine.la, em"Licitação na Modalidade de Pregão", 
Malheiros, 2003, pag. 81: 

"O o1jeto comum para fins de cabimento da licitação por Pregão não é mero sinônimo de 
simples, padronizado e de aquisição rotineira. Bens e Serviços com tais caraceríslicas estão 
incluídos na categoria de comuns da Lei n° 10,520/02, mas não só, Bens e Serviços com. 
complexidade técnica, seja na sua definição ou na sua execução, também são passíveis de ser 
contratados por meio de Pregão. O que se exige é que a técnica neles envolvidas seja conhecida no 
Mercado do objeto ofertado,  possibilitando, por isso, sua descrição de fbrma ob/etiva no Edital, 

Assim, "bens OU serviços comuns são aqueles que podem ser encontrados jy Mercado sem 
maiores dificuldades e que são fornecidos por várias empresas, sendo que sua caracterização deve 
fazer-se em função das exigências do interesse público e das peculiaridades procedimentais do 
próprio Pregão. 

Por fim, cabe salientar que Marçal Justen Filho, na segunda edição de seu livro sobre 
pregão, concluiu que "bem ou serviço comum é aquele que apresenta sob identidade e 





0 parecer não vincula a autoridade competente que ten.poder decisório. 

características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo. num mercado 
próprio •'. 

Noutro giro, a futura contratação deverá atender ao valor constante na(s) dotação(ções) 
orçamentária(s) em atenção à previsão contida no artigo 14 da Lei de Licitações Públicas: 

Nenhuma compra será Jèíta sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos 
recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nu/idade do ato e responsabilidade de 
quem lhe tiver dado causa. 

No mesmo sentido dispõe o art. 41 de) Decreto Municipal n 3.570/05. 

Saliento, ainda, que a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social não 
poderá participar do procedimento liçi.tatôrio, Como também quem não apresentar a chamada 
CNDT. 

Portanto. atendidos os requisitos elencados pelas Leis Federais n° 8.666/93 e 1.0.520/02, 
como também ao disposto no Decreto Municipal n° 3.570/05, e, ainda, em. especial o art. 3.0  da Lei 
de Licitações, juridicamente possível a realização do certame. 

Ex ;,ositiç,  entendo que o Pregão Presencial em questão apresenta condições de 
prosseguimento. 

Outrossim, consigno expressamente que não foi analisado, neste arrazoado, o caráter técnico 
do bem e/ou serviço a ser adquirido/contratado, sobretudo quanto aos recursos públicos que serão 
empregados para tanto; contudo, a mani.fèstação aqui exarada é sob o ãngulo estritamente jurídico, 
não abrange a escolha do objeto selecionado, o caráter financeiro, tais como dotação orçamentária, 
saldo e fracionamento de despesa. haja vista que a análise destes elementos refoge à esfira de 
competência deste subscritor, bem como as escolhas gerenciais especificas ou mesmo elementos 
que fundamentaram a decisão contratual da Administração. em seu âmbito discricionário. 

Ressalto. por fim, que o parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
Administração Pública não é ato administrativo. 

Com efeito. nada mais é do que uma opinião emitida pelo operador do direito, de natureza 
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do aio 
administrativo, que se constitui na execução ex ojficio da lei. 





Sublinhe-se, por oportuno, que o agente a quem incumbe opinar não tem poder 
decisório sobre a matéria que lhe é submetida (MS 24..073-DF julgado pelo SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL). 

É. o parecer, sub censura. 

À consideração superior. 

Sbd'Oeste/SP, 03-12-2019. 
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Santa Bárbara d'Ote, 03 de dezembro de 2019 
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Edmilsofi S~Ivaior 
Proc,uÇadc ctó Município 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 
Secretaria Municipal de Administração 

PARECER JURÍDICO 

Estando o presente processo adequado às exigências legais, aos termos do parágrafo 

único do art 38 da Lei Federal no 8.666/93, vistei o edital do Pregão Presencial 

273/2019, que aprovo, havendo oóndições de ser autorizada à abertura da licitação. 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 
Secretaria Municipal de Governo 

Conforme parecer, autorizo a abertura do processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n° 273/2019: Contratação de empresa especializada para operação e 

manutenção e monitoramento do Aterro Sanitário Municipal e coleta e transporte de 

resíduos domiciliares no sistema porta a porta e conteinerizado, com fornecimento de 

equipamentos, contêineres e mão de obra, em regime de empreitada por preço 

unitário, conforme memorial descritivo —Anexo 1 do edital. Para tanto, os pregoeiros 

Antônio Marcelo dos Santos Ferreira, Marco Tadeu Gasparotto e Ivaildo José da Silva, 

nomeados pela Portaria n° 03, de 07 de janeiro de 2019, e Lúcio José Munhoz, 

nomeado pela Portaria n° 122, de 15 de agosto de 2019, processarão e julgarão a 

presente licitação, devidamente auxiliados pela equipe de apoio. Para as demais 

providências, observando os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Prefeito Municipal 
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Município de Santa Bárbara dOeste 
Secretaria Municipal de Administração - Licitações 

EDITAL 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 678-03-07/2019 

REGIME DE EXECUÇÃO:  EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/12/2019, ATÉ ÀS 09H30MIN 

ABERTURA- SESSÃO PÚBLICA: 20/12/2019, ÀS 10H00 

Prezados Senhores, 

Acha-se aberta na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, 
Setor de Licitações - 40 andar, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 273/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 678-03-07/2019 do tipo menor 
preço global, nos termos das normas gerais da Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pelas de n°s 8.883/94 e 9.648/98, Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
3570, de 22 de junho de 2.005, alterado pelo Decreto Municipal 6331/2014, e Lei 
Complementar n° 123/06, Visando à prestação de serviços a que alude o item 1, 
subitem 1,1 deste instrumento, nas condições previstas no presente Edital. Os 
Pregoeiras Antonio Marcelo dos Santos Ferreira, Marco Tadeu Gasparotto e Ivaildo 
José da Silva, nomeados pela Portaria n° 03, de 07 de janeiro de 2019, e Lúcio 
José Munhoz, nomeado pela Portaria n° 122, de 15 de agosto de 2019, processarão 
e julgarão a presente licitação, devidamente auxiliados pela equipe de apoio. 

1 DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para operação e manutenção e 

monitoramento do Aterro Sanitário Municipal e coleta e transporte de resíduos 

domiciliares no sistema porta a porta e conteinerizado, com fornecimento de 

equipamentos, contêineres e mão de obra, em regime de empreitada por preço 

unitário, conforme memorial descritivo —Anexo 1 do edital, 

1.2 A prestação de serviços não dispensa a pesquisa de preços, a qual deverá 
evidenciar os preços de mercado, praticados na data fixada para, 
apresentação das propostas. 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 
Secretaria Municipal de Administração - Licitações 

1.3 Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 

1- Memorial Descritivo 
II- Planilha Proposta 
III- Minuta de Contrato 
IV- Termo de Ciência e Notificação 
V- Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 
VI- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
VII- Modelo de Declaração de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
VIII- Plano Integrado de Gestão de Resíduos Sólidos do Consórcio lntermunicipat de 
Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas 
IX- Plano Municipal de Saneamento Básico Volumes 1 e II - Resíduos Sólidos e 
Drenagem. 
X-Mapas/Projetos. 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas referentes a presente licitação deverão onerar Funcional 
Programática n° 18.541.0032.2.121- Gestão da Secretaria de Meio Ambiente-
02.04.06- Meio Ambiente- Categoria Econômica- 3.3.90.39.99- Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica- Fonte 01, suplementada se necessário. 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da licitação empresas que atenderem a todas as 

exigências deste Edital; 

3.2 Será permitida a participação de empresas em consórcios desde que 

observados os requisitos que se seguem e atendidas as normas do 

artigo 33 da Lei 8,666/93: 

3.2.1. O consórcio deverá apresentar comprovação do compromisso de 

sua constituição, público ou particular, subscrito pelas empresas 

consorciadas, do qual deverão constar obrigatoriamente os seguintes 

itens: 

3.2.1.1. Denominação do consórcio; 
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3.2.12. Composição do consórcio, indicando o percentual de 

participação de cada empresa consorciada; 

3.2.1.3. Atribuições de cada empresa integrante do consórcio; 

3.2.1.4. Objetivo do consórcio; 

3.2.1.5. Indicação da empresa líder que representará o consórcio 

perante a Administração Pública; 

3.2.1.6. Vigência do consórcio, que deverá ser de no mínimo 12 

(doze) meses, contados da data de assinatura do contrato; 

3.2.1.7. Declaração de responsabilidade solidária dos integrantes 

pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução de contrato; 

3.2.1.8. Declaração de compromissos e obrigações de cada uma 

das empresas consorciadas em relação ao objeto da 

licitação, em especial e expressamente de que: 

3.2.1.8.1.Cada empresa responderá, individual e 

solidariamente, por suas obrigações de ordem fiscal e 

administrativa, até a conclusão dos serviços a serem 

contratados pelo consórcio; 

3.2.1.8.2. O consórcio não terá sua composição ou constituição 

alterada ou de qualquer forma modificada sem a prévia 

anuência do Município de Santa Bárbara d'Oeste, enquanto 

vigorar o contrato; e 

3.2.1.8.3. O consórcio não se constitui nem se constituirá em 

pessoa jurídica distinta das empresas consorciadas, 
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3.2.2. A licitante vencedora fica obrigada a promover o registro do consórcio, 

constituindo uma sociedade para fim específico, antes da assinatura do contrato, 

nos termos do compromisso apresentado na fase de habilitação. 

3.2.3. Não é permitida a participação de empresas consorciadas na mesma licitação, 

por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

3.3 - Não poderão participar desta licitação, as empresas: 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 

c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
e não reabilitadas; 

d) Com suspensão temporária para licitar ou impedidas de contratar, nos 
termos do art. 87, III, da Lei Federal n°. 8.666/93, com o órgão licitante; 

e) Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 70  da Lei Federal 
10.520/02, com o Órgão licitante; 

f) Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 100  da Lei Federal 
9,605/98; 

3.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte, visando o exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar n°, 123/06 deverão firmar 
DECLARAÇÃO, preferencialmente, nos termos do modelo estabelecido no 
anexo Vil deste edital, devendo apresentá-la fora do envelope n° 01 - 
proposta comercial, já na fase de credenciamento. 

3.3.1. A falta da declaração mencionada no subitem 3.3, ou sua imperfeição, 
não conduzirá ao afastamento da licitante, mas tão somente à 
inaplicabilidade dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06. 

4 DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Para o credenciamento, os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

4.1.1 Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado): instrumento constitutivo da empresa registrado na 9tnta 
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Comercial, ou, tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.1.2 Tratando-se de Procurador: instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida do representante legal 
que o assina, do qual constem poderes específicos para formular 
ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no subitem 4.1.1, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. A regra se aplica ao sócio não administrador. 

4.2 O representante legal ou procurador do licitante deverá identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto, e cópia simples para 
posterior conferência e autenticação no momento do credenciamento. 

4.3 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 
que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da 
fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 
ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.4 Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 

4.5 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas 1(um) licitante 
credenciado. 

4.6 Para o pleno atendimento aos reauisitos de habilitação, o licitante também 
deverá apresentar, ainda na fase de credenciamento, e FORA dos envelopes 
n° oi (Proposta) e n° 02 (Habilitação), DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - Anexo VI, 

4.7 O credenciamento e os documentos pertinentes dentre os indicados acima, 
deverão ser apresentados ao Pregoeiro, pelo portador, conforme item 5.1. 
ficando retido(s) e juntado(s) aos autos. 

Avenida Monte Cast, 1000. 40  andar. Jardim Primavera - CEP 1345090 
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4.8 DA VISITA TÉCNICA 

4.8.1 A vistoria aos locais não é obrigatória, mas as licitantes que desejarem 
realizá-la deverão agendá-la previamente com até 01 (um) dia de 
antecedência pelo telefone (19) 3464-9010, com o Eng° Márcio Moreno e/ou 
Eng° Cleber Canteiro. No dia da visita os representantes das empresas 
deverão apresentar-se em local determinado previamente, munidos de 
credenciamento que os identifique. O credenciamento poderá ser feito a 
qualquer pessoa sob exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

4,8.2 Não poderá a Licitante, tendo optado ou não pela realização da visita técnica, 
alegar posteriormente a insuficiência de dados e/ou informações sobre os locais e 
condições pertinentes ao objeto do contrato. 

5 DA ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA 

5.1 O prazo para entrega dos envelopes da presente LICITAÇÃO será até o dia 
20/12/2019, às 09H30M1N, no Setor de Licitações 40  andar, situado à Avenida 
Monte Castelo n° 1.000- Jd. Primavera - S.B.O. A Sessão Pública do Pregão 
Presencial ocorrerá no mesmo dia, às 10H00, no 40  andar - Sala de Reuniões 
de Licitações, sito no mesmo endereço. 

5.2 Os envelopes, de papel opaco, deverão ser entregues fechados e 
indevassáveis, sobre cujas bordas de fechamento deverá constar a rubrica do 
representante do licitante, para convalidar a não violação de sua abertura 
oficial. 

6 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N° 01- "DA PROPOSTA DE PREÇOS" 

Na parte externa do envelope 01 deverá conter: 

ENVELOPE N°01 - PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 
Razão Social e CNPJ do licitante/endereço' 

6.1 O Anexo II (proposta) deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, 
digitado, impresso ou preenchido à mão de forma legível, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e 
assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

6.2 A proposta deverá conter: 

Avenida Monte Castelo, 1000, 4' andar, Jardim Primavera - CP 13450 901 
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a)- A denominação, número do CNPJ (MF), endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do 
licitante, assinatura do responsável e data; 

b)- O preço unitário, por HORA/M2  e total dos serviços, expresso em moeda corrente 
nacional, apurados à data estabelecida para apresentação das propostas, sem a 
inclusão de quaisquer encargos financeiros ou previsão inflacionária, com todos os 
impostos, taxas e demais encargos já inclusos. 

c)- Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

d)- Não serão admitidas posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações 
na apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer 
acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

7 O CONTEÚDO DO ENVELOPE N° 02 - "DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO" 

Na parte externa do envelope 02 deverá conter; 

ENVELOPE N°02— DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DOESTE 

1 PREGÃO PRESENCIAL n° 27312019 
Razão Social e CNPJ do licitante/endereço 

7.1 É facultada aos licitantes a substituição dos documentos de qualificação 
econômico-financeira, item 7.9.2 letras "a e b" deste Edítal, pelo 
Comprovante de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura 
Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, ou em qualquer órgão Municipal, 
Estadual ou Federal dentro do prazo de validade no ramo de atividade 
compatível com o objeto do certame. 

7.2 Somente serão aceitos os documentos para o cadastramento na Prefeitura 
Municipal de Santa Bárbara d' Oeste, conforme descritos no site 
www.santabarbara.sp.qov,br, até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação. 

7.3 Os documentos deverão ser numerados e acomodados em um só volume, não 
devendo conter folhas soltas, apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada em cartório ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, publicação no 
órgão oficial, ou extraídos via Internet, e estar em validade na data limite de 
apresentação dos envelopes. 

.2....... 
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7.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 
certidões; 

7.5 Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este 
Município aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

7.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, com provada mente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar 
toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 
7.9.1 a 7.9.6. 

7,7 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a 
inabilitação do licitante; 

7.8 O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderão diligenciar efetuando consulta 
direta na internet, nos sites dos órgãos expedidores, para verificar a veracidade 
dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 

7.9 O Envelope "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 
os quais dizem respeito a: 

7.9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente e registrado na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 
termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ai) Os documentos descritos no item anterior deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
conforme legislação em vigor; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

3ICNTNARC 
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

c) Os documentos relacionados no subitem "a" não precisarão constar do 
Envelope n° 2- Habilitação se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão; 

7.9.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame. 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 
União - DAU por elas administrados. 

e. 1. A certidão a que se refere a letra "e" não obsta a emissão de certidão 
com finalidade determinada, quando exigida por lei, relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

c.2. As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do 
Decreto n° 6.106, de 30 de abril de 2007; e da Portaria Conjunta 
(Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN) n° 1.821/2014 têm eficácia durante o prazo de 
validade nelas constante. 

c.3. A Prova de regularidade dos tributos federais e do INSS (certidões 
individuais), se emitidas antes do dia 03/11/2014, mas dentro do 
período de vigência nelas indicados, serão aceitas. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos (CNDT), conforme 

Avek1a Monte Castek) 1000, 4 andar. Jardim Primavera - CEP 13450 901 
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Lei Federal no 12Ã40/2011. O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da data de sua emissão. 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal, com 
prazo de validade em vigor. 

7.9.2.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, 
se outro prazo não constar em lei ou no próprio documento, o 
prazo de validade será considerado 90 (noventa) dias a partir 
da data de sua emissão. 

7.9.22 Ê vedada a utilização de documentação da Matriz, pela 
Filial, para fins habilitatórios, salvo aqueles que por sua 
própria natureza só puderem ser expedidos pela Matriz. 

g) Serão aceitas Certidões Positivas com Efeitos de Negativa de quaisquer dos 
tributos solicitados. 

7.9.3 DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEl 

a) As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar 14712014. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d' Oeste, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea "b' deste 
item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

d) Ocorrendo a hipótese contida na alínea "c" deste item, será procedida a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
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referentes ao procedimento licitatório, devendo o pregoeiro examinar as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7.9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicíal, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade de 90 
(noventa) dias salvo se o respectivo documento contiver prazo diverso, 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Para 
empresas Sociedades Anônimas ou por ações, o Balanço deverá ser 
apresentado em publicação de acordo com a legislação pertinente; para as 
demais deverá ser apresentada cópia legível e autenticada do Termo de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário Geral e respectivas páginas onde 
está transcrito o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados do 
último exercício social. 

C) Prova de capital mínimo ou valor do patrimônio líquido mínimo até a data de 
abertura dos envelopes, sendo o valor mínimo de 10% do valor estimado da 
contratação, ou seja, R$ 1.395.190,52 (um milhão, trezentos e noventa e 
cinco mil, cento e noventa reais e cinquenta e dois centavos) comprovação 
a ser feita na forma da Lei, admitida a atualização para esta data através de 
índices oficiais, conforme artigo 31 parágrafo 31  da Lei Federal n° 8.666/93. 

d) A boa situação financeira será avaliada de acordo com os critérios 
estabelecidos a seguir: 

a) - índice de liquidez corrente (ILC) igual ou superior a 1,00 (um vírgula 
zero). obtido através da seguinte fórmula: 

 

Ativo Circulante 

 

lLC = 

  

 

Passivo Circulante 
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e) - ndice de liquidez geral (ILG) igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero) 
obtido através da seguinte fórmula: 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 
ILG = 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

f) - ndice de endividamento (lE) igual ou menor do que 0,50 (zero vírgula 
cinquenta), obtido através da seguinte fórmula:. 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
IE = 

Ativo Total 

7.941. Em caso de consórcio, declaração de que caso venha a sagrar-se vencedor 
do certame deverá realizar a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ para viabilidade de faturamento dos serviços. 

Nota: No caso de consórcio, todas as empresas deverão comprovar isoladamente o 
atendimento aos itens a, b e c. 

7.9.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e dos responsáveis 
técnicos da empresa rio Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA), válida na data da abertura da licitação; 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova de o licitante 
possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de CAT 
- Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional 
competente, que demonstre experiência na execução dos serviços de: 

• Realização de monitoramento geotécnico, emissão de 
relatório técnico; 

• Coleta e transporte de chorume (lodos); 
• Operação de aterro sanitário; 
• Coleta, transporte e destinação final de resíduos don)fciliares 

e comerciais; 

Aveexia Monte CestEc, 1000 4 mdar, Jardim Prn vei - CEP 13450 001 
Fax. 193455 E 1.50 -. E ínal pregat,e tbb.3fap.gov  br 
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Manutenção e higienização de contêineres plásticos e/ou 
metálicos (para resíduos orgânicos e/ou recicláveis). 

8.1) A comprovação do vínculo do (s) profissional (is) poderá ser efetuada 
mediante apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho; No caso da 
comprovação de vinculo contratual entre a empresa e o (s) profissional (is) 
técnico (s), a título de "prestação de serviços", deverá esta prova ser feita 
mediante a apresentação de cópia autenticada do instrumento de contrato, 
devidamente formalizado, com firma reconhecida das partes contratantes, em 
plena vigência na data de abertura da presente licitação; No caso do (s) 
profissional (is) técnico (s) integrar (em) o contrato social da empresa licitante, tal 
comprovação poderá ser feita através de cópia autenticada do respectivo 
documento. De qualquer forma a empresa licitante poderá comprovar o vínculo 
do(s) profissional(is) com as hipóteses da súmula 25 do TCESP. 

c) Atestado(s) técnico-operacional(is) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente - 
CREA, demonstrando a execução pela licitante de serviços compatíveis com os 
serviços licitados, nos termos do Anexo 1, sendo necessária, para efeito de 
compatibilidade, a demonstração dos seguintes quantitativos; 

• Realização de monitoramento geotécnico, com emissão de 
relatório técnico; 

• Coleta e transporte de chorume (percolado): 1.440,0 
horas/ano ou 12.960,0 M3  /ano (equivalente a 1.080,0 
m3/mês); 

• Operação de aterro sanitário para: 26.208,0 toneladas/ano 
(referente a 60% da média anual recebida); 

e Coleta, transporte e destinação final de resíduos domiciliares 
e comerciais de: 26.208,0 toneladas/ano (referente a 60% da 
média anual recebida); 

• Manutenção e higienização de contêineres plásticos e/ou 
metálicos (para resíduos orgânicos e/ou recicláveis): 
350.000,00 litos/mês. 

7.9.5.1 Serão admitidos o somatório de atestados, bem como a comprovação 
de aptidão através de certidões ou atestados de serviços similar: de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

Avenida Mofle Caslelo, 1000, 4 andar Jardim Primavera - CEP 13450 90 
Fax 193455 850 -E mail: pmegao(sanabarbaaspgovbr 
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7.9.5.2Em se tratando de consórcio, será admitida a somatória dos 
quantitativos dos atestados do item 7.9.5 "c" pelas empresas integrantes do 
mesmo. 

7.9.5.3 Declaração de que apresentará na data da assinatura do contrato 
Licença de Coleta e transporte de lodos ou equivalente emitida pela CETESB 

7.9.5.4 Declaração de que apresentará na data de assinatura do contrato 
relação completa dos veículos, equipamentos e máquinas adequados à 
execução dos objetos do presente certame, indicando ano de fabricação, 
capacidade, etc., contendo, ainda, declaração de que se compromete a 
providenciar a substituição de qualquer veículo ou equipamento danificado 
por outro de idêntica especificação, para não ocorrer paralisação dos 
serviços. 

7,9.5.5 Todos os veículos, máquinas e equipamentos deverão estar em 
perfeito estado de conservação e ter no máximo 10 (dez) anos de fabricação 
os quais serão vistoriados pelo Município de Santa Bárbara d'Oeste antes da 
homologação do certame. 

7.9.5.6 Indicação dos responsáveis técnicos integrantes da equipe técnica, 
bem como a qualificação de cada um dos membros, que se responsabilizarão 
pelo acompanhamento do contrato. 

7.9.5.7 Deverá compor o quadro técnico das licitantes proponentes, no 
mínimo, um engenheiro civil eum engenheiro ambiental para execução os 
serviços. Tal comprovação de vinculo deverá ser apresentada da data de 
assinatura do contrato. 

7.9.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) As proponentes deverão apresentar declaração em papel timbrado, e/ou com 
carimbo da empresa, firmada pelo responsável legal, com indicação do nome, 
cargo e RG, atestando, sob as penalidades cabíveis, a aceitação dos termos 
nela presentes, conforme Modelo- Anexo V (itens a-d). 

b) Apresentar DECLARAÇÃO subscrita por representante legal do licitante, 
elaborada em papel timbrado, atestando que:

/ 

Aver4da Monte Castelo, 1000, 41  andar, Jardim Primavera-  CEP 13450 901 
Fax 19 34558150 -E niail: ore&tanabarbarapiov.br 
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bi) PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 
está ciente de que no momento da assinatura do Contrato deverá 
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 
pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 
LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b2) PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL: está ciente de que no momento da assinatura do 
Contrato deverá apresentar comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

8 DA ABERTURA DOS ENVELOPES- PROPOSTA DE PREÇOS  E 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 Os envelopes das propostas das empresas que apresentaram a "declaração 
de atendimento aos requisitos de habilitação" serão abertos a seguir, no 
mesmo local. 

8.2 As propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos Credenciados 
presentes. 

8.3 A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

8.4 As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções nos casos 
de eventuais erros encontrados. 

8.4.1 O valor estabelecido na proposta será ajustado de acordo com o valor 
corrigido pelo Pregoeiro. 

8.4.2 O licitante que não aceitar as correções efetuadas terá sua proposta 
desclassificada. 

8.5 Serão desclassificadas as propostas que: 

8.5.1 Estiverem preenchidas em papel de fac-símile. 

8.5.2 Não atenderem às exigências legais e as deste Edital, no todo ou em 
parte. 

8.5.3 Apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital,. bem 
como proposta alternativa. 

Avuida Monte Castelo, 1000. 4" andar, Jardim Primavera- CEP 1340 901 
Fax 1 3455 8150 -- E mau: 0ieÕrsantabarbana.sp.govbr 
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8.5.4 Consignarem prazo de validade da proposta inferior a 60 (sessenta 
dias). 

8.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
a observância dos seguintes critérios: 

8.6.1 A proposta de menor valor e demais com preços até 10% (dez) por 
cento superiores àquela. 

8.6.2 Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na 
alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 3 (três). 

8.6.3 Para efeito de seleção será considerado MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.6.4 O Pregoeiro comunicará aos presentes, na sessão pública da licitação, 
na primeira oportunidade, quais são as microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais participantes que 
poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

9 DOS LANCES VERBAIS 

9.1 Após a classificação das propostas, o Pregoeiro a divulgará em alta voz, e 
convidará individualmente os representantes das licitantes classificadas a 
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de menor 
lance de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes: 

9.2 A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação 
realizada, implicará na exclusão da licitante da apresentação de novos 
lances, permanecendo o valor da proposta escrita para efeito de 
classificação final: 

9.3 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

9.4 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas, 
inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais. 

9.5 A recusa em ofertar lances verbais importará tão somente na ordem de 
classificação da proposta escrita. 

9.6 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor valor, decidindo motivadamente a respeito. 

Avenida Monto Ca&'i, 1Q•OCL 4 andar, Jardim Primavera CEP 13450 W1 
Fax 19 .345 6150—E mail: preasatabarbara.sp.øv.hr  
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10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENOEDORES INDIVIDUAIS 

10.1 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais, nos termos dos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
com as alterações dadas pela Lei Complementar n° 147, de 2014: 

10.2 Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 
pelas MEs, EPPs e MEIs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta melhor classificada. 

10.3 Para efeito do disposto no subitem 10.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

10.3.1 A ME, EPP ou MEl melhor classificada, será convocada para 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que 
será o objeto adjudicado em seu favor, 

10.3.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs, EPPs e 
MEIs que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2 
deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, respeitados os 
valores de lance mínimo definidos no início da etapa de lances. 

10.3.3 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatôrias, o (a) Pregoeiro(a) examinará as ordem das ofertas 
subsequentes sorteadas, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

11 DO VENCEDOR 

11.1 Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento às condições 
habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base nos dados 
cadastrais, assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, mediante 
documentação apresentada na própria sessão. / 
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11.2 Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 
reordenadas e o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora 
primeira classificada, se for o caso. 

11.3 Caso todas as propostas sejam desclassificadas, considerando-se o critério 
de menor lance, o processo será remetido à autoridade superior para 
deliberação quanto à reabertura do certame ou aplicação da norma contida no 
§ 30  do artigo 48 da Lei n.° 8.666/93. 

11.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas fora 
destes termos, será obedecido o disposto no § 20  do art. 45 da Lei 8.666/93. 

12 IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital aquele que 
venha a apontar, fora do prazo legal definido na Lei Federal n.° 8.666/93, as 
falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de impugnação. 

12.2 Somente serão aceitas as impugnações previstas nas Leis Federais n.° 
8.666/93 e 10.520/02, as quais deverão ser protocolizadas junto ao Setor de 
Licitações— no 40  andar da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta-feira, 
exceto feriados, no horário das 09H00 ás 11H00 e das 13H00 às 16H00, 
dirigidos ao Secretário Competente e ao Pregoeiro. 

12.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 
(pregaosantabarbara.sp.gov.br), ficando a validade do 
procedimento condicionada à protocolização do original no Setor de 
Licitações desta Prefeitura no prazo de 48 horas de seu envio, 
respeitados os prazos estabelecidos pelos itens 12.3.1 e 12.3.2 deste 
Edital. 

12.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 
fundamentado, será designada nova data para a realização deste 
certame. 

12.3 O Pregoeiro franqueará aos interessados, desde a data do início do prazo 
para interposição de impugnações e até o seu término, vista do processo de 
licitação, na Sala de Licitações, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 
09H00 às 11H00 e das 13H00 às 16H00. 

12.3.lQualquer cidadão é parte legítima para impugnar Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido .té 5 

Aveia Mome Çaskk, 1000. 40  andai, .Jard'o Prirnaver CEP 134,5090l 
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(cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis. 

12.3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a data fixada para o recebimento das propostas. 

12.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das 
condições nele estabelecidas. 

13 RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 
(três) dias para apresentação de razões, ficando os demais Licitantes 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

13.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame á 
Licitante vencedora e o encaminhamento do processo para a homologação. 

13.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente. 

13.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados o 
processo será encaminhado à autoridade superior para homologação do 
procedimento. 

13.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6 Somente serão aceitos os recursos previstos nas Leis Federais n,° 8.666/93 e 
10.520/02, os quais deverão ser protocolizados junto ao Setor de Licitações - 
no 41  andar da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, 
no horário das 09H00 às 11H00 e das 13H00 às 16H00, dirigidos ao 
Secretário Competente e ao Pregoeiro. 

13.7 O Pregoeiro franqueará aos interessados, desde a data do início do prazo 
para interposição de recursos até o seu término, vista do processo de 
licitação, na Sala de Licitações, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, çlás 
09H00 às 11H00 e das 13H00 às 16H00. 

Avenida Monte Ceeio, 1000, 4  ar,dr. jrdm Prirnavere- CEP 13450 901 
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13,8 A adjudicação será feita por MENOR PREÇO GLOBAL, 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

14.1 Responder pelos danos materiais ao patrimônio da Prefeitura Municipal ou de 
terceiros, eventualmente causados por negligência, imprudência ou imperícia 
de seus empregados devendo repor, nas mesmas condições, o objeto 
danificado. 

14,2 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

14.3 Responder pelos danos materiais ao patrimônio da Prefeitura Municipal ou de 
terceiros, eventualmente causados por negligência, imprudência ou imperícia de 
seus empregados devendo repor, nas mesmas condições, o objeto danificado 

14.4 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

14.5 Poderá ser feita a subcontratação ou sub-rogação no todo ou em parte, 
dentro das prerrogativas da Lei Federal 8.666/93, do objeto da presente 
contratação a ser firmado em decorrência desta Licitação desde que haja 
anuência da Prefeitura; 

14.6 A Licitante Vencedora deverá repor ou substituir os veículos pertinentes em 
caso de avaria ou manutenção, no prazo máximo de 12 (doze) horas, para 
evitar a descontinuidade dos serviços prestados ao Município e para o fiel 
cumprimento do contrato, devendo ser descontados da empresa os valores 
referentes às horas que o(s) veículo(s) e coletores ficarem parados; 

14.7 Cada veículo passará por vistoria da Prefeitura/SMMA e, ao seu critério, em 
caso de não atendimento das especificações, os equipamentos deverão ser 
substituídos-, 

14.8 Os veículos contratados deverão ser guardados em garagem de 
responsabilidade da Licitante Vencedora, não podendo ser utilizada a Garagem 
Municipal ou qualquer próprio do Município; 

14.9 A contratada deverá apresentar, semestralmente um laudo de controle da 
poluição atmosférica, por meio da avaliação da emissão de fumaça preta de 
veículos e máquinas movidas a diesel, que prestem serviços ao Município, 
conforme Lei Municipal n°3231, de 15 de outubro de 2010. Tal laudo deverá ser 
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acompanhado de ART de profissional habilitado ou de certificado de órgão 
habilitado. A empresa poderá colocar à disposição da SMMA seus veículos para 
essa avaliação, sem ônus adicional, em substituição ao referido laudo; 

14.10 A Licitante Vencedora deverá suportar com exclusividade os encargos 
sociais, manutenção do equipamento, lubrificação, motorista e combustível; 

14.11 Apresentar habilitação correspondente dos condutores dos veículos antes do 
início dos serviços; 

14.12 Durante toda a execução do Contrato, a Licitante Vencedora deverá manter 
um encarregado pelos serviços, equipado com telefone celular, o qual deverá 
acompanhar diariamente o desenvolvimento dos trabalhos; 

14.13 Todos os veículos utilizados na execução dos serviços deverão estar 
equipados com telefone celular, cuja relação dos veículos com o respectivo 
número do telefone celular deverá ser entregue na Secretaria do Meio 
Ambiente: 

14.13.1 Os veículos poderão estar equipados com rádios intercomunicadores 
no lugar dos aparelhos de telefone celular; 

14.13.2 Deverá ser fornecido à SMMA um aparelho de radiocomunicação 
capaz de se comunicar com os aparelhos instalados nos veículos. No caso de 
telefone celular, deverá ser entregue à SMMA um aparelho celular capaz de 
fazer ligações para os celulares dos veículos e do encarregado operacional 
da empresa; 

14.14 O encarregado apresentado pela Licitante Vencedora, bem como, todos os 
demais funcionários deverão trabalhar devidamente identificados através de 
uniformes e crachás contendo o logotipo da empresa, fotografia, nome 
completo e função do funcionário; 

14.15 Os veículos e pessoal da empresa contratada deverão se apresentar em local 
indicado pela SMMA para iniciarem e finalizarem os serviços do dia, não sendo 
permitido que o serviço seja iniciado ou finalizado a partir de outro ponto sem a 
devida autorização da SMMA; 

14.16 A contratada disponibilizará um micro computador, que ficará nas 
dependências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, onde o mesmo será 
utilizado para a execução de relatórios diários, de controle dos serviços 
prestados, confecção/elaboração de documentos, etc., o qual deverá ser 
entregue já no primeiro dia de operação da empresa contratada; / 
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14.17 A contratada disponibilizará um veículo do tipo passeio, com 05 (cinco) 
lugares (Gol, Uno, Ka ou similar), que ficará sob a responsabilidade desta 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para ser utilizado para fiscalização dos 
serviços prestados, pela empresa vencedora do certame, no prazo de vigência 
do contrato firmado. Tal veículo deverá estar devidamente licenciado e 
segurado, inclusive com cobertura de danos a terceiros, e o abastecimento será 
realizado por conta desta Secretaria Municipal. 

14.18Para identificação do respectivo veículo, a empresa disponibilizará um adesivo 
que será colocado no veículo, com os dizeres: "Veículo cedido pela empresa 
(vencedora), a serviço da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara dOeste." 

15.18 DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES AO FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA 

15.18.lTodos os encargos sociais, trabalhistas, de transporte, de seguro 
alimentação, E.P.ls, benefícios de qualquer natureza e ainda despesas decorrentes 
de acidente do trabalho ou quaisquer outras decorrentes de danos causados ao 
município ou a terceiros em face dos serviços ora contratados e prestados, correrão 
por conta exclusiva da Licitante Vencedora, desde o início até o término do contrato, 
bem como os encargos inerentes à completa execução de seu objeto. 

15.18 2Efetuar e manter os correspondentes registros do contrato de trabalho dos 
funcionários, como todas as providências decorrentes, fornecendo á Prefeitura 
Municipal cópias dos mesmos, juntamente com cópia dos exames médicos 
admissionais e periódicos e dos comprovantes da entrega dos equipamentos de 
proteção individual, no final do primeiro mês da prestação do serviço 

15.18.21VIanter registro de ponto de horas trabalhadas, que será frequentemente 
aferido e fiscalizado pela Prefeitura Municipal, fornecendo mensalmente cópia dos 
mesmos; a esta última. 

15.18,40ferecer condições essenciais de trabalho e de segurança aos funcionários, 
fornecendo os necessários equipamentos de proteção e segurança individual, 
entregando à Prefeitura, no início da prestação do serviço, cópia do comprovante da 
entrega dos mesmos; 
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15.185Remeter mensalmente à Prefeitura, como condição para recebimento dos 
valores pelos serviços prestados, cópias devidamente autenticadas dos seguintes 
documentos, correspondentes ao período: 

1 Da folha de pagamento; 
2 Cópia da CTPS dos funcionários 

3 Dos Comprovantes dos pagamentos salariais; 
4 Dos cartões-ponto; 

5 Da Guia de Informações da Previdência, devidamente recolhida; 
6 Dos comprovantes de recolhimentos das verbas p rev idenciá rias. 
7 Em caso de troca de funcionários enviar cópia da rescisão contratual e da 

CTPS do novo Contratado. 

15.18.6Garantir, quando for necessário, transporte ou vale transporte aos 
trabalhadores sob sua responsabilidade, cumprindo as exigências legais pertinentes; 

15.1 8.7Deverá a Licitante Vencedora fornecer à Prefeitura em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da assinatura do contrato, a segunda via do PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), do PPRA (Programa de 
Prevenção a Riscos Ambientais) e do LTCAT (Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho) no Departamento De Pessoal desta; 

15.18.8Todas as cópias a serem fornecidas à Prefeitura deverão ser devidamente 
autenticadas; 

15.18.9A apresentação da documentação é condição para percepção dos valores 
decorrentes dos serviços a serem aferidos, e será recebida, de forma preliminar pelo 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL da Prefeitura, antes de serem entregues à 
Tesouraria; 

15.181oApós conferência completa dos documentos apresentados, na hipótese de 
serem encontradas pela Prefeitura, diferenças a menor nos pagamentos efetuados a 
qualquer dos trabalhadores, deverão estas ser pagas a seu favor no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de descumprimertto contratual; 

15.18.11 Eventuais irregularidades das condições de trabalho ou o não cumprimento 
dos deveres para com os trabalhadores, caracterizará descumprimento contratual, 
passível da aplicação das penalidades contratuais; 
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15.18.12A Prefeitura poderá solicitar a substituição de funcionário que não 
demonstrar o bom desempenho da função, devendo o mesmo ser substituído 
imediatamente e sem ônus para a Prefeitura. 

16 DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

16.1 A contratação, objeto deste Pregão, será efetivada mediante termo de 
contrato, conforme minuta anexa, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 

16.2 Prazo para assinatura do Contrato: Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) 
dias, após a convocação do interessado, para a assinatura do Contrato. Esse 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pela Administração. 

16.3 O interessado decairá do direito à contratação se descumprar o prazo 
estabelecido, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 
Federal 8,666/93. 

16.4 Firmado o Contrato, o mesmo terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

16.5 Do reajuste- O valor do Contrato poderá ser reajustado com base no lPC- 
FIPE, após um ano da data da apresentação da proposta, nos termos da 
Legislação vigente. 

16.6 Da rescisão do Contrato - Em caso de rescisão de contrato, será 
aplicado o disposto nos artigos 58, li, e 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

16.7 A contratação, objeto deste Pregão, será efetivada mediante termo de 
contrato, conforme minuta anexa, que fica fazendo parte integrante 
deste instrumento. 

16.8 O convocado deverá providenciar até o momento que antecede à 
assinatura do contrato, em original ou por processo de cópia 
autenticada em cartório: 

16.8.1 Título de caução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor global contratado, junto a Tesouraria Municipal, em moeda con'ente 
(espécie ou cheque visado), títulos da dívida pública pelo se»--vlor 
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nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede ao 
da assinatura do termo de contrato. 

16.8.2 Em se tratando de recolhimento em moeda corrente, o valor será 
contabilizado em conta vinculada especial e aplicado no mercado 
financeiro, sendo os rendimentos integrais da aplicação repassados ao 
contratado juntamente com a restituição da caução principal. 

16.8.3 Quando mediante fiança bancária ou seguro garantia, o prazo de sua 
validade deverá ser coerente com o prazo de cumprimento do ajuste 
contratual o que deve ser fiscalizado pela Secretaria pertinente. 

16,8.4 As garantias prestadas para a contratação serão liberadas para 
devolução ao Contratado, quando do término de vigência do respectivo 
Contrato e findo o reajustamento final. 

17 DA EXECUÇÃO 
17.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com as instruções, locais, 

horários, prazos e com os planos de trabalho estabelecidos pela Secretaria de 
Meio Ambiente, em consonância com o conteúdo da proposta apresentada no 
Edital e Anexos da presente Licitação. 

17.2 No recebimento e aceitação dos serviços serão observadas, no que 
couberem, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 A licitante vencedora deverá fechar a medição mensal dos serviços até o 

último dia do mês, e emitir a nota fiscal no (10) primeiro dia útil do mês 
subseqüente. 

18.2 Pelo fornecimento, a Prefeitura efetuará o pagamento 30 (trinta) dias da 
entrega da nota fiscal, aceita pelo preposto do Município, por crédito em conta 
corrente, em nome da licitante. 

18.3 Os pagamentos previstos no subitem 18.2 do presente somente serão 
liberados desde que os serviços sejam prestados na forma prevista neste 
instrumento, bem como tenham atendido às normas e especificações técnicas 
aplicáveis. 

18.4 Em sendo constatadas falhas ou irregularidades nos serviços, os pagamentos 
serão sustados até o cumprimento da obrigação assumida, sem prejuízp' das 
sanções previstas neste Pregão. ,...f ) 
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19 DOS REAJUSTES 

19.1 Os preços propostos deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer 
tipo de reajuste ou majoração. O valor do Contrato poderá ser reajustado com 
base no IPC-FlPE, após um ano da data da apresentação da proposta, nos 
termos da Legislação vigente. 

20 DAS SANÇÕES 

20.1 São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.° 
8.666/93 e demais normas pertinentes, bem como as abaixo especificadas: 

a. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, no caso da licitante 
vencedora recusar-se a assinar o Instrumento Contratual dentro do prazo 
estabelecido. 

b, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do lance ofertado, no caso de sua 
desistência; 

C. multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal correspondente, 
por dia de atraso na entrega do objeto desta licitação, até o limite de 5% 
(cinco por cento), a qual deverá ser descontada da primeira fatura a que tiver 
direito e assim, sucessivamente, até o seu pagamento integral. Após o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso, sem motivo justificado. a PMSBO, 
poderá rescindir o Contrato e cumulativamente, aplicar a sanção prevista 
neste mesmo item, letras "f', "g" e "h"; 

d. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual do bem, objeto desta 
licitação, que estiver em desacordo com as especificações contidas neste 
Edital, 

e. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, por outros 
motivos que possam ensejar a inexecução parcial do contrato, além das 
hipóteses expressamente estabelecidas. Sua reincidência poderá acarretar a 
rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
nas alíneas 'f', 'g' e 'h', deste subitem; 

f. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de 
rescisão, por culpa ou requerimento da Contratada, sem motivo justificado ou 
amparo legal; 
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g. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PMSBO, nos termos do art. 87, III, da Lei Federal n° 
8,666/93; 

h. impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 70, da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

20.2 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de 
outras. 

20.3 Além dos motivos constantes nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93, 
é facultado á PMSBO o direito de rescindir o Contrato, total ou parcialmente, 
independentemente de Notificação Judicial ou Extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) Falência ou dissolução da sociedade; 
b) Transferência, no todo ou em parte, do Contrato, sem prévia e expressa 
autorização da PMSBO. 

20.4 A abstenção por parte da PMSBO, do uso de quaisquer das faculdades lhe 
concedidas no Contrato e neste Edital, não importará em renúncia ao seu 
exercício. 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 Esta Licitação deverá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu 

processamento ou julgamento e poderá ser revogada, se houver interesse 
público, devidamente justificado. 

21.2 A participação na licitação implica ao Licitante, desde a apresentação da 
proposta, na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, bem 
como a sujeição às condições nele previstas, nos termos da Lei, sob pena de 
incorrer nas penalidades previstas neste Edital e nas Leis Federais n.° 
8.666/93 e n.° 10.520/02. 

21.3 È facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação ou 
informação que deveria constar ou ter sido providenciada no ato da sessão 
pública, pelas licitantes, salvo nos casos da Lei 123/06 ou em casos de 
diligência, onde poderão ser acrescentados documentos para a comprovação 
dos já existentes. A 
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21.4 O protocolo intempestivo dos envelopes acarretará o não acolhimento pelo 
Pregoeiro, sendo que os envelopes deverão ser retirados, dentro de 05 
(cinco) dias úteis, mediante recibo. 

21.5 Decorrido esse prazo, se não retirados, os envelopes serão inutilizados. 

21.6 Além das disposições expressas neste Edital, as propostas sujeitam-se à 
legislação vigente. 

21.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara d' Oeste, como competente 
para julgar as questões oriundas desta licitação ou de sua execução. 

21.8 O Edital poderá ser consultado ou adquirido, na integra, no Setor de 
Licitações, ou no site www.santabarbara.sp.gov.br. 

22 DO LOCAL PARA OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES 

22,1 As empresas licitantes poderão obter informações, bem como outros 
esclarecimentos sobre esta Licitação no horário das 9h às 11 h e das 13h às 
16h, de segunda a sexta—feira, na sede da Prefeitura Municipal ou através do 
fone (19) 3455 8138. 

22.2 Demais esclarecimentos inerentes ao Edital deverão ser encaminhados ao 
Setor de Licitações via fax, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à abertura do certame. 

22.3 Para conhecimento público expede-se o presente Edital, fixado no local de 
costume sendo publicado em resumo no Diário do Município de Santa Bárbara 
d'Oeste. 

Santa Bárbara d'Oeste, 06 de dezembro de 2019 

CLEBER LUÍS CANTEIRO 
Secretário de Meio Ambiente 
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ANEXO 1 MEMORIAL DESCRITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 

JUSTIFICATIVA - Operação e manutenção do Aterro Sanitário Municipal 

O recolhimento e tratamento dos resíduos sólidos domiciliares são de 
responsabilidade da Municipalidade, sendo assim, é necessária a correta e 
adequada operação do Aterro Sanitário Municipal seguindo as normas técnicas 
vigentes e as melhores práticas de engenharia existentes. 

A Prefeitura Municipal não dispõe de maquinário e pessoal suficiente para fazer a 
operação do Aterro Sanitário, sendo necessária a contratação desses serviços. 

Esse serviço também visa atender ao Plano Integrado de Gestão dos Resíduos 
Sólidos do Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região 
Metropolitana de Campinas, do qual o Município de Santa Bárbara d'Oeste é 
integrante, para atendimento dos requisitos determinados pela lei federal n° 
12305/2010 que fixa a Política Nacional de Resíduos Sólidos e a lei 11445/2007 
que estabelece diretrizes nacionais de saneamento básico e a Lei Municipal n° 3541 
de 27 de Novembro de 2013, referente a drenagem urbana e manejo de resíduos 
sólidos do Município de Santa Bárbara d'Oeste devendo, portanto, a empresa 
vencedora se ater a tais planos fazendo cumprir as suas determinações. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETO: SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DO 
ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL. 

1. Histórico e projeção 
O aterro sanitário municipal está instalado em uma área total de 171000 metros 

quadrados e opera sob licença ambiental da CETESB n° 34007698, válida até 
31/05/2022. 

O recebimento médio diário é de 140,00 toneladas de resíduos sólidos 
domiciliares, provenientes da coleta que abrange toda a malha urbana do Município, 
além de resíduos sanitários de grandes indústrias instaladas na cidade. 

A vida útil do aterro, ou seja, da área em operação, pode se esgotar, embora a 
Licença esteja vigente. Para o licenciamento de uma nova área, dentro do próprio 
aterro sanitário, para depósito de resíduos, é necessária uma solicitação de 
ampliação, junto a CETESB. 

O monitoramento do aterro sanitário deverá ser feito para todas as áreas (em 
operação e área finalizada), tendo os cuidados de se monitorar o comportamento 
dos maciços dos resíduos depositados, Os demais monitoramentos, como o do 
lençol freático, através do monitoramento das águas subterrâneas e superficiais, e o 
monítoramento dos líquidos percolados, do solo e dos gases provenientes da 
decomposição de resíduos através de um plano de execução das obras a ser 
seguido, e que deverá ser executado por serviço a ser contratado apartado desde, 
cabendo à presente licitação, as obrigações de monitoramento de movimentação 
dos maciços, devendo, portanto, gerar relatórios mensais, trimestrais e anuais 
previstos na Planílha anexa, 

2. Justificativa 
O recolhimento e tratamento dos resíduos sólidos domiciliares são de 

responsabilidade da Municipalidade, sendo assim, é necessária a correta e 
adequada operação do Aterro Sanitário Municipal seguindo as normas técnicas 
vigentes e as melhores práticas de engenharia existentes. 

A Prefeitura Municipal não dispõe de maquinário e pessoal suficiente para fazer a 
operação do Aterro Sanitário, sendo necessária a contratação desses serviços. 

Esse serviço também visa atender ao Plano Integrado de Gestão dos Resíduos 
Sólidos do Consórcio lntermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região 
Metropolitana de Campinas, do qual o Município de Santa Bárbara d'Oeste é 
integrante, para atendimento dos requisitos determinados pela lei federal n° 
12.305/2010 que fixa a Política Nacional de Resíduos Sólidos e a lei 11445/2007 
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que estabelece diretrizes nacionais de saneamento básico e a Lei Municipal n° 3541 
de 27 de Novembro de 2013, referente a drenagem urbana e manejo de resíduos 
sólidos do Município de Santa Bárbara dOeste devendo, portanto, a empresa 
vencedora se ater a tais planos fazendo cumprir as suas determinações. 

3 Objeto 
Contratação de empresa especializada para operação, manutenção e 

monitoramento do aterro sanitário municipal. 

4. Escopo dos serviços 
4.1. Espalhamento e compactação de lixo doméstico: 
Técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos à 

saúde pública e à sua segurança, minimizando os impactos ambientais, utilizando-se 
de princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos a menor área possível 
e reduzi-los ao menor volume possível. 
A operação deve ser executada com no mínimo 01 (um) trator de esteira (item 1. 1) 
com potência mínima de 140cv peso operacional mínimo de 15 toneladas e ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, para espalhamento e compactação dos 
resíduos domésticos a urna densidade de 0,7 tonelada por metro cúbico (07ton/m3). 

O trator esteira deverá ser fornecido com combustível, manutenção e operador. 
Horário de trabalho: continuamente e em conformidade com a coleta de resíduos 

do município. 
Os serviços serão executados de Segunda-Feira a sábado das 08h00 às 23h00, 

com dois intervalos de 1 (uma) hora cada. 
Compete à Prefeitura Municipal o tratamento final do chorume nos termos da 

legislação vigente, sendo a coleta e transporte um item a ser contratado no objeto 
deste e descrito à frente. 

Este serviço será contratado e pago por horas efetivamente trabalhadas. 
O detalhamento das horas para prestação desse serviço está indicado no Anexo 

II - Planilha proposta. 

4.2. Serviços de cobertura dos resíduos: 
Cobertura com uma camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, 

ou a intervalos menores (conforme orientação e solicitação da SMMA), de maneira 
que não fique resíduo exposto, a céu aberto, no período compreendido entre o final 
da jornada de um dia de trabalho até o início da próxima jornada, no dia seguinte. 

Operação com 02 (dois) caminhões basculante (item 1.2) com capacidade 
mínima para 6m3  e potência mínima de 160cv, com no máximo 10 (dez) anos de 
fabricação, com combustível, manutenção e motorista. Também 01 (uma 
retroescavadeira (item 1.3) com motorização mínima de 75cv, dotada de concha 
dianteira de no mínimo 82 polegadas, concha traseira com no mínimo 24 polegadas 
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e ter no máximo 10 (dez) anos de fabricação, com fornecimento de combustível, 
manutenção e operador; 01 (uma) escavadeira hidráulica (item 1.5) com motorização 
mínima de 105HP, capacidade da concha de no mínimo 0,8m3, peso operacional de 
no mínimo 17 toneladas, ter no máximo 10 (dez) anos de fabricação, fornecida com 
operador, manutenção e combustível. 

Células Intermediárias - espalhamento e compactação do solo com espessura 
aproximada de 020 a 0,30m; 

Célula Final - espalhamento e compactação do solo com espessura de 
aproximadamente 0,60m. 

Serviço deverá ocorrer na sequência do espalhamento e da compactação dos 
resíduos devendo ser efetuado diariamente, salvo condições atmosféricas adversas. 

Este serviço será contratado e pago por horas efetivamente trabalhadas. 
O detalhamento das horas para prestação desse serviço está indicado no Anexo 

li - Planilha proposta. 

4.3. Coleta e Transporte de Chorume: 
A retirada e transporte do chorume deverá ocorrer diariamente e será realizado 

com caminhão equipado com bomba de anel liquido e tanque de no mínimo 12,0 m3  
(item 1.4). 

Deverá ser fornecido juntamente com o caminhão, no minimo, um 
motoristafoperador, um auxiliar, combustível e manutenção. 

Em caso de quebra ou manutenção do equipamento, o mesmo deverá ser 
substituído por um similar em até 12 horas e comunicado à Administração Pública. 

O transporte de chorume será pago por hora de caminhão e deverão ser 
transportados no mínimo 72m3  (6 seis viagens) de chorume diariamente, inclusive 
aos finais de semana e feriados. 

Compete à Prefeitura Municipal o tratamento final do chorume nos termos da 
legislação vigente. 

O detalhamento das horas para prestação desse serviço está indicado no Anexo 
II - Planilha proposta, 

4.4. Serviços Complementares: 
Na operação do Aterro Sanitário deverão ser realizados, conforme solicitação e 

orientação da contratante, os seguintes serviços: 

4.4.1. Sistema de Drenagem Superficial: 
O Sistema de Drenagem Superficial será composto por drenos 

permanentes e temporários (itens 3.1 e 3.2). Os drenos permanentes ([tem 
3. 1) terão por função básica, a captação e escoamento das águas de origem 
pluvial até o ponto de desague. 

Os drenos temporários (item 3.2) terão a função de evitar que as águas 
pluviais atinjam as frentes de trabalho, desviando-as, inclusive, para os 
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drenos permanentes. Os drenos permanentes serão compostos por um 
conjunto de elementos tais como tubos de concreto, canaletas tipo meia-cana, 
escadas hidráulicas, caixas de passagem, dissipação, etc. Os drenos 
temporários serão compostos por valetas, pequeno diques que circundarão as 
frentes de trabalho, quando se fizerem necessários. 

Este serviço será contratado e pago por metro de dreno temporário ou 
permanente, efetivamente executado. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta. 

Segue no Anexo X (Canaletas - mapa de canaletas e esquema de 
canaletas e caixas) a estimativa de drenos a serem executados e o desenho 
esquemático do sistema de drenagem superficial, 

4.4.2. Sistema de Drenagem de Gases: 
A decomposição biológica da matéria orgânica acarreta a formação de 

gases, principalmente o metano e gás carbônico, sendo que o primeiro é um 
gás combustível que em determinadas concentrações na presença de 
oxigênio, resulta numa mistura explosiva. Para dar escape aos gases será 
projetado e deverá ser implantado, um sistema de drenagem vertical, em 
tubos de concreto, para o atual vazadouro e para a nova fase de operação, os 
quais deverão ser envolvidos por tela Telcon ou similar (# lOxiO), 
preenchidos com rachão, com diâmetro de 1,00m, que se iniciará no encontro 
de duas espinhas de peixe, seguindo até a última camada de lixo. 

Na extremidade final será adicionado um tubo em ferro galvanizado, 
perfurado, a fim de que se possa direcionar os gases recolhidos pelo sistema 
para sua queima através de Flair. 

Os tubos finais, ainda serão vedados em sua extremidade, com tampão 
em chapa de ferro, para garantir que não penetrem nos drenos águas de 
origem pluvial, ou outros elementos externos. 

Este serviço será contratado e pago por metro de dreno efetivamente 
executado. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta. 

Segue no Anexo X (Drenos de líquidos percolados e drenos de Qases) 
(item 3.3) a estimativa de drenos a serem executados e o desenho 
esquemático do sistema de drenagem de gases. 

4.4.3. Sistema Viário Interno: 
As vias internas serão executadas em macadame hidráulico, através 

do espalhamento de brita, cascalho ou RCC selecionado, com sua posterior 
compactação feita de forma a garantir a trafegabilidade de máquinas e 
equipamentos pesados. 
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Na execução / manutenção destes acessos internos (item 3.4) deverá 
ser empregada a melhor técnica de engenharia para garantir sua segurança, 
inclusive de forma a suportar períodos mais longos de chuvas. 

Para que se obtenham boas condições de trânsito, algumas medidas 
deverão ser tomadas, tais como: 
• Compactação adequada do subleito; 
• Espalhamento de brita, cascalho ou outro material definido em 
quantidades suficientes em todas as vias; 
• Declividades adequadas que permitam o trânsito de caminhões pesados e 
de máquinas; 
• Execução de drenagem superficial; e 
• Manutenção preventiva frequente. 

As vias internas e demais áreas de movimentação e tráfego de 
máquinas e veículos em geral, deverão ser umectadas, permanentemente, 
com auxilio de caminhão pipa, de forma a impedir a emissão de poeiras 
(material particulado) fora dos limites da propriedade do aterro. 

Este serviço será contratado e pago por metro quadrado efetivamente 
executado. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo li - 
Planilha proposta. 

Segue no Anexo X (Sistema viário, grama e detalhes de 
monitoramento geotécnico) a área de vias internas existentes e a estimativa a 
receber manutenção. 

4.4.4. Plantio de grama nos taludes: 
Os taludes formados pelas células de operação do aterro sanitário e 

finalizados deverão receber plantio de qrama (item 3.5) tipo batatais. 
Este serviço será contratado e pago por metro quadrado efetivamente 
plantado. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta. 

Segue no Anexo X (Sistema viário, grama e detalhes de 
monitoramento geotécnico) a quantidade estimada de grama a ser plantada. 

4.4.5. Monitoramento geotécnico: 
A empresa contratada deverá proceder com a instalação de marcos 

qeotécnicos (item 4.1) georeferenciados a fim de estabelecer uma rede de 
pontos a serem aferidos para que se estabeleça um controle da 
movimentação dos maciços do aterro sanitário. 

Após a instalação do sistema, a aferição deverá ser feita mensalmente 
(item 4.2) e a partir dela, deverá gerar-se um relatório a ser entregue 
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trimestralmente (item 43) com o estudo de estabilidade do maciço para a 
SMMA. Os relatórios trimestrais deverão compor um relatório anual (item 44). 

A quantidade de marcos instalada, assim como suas localizações 
deverá seguir as normas e resoluções em vigência, e ainda, quando 
necessário, às solicitações dos técnicos da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

O relatório deverá atender, em especial, as especificações exigidas 
pela CETESB. 
Este ser/iço será contratado e pago por relatório efetivamente executado e 
entregue. 

A quantidade estimada é de 4 (quatro) relatórios trimestrais e 1 (um) 
relatório analítico anual consolidando todas as leituras executados e 
entregues no período do contrato. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta. 

Segue no Anexo X (Sistema viário, grama e detalhes de 
monitoramento geotécnico) o desenho esquemático dos marcos geodésico a 
serem implantados. 

4.4.6. Estudo gravimétrico do resíduo: 
A empresa contratada deverá elaborar anualmente um relatório 

gravimétrico dos RSU dispostos no Aterro Sanitário Municipal, devendo esse 
estudo ser elaborado em agosto do ano corrente e o relatório advindo dele, 
ser entregue até o final do mês seguinte. 

O estudo gravimétrico (item 5.1) deverá obedecer a NBR 10.007/2004 
(ou outra que venha a substitui-ia ou complementá-la) para que seja feita a 
caracterização dos resíduos. 

Este serviço será contratado e pago por caracterização efetivamente 
relatada. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta 

4.4.7. Execução de projeto de encerramento do maciço em operação: 
É uma exigência legal do órgão ambiental estadual que seja elaborado 

e executado um projeto para o encerramento dos aterros sanitários no estado. 
A empresa contratada deverá proceder à execução dos serviços de 

encerramento do maciço em operação assim como a elaboração do projeto 
de encerramento, ficando o ato da aprovação e/ou licenciamento do mesmo 
sob responsabilidade da SMMA. 

A empresa contratada será responsável, enquanto estiver vigente seu 
contrato, pela execução das etapas indicadas no projeto de encerramento. 
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Cada etapa necessária terá a sua medição e pagamento inseridos no objeto 
deste. Dessa maneira, está elencada na Planilha proposta uma previsão de 
horas de máquinas a serem utilizadas para a execução de tal projeto, a saber: 

a) Uma retroescavadeira - 832 horas (item 6. 1); 
b. Um rolo compactador - 104 horas (item 6.2); 
c. Dois caminhões basculates de 10,0 m3  - 1664 horas (item 6.3); 
. Uma moto niveladora - 208 horas (item 6.4); 
1. Uma escavadeira hidráulica —832 horas (item 6.5); 

Os demais serviços que venham a surgir por necessidade da execução 
do projeto de encerramento, com acompanhamento topográfico, plantio de 
grama, e acompanhamento técnico por engenheiro poderão ser utilizados os 
serviços já constantes deste termo de referência descritos em outros itens e 
serão pagos na medição mensal como prestação de serviço extra. 

Alguns sistemas de drenagem superficial e sistemas de dissipação e 
desague também devem ser previstos, sendo eles: 

4.4.7.1 - Dreno de Colchão Reno de 0,17m com largura da base de 
1,00m e laterais de 1,00m, aplicado sob uma manta geotêxtil de 300 
gramas/m2, (item 6.6); 
4.4.7.2 - Caixas de passagem - considerar pelo menos 08 caixas, sendo 
caixas de recebimento das canaletas (meias canas) e travessia de tubo 
de concreto nas bermas (item 6.7); 
4.4.7.3 - Caixa de dissipação - considerar caixas de "gabião tipo caixa" 
de 1,00m X 1,00m no perímetro, assentado sob uma base de Colchão 
Reno h = 0,17m de 8,00m X 6,00m, considerar 2 (duas) caixas de 
dissipação e sedimentação de areia (item 6.8); 
4.4.7.4 - Tubo de passagem da caixa de passagem nas bermas - 
considerar aproximadamente 120,Om de tubo de concreto CA-2 de 0,60m 
(item 6.9). 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta. 

4.4.8. Manutenção da cerca de fechamento do perímetro do Aterro 
Sanitário: 

O aterro sanitário é limitado por uma cerca de arames farpados em 
todo o seu perímetro, além de uma 'cerca viva' formada por árvores de 
diferentes espécies; 

A cerca apresenta alguns pontos vulneráveis, podendo possibilitar o 
trânsito não autorizado de pessoas e veículos para o interior do Aterro 
Sanitário. 
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A empresa contratada deverá fazer a manutenção da cerca c/ mourões 
de concreto (item 3.6), consertando-a e recuperando-a sempre que 
necessário. 

Este serviço será contratado e pago por metro linear de cerca 
efetivamente recuperada. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta. 

4.4.9. Equipe para serviços diversos no Aterro Sanitário: 
A contratada deverá manter nas dependências do Aterro Sanitário 

Municipal uma equipe composta por no mínimo 11 (onze) funcionários - para 
execução de serviços diversos, a saber: 

• 2 (dois) funcionários para: Roçagem da grama plantada em taludes e 
em demais áreas internas e externas do entorno do Aterro Sanitário 
(item 2.1); 

• 2 (dois) funcionários para: Limpeza de canaletas, caixas de coleta e 
transporte de águas pluviais, de gramas roçadas no Aterro Sanitário e 
limpeza da área interna e externa do Aterro Sanitário para evitar 
materiais carregados pelo vento(item 2.1); 

• 4 (quatro) funcionários para: Desmonte de móveis velhos e colchões 
(item 2.1); 

• 1 (um) funcionário para: Portaria do Aterro Sanitário, auxiliando nas 
funções desempenhadas no local e para comunicação/interação com o 
funcionário da frente de serviço, bem como para controle de acesso de 
veículo, equipamentos e pessoas, além de preenchimento de Planilha 
elaboradas pela SMMA(item 2.1): 

• 1 (um) funcionário para: Frente de serviço em operação do dia, 
orientando e organizando o fluxo de veículos e máquinas no local(itern 
2.1); 
• Deverá ser previsto pela Contratada um meio de comunicação 

eficiente entre a portaria e a frente de serviço para que haja total 
coordenação das ações. 

• 1 (um) funcionário para: Vigia no período noturno, finais de semana e 
feriados para fazer a guarda do local, das máquinas, dos veículos e 
dos equipamentos (item 2.2). 

E também a contratada deverá manter nas dependências do Aterro 
Sanitário Municipal um Engenheiro(a, (item 2.3) habilitado para desempenhar 
funções específicas de assuntos pertinentes aos do local de trabalho (aterro 
sanitário). 

A contratada deverá prever no seu orçamento que ao menos 4 (quatro) 
de seus funcionários possam executar o serviço descrito na alínea 'i' acima 
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com a utilização de roçadeiras costais, fornecidas com combustível e 
manutenção. 

Este serviço será contratado e pago por hora de funcionário 
efetivamente trabalhada. 

A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta. 

4.4.11 Licenças, Documentações necessárias e Responsabilidades na 
operação do aterro: 

A contratada deverá ser solidária à Prefeitura Municipal de Santa 
Bárbara d'Oeste, em se tratando das responsabilidades referentes à operação 
geral do aterro sanitário, para isso, designará um responsável, devidamente 
habilitado e capacitado, para que em conjunto com a SMMA, acompanhe as 
vistorias realizadas pela CETESB e demais órgãos do seguimento, e ao final da 
vistoria receba/assine o Auto de Inspeção (ou outro documento gerado pelo 
órgão fiscalizador) em conjunto com um responsável da SMMA. 

Fica solidária à Prefeitura Municipal também, em caso de multas, 
penalidade e/ou infrações recebidas em decorrência de situações devidamente 
relatadas e registradas, porém não atendidas/solucionadas, referente ao aterro 
sanitário (operacionalmente e administrativamente). 

A empresa contratada deverá realizar treinamentos periódicos, com 
seus funcionários, sobre a temática "Aterro Sanitário", ou seja, esclarecendo, 
capacitando e treinando-os sobre a correta conduta de operação e manutenção 
de um Aterro Sanitário. Para comprovar a realização dos treinamentos 
realizados, a empresa encaminhará a esta Secretaria Municipal o material 
comprobatório (tema da palestra, lista de presença e imagens), em até 15 
(quinze) dias, após a realização dos referidos treinamentos. 

4.4.12 Manutenção das instalações e dos equipamentos existentes no 
aterro. 
A contratada deverá executar a manutenção das instalações e dos 

equipamentos existente no aterro sanitário. Compreendem como instalações, 
as edificações existentes (guarita/escritório/refeitório/banheiros/barracões/etc.), 
e a manutenção sugerida é a pintura (item 3 7), reparos elétricos e de telefonia 
(item 3.8), reparos hidráulicos (item 3.9), reparo de esquadrias - portas e 
anelas - (item 3. 10), entre outras a serem solicitadas pela SMMA, para as 
edificações mencionadas anteriormente. Já os equipamentos existentes 
referem-se à balança rodoviária, motores e bombas instalados no aterro. Em 
relação à balança rodoviária, a manutenção será a execução da 
aferição/calibração periódica (item 3-11), e quanto aos motores e bombas, a 
substituição e/ou conserto dos mesmos (item 3,12) 
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A quantidade para prestação desse serviço está indicada no Anexo II - 
Planilha proposta. 

S. Condições gerais dos serviços 

5.1 Encarregado operacional 
A empresa vencedora deverá manter um profissional do seu quadro de 

funcionários durante todo o período de operações do aterro sanitário que deverá 
responder pela correta execução dos serviços, fazer a comunicação sobre qualquer 
evento anormal à SMMA, bem como programar pedidos de materiais, paradas para 
manutenção de equipamentos e serviços complementares ao aterro sanitário. 

5.2 Materiais e Projetos: 
Todos os materiais e projetos para estes serviços complementares, serão 

fornecidos pela Contratada e deverão passar pela aprovação dos técnicos da 
Administração Municipal e serão rernunerados nas formas como indicado em suas 
descrições. 

5.3 Veículos, máquinas e equipamentos: 
Todos os veículos, máquinas e equipamentos deverão estar em perfeito 

estado de conservação e ter no máximo 10 (dez) anos de fabricação os quais serão 
vistoriados pela Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste antes da 
homologação do certame. A única exceção é a moto-niveladora descrita no item 
447, alínea 'd'. 

A contratada será responsável em zelar pelo seu patrimônio lotado no Aterro 
Sanitário Municipal, sem ônus á Prefeitura sob qualquer sinistro, podendo para isso, 
designar vigias em quantidade e turnos que achar conveniente. 

A contratada disponibilizará um micro computador, que ficará nas 
dependências do Aterro Sanitário, onde o mesmo será utilizado para a execução de 
relatórios diários, de controle dos serviços prestados, confecção/elaboração de 
documentos, etc. Disponibilizará também, um aparelho, tipo portátil de rádio ou 
telefone, sem limite ou restrição, para que seja mantida a comunicação entre o 
encarregado da emrresa contratada com o responsável, designado, da SMMA, em 
assuntos do aterro sanitário, o aparelho ficará de posse do funcionário da SMMA, e 
deverá ser entregue já no primeiro dia de operação da empresa contratada. 

Avenida Morte Castelo, TOQQ, 40  andar, Jardim Primavera ~ IEP 13450 901 
Fx 19 3455 8150-E mali: pre9ao@sant.abavbare.sp gov bi 

mCFN1TNÀRK' 
MM*t,SA (POIE, 
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JUSTIFICATIVA - Coleta, transporte e destinação de RSD 

A limpeza pública envolve todo um sistema de coleta, transporte e destinação 
adequada dos resíduos gerados no Município. 

É de responsabilidade da municipalidade operar e fazer funcionar a contento 
todo esse mecanismo que, bem gerido, tem vital importância no saneamento público 
e na prevenção de vários tipos de doenças. 

A coleta feita por meio de contéineres tem dois objetivos: agilizar a prestação 
do serviço de coleta e criar no cidadão uma motivação de ser responsável por levar 
seus resíduos, ainda que por poucos metros, até o ponto de disposição adequado. 

Essa conscientização será de fundamental importância e proporcionará 
grande ganho ambiental principalmente na implantação dos contêineres destinados 
a materiais recicláveis. 

O aumento da coleta seletiva vem de encontro com o disposto no Plano 
Integrado de Gestão dos Resíduos Sólidos do Consórcio lntermunicipal de Manejo 
de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas, do qual o Município de 
Santa Bárbara d'Oeste é integrante. E também está em consonância com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal 12.305/2010). 

A Prefeitura Municipal não possui pessoal e equipamentos suficientes para 
executar tais serviços, sendo necessária a contratação aqui proposta. 

Aveiúda Monte Cstto. 1000, 4' andar. Jardim Primar CEP 13450 001 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 - Objeto: 

Contratação de empresa para coleta e transporte de resíduos domiciliares no 
sistema porta a porta e conteinerizado, com fornecimento dos equipamentos e 
de mão de obra. 

2.0 - Preâmbulo 

O Município de Santa Bárbara d'Oeste produz diariamente uma média de 
140,0 toneladas de resíduos sólidos domiciliares que são coletados e destinados ao 
Aterro Sanitário Municipal. 

O presente pleito tem por fim contratar empresa especializada para fazer a 
coleta dos resíduos gerados no Município fazendo o uso de caminhões 
compactadores e contêineres. 

A empresa vencedora do certame, dimensionará sua(s) equipe(s) para a 
realização dos serviços expressos neste edital. Havendo a necessidade de utilização 
de equipamentos específicos para a realização dos serviços, tais equipamentos 
deverão atender às especificações do item n° 30 e demais seguintes. 

3 - Especificações mínimas de equipamentos e contêineres: 

3.1 -Caminhões Compactadores 

Na utilização dos caminhões compactadores, os mesmos deverão atender.- 

Peso bruto total mínimo de 16.000 Kg com coletor compactador de lixo 
composto de tampa traseira, com abertura por acionamento hidráulico; 

• Potência mínima de 200 CV; 

• Tração 4x2 

• Caçamba coletora com capacidade para 15,0 m3  e 8,0 toneladas de carga; 

• Comando para acionamento, caixa com escudo injetor, borracha de vedação 
horizontal: 

• Calha de captação de percolado (chorume) proveniente do lixo com drenos 
laterais; 

Avenída Monte CastJo. 1000, 40  andar, Jardim Prirnavta - CEP 13450 901 
Fax 19 3455 8150 — E mi: eo@santaarbaraW.govhr 
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o Dispositivo hidráulico traseiro para basculamento de container plástico de no 
mínimo 1. 000 (mil) litros: 

• Estribo traseiro para acomodação de até 04 (quatro) coletores; 

• Suporte de pás e vassouras; 

• Faróis para iluminação da praça de carga/descarga, iluminação de sinalização e 
dispositivos de segurança conforme normas vigentes,- 

0 caminhão deverá ser fornecido com motorista, combustível e manutenção; 

• Os veículos deverão atender a Resolução Conama 403/2008 e seus 
complementos e ou substitutas; 

3.2 - Coletores de lixo: 

Na utilização dos caminhões compactadores, farão parte da equipe, os coletores 
(mão de obra): 

• Pessoal devidamente apto a executar a coleta e disposição dos 
resíduos dispostos em vias públicas e manuseio dos contêineres para o 
caminhão coletor, sendo que deverão ser considerados 04 (quatro) coletores 
por veículo por turno de coleta. 

3.3 - Contêineres plásticos de 1.000 litros para resíduos orgânicos 

Na utilização deste tipo de contêineres: 
b) Contêineres novos feito em PEAD com tratamento para proteção a raios UV; 
c) Dotados de tampas e rodas; 
d) Com dreno de fundo para limpeza; 
e) Com alças laterais para basculamento pelos caminhões compactadores,- 
f) Os contêineres deverão ser entregues na cor cinza, grafite ou verde; 
g) Serão definidos pela SMMA os locais de disposição de cada um deles, sendo 

que, serão exigidos até 600 (seiscentos) contêineres a serem implantados 
conforme Ordens de Serviços emitidas pela SMMA. 

3.4 - Contêineres plásticos de 1.000 litros para resíduos recicláveis 

Na utilização deste tipo de contêineres: 
• 

 
Contêineres novos feitos em PEAD com tratamento para proteção a raios UV: 

• Dotados de tampas e rodas; 
• Com dreno de fundo para limpeza; 
• Com alças laterais para basculamento pelos caminhões compactadores; 
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e A tampa deverá ter pelo menos uma abertura para depósito de materiais 
recicláveis com sistema que evite a retirada do material pela mesma abertura; 
• A tampa deverá ter travamento permitindo sua abertura somente pela equipe 
de coleta; 
• Os contêineres deverão ser na cor amarela ou laranja; 
• Serão definidos pela SMMA os locais de disposição de cada um deles, sendo 
que serão exigidos até 100 (cem) contêineres a serem implantados conforme 
Ordens de Serviços emitidas pela SMMA; 

4— Descrição dos serviços: 

4.1 - Coleta em sistema porta a porta e contoinerizado: 
4.1.1 - A coleta deverá obedecer à programação estabelecída pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente (mapa dos setores de coleta, rotas e dias específicos), 
Anexo X; 

4.1.2 - As equipes responsáveis pela coleta dos resíduos, deverão estar à 
disposição da Prefeitura para execução dos serviços no período das 07h00 às 
22h00 de segunda a sexta e aos sábados das 07h00 às 20h00, inclusive feriados, 
em frentes de serviço dispostas e dimensionadas à maneira da empresa vencedora 
do certame; 
4.1.3 - Todos os caminhões compactadores serão responsáveis por fazerem a 
coleta no sistema porta a porta e também as dos contêineres localizados nos setores 
em que estiverem trabalhando (realizando a coleta); 

4.1.4 - A frequência de coleta de resíduos sólidos urbanos por setores é a seguinte: 

4.1.4.1 - Setores 01 ao 24: três vezes por semana; 

4.1.4.2 - Setor 11 e COHAB Romano: diariamente de segunda a sábado; 

4.1.4.3 - Anexo X mapa com os setores de coleta do Município. 

4.1.5 - Os contêineres de 1.000 litros deverão ser identificados por números 
sequenciais para facilitar o controle; 

4.1.6 - A empresa deverá instalar nos contêineres de 1.000 L (destinados a lixo 
comum) dois adesivos feitos em películas de PVC de tamanho tamanhos mínimo de 
20cmx30cm com as indicações de 'Lixo Doméstico' e tamanho mínimo de 
40cmx60cm com as indicações 'Município de Santa Bárbara d'Oeste'; 

4.1.7 - A empresa deverá instalar nos contêineres de 1.000 L faixas refletivas 
(Conforme resolução CONTRAN) para visualização do trânsito local; 

4.1.8 - A empresa deverá instalar nos contêineres de 1.000 L (destinados a 
materiais recicláveis) dois adesivos feitos em películas de PVC de tamanho mínimo 
de 30cmx30cm com as indicações de P.E.V. de recicláveis' e tamanho mínimo de 

Avenida Marte Casei, 1000. 40  andar, Jardim Primavera CEP 1340 901 
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40cmx60cm com as indicações 'Município de Santa Bárbara d'Oeste'. Além desses 
adesivos, deverão ser fixados nos contêineres faixas refletivas (Conforme resolução 
CONTRAN) para visualização do trânsito local; 

4.1.9 - Os adesivos deverão ser de boa qualidade, resistentes às intempéries e 
deverão ser substituídos sempre que solicitado ou identificado algum problema; 

4.1.9.1 - Os custos com adesivos e suas fixações serão de encargo da 
empresa vencedora do certame, devendo seu formato e qualidade ser 
aprovados pela SMMA: 

4.1.9.2 - As faces dos contêineres a receberam os adesivos serão definidas 
pela SMMA; 

4.1.9.3 - Em todos os contêineres também deverão ser fixados o número de 
telefone para contato da empresa responsável pela coleta, conforme citado no 
tem 4.1.13. 

4.1.10 - Os contêineres deverão receber manutenção preventiva e ou corretiva 
sempre que solicitado ou identificado algum problema com eles em um prazo 
máximo de 48 horas; 

4.1.10.1 - Os custos de manutenção ou substituição dos contêineres deverão 
ser por conta da empresa vencedora; 

4.1.10.2 - A Prefeitura não se responsabiliza por atos de vandalismo 
ocorridos com os contêineres instalados no Município, devendo a empresa 
vencedora incorporar tais custos em sua operação,- 

4.1.11 - Os contêineres deverão receber higienização quinzenal (ou quando 
solicitado) com o intuito de não exalarem mau cheiro e causar incômodo à 
comunidade; 

4.1.11.1 - Caso ocorra reclamação de algum contêiner em específico, a 
empresa deverá proceder com a higienização do mesmo, a cargo de sanar a 
demanda no menor prazo possível; 

4.1.11.2 - A higienização deverá ser feita de duas formas: 

• Manual - para limpeza exclusivamente externa do contêiner; e 

• Mecanizada - com caminhão próprio para lavagem de 
contêineres para higienização interna. 

4.1.11.3 - A água de lavagem e higienização dos contêineres não deverá ser 
disposta em via pública, devendo ser tratada em local adequado a cargo da 
empresa vencedora; 

4.1.12 - A disposição dos contêineres seguirá um cronograma/roteiro estabelecido 
pela Secretaria de Meio Ambiente, 

Avenida Monte Castelo. 1000, 4' andar, Jardim Primavera - CEP 13450 901 
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4.1.12.1 —A SMMA designará quais os bairros e quantidade de contêineres a 
serem instalados. 

4.1.13 - A empresa licitante vencedora deverá disponibilizar um número de telefone 
para os munícipes que queiram entrar em contato com a empresa sobre os 
contêineres ou mesmo sobre a coleta, para que os mesmos tirem dúvidas, façam 
sugestões, elogios ou reclamações. 

4.1.13.1 - O número de telefone citado no item 4.1.13 deverá ser veiculado 
nos caminhões e nos contêineres de maneira e na forma aprovada pela 
SMMA. 

4.1.13.2 - As chamadas recebidas por esse serviço deverão ser relacionadas 
mensalmente e entregues à SMMA. 

4.1.14 - A frequência de coleta, o número de setores e o tamanho de cada setor 
poderão ser alterados conforme a necessidade do serviço de coleta e horário da 
mesma: 

4,1.15 - A empresa vencedora deverá desenvolver campanha informativa e de 
conscientização do sistema de coleta por contêineres, através de material 
publicitário em forma de folders, panfletos e cartazes de maneira que abranja todo o 
Município em um prazo de até 60 (sessenta) dias. A título instrutivo, informamos que 
o Município conta atualmente com aproximadamente 198.000 habitantes e 80,000 
residências e a campanha deverá ter minimamente a confecção de 30.000 folders e 
500 cartazes; 

4.1.15.1 - Essa campanha deverá ser aplicada a cada bairro de acordo com a 
expansão do sistema, obedecendo ao cronograma de expansão a ser 
desenvolvido juntamente com a SMMA; 

4.1.15.2 - O formato do material assim como a arte deverá ter aprovação da 
SMMA, 

4.1.15.3 - Todo o custo referente ao material que trata o item 4.1.15 e seus 
subitens deverá ser suportado pela empresa vencedora do certame. 

Cleber Luis Canteiro 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Avenida M-onte C'.eL, 1000, 40  andar Jarlin Pnmaver CEP Q4,50 901 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 
Secretaria Muníipal de Administração - Licitações 

ANEXO III 

(MINUTA DE CONTRATO- PREGÃO PRESENCIAL) 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

1) O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob n° 46.422.408/0001-52, sediado na Avenida 
Monte Castelo, n° 1000- Jardim Primavera, nesta cidade e Comarca de Santa 
Bárbara d'Oeste, deste Estado, neste ato representado por DENIS 
EDUARDO ANDIA, Prefeito Municipal, e . CLEBER LUIS CANTEIRO, 
Secretário de Meio Ambiente, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE 

2) CONTRATADA... , doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 

Tendo em vista que a CONTRATADA foi vencedora, PREGÃO 
PRESENCIAL 273/2019- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 678-03-
07/2019, conforme parecer da Comissão Municipal de Licitações, homologado 
pelo Sr. Prefeito Municipal em de , celebram "CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS", que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia DO OBJETO 

ti O presente Contrato tem como objeto a operação e manutenção e 

monitoramento do Aterro Sanitário Municipal e coleta e transporte de resíduos 

domiciliares no sistema porta a porta e conteinerizado, com fornecimento de 

equipamentos, contêineres e mão de obra, em regime de empreitada por 

preço unitário, conforme memorial descritivo - Anexo 1 do edital.o qual fica 

fazendo parte integrante deste contrato, sempre atendendo aos interesses e 

às determinações da CONTRATANTE com relação às quantidades e prazos. 

Avenida Mcte Castelo. 1000, 4 andar. Jardim Primavera CEP 1340 
Fax 193455 815O- £ mali: preao@santabarbara sp00v.hr 

L 
LIICENTENÃPJO 
$mY. beJa44wO, 



54 

~q 0 ~SO0 
Fis 11C  

Municpio de Santa Bárbara dOesle 
Secretaria Minicipal de Administração - Licitações 

CLAUSULA 23  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os recursos orçamentários relativos ao objeto do presente contrato serão 
atendidos na Funcional Programática no 18.541.0032.2.121- Gestão da 
Secretaria de Meio Ambiente- 02,04.06- Meio Ambiente- Categoria 
Econômica- 3.3.90.39.99- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica- Fonte 
01, suplementada, se necessário. 

CLÁUSULA 3a DO PREÇO 

3.1 A Prefeitura efetuará o pagamento no valor total de R$ ( ). sendo 
que o pagamento será efetuado em parcelas. 

3.2 Os preços propostos deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer 
tipo de reajuste ou majoração. O valor do Contrato poderá ser reajustado com 
base no [PC-FIPE, após um ano da data da apresentação da proposta, nos 
termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA 4S DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 A licitante vencedora deverá fechar a medição dos serviços até o último dia 
do mês, e emitir a nota fiscal no (10) primeiro dia útil do mês subsequente. 

4.2 Pelo fornecimento, a Prefeitura efetuará o pagamento 30 (trinta) dias da 
entrega da nota fiscal, aceita pelo preposto do Município, por crédito em conta 
corrente, em nome da licitante. 

4.3 No caso do órgão licitador atrasar os pagamentos, estes serão 
financeiramente ilpro  rata dies", pelo índice, IPC-FIPE, conforme legislação 
pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na 
aprovação definitiva do objeto executado. 

4.5 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer 
dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços 
propostos. 

CLÁUSULA 5a  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Responder pelos danos materiais ao patrimônio da Prefeitura Municipal ou 
1
de 

terceiros, eventualmente causados por negligência, imprudência ou imp-rícia 

Avenida Monte Castelo. 1000.4° andar, Jardirr. Primavera -CEP 13450 901 
Fax 1934558150— E niail; preacsatababara..qov.br 



55 

Município de Santa Bárbara dOesIe 
Secretaria Municipal de Adrn straço - Licitações 

de seus empregados devendo repor, nas mesmas condições, o objeto 
danificado; 

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

5.3 Responder pelos danos materiais ao patrimônio da Prefeitura Municipal ou de 
terceiros, eventualmente causados por negligência, imprudência ou imperícia de 
seus empregados devendo repor, nas mesmas condições, o objeto danificado; 

5.4 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato; 

5.5Poderâ ser feita a subcontratação ou sub-rogação no todo ou em parte, dentro 
das prerrogativas da Lei Federal 8.666/93 do objeto da presente contratação a 
ser firmado em decorrência desta Licitação desde que haja anuência da 
Prefeitura; 

5.6A Licitante Vencedora deverá repor ou substituir o(s) veículo(s) locado(s) em 
caso de avaria ou manutenção, no prazo máximo de 12 (doze) horas, para 
evitar a descontinuidade dos serviços prestados ao Município e para o fiel 
cumprimento do contrato, devendo ser descontados da empresa os valores 
referentes às horas que os veículo(s) e coletores ficaram parados; 

5.7 Cada veículo passará por vistoria da Prefeitura/SMMA e, ao seu critério, em 
caso de não atendimento das especificações, os equipamentos deverão ser 
substituídos; 

580s veículos contratados deverão ser guardados em garagem da 
responsabilidade da Licitante Vencedora, não podendo ser utilizada a Garagem 
Municipal ou qualquer próprio do Município; 

5.9A contratada deverá apresentar, semestralmente um laudo de controle da 
poluição atmosférica, por meio da avaliação da emissão de fumaça preta de 
veículos e máquinas movidas a diesel, que prestem serviços ao Município, 
conforme lei municipal n° 3231, de 15 de outubro de 2010. Tal laudo deverá ser 
acompanhado de ART de profissional habilitado ou de certificado de órgão 
habilitado. A empresa poderá colocar à disposição da SMMA seus veículos para 
essa avaliação, sem ônus adicional, em substituição ao referido laudo; 

Avenida Monte Ctelo, 1000. 4  andar, Jardim Primavera ... CEP 1450 901 
Fax 19 34558150- E rnai: 

wcL-r1LNAR1O 
*WrAMSW.uourl 
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5.10 A Licitante Vencedora deverá suportar com exclusividade os encargos 
sociais, manutenção do equipamento, lubrificação, motorista e combustível; 

5.11 Apresentar habilitação correspondente dos condutores dos veículos antes do 
inicio dos serviços: 

5.12 Durante toda a execução do Contrato, a Licitante Vencedora deverá manter 
um encarregado pelos serviços, equipado com telefone celular, o qual deverá 
acompanhar diariamente o desenvolvimento dos trabalhos; 

5.13 Todos os veículos utilizados na execução dos serviços deverão estar 
equipados com telefone celular, cuja relação dos veículos com o respectivo 
número do telefone celular deverá ser entregue na Secretaria do Meio 
Ambiente: 

5.13.1 Os veículos poderão estar equipados com rádios intercomunicadores no lugar 
dos aparelhos de telefone celular; 

S. 13,2 Deverá ser fornecido à SMMA um aparelho de radiocomunicação capaz de se 
comunicar com os aparelhos instalados nos veículos. No caso de telefone 
celular, deverá ser entregue à SMMA um aparelho celular capaz de fazer 
ligações para os celulares dos veículos e do encarregado operacional da 
empresa; 

5.14 O encarregado apresentado pela Licitante Vencedora, bem como, todos os 
demais funcionários deverão trabalhar devidamente identificados através de 
uniformes e crachás contendo o logotipo da empresa, fotografia, nome completo 
e função do funcionário; 

5.15 Os veículos e pessoal da empresa contratada deverão se apresentar em local 
indicado pela SMMA para iniciarem e finalizarem os serviços do dia, não sendo 
permitido que o serviço seja iniciado ou finalizado a partir de outro ponto sem a 
devida autorização da SMMA; 

5.16 A contratada disponibilizará um micro computador, que ficará nas 
dependências da Secretaria Municipal de Maio Ambiente, onde o mesmo será 
utilizado para a execução de relatórios diários, de controle dos serviços 
prestados, confecção/elaboração de documentos, etc., qual deverá ser entregue 
já no primeiro dia de operação da empresa contratada; 

5.17 A contratada disponibilizará um veículo do tipo passeio, com 05 (7esta co) 
lugares (Gol, Uno, Ka ou similar), que ficará sob a responsabilidade  

Avenida M>n;e Csteio, 1000, 4 anc1r, Jrdkr Pir v,ri --- CEP 13450 90 
Fax 193455- 150 E rna: 

3cNrENÁRK, 
W.tA MSJM.40%S,R 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para ser utilizado para fiscalização dos 
serviços prestado, pela empresa vencedora do certame, no prazo de vigência 
do contrato firmado. Tal veículo deverá estar devidamente licenciado e 
segurado, inclusive com cobertura de danos a terceiros, e o abastecimento será 
realizado por conta desta Secretaria Municipal. 

5.18 Para identificação do respectivo veículo, a empresa disponibilizará um 
adesivo que será colocado no veículo, com os dizeres: "Veículo cedido pela 
empresa (vencedora), a serviço da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 
d Deste." 

5,19 DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES AO FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA 

5,19.1 Todos os encargos sociais, trabalhistas, de transporte, de seguro, 
alimentação, E.P.ls, benefícios de qualquer natureza e ainda despesas decorrentes 
de acidente do trabalho ou quaisquer outras decorrentes de danos causados ao 
município ou a terceiros em face dos serviços ora contratados e prestados, correrão 
por conta exclusiva da Licitante Vencedora, desde o início até o término do contrato, 
bem como os encargos inerentes à completa execução de seu objeto. 

5.19.2 Efetuar e manter os correspondentes registros do contrato de trabalho dos 
funcionários, como todas as providências decorrentes, fornecendo à 
Prefeitura Municipal cópias dos mesmos, juntamente com cópia dos exames 
médicos admissionais e periódicos e dos comprovantes da entrega dos 
equipamentos de proteção individual, no final do primeiro mês da prestação 
do serviço,- 

5.19.3 Manter registro de ponto de horas trabalhadas, que será frequentemente 
aferido e fiscalizado pela Prefeitura Municipal, fornecendo mensalmente cópia 
dos mesmos à esta última; 

5. 19.4 Oferecer condições essenciais de trabalho e de segurança aos funcionários, 
fornecendo-lhes os necessários equipamentos de proteção e segurança 
individual, entregando à Prefeitura, no inicio da prestação do serviço, cópia do 
comprovante da entrega dos mesmos; 

5. 19.5 Remeter mensalmente à Prefeitura, como condição para recebimento dos 
valores pelos serviços prestados, cópias devidamente autenticadas dos 
seguintes documentos, correspondentes ao período: 

8 Da folha de pagamento; 

AvenkJ Monle C.seIo. 1000, 4 ndir. Jardim Pnnv OEP 113450%1 
Fax 19 345581 SO E miI: aosantabarbara.sp.gov.b 
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9 Cópia da CTPS dos funcionários 

10 Dos Comprovantes dos pagamentos salariais; 

11 Dos cartões-ponto; 
12 Da Guia de Informações da Previdência, devidamente recolhida; 
13 Dos comprovantes de recolhimentos das verbas p revide nciárias. 
14 Em caso de troca de funcionários enviar cópia da rescisão contratual e da 

CTPS do novo Contratado. 

5.19.6 Garantir, quando for necessário transporte ou vale-transporte aos 
trabalhadores sob sua responsabilidade, cumprindo as exigências legais 
pertinentes; 

S. 19.7 Deverá a Licitante Vencedora fornecer à Prefeitura em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da assinatura do contrato, a segunda via do PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), do PPRA (Programa 
de Prevenção a Riscos Ambientais) e do LTCAT (Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho) no respectivo Departamento de Pessoal 
desta; 

5.19.8 Todas as cópias a serem fornecidas à Prefeitura deverão ser devidamente 
autenticadas; 

5.19-9A apresentação da documentação é condição para percepção dos valores 
decorrentes dos serviços a serem aferidos, e será recebido, de forma 
preliminar, pelo DEPARTAMENTO DE PESSOAL da Prefeitura, antes de 
serem entregues à Tesouraria; 

5.1910 Após conferência completa dos documentos apresentados, na hipótese 
de serem encontradas pela Prefeitura, diferenças a menor nos pagamentos 
efetuados a qualquer dos trabalhadores, deverão estas ser pagas a seu favor 
no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de descumprimento contratual; 

5.19.11 Eventuais irregularidades das condições de trabalho ou não 
cumprimentos dos deveres para com os trabalhadores, caracterizará 
descumprimento contratual, passível da aplicação das penalidades 
contratuais; 

5.19.12 A Prefeitura poderá solicitar a substituição de funcionário que não 
apresentar o bom desempenho da função, devendo o mesmo ser substituído 
imediatamente e sem ônus para a Prefeitura. 

Avenida Mente Gasteb, 1000, 4)  andar, Jardim Primavera - CEP 13450 901 
Fax 19 3455 8150 -E nrail: nieqarantabarbara.sp,gov.bu 
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5.19.13 A CONTRATADA DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO PERTINENTE 
AO MEIO AMBIENTE, SEJA ELA FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL. 

CLÁUSULA 6a DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
6.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com as instruções, horários, 

prazos e com os planos de trabalho estabelecidos pela Secretaria de Meio 
Ambiente, em consonância com o conteúdo da proposta apresentada no 
Edital e Anexos da presente Licitação. 

6.2 No recebimento e aceitação dos serviços serão observadas, no que couber, 
as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6.3 O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

CLÁUSULA 7a  DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 A CONTRATADA deverá prestar garantias das obrigações contratuais no 
valor total de R$ , conforme segue: 

7.1.1 Garantia das Obrigações Contratuais: R$ 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contratado. 

7.2 As garantias prestadas serão liberadas para devolução ao Licitante Vencedor, 
quando do término de vigência do respectivo Contrato e findo o reajustamento 
final 

7.3 Quando mediante fiança bancária, o prazo de sua validade deverá ser coerente 
com o prazo de cumprimento do ajuste contratual. 

CLÁUSULA 83 DAS SANÇÕES 
8.1 São aplicáveis as sanções previstas no Capitulo IV da Lei Federal n.° 

8.666/93 e demais normas pertinentes, bem como as abaixo especificadas: 

a. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, no caso da licitante 
vencedora recusar-se a assinar o Instrumento Contratual dentro do prazo 
estabelecido. 
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C. multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal correspondente, 
por dia de atraso na entrega do objeto desta licitação, até o limite de 5% 
(cinco por cento), a qual deverá ser descontada da primeira fatura a que tiver 
direito e assim, sucessivamente, até o seu pagamento integral. Após o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso, sem motivo justificado, a PMSBO, 
poderá rescindir o Contrato e cumulativamente, aplicar a sanção prevista 
neste mesmo item, letras "f", '1g" e "h"; 

d. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual do bem, objeto desta 
licitação, que estiver em desacordo com as especificações contidas neste 
Edital; 

e. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, por outros 
motivos que possam ensejar a sua inexecução parcial além das hipóteses 
expressamente estabelecidas. Sua reincidência poderá acarretar a rescisão 
do contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
'f', 'g' e 'h', deste subitem; 

L multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de 
rescisão, por culpa ou requerimento da Contratada, sem motivo justificado ou 
amparo legal,- 

9. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PMSBO, nos termos do art. 87, III, da Lei Federal n° 
8.666/93; 

h. impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 70,  da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

8.2 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de 
outras. 

8.3 Além dos motivos constantes nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93, é 
facultado à PMSBO o direito de rescindir o Contrato, total ou parcialmente, 
independentemente de Notificação Judicial ou Extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) Falência ou dissolução da sociedade; 
b) Transferência, no todo ou em parte, do Contrato, sem prévia e exprs 
autorização da PMSBO. 

Aveicia Monte CieL, 1000. 3 andar, )ard9n Pr imavera - CEP 1M50 90 
Fax 19 3455 8150 E mau: p:e.gaoaitabarbara.spgov.rx 

BlC1!,TENARIO 
ç4rAM.s.a, Xiii 



61 

Município de Santa Bárbara d'Oeste 
Secretana Municipal de Administração LHtaçôes 

1.4A abstenção por parte da PMSBO, do uso de quaisquer das faculdades lhe 
concedidas no Contrato e neste Edital, não importará em renúncia ao seu 
exercício. 
CLACISULAga DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na cláusula anterior e das demais consequencias previstas 
em lei ou regulamento, enseja a sua rescisão por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, independentemente de notificação prévia devendo o ato ser 
formalmente motivado nos autos do processo e estando assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

9.2 É justo motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das situações 
previstas no artigo 78, incisos 1 a XVII e respectivos parágrafos da Lei Federal 
n° 8.666/93, arcando, a parte que der causa à rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

9.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em rescindir 
administrativamente este ajuste, conforme previsão do artigo 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

9.4 Além de outras penalidades que possam ser cabíveis, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas no artigo 87 e 
seguintes da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA 10a DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/02, bem como por suas modificações legais, legislação esta que será 
aplicada para dirimir quaisquer dúvidas dele advindas. 

CLÁUSULA ioa  DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos serviços prestados 
e responderá civil, administrativa e, se for o caso criminalmente, se os 
serviços não forem prestados a contento. 

10.3 Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 
cláusulas deste contrato e do regime de direito público a que está submetido, 
na forma da legislação de regência. 

10.4 Ficam vinculados a este Contrato e passam a fazer parte integrante 

Ave'da Monte Castelo, 1000, 40  andar, Jardim Pmavera CFP 13450 901 
Fax 1934558150— E mail preqao@santabarbara.sç00v.tx 
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ato que originou a presente licitação (Edital) e a proposta da CONTRATADA. 

10.5 Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal n° 8.666/93. 

10.6 A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente 
Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento de abertura da Licitação. 

CLÁUSULA 11a  CESSÃO, SUCESSÃO E FORO 

11.1 Não poderá a CONTRATADA, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, ceder e/ou transferir a terceiros os direitos e obrigações 
derivados deste Contrato: 

11.2 O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a 
qualquer título; 

11.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara d'Oeste, como competente 
para julgar as dúvidas e questões oriundas deste Contrato ou de sua 
execução. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 3(três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Santa Bárbara d'Oeste, de de 2019. 

CLEBER LUIS CANTEIRO 
Secretário de Meio Ambiente 

DENIS EDUARDO ANDIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas: 

1 2 

Aprovo a Minuta do Contrato: 

Avenida Monte Castelo. 1000, 4 andar, Jardim Primavera - CEP t;450 9 
Fax 1934.558150- E nia. pregao(sartabartara.sp.gov  t 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Município de Santa Bárbara d'Oeste 
CONTRATADO: 
CONTRATO NO / 
OBJETO: 
ADVOGADO (S)I N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastrarnento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Santa Bárbara d'Oeste, 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: RG: 

Avenida Monte CateIo, 1000. 4 andar, Jardim Primavera - CEP 13450 90' 
Fax 193455 8150 -E mali; preatabarbaspc'vir 
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Data de Nascimento: / 1 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 

Assinatura: 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 

Cargo: 
CPF: RG: 
Data de Nascimento: / 1 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: RG: 
Data de Nascimento: / 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, inclusive, o endereço eletrônico. 

Avenida Monte Casek, 1000, 40  andar, Jardim Primavera - CEP 13450 901 
Fax 1934558150- E mau: preqaantabarbaraspgovbr 
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ANEXO V- MODELO DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 1 

A empresa 

com sede no endereço 
no 

C.N.P.J. no , DECLARA, sob as 
penas da Lei: 

a) Que não possui, em seu quadro de pessoal, nem utilizará na prestação dos 
serviços relativos à aquisição objeto desta Licitação, empregado(s) com idade 
inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 70, da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 
9.854/99). 

b) Que não existe impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

c) Que se sujeita às condições do presente Edital, às Leis Federais n° 8.666/93 
e 10.520/02 que regem a presente licitação. 

d) Que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os 
fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do 
Estado de São Paulo. 

Local e data: 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível! Cargo/ Carimbo do CNPJ) 

Avenida Monte Castelo, 1000, 4" andar, Jardhn Pçiniavera - CEP 1-1450901 
Fax 193455 8150- E n: preqao)s  abafbara.spac'v br 
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OBS: esta declaração deverá ser oriqinal, preferencialmente em papel timbrado 
ou com carimbo do CNPJ da empresa. 

ANEXO VI- MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DOESTE 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° / 

A empresa 

com sede no endereço 
o 

C.N.P.J. n° , DECLARA, sob as 
penas da Lei: 

a) Que atende a todos os requisitos de habilitação para participação na presente 
Licitação. 

Local e data: 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível! Cargo! Carimbo do CNPJ) 

Avenida Monte Castelo, 1000, 411  andar Jaroirn Primavera- CEP 13450901 
Fax 19 34 -,'  8;53 - E ma,l: pJao@santabarbnra.scqovJr 
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OBS: esta declaração deverá ser oriqinal, preferencialmente em papel timbrado 
ou com carimbo do CNPJ da empresa. 

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

AO 

MUNICIPIO DE SANTA BÁRBARA DOESTE 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° / 

A empresa 

com sede no endereço 
no  

C.N.P.J. n° , DECLARA, sob as 
penas da Lei: 

Que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006. bem como inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento dessa situação. 

Local e data: 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível! Cargo! Carimbo do CNPJ) 

OBS: esta declaração deverá ser preferencialmente em papel timbrado ou com 
carimbo do CNPJ da empresa 

--- 
Avenida Monta Castelo, 1000, 40  andar, Jardim Primavera * CEP 13450 901 

Fax 19 3455 8I50- E maíl: preposantbarbara.spnevbr 
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ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 

PLANO INTEGRADO DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE CAMPINAS 

Avenida Monte Csteo, 1000. 41  andar, Jardim Prímavra -- CEP 13450 9 
Fax 193455 8150— E ma31: pregao@santabarbara3p.g0Y.br  
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ANEXO IX 
PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO VOLUME 1 e II - 
RESÍDUOS SÓLIDOS E DRENAGEM 

Avenida Monte Cisteio, 1000.40  andar, Jardim Primavera -- CEP 13450 901 
Fax 193455 8150- E nai. pregsarbbara.siov.br  
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ANEXO  
PREGÃO PRESENCIAL 273/2019 

MAPAS/PROJETOS . 
. 
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Avenida Monte Castelo, 1000 4' andar. Jardim Primavera - CEP 13450 q01 
Fax 19 3455 8150 -E mI: pregao@santabarbara.sp,govbr 
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PLANO INTEGRADO DE GESTÃO RESÍDUOS SÓLIDOS 

Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da 
Região Metropolitana de Campinas 
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So/cÇORDÇÃQ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - Secretaria Executiva do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS do qual fazem parte os municípios de 

Americana, Capívari, Elias Fausto, Hortolândia, Monte Mor, Nova Odessa, Santa Bárbara d'Oeste e Sumaré. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ * Prefeito Municipal: José Antonio Bacchim e 

Cristina Conceição Bredda Carrara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA Prefeito Municipal: Diego De Nadai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI - Prefeito Municipal: Luís Donisete Campaci e 

André Luis Rocha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - Prefeito Municipal: Cyro da Silva Maia e 

Laércio Betareili 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA - Prefeito Municipal: Ângelo Augusto Perugini e 

Antonio Meira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE-MOR - Prefeito Municipal: Rodrigo Maia Santos e 

Thiago Giatti Assis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA - Prefeito Municipal: Manoel Sarnartin e 

Benjamin Vieira de Souza 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA. BÁRBARA D'OESTE - Prefeito Municipal: Luis Vanderlei Largueza e 

Denis Eduardo Andia 

EXECUTOR 

Grupo Técnico do Consórcio intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de 

Campinas - CONSIMARES, Coordenador do GT - Superintendente Valdemir Aparecido Ravagnani. 

Endereço: Avenida João Pessoa, 777 

Centro - CEP 13460-000 

Nova Odessa/SP 

Website: www.consimares.com.br  
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O trabalho foi desenvolvido em parceria com os servidores públicos indicados pelos Prefeitos, que atuam 

nas áreas de manejo de resíduos sólidos, meio ambiente e inclusão social e/ou econômica dos catadores de 

materiais recicláveis. Os técnicos participantes estão listados abaixo: 

Tabela 1: Equipe do Grupo de Trabalho do Consórcio 

q, •. •. 
Municipto Repreíh 4A 

0  "SER 

Americana Eurípedcs F, R. Secretaria de Meio Ambiente 

Caio Cesar Kerches de Oliveira 
Capivari Secretaria de Meio Ambiente 

Karen Bertoldo Argelin 

Marcelo M. Ozawa 
Elias Fausto Secretaria de Meio Ambiente 

João Batista Zuca 

Hortolândia Sunne T. dos Santos Secretaria de Meio Ambiente 

Candido Luis Bueno de Oliveira Secretaria de Meio Ambiente e 
Monte- Mor 

Agricultura 

Secretaria de Meio Ambiente 
Daniela Helena Fávaro 

Secretaria de Promoção Social 
Nova Odessa Leôncio Neves Ferreira 

Secretaria de Obras 
Fernanda Rover 

Vigilância Ambiental 

Santa Bárbara Cleber Luis Canteiro 
Secretaria de Meio Ambiente 

d'Oeste 

Secretaria de Meio Ambiente 
Fernanda Priscilla Capuvilla 

Secretaria de Inclusão, Assistência e 
Sumaré Sueli de S. Ferraz 

Desenvolvimento Social 

Consimares Valdemir A. Ravagnani Superintendente 
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No município de Nova Odessa é muito clara a intenção dos agentes envolvidos nos trabalhos 

efetuados junto aos catadores; principalmente a prefeitura que possui um funcionário trabalhando junto à 

cooperativa. Demonstra os benefícios da implantação de projetos junto às cooperativas de catadores. 

Entende-se que é importante o acompanhamento dos setores que trabalham diretamente com os 

resíduos recicláveis nestes municípios, entre eles, catadores e sucateiros. 

A observação do trabalho dos cooperados destes seis municípios poderá indicar a viabilidade da 

articulação entre gestão dos resíduos, geração de renda, reciclagem e sensibilização ambientai A análise das 

cooperativas em atuação nestes municípios e sua relação com as políticas públicas oferecidas pelas 

prefeituras neste setor, poderá servir de instrumento para implementação de ações em rede no que diz 

respeito à coleta seletiva nestes municípios, reduzindo assim a quantidade de resíduos recicláveis que são 

depositados nos aterros sanitários municipais. Salienta-se que nestes seis municípios existe somente um 

aterro sanitário em funcionamento. 

Com o resultado das visitas feitas nas cooperativas, percebe-se que existe a possibilidade do 

fortalecimento do trabalho na área socioambiental e econômica, pois, os desdobramentos desse processo, 

poderão resultar na constituição da inclusão econômica das cooperativas nos processos de gestão 

compartilhada dos resíduos sólidos. l imprescindível que em todos os municípios, o poder público incorpore 

os catadores de materiais recicláveis como profissionais e agentes ambientais, de modo a remunerá-los 

adequadamente pro estes serviços. O trabalho conjunto entre cooperativas e prefeituras trará um diálogo 

que permitirá, entre outras atividades: 

V 'Caracterizar a organização do trabalho que é praticado nas cooperativas de catadores de material 

reciclável na RMC; 

V' 'Verificar a percepção que os catadores de material reciclávei têm de sua profissão e de suas 

relações de trabalho; 

( 'Avaliar o conceito de inclusão como um processo; 

V 

 

*Demonstrar que a reciclagem de materiais possibilita, dentro do seu circuito produtivo, ganhos 

sociais aos catadores de materiais recicláveis absorvidos neste processo. 

248lrnpocto '4a peratívs de materiais rcdctáveis 

Embora o Brasil seja um dos países que mais recicla resíduos sólidos (lixo) no mundo, essa condição 

está longe de significar uma preocupação ambiental coletiva de nossa população, mas sim fruto das 

condições de miserabilidade da mesma. A reciclagem de resíduos sólidos tornou-se uma alternativa de 

geração de trabalho e renda aos trabalhadores excluídos do mercado formal de empregos. Alguns destes 
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catadores estão trabalhando formalmente em cooperativas. Portanto, tais cooperativas são alternativas 

para a disposição, bem como, seu beneficiamento, gerando inclusão social e preservação ambiental. 

Estas cooperativas apresentam-se não só como uma alternativa para o problema da destinação final 

dos resíduos sólidos nas cidades no âmbito ambiental, mas também como forma de geração de trabalho e 

renda para a população excluída do mundo do trabalho. Por sua vez, são beneficiados desempregados de 

forma direta, atuando nas cooperativas e núcleos e, indiretamente, seus familiares. As cooperativas de 

catadores de material reciclável configuram-se em estruturas organizacionais, que podem possibilitar um 

processo justo e de forma não perversa, de inclusão destes catadores no mundo do trabalho. 

O objetivo é que ocorra o aumento da renda mensal dos cooperados, mas ainda são perceptíveis 

falhas na organização e gestão das centrais de cooperativas, bem como, problemas referentes ao trabalho 

nos moldes cooperativistas. Em geral, o trabalho realizado nas cooperativas ainda é precário, apresentando 

divergências entre os cooperadas, dificultando, com isso, estratégias para a viabilidade econômica das 

cooperativas, gestão dos resíduos e consequentemente o aumento da renda dos cooperados. 

De acordo com informações obtidas no Manual de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidas, 'A 

participação de catadores na segregação informal do lixo, seja nas ruas ou nos lixões, é o ponto mais agudo e 

visível da relação do lixo com a questão social. Trata-se do elo entre o lixo e a população marginalizada da 

sociedade que, no lixo, identifica o objeto a ser trabalhado na condução de sua estratégia de sobrevivência. 

Outra relação delicada encontra-se na imagem do profissional que atua diretamente nas atividades 

operacionais do sistema. Embora a relação do profissional com o objeto lixo tenha evoluído nas últimas 

décadas, o gari e o catador ainda convive com o estigma gerado pelo lixo de exclusão de um convívio 

harmônico na sociedade. Em outras palavras, a relação social do profissional dessa área se vê abalada pela 

associação do objeto de suas atividades com o inservível, o que o coloca como elemento marginalizado no 

convívio social." 

A partir dos anos 90, esses catadores têm se organizado em cooperativas/associações como forma 

de fugirem dessa impiedosa exploração e de terem capacidade organizativa e administrativa, qualificando-se 

como interlocutores e parceiros dos poderes públicos na discussão e na adoção de políticas de gestão dos 

resíduos sólidos. 

O modelo da Usina de Reciclagem e/ou da Associação/Cooperativa de Reciclagem/Catadores é uma 

proposta eficiente para alguns de nossos mais difíceis problemas de gestão dos resíduos sólidos na RMC 

(Região Metropolitana de Campinas), podendo dar respostas à questão dos resíduos sólidos, da 

marginalização social, da geração de trabalho e renda e do resgate da cidadania destes trabalhadores. 
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Sínger (2002, p. 89) afirma que: 

A cooperativa possibilita compras em comum a preços menores e vendas em 

comum a preços maiores. Sendo entidade econômica e política, a cooperativa 

representa os catadores perante o poder público e dele reivindica espaço protegido 

para armazenar e separar o material recolhido e financiamento para processar parte 

do material separado, agregando-lhe valor. A cooperativa é uma oportunidade de 

resgate da dtgnidade humana do catador e de desenvolvimento da auto-ajuda e da 

ajuda mútua, que permite constituir a comunidade dos catadores. 

O catador, ao inserir-se em cooperativas e associações populares, geralmente não o fez por opção. 

Na maioria dos casos foi sua última ou única possibilidade. Diante do trabalho solidário, o sujeito recupera 

sua dignidade ao mesmo tempo em que reconhece sua participação na construção de um coletivo. Por isso, 

é de fundamental importância que se tenha implantado um projeto de educação popular dentro das 

cooperativas e das associações, onde haja um espaço para discussões e reflexões. As incubadoras, que 

objetivam utilizar os recursos humanos e conhecimento da universidade na formação, qualificação e 

assessoria de trabalhadores para a construção de atividades auto-gestionárias, visando sua inclusão no 

mercado de trabalho desempenham importante papel educativo, trabalhando no sentido de possibilitar um 

reconhecimento do sujeito acerca do trabalho que ele próprio está desenvolvendo. Além disso, essa 

formação tenta criar espaços para que o trabalhador possa familiarizar-se com o que está produzindo, para 

que veja o produto e o trabalho de forma não fragmentada e que se reconheça enquanto um sócio ou 

cooperado, ou seja, proprietário de parte do trabalho. (Singer, 2000). 

Essa formação auxiliará no desenvolvimento do trabalho nestes empreendimentos, pois ao criar 

contextos que viabilizem a formação de sujeitos pensantes, críticos e ativos, dentro e fora de seu ambiente 

de trabalho, estes terão ferramentas para desenvolverem-se de forma autônoma. 

Um trabalho paralelo de conscientização junto à comunidade é também de grande importância. O 

próprio nome Coleta Seletiva Solidária remete a uma condição de sujeitos que trabalham conjuntamente e 

que contam com a colaboração mútua. Portanto, o reconhecimento do papel desempenhado pelo 

trabalhador cooperado que trabalha com a coleta seletiva deve contar com uma construção conjunta dos 

catadores e da comunidade, cada qual conhecendo suas responsabilidades. 

A relação catador-comunidade é construída durante a coleta. Os moradores reagem de formas 

distintas à presença do catador, a cada relação, novos modos de subjetivação são construídos. Diante de 

reações hostis ou solidárias, a partir daí o cooperado dará diversos sentidos e significados à sua atividade de 
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coleta desenvolvida. Haddad (2005, p.27) acredita que: "Alão basta colocar os instrumentos à disposição do 

trabalhador e tutelar o trabalhador para que ele forme cooperativa, sem que ele tenha consciência do que 

está fazenda". 

.S 

 

Pesrieltioç de Construço Cví 

O Resíduo de Construção Civil ou simplesmente RCC é definido na Resolução Conama 307/2002, em 

seu artigo 22,  Inciso 1 que o descreve como aquele produto de: 

"construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e 

os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, 

blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, 

tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, 

pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha" 

O RCC na maior parte das vezes é material inerte, como se percebe da leitura do artigo acima, 

porém exige alguma atenção o seu uso para fins que seja observado se este não é proveniente de 

instalações que possam ter contaminado o mesmo, tornando-o perigoso, prejudicando seu uso como 

agregado na construção civil. 

De acordo com o Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo (SINDUSCON SP), 

nos últimos anos, o Brasil tem passado por transformações fundamentais. O processo de urbanização pra-

ticamente se completou e instrumentos de disciplinamento das atividades urbanas foram desenvolvidos, re-

percutindo inclusive sobre o setor da construção civil que passa pelo momento áureo reconhecido por 

todos. (SINDUSCON —SP, 2012). 

Em poucos anos a população urbana atingiu os atuais 75% da população brasileira, com 35% 

concentrada nas cinco maiores regiões metropolitanas. As atividades construtivas e a cadeia de negócios no 

setor da construção avançam aceleradamente, ano após ano, constituindo atualmente um dos pilares de 

sustentação da estabilidade econômica diferenciada do país. O crescimento das cidades brasileiras vem 

sendo acompanhado, no último período e com certo atraso, por instrumentos de disciplinamento do 

processo urbano são exemplos o Estatuto das Cidades, a Política Nacional de Saneamento Básico e a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. (SINDUSCON —SP, 2012). 

Segundo o Plano Nacional de Resíduos Sólidos a geração de RCC está entre 0,4 a 0,7 t/hab.ano. 

Considerando a localização das cidades pertencentes ao CRS e o fato de as mesmas estarem em 
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franco desenvolvimento, nota-se ainda uma dificuldade de gerenciamento do RCC, desta forma o 

munícipe não possui muitas alternativas para a destinação deste material, gerando deposições 

irregulares para destinação ou disposição ambientalmente adequadas 

2.6 esiduos do Servíço de Súd 

O resíduo de serviço de saúde ou RSS pode ser classificado como aquele proveniente de farmácias, 

hospitais, postos de saúdes, clínicas médicas, clínicas veterinárias, acupuntura, serviços de tatuagem, 

necrotérios, funerárias, medicina legal, embalsamamento e outros 

Este tipo de resíduo é subdividido pelo Anexo 1 da Resolução Conama ri 358/05 em 5 Grupos, a 

saber: 

Grupo A Risco Biológico, é o resíduo composto por materiais orgânicos como hemoderivados, peças 

anatômicas, órgãos, tecidos, secreções corporais ou aqueles que tiveram contato com material orgânico, 

como gases, curativos e outros apresentando risco para saúde a humana ou para o ambiente. Também são 

assim classificados os materiais perfuro cortantes os quais tiveram suspeita ou contaminação por príons. 

Neste grupo, quando da abordagem da contaminação por príons, podemos observar a aplicação do princípio 

ambiental da precaução. 

Grupo B Risco Químico é aquele composto por resíduo tipo 1, perigoso por serem reativos, 

inflamáveis, corrosivos ou tóxicos (NBR 10004/2004 ABNT), remédios inservíveis e drogas quimioterápicas, 

assim como materiais que tiveram contato com as mesmas. 

Grupo C Radiativos, são resíduos radioativos ou contaminados com rádionuclídeos, oriundos de 

radioterapia, da medicina nuclear ou de laboratórios de análise. 

O Grupo D, resíduo comum de serviços de saúde é o que não apresenta as características e 

enquadramento das categorias anteriores, podendo ser objeto de reciclagem. Este resíduo seria o lixo 

administrativo, provenientes do funcionamento e manutenção dos escritórios e refeitórios, desde que não 

tenham tido contato com pacientes. 

O Grupo E: é composto por materiais perfuro cortantes e escarificantes necessitando de 

acondicionamento em embalagem rígida para evitar a perfuração, de acordo com o tipo de agente 

contaminante ou ausência deste, será tratado e terá disposição final de acordo com os 4 primeiros grupos 

acima apresentados. 

A ABNT na NBR 12308/2003 classifica os resíduos em três tipos, A lnfectante, B Especial, C Comum. 

O tipo B agruparia os resíduos químicos e radioativos sendo semelhantes os tipos A e o resíduo comum, 
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AB-E 
Americana 10,62 

Capívari A-8-E 0,91 

Ehas Fausto ABE 0,40 
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Monte Mar AB-E 2,00 

Nova 
A,B,E 

Odessa 
2,00 

Santa 
A-B-E 10,00 
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todos da resolução Conama acima esplanada. O tipo E da resolução Conama estaria enquadrado pela ABNT 

em um dos três tipos a depender da existência e tipo de agente contaminante. O tipo C se assemelha ao 

resíduo doméstico, corresponde ao Grupo D da resolução Conama aqui estudada, se prestando mais 

facilmente a reciclagem. 

Tabela 34: Geração de RSS *(Fonte: Prefeituras) 

As unidades de saúde foram mapeadas através das informações disponíveis referentes aos hospitais e postos de saúde, no sendo 

mapeadas as outras unidades de prestação de serviços de saúde. 
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Figura 18: Mapa das unidades de saúde (Fonte: Prefeituras) 
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Chamados de defensivos agrícolas, os agrotóxicos são utilizados nas lavouras para matar pragas e 

doenças das plantas, e evitar que insetos e animais destruam uma plantação. Os agrotóxicos foram 

popularizados nas lavouras como uma das inovações trazidas pela chamada "Revolução Verdes', uma série 

de técnicas agrícolas que melhoraram muito a produtividade no campo e firmaram a importância do 

agronegócio no mundo - só para se ter uma ideia, a exportação de produtos agropecúarios, como soja ou 

carne, é hoje a principal fonte de renda na balança comercial brasileira. Mas se as técnicas agrícolas 

possibilitaram aumentar a produção, elas também têm um efeito colateral. O uso irresponsável de 

agrotóxicos pode contaminar o meio ambiente e trazer sérios prejuízos à saúde. As pessoas mais expostas a 

problemas são os próprios produtores, quando aplicam o produto sem proteção, ou quando reutilizam de 

forma inapropriada as embalagens de agrotóxicos. Embalagens descartadas incorretamente contaminam o 

solo e podem causar doenças nos agricultores, como câncer, desta forma, a Logística reversa é uma forma 

de evitar esses problemas. 

Fura 19: Oarte de embalagens de agrotóxicos (Foto: Arqulvo/lnpev) 

A experiência brasileira no campo mostra que é possível resolver um problema complicado, e serve 

de exemplo para vários setores que vão precisar implantar sistemas de logística reversa. Estamos falando do 

descarte das embalagens de agrotóxicos, um material necessário nas grandes lavouras e que, se não for 

destinado corretamente, pode causar sérios danos ao ambiente e à saúde, 
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Essa experiência está sendo colocada em prática pelo Instituto Nacional de Processamento de 

Embalagens Vazias (lnpEV), uma organização que agrega os principais elos da produção agrícola no campo, 

desde associações de agricultores até os fabricantes de agrotóxicos. Segundo dados do instituto, cerca de 

94% das embalagens de agrotóxicos colocadas no mercado foram devolvidas para a indústria e tiveram 

destinação final correta. 

O instituto foi criado para que as empresas que produzem agrotóxicos conseguissem cumprir a 

legislação, que obriga a destinação correta dessas embalagens. Segundo o pesquisador doutor da Embrapa 

Meio Ambiente, Marcelo Morandi, a iniciativa tem obtido êxito. "O Brasil atualmente é o líder mundial em 

recolhimento de embalagens vazias de agrotóxicos, atingindo alta porcentagem de recolhimento, diz, 

comparando com projetos similares em outros países, como os Estados Unidos, que no têm os mesmos 

resultados. 

Segundo o inpEV, essa realidade está mudando. O instituto foi criado para fazer a logística reversa 

das embalagens. A logística reversa é um conceito que diz que as empresas responsáveis por colocar um 

produto no mercado também devem se responsabilizar pela forma como esse produto é descartado. Ou 

seja, assim como é de responsabilidade da indústria do papel criar meios para que as pessoas possam 

reciclar o papel, a indústria dos agrotóxicos é responsável pelo descarte das embalagens utilizadas. 

Após o uso do agrotóxico, o agricultor é obrigado a descartar as embalagens em uma das unidades 

existentes para recolhimento. Hoje, há 425 unidades que recebem o produto, em quase todos os Estados do 

país apenas o Amapá ainda no conta com uma unidade. Nas unidades, a maior parte das embalagens, 

cerca de 92%, passa por um processo de limpeza e é reciclada. As unidades aplicam uma tecnologia 

chamada de "tríplice lavagem' as embalagens precisam ser "lavadas' três vezes, para reduzir o teor 

químico e viabilizar a reciclagem 

O descarte correto reduz drasticamente esses riscos, e também mostra para a sociedade que é 

possível fazer a logística reversa dos produtos nos debates da formulação da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, empresas de vários setores argumentavam que criar um sistema para recolher embalagens 

aumentaria os custos para as empresas, e esse aumento seria repassado ao comsumidor. "No nosso setor, 

está ocorrendo queda de preço dos produtos. Ou seja, mesmo com a criação de um sistema de logística 

reversa, os preços no subiram. De toda forma, a logística reversa é lei e tem que ser cumprida. Ë uma 

responsabilidade compartilhada: cada elo da cadeia produtiva faz a sua parte". 

91 



92 

Ciin LflkflLixI &t 
Manejo de 
Resíduos Sé! U1%  

Dos 8 (oito) municípios que participam do CRS apenas 2 (dois), por praticamente no terem mais 

zona rural, portanto o uso de agrotóxico é Irrelevante que são Americana e Hortolândia. 

Postos de recebimento que atende os municípios do CRS: 

• Chácara Coriolano S/NQ, Bairro Coriolano, Capivari. 

• Rodovia Dom Pedro 1, km 123, bairro Contendas, Valinhos. 

• Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba, Av. Com. Luciano Guidotti, Bairro Jardim 

Caxambú. 

• Coopercitrus, Rua Jogo Piccirillo, 02, Parque Anavec. 

Entretanto apesar da obrigatoriedade da entrega das embalagens pelo agricultor, existem parcerias 

entre os municípios e o estado através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, 

que através de seus escritórios regionais CATI (COOERDENADORIA E ASSISNTENCIA TÉCNICA E INTEGRAL) e 

CDAs (COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUARIA), desenvolvem programas de incentivo ao descarte 

correto como "DIA DO CAMPO LIMPO", onde é feito a divulgação para a entrega em pontos volantes dentro 

dos municípios. 
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Figura 20: Dia do Campo Limpo realizado entre dois munlcplos pertencentes ao Consórcio: Sumaré e Monte Mor 
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COLETA DE PNEUS 

Devido a grande importância que existe no descarte incorreto de alguns materiais que causam 

grandes impactos negativos ao meio ambiente quando realizado de forma errada, os pneus, além de 

contaminarem o meio ambiente, causam grande impacto, negativo, para a saúde humana. Estes matérias 

são verdadeiros criatórios de insetos transmissores de graves doenças que Infectam a população. t o caso da 

Dengue. 

Assim sendo, preocupados com esta grave situação, desde os municípios do CRS assinaram 

convenio com uma empresa associada a Associação Nacional de Indústria de Pneumáticos (ANIP), a 

RECICLANJP que passou a retirar os pneus, que são recolhidos e armazenados em local apropriado, isto é, 

fechados e com cobertura para evitar o acumulo de água. A empresa faz a retirada dos pneus sempre que a 

quantidade atinja um montante de 2.000 unidades. 
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Figura 21: Coleta e retirada de pneus 
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Rídus  SÓIWs 

Vigilância 

Sanitária 

Serviços 

Prefeitura 

Prefeitura 

Barracão coberto 

Barracão coberto 

Reciclanip 

Reciclanip 

Reciclanip Pontos de vendas 

Reciclanip 

Sanitária 

Secretaria do 

Meio Ambiente 

Meio Ambiente 

Meio Ambiente 

Prefeitura 

Ecopontos 

Prefeitura 

Barracão coberto 

Barracão coberto 

Reciclanip 

Reciclanip 

Reciclanip 

Vigilância 

Sanitária 

Prefeitura Barracão coberto Reciclanip 

Vigilância Prefeitura Barracão coberto 

Tabela 3: Panorama da coleta de pneus nos municípios do CRS (Fonte: Prefeituras) 

2.8 Echcaço AbiErit& 

No tocante às ações de Educação Ambiental, o diagnóstico observou que, apesar da legislação 

existente em alguns municípios, não há um consenso em relação aos conteúdos a serem aplicados, 

principalmente no que se diz respeito aos resíduos sólidos. Além disso, podemos notar que em cada um 

dos municípios consorciadas a Educação Ambiental é desenvolvida por setores diferentes, sendo esses: 

Educação, Meio Ambiente e Inclusão Social. 

O levantamento aponta ainda para uma concentração destes trabalhos nos ambientes escolares, 

no que diz respeito às ações voltadas à população e aos agentes diretamente envolvidos com o manejo 

diferenciado dos resíduos, existindo campanhas e apoio a coleta seletiva nas escolas. Porém, 
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percebemos que nem sempre há eficiência neste tipo de trabalho, considerando o déficit da realização 

da Coleta Seletiva na maioria dos municípios que compõe o CRS, dessa forma, gerando uma ação 

isolada em relação à gestão dos resíduos. 

Com isso, percebemos a grande necessidade de orientar os agentes envolvidos para que 

compreendam a PNRS, bem como as propostas a serem apresentadas neste Plano. 

2.9 hisrumentos E:onôrnícos 

Segundo a PNSI3 (2008)89, 61,4% dos municípios brasileiros não fazem qualquer tipo de cobrança 

pela gestão dos resíduos sólidos. Outros 35,7% dos municípios que aplicam taxas para financiar os custos 

associados à gestão de resíduos sólidos, possuem taxas vinculadas ao IPTU, que correspondem à Taxa de 

Limpeza Urbana, criando maior dificuldade ao gestor municipal em desenvolver uma política de metas e 

técnicas de tratamento viáveis financeiramente. Dito de outra forma, quando a taxa é recolhida através do 

IPTU, de forma independente do volume de resíduo produzido pelas famílias há uma simples repartição dos 

custos entre os agentes demandantes dos serviços, tornando nulo o custo marginal de gestão e 

consequentemente, dispersando a responsabilidade dos agentes econômicos em reduzir na fonte o volume 

de resíduo gerado. Além de não incentivar os agentes produtores de resíduos sólidos a mudarem de 

comportamento com redução na fonte -, a taxa de limpeza urbana não vinculada ao volume de resíduo 

gerado deixa de implementar o princípio do poluidor-pagador quando não está associada ao custo social 

marginal de tratamento do volume de resíduo. (PNRS,2010). 

Dos municípios do CRS apesar de existência da cobrança referente a Taxa para limpeza pública ou 

serviços de Resíduos Sólidos Urbanos, estas não cobrem as despesas com o serviço e estão vinculadas ao 

IPTU, 
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Tabela 36: ndft es econômicos (Sistema de Informações sobre a Gestão de Resíduos)( Fonte: Prefeituras) 

O Decreto 7.404, de 2010 impõe a necessidade de articulação entre o Piano Nacional de Resíduos 

Sólidos e o Plano Nacional de Saneamento Básico - Plansab, que além dos setores de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário e manejo de águas pluviais e drenagem a limpeza urbana e o contém o 

componente de manejo dos resíduos sólidos urbanos. 

Nesse sentido foram extraídos do Plansab e trazidos para a discussão do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

os cenários e as metas, reiacíonados ao componente de resíduos sólidos urbanos, que deverão ser objeto de 

debate no processo de construção deste Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

O Plano Nacional de Resíduos Sólidos adotará, como decisão do Comitê Interministerial - Cl, que coordena a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS, o Cenário selecionado pelo Plano Nacional de Saneamento 

Básico - Plansab. O Plansab foi elaborado sob a coordenação da Secretaria Nacional de Saneamento 
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Ambiental/MCidades e conta também com a coordenação de diversos membros do Comitê lnterministerial. 

O Plansab está em fase de Consulta Pública. 

Tal adoção deve-se ao fato de que o Cenário elaborado pelo Plansab conta com avaliação macroeconômica 

relativamente recente e que não sofreu alteração desde a sua elaboração. Pesou também sobre esta decisão 

a preponderância que os resíduos sólidos urbanos tem em relação aos demais constantes da PNRS, de 

acordo com a Lei 12.305 de 2010. 

Na verdade existe inter-relação entre a PNRS e a Política Federal de Saneamento Básico, que contempla 

quatro setores - abastecimento de água; esgotamento sanitário; manejo e drenagem de águas pluviais; e 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos urbanos. 

Foi decisivo, para a adoção do Cenário adotado pelo Plansab, no Plano Nacional de Resíduos Sólidos, o que 

recomenda o Decreto nQ 7,404 de 2010 no Capítulo II, Seção IV - Da Relação entre os Planos de Resíduos 

Sólidos e os Planos de Saneamento Básico, no que tange ao Componente Limpeza Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos Urbanos. Este Capítulo estabelece a relação de harmonização entre o Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos e o Plano Nacional de Saneamento Básico. 

A seguir é apresentado o Cenário adotado pelo Plansab, que de agora em diante também é o adotado pelo 

Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Cenários 1, 2 e 3. 

Em todo o mundo tem havido crescente emprego e importantes avanços nas técnicas de elaboração de 

cenários para o planejamento estratégico, sendo que, no Brasil, a partir da década de 80, a demanda por 

visões de longo prazo também passou a integrar a agenda do planejamento público. Os cenários produzidos 

em um processo de planejamento visam a descrição de um futuro - possível, imaginável ou desejável -, a 

partir de hipóteses ou possíveis perspectivas de eventos, com características de narrativas, capazes de uma 

translação da situação de origem até a situação futura. Preferencialmente, os cenários de planejamento 

devem ser divergentes entre si, desenhando futuros distintos. 

O processo de construção de cenários promove assim uma reflexão sobre as alternativas de futuro e, ao 

reduzir as diferenças de percepção entre os diversos atores interessados, melhoram a tomada de decisões 

estratégicas por parte dos gestores. Desta forma, gerenciar as incertezas - e não predizer o futuro * torna-se 

problema fundamental no processo de tomada de decisão dos administradores, constituindo-se os cenários 

apenas em um referencial para o planejamento de longo prazo. 
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A partir das oficinas e reuniões realizadas em 2009 e 2010, o Plansab selecionou três cenários plausíveis, 

denominados de Cenários 1, 2 e 3, sendo o Cenário 1 foi adotado como referência para a política de 

saneamento básico no País, no período 2011-2030 e é também adotado para discussão inicial no Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos. 

Sua escolha foi fruto da aplicação de metodologia própria e participativa, durante a qual progressivamente 

foram definidas condicionantes críticas, visualizadas hipóteses de variação das condicionantes e associadas 

tais hipóteses de variação, de tal forma a definir os cenários passíveis de ocorrência e aqueles considerados 

convenientes de serem mantidos no âmbito do Plansab. 

O Cenário 1, eleito, indica um futuro possível e, até certo ponto, desejável, constituindo o ambiente para o 

qual se desenvolve o planejamento e suas diretrizes, estratégias, metas, investimentos e procedimentos de 

caráter político-institucional vislumbrado como necessários para alcançar o planejado. 

Ao se desenvolver as características do Cenário 1, procurando simular o futuro por ele simbolizado, são 

oferecidos elementos para o planejamento monitorar sua ocorrência e eventualmente corrigir rumos do 

Plano, caso o futuro se distancie significativamente daquele desenhado. 

Os Cenários 2 e 3 são descritos, e mantidos como referências para o planejamento, de tal forma que, caso o 

monitoramento do cenário indique significativos desvios do Cenário 1 em direção aos cenários alternativos, 

correções sejam implementadas nas premissas e proposições do Plano, incluindo metas e necessidades de 

investimentos. 

CONDICIONANTES HIPÓTESE 1 HIPÓTESE 2 HIPÓTESE 3 

Pfl44cONÕlicA Px Ao. 

Quadro 2: Cenários plausíveis para a política de saneamento básico no Brasil 
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A escolha do Cenário 1 partiu da premissa de que a economia brasileira apresentará um crescimento 

razoável no período 2011-2020, durante o qual serão feitas as reformas estruturais necessárias e superados 

alguns dos gargalos existentes, sobretudo na área de infraestrutura económica, para que haja maior 

crescimento econômico no período 2021-2030. 

Tal desempenho possibilita, assim, que os investimentos em saneamento básico no País, de 2010 a 2030, se 

estabilizem em um patamar elevado se comparado com os recursos federais historicamente aplicados no 

setor. 

Os Cenários 2 e 3, por sua vez, pressupõem uma taxa de crescimento econômico mais baixa que a do 

Cenário 1 nos dois subperíodos mencionados, com a política econômica voltada primordialmente para o 

controle da inflação. Não obstante, em ambos os cenários, os investimentos em saneamento básico 

apresentam importante crescimento com estabilidade, entre 2010 e 2030, embora em patamar inferior ao 

projetado para o Cenário 1. A diferença básica entre os Cenários 2 e3 é que, neste último, pressupõe-se 

menor sucesso relativo das políticas de desenvolvimento urbano, tecnológico e ambiental. 

3. Programas e Ações de Educação Ambiental 

O objetivo da Educação Ambiental neste Plano é buscar o aprimoramento dos conhecimentos, 

comportamentos e até mesmo o comprometimento das pessoas em relação á gestão e o gerenciamento 

ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

O planejamento das ações respeitará a Política Nacional de Educação Ambiental — PNEA8  e o 

Programa Nacional de Educação Ambiental — PRONEA, fornecendo as diretrizes. Será considerado ainda 

o Plano de Ação para Produção e Consumo Sustentáveis9, aprovado pelo Governo Federal, após 

processo de consulta pública nacional. As iniciativas de educação ambiental devem buscar uma 

abordagem transversal, nas temáticas da não geração, redução, consumo consciente, produção e 

consumo sustentáveis, conectando desta forma, as questões relacionadas, por exemplo, aos resíduos, a 

água e a energia. 

Sendo assim, a Educação Ambiental deverá ser desenvolvida seguindo as seguintes de ações: 

a) Capacitação dos agentes públicos envolvidos; 

Lei no 9.795, de 21 de abril de 1999. DpÕe sobre a CdUCaÇO atnbieutal e instituí a Política Nacional de EdUCaÇO Ambiental. Au. 
lo Jntevlen.s p:r ssl cçsio ssdscnsl os ps>eeasos por meto dos quais o indivíduo t t ç(À-tívidade (.OttStr(ttfl valores SOCISSS, cnhecsmvntús. 
habilidades, itttUdC5 C Compe0.nciss para 5 Ctflu:rvaÇCt dó meio ambiente, bem de uso c(..munt do povo, essenci5l à sadia qualidade de vida 5: sua 
sustcinbdzdade. 

Plano de .Ação para Produção e Comiusnu SustenUveis .Misiisesrio do Nleíó Ambiente Com uma p JUÇiO mais limpa e Um COtISUIOSI mais,  
responaivel, e possível evoluimso. p~íra uma siotrais <is baixo carbono e mais sustentável, Os atuais padrões de produção e CoilSuflio CXII.tTi USO esfomo 
considerável relasurgência'.' que o aquecimento globaL estabelece. 
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b) Colaborar com entidades do setor empresarial e sociedade civil organizada incentivando ações de 

caráter educativo e pedagógico; 

c) Divulgação da PNRS, 

d) Realização de ações educativas envolvendo o sistema de logística Reversa e coleta seletiva, 

e) Desenvolver ações voltadas à conscientização dos consumidores em relação ao consumo sustentável 

e às suas responsabilidades, conforme trata a Lei 12.305/2010, 

f) Educação ambiental formal nas escolas públicas e privadas, 

g) Educação ambiental informal nas comunidades, 

h) Divulgação dos conceitos relacionados ao consumo consciente, minimização da geração de resíduos 

sólidos, coleta seletiva e logística reversa. 

Os municípios contarão ainda com o apoio do Consórcio, pois todo material desenvolvido poderá ser 

remetido ao CRS para que haja orientação no que diz respeito aos assuntos relacionados aos resíduos 

sólidos, desta forma buscando a unificação dos termos utilizados, bem como a divulgação e a 

orientação necessárias para o bom desenvolvimento das ações referentes ao Plano de Gestão de 

Resíduos Sólidos, bem como a compreensão da PNRS. 

4,1)íretríze e Estrabgas 

4.1Resídus Wiclos Urbanos 

4.1.1Dispoição Final Ambientakente Adequada de Rejeitos 

Diretriz 01: Eliminação de lixões e aterros controlados e Disposição Final Ambientalmente Adequada 

de Rejeitos, conforme estabelecido na lei 12.305/2010 que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

seu decreto regu lamentador Decreto no. 7.404/2010. 

Estratégia 1: Captação de recursos visando realizar o encerramento dos lixões e aterros controlados nos 

municípios do Consórcio. 

Estratégia 2: Captação de recursos visando à elaboração de projetos (básico e executivo) e a implantação de 

unidades de disposição final de rejeitos (aterros sanitários), atendendo os critérios de prioridade da política 

nacional de resíduos sólidos e dos seus programas. 

Estratégia 3: Aporte ou captação de recursos destinadas a capacitação técnica de gestores, de forma 

continuada, e assistência técnica, principalmente no que se refere a elaboração de projetos de engenharia, 

processo licitatório, acompanhamento da execução das obras e gestão técnica, orçamentária e financeira 

dos empreendimentos construídos. 
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Estratégia 4: Informatização de dados e a padronização de procedimentos que permitam maior 

transparência e agilidade, nos processos de licenciamento ambiental, para os municípios consorciados que 

possuem licenciamento ambiental municipalizado. 

Estratégia 5: Aporte e captação de recursos, com dignidade e remuneração do trabalho, dos catadores ou 

associações e cooperativas, dotando-os de infraestrutura, capacitação e assistência técnica. 

Diretriz 2: Apoio a equipe técnica municipal para recuperação de lixões e aterros controlados 

Estratégia 1: Realização de estudos, visando o estabelecimento de critérios de priorização das ações 

destinadas à recuperação de tixões. 

Estratégia 2: Realização de levantamento dos lixões passíveis de recuperação, inclusive necessidade de 

investimentos. 

Estratégia 3: Acompanhamento de estudos referentes ao monitoramento do processo de reabilitação, em 

curso, das áreas dos lixões e aterros controlados. 

Estratégia 4: Elaboração de material técnico e realização de ações de capacitação gerencial e técnica, com 

parcerias interinstitucionais (público, privado), dos gestores envolvidos com o tema, levando em 

consideração as especificidades das comunidades locais. 

Diretriz 1-Criação de indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

Estratégia 1: Inventariar os aterros sanitários devidamente licenciados nos municípios do CRS e suas 

características. 

Diretriz 4: Realização de estudos de novas tecnologias visando reduzir a disposição final em aterros 

sanitários. 

Estratégia 1: Promoção de mecanismos de disseminação de conhecimentos e tecnologias, voltados para o 

aprimoramento da formação profissional dos agentes envolvidos. 

Estratégia 2: Criação de instrumentos fiscais e orçamentários a fim de constituir os recursos necessários para 

implementação de programas e chamadas de pesquisas em âmbito do CRS. 

102 



(innnwtkR$e 

Residuos Sólidos 

 

4.1:2CdUÇO da Gerçk de Resíduos Sdos Urbanos 

Diretriz 1: Reduzir a atual geração per capita de resíduos sólidos urbanos, buscando sua contínua 

redução, levando em consideração a média de geração per capita de cada região do país e as especificidades 

locais. 

As estratégias a seguir descritas aplicam-se aos resíduos sólidos gerados no processo industrial (de 

fabricação dos produtos), bem como nas fases de comercialização, consumo e pós-consumo, alcançando, 

portanto, todas as etapas do ciclo de vida dos produtos, que vai desde a produção ao pós-consumo. Ações 

voltadas ao estabelecimento de uma produção e consumo sustentáveis no país implicam na redução da 

geração de resíduos, na promoção de um melhor aproveitamento de matérias-primas e materiais recicláveis 

no processo produtivo, contribuindo sobremaneira para atenuar as mudanças climáticas e para a 

conservação e preservação da biodiversidade e dos demais recursos naturais. 

Estratégia 1: Varejo e consumo sustentáveis: Promover ações visando à mudança no setor varejista a 

respeito da inserção de práticas de sustentabilidade nas suas operações e o seu papel na promoção do 

consumo sustentável. 

Estratégia 2: Agenda Ambiental na Administração Pública - A3P - Consolidar a A3P corno marco referencial 

de responsabilidade socioambiental nas atividades administrativas nos municípios consorciados, nclu indo as 

administrações direta e indireta. Ter como princípio a inserção de critérios ambientais nas, licitações com 

prioridade nas aquisições de produtos que possam ser reutilizáveis; gestão adequada dos resíduos gerados; 

programas de conscientização no uso de materiais e recursos dentro dos órgãos governamentais; e, 

melhoria da qualidade de vida no ambiente de trabalho. 

Estratégia 3: Educação ambiental para o consumo sustentável - Conceber e pôr em prática iniciativas de 

educação para o consumo sustentável (programas interdisciplinares e transversais, pesquisas, estudos de 

caso, guias e manuais, campanhas e outros) para sensibilizar e mobilizar o indivíduo/consumidor, com 

conteúdos específicos para as comunidades tradicionais, visando a mudanças de comportamento por parte 

da população em geral, - em conformidade com a Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA - Lei 

9795/99). Incorporar as mesmas ações no setor de publicidade e na indústria cultural, com vistas à 

mudança de comportamento e incentivo às práticas de consumo sustentável. Difundir a educação ambiental 

visando à segregação dos resíduos na fonte geradora para facilitar a coleta seletiva com a participação de 

associações e cooperativas de catadores, e o estimulo à prevenção e redução da geração de resíduos, 

promovendo o consumo sustentável. 

Estratégia 4: Reutilização e reciclagem de resíduos sólidos - Incentivar a reutilização e reciclagem nos 

municípios do CRS, tanto por parte do consumidor como por parte dos setores público e privado (que tem 

como atividade principal a Classificação Nacional de Atividades Econômicas, CNAE para RECIJPERAÇÂO DE 
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MATERIAIS), promovendo ações compatíveis com os princípios da responsabilidade compartilhada pelo ciclo 

de vida dos produtos, incentivando a separação de resíduos orgânicos compostáveis, recicláveis e rejeitos, 

com implantação de pólos regionais para o reaproveitamento e a reciclagem de materiais e inclusão social 

dos catadores, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS Art72 , incisos II, III, IV, V, VI ). 

Estratégia 5: Compras públicas sustentáveis - Criar critérios para impulsionar a adoção das compras públicas 

sustentáveis no âmbito da administração pública, incentivando setores industriais, empresas, 

empreendimentos econômicos solidários, inclusive cooperativas e associações de catadores a ampliarem 

seu portfólio de produtos e serviços sustentáveis e capacitando os setores licitantes para a especificação 

correta dos materiais licitados. Induzindo, com essa dinâmica, a ampliação de atividades reconhecidas corno 

"economia verde" (green econorny) ou de baixo carbono. 

Estratégia 6: Melhoria dos processos produtivos e o reaproveitamento dos resíduos sólidos .....Apoiar a 

gestão do conhecimento e estudos em produção sustentável com ações que visem desenvolver uma 

concepção inovadora de produtos, serviços e soluções que considerem a eficiência econômica e ecológica 

para o aumento da vida útil de produtos, estimulando a sua produção, como diferencial competitivo e 

estratégico para as empresas, contribuindo para a consolidação de um novo padrão de projetos, produção e 

consumo sustentáveis. 

Estratégia 7: Divulgação- Criar e promover campanhas publicitárias junto aos municípios consorciados, que 

divulguem conceitos, práticas e as ações relevantes ligadas ao tema junto à sociedade civil, incentivando a 

redução, reutilização e reciclagem dos resíduos sólidos urbanos. 

Estratégia 8: Capacitação Apoiar capacitação em educação para a sustenta bilidade, em conformidade com 

a PNEA (1999) , a fim de apoiar os gestores públicos, setor empresarial, sociedade civil e lideranças 

comunitárias, na compreensão dos conceitos e implementação da PNRS, bem como as diretrizes, e 

estratégias e metas dos planos nacional, estadual, intermunicipal para colocar em prática a gestão 

integrada dos resíduos sólidos. 

Estratégia 9: Desenvolver e valorizar tecnologias sociais e inclusão produtiva para o avanço e fortalecimento 

das associações e cooperativas dos catadores no ciclo dos materiais recicláveis, por meio do pagamento dos 

serviços ambientais. 

Estratégia 10: Inserir a educação ambiental no projeto político pedagógico das escolas em todos os 

municípios do CRS, como medida para reduzir a geração de resíduos sólidos, incluindo as instituições de 

educação superior. 
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4.1.31R9,duç dos Rídtnis Só•fldos urbanos Secos dispostos tm aterra,,s sanítá rios e 
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Diretriz 1: Redução progressiva dos resíduos recicláveis secos dispostos em aterros sanitários com 

base na caracterização nacional (composição gravimétrica) a ser realizada em 2013, de acordo com as metas 

estabelecidas no Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES). 

Estratégia 1: Realizar a Caracterização dos resíduos gerados no âmbito do CRS. 

Estratégia 2: Captar recursos voltados para a implantação de sistemas de segregação de inertes (papel, 

vidro, plásticos, tecidos, metais, pedras, etc). 

Diretriz 2: Qualificação, fortalecimento da organização e inclusão socioeconômica de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis organizados em cooperativas e outras formas associativas 

Estratégias 1: As metas relacionadas com a parcela dos Resíduos Sólidos Urbanos Secos implicam em ações 

visando a coleta seletiva nos municípios e adequada destinação da parcela seca dos RSU, conforme previsto 

na lei 12.305/2010 que estabeleceu a Política Nacional de Resíduos Sólidos e seu respectivo Decreto 

regulamentador (Decreto no. 7404/2010), Importante também a implementação da Logística Reversa, 

principalmente de embalagens em geral. Neste tocante é de vital importância a atuação dos catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis no que se refere à coleta seletiva e à Logística Reversa de Embalagens, 

bem como a triagem do material, eficiente e otimizada e sua adequação aos padrões estabelecidos para fins 

de aproveitamento em unidades recicladoras e no manejo e gestão da totalidade dos resíduos sólidos. Tais 

ações permitem que ocorra uma redução da quantidade de resíduos, ainda passíveis de aproveitamento, a 

serem dispostos em aterros sanitários. Devemos considerar que as quantidades de resíduos encaminhadas 

para tratamento sejam inserídas em base de dados que as quantifique quanto à origem, ao destino e ao 

agente que a transformou (SlNlR). 

Estratégia 2: Implantação da coleta seletiva com a participação de cooperativas e outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, como prestadores de serviços devidamente 

contratadas pelas administrações públicas municipais e desenvolvidas em parceria com os atores da 

sociedade civil com o devido pagamento aos catadores pela coleta, triagem e destino final adequado na 

cadeia de reciclagem. 

Estratégia 3: Acompanhamento dos sistemas de logística reversa pós-consumo, após sua implantação de 

acordo com os Acordos Setoriais, termos de compromisso adicionais e/ou Decretos, promovendo, em todas 

as etapas do processo, a participação e inclusão de associações e cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis, com o devido pagamento as associações pelos serviços prestados de acordo com 

os valores praticados no mercado.,  
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Estratégia 4: Contribuir com a emancipação das organizações de catadores, promovendo o fortalecimento 

das cooperativas, associações e redes, incrementando sua eficiência e sustenta bilidade, principalmente no 

manejo e na cornerciahzação dos resíduos, e também nos processos de aproveitamento e reciclagem. 

Estratégia 5: Promover a criação de novas cooperativas e associações de catadores, priorizando a 

mobilização para a inclusão de catadores informais nos cadastros de governo e ações para a regularização 

das entidades existentes, 

Estratégia 6: Promover a articulação em rede das cooperativas e associações de catadores. 

Estratégia 7: Fortalecer iniciativas de integração e articulação de políticas e ações dos poderes públicos 

direcionadas aos catadores, por exemplo o programa pró-catador e a proposta de pagamentos por serviços 

ambientais na área urbana, preferencialmente com a participação dos conselhos afins, entidades não-

governamentais, universidades, institutos federais, associações e cooperativas de catadores. 

Estratégia 8: Incentivar ações de capacitação técnica e gerencial permanente e continuada dos catadores e 

dos membros das cooperativas e associações, de acordo com o nível de organização, por meio da atuação de 

instituições técnicas, de ensino, pesquisa e extensão, terceiro setor e movimentos sociais, priorizando as 

associações, cooperativas e redes de cooperativas de catadores. 

Estratégia 9: Ações de educação ambiental especificamente aplicadas às temáticas da separação na fonte 

geradora, coleta seletiva, atuação das associações, cooperativas e redes de cooperativas de catadores junto 

à população envolvida (empresas, consumidores, setores públicos, dentre outros), visando o fortalecimento 

da imagem do catador e a valorização de seu trabalho na comunidade com ações voltadas à defesa da saúde 

e integridade física do catador 

Estratégia 10: Apoio aos técnicos dos municípios e captação financeira para implantação e ampliação dos 

programas de coleta seletiva e centros de triagem com inserção de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, e, quando couber, soluções tecnológicas de 

separação e classificação de recicláveis, em conformidade com os normativos em vigor, tais corno, com as 

resoluções do CONAMA e ANVISA , considerando-se a Lei Federal 11.445/2007, promovendo-se a melhoria 

das condições de saúde e segurança no trabalho. 

Estratégia li: Encaminhamento prioritário dos resíduos recicláveis secos para cooperativas e/ou associações 

de catadores de materiais recicláveís e reutilizáveis. 

Estratégia 12: Envolver o setor empresarial e consumidores no processo de segregação, triagem para a 

destinação às associações e cooperativas de catadores por meio da coleta seletiva solidária ampliando a 

reutilização e reciclagem nos municípios do CRS, promovendo ações compatíveis com os princípios da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e da logística reversa, tal como se acha 

estabelecido na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), e nos seus decretos regulamentadores. 
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Estratégia 13: No processo de licenciamento ambiental municipal incluir a diretriz de separação de todos os 

resíduos gerados no estabelecimento. Deverá ser priorizada a destinação dos recicláveis para as 

organizações de catadores sediadas no município. 

Estratégia 14: Apoiar a implantação do Programa pró-catador e outras fontes de financiamento centros de 

formação, profissionalização, qualificação e estudos específicos para a categoria de catadores, gerenciados, 

preferencialmente, pelas entidades, representativas dos catadores, nos estados, regiões ou microrregiões e 

municípios. 

Estratégia 15: Promover a capacitação de cooperativas para elaboração e gestão de projetos, visando 

captação de recursos. 

4.1.4. Redução dP Restduos Sólidos Urbanos Únidos dispostos em aterros sanitários, 

tratamento c Recupetç de Gases em aterros sanitárío 

Diretriz 1: Implementar melhorias na segregação da parcela úmida dos RSU (domiciliares e 

comerciais, feiras, grandes geradores e outros), de forma a propiciar a obtenção de uma fração orgânica de 

melhor qualidade, otimizando o seu aproveitamento quer seja para utilização de composto para fins 

agrícolas e de jardinagem ou para fins de geração de energia. 

Estratégia 1: Implementar medidas para aproveitamento do potencial dos materiais provenientes de 

capinação e poda de árvores, integrando ao processo de compostagem, com vistas a melhoria do atual 

gerenciamento dos resíduos gerados e a conseqüente obtenção de um composto orgânico de alta qualidade, 

otimizando seu aproveitamento, quer seja para utilização de composto ou para fins de geração de energia. 

Estratégia 2: Elaborar cartilhas e manuais orientativos bem como realizar atividades de capacitação dos 

gestores públicos, associações, cooperativas de catadores, organizações da sociedade civil, comunidade em 

geral, produtores familiares e extensionistas rurais, sobre a importância de uma adequada segregação na 

fonte geradora e tratamento por compostagem domiciliar e as oportunidades de aproveitamento dos 

materiais dela decorrentes. 

Estratégia 3: Realizar atividades de difusão tecnológica e de conhecimentos dos processos de biodigestão 

para a produção de biogás e composto. 

Estratégia 4: Incentivar a compostagem domiciliar no quintal como destino do resíduo orgânico, quando de 

baixo volume gerado. 

Estratégia 5: Incentivar os grandes geradores tais como: supermercados, atacadistas, condomínios, órgãos 

governamentais, eventos e comerciantes para que sejam responsáveis em destinar áreas específicas nos 

seus estabelecimentos para a prática da compostagem, desenvolvendo logísticas que viabilizem tal 
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utilização, tais como a agricultura urbana e a implantação de hortas escolares sem o uso de defensivos 

agrícolas. 

Estratégia 6: Promover ações de educação ambiental formal e não formal especificamente aplicadas a 

temática da compostagem, incentivando a prática correta de separação dos resíduos orgânicos e das 

diferentes modalidades de compostagem domiciliar, estimulo ao uso de minhocários e composteiras 

Estratégia 7: Apoiar melhorias na segregação e coleta seletiva de óleos e gorduras residuais (OGR) 

domiciliares, comerciais e industriais, com direcionamento para a coleta programada, para produção de 

orgânicos, de biodiesel de outros subprodutos, evitando contaminação do meio ambiente e propiciando 

renda e inclusão social para as organizações de catadores e pessoas de baixa renda. 

4.2 Oíre.rízes e Estrtgs para Resíduos de Serviços de Saúde 

Diretriz 1: Fortalecer a gestão dos resíduos de serviços de saúde. 

Estratégia 1: Apoiar as ações de capacitação permanente para público alvo, considerando as especificidades 

loca is 

Estratégia 2: Estimular os municípios do CRS a Intensificar as ações de fiscalização dos serviços de saúde. 

Estratégia 3: Cobrança referente a coleta, transporte, tratamento e disposição final dos geradores 

particulares. 

4.31Áret.rizs e Estïatgis Resíduos da Construção Civil (RCC) 

Diretriz 1: Eliminação de áreas irregulares de disposição final de RCC (bota..fora#)  na área referente 

ao Consórcio. 

Estratégia 1: Estabelecimento de uma rede de monitoramento permanente visando a coibir a criação de 

novas áreas de disposição irregular. 

Estratégia 2: Criação de ações e programas de apoio aos municípios consorciados para eliminação das 

disposições irregulares de RCC. 

Estratégia 3: Definição e obtenção de indicadores de gestão de RCC, e estabelecimento de metas com base 

nestas informações. 

Diretriz 2: Apoio e/ou Implantação de áreas de transbordo e triagem, de reciclagem e de reservação 

adequada de RCC 
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Estratégia 1: Captação de recursos especificamente voltados à elaboração de projetos e à implantação, 

ampliação e recuperação de áreas de transbordo e triagem, de reciclagem e de reservação adequada de 

RCC. 

Estratégia 2: Implementação de ações de capacitação técnica de atores públicos privados e da sociedade 

civil envolvidos com a gestão de RCC, por meio de parcerias com entidades públicas e privadas 

Estratégia 3: Criação de mecanismos para inserção de população de baixa renda na gestão de RCC. 

Diretriz 3: Realização de Inventário de Resíduos de construção civil. 

Estratégial: Elaboração de pesquisa padrão para o levantamento de dados quantitativos e qualitativos 

relacionados à gestão de RCC em todos os municípios do Consórcio. 
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Com o advento da Lei 12305/10, que recepcionou o Plano Nacional de Saneamento Básico, a Política 

Nacional de Educação Ambiental, a Lei Federal de Consórcios Públicos, a Política Nacional de Meio 

Ambiente, surge um sistema de integração normativa para a gestão integrada de resíduos sólidos. 

As opções de gestão integrada de resíduos sólidos possíveis dentro das normas vigentes 

necessariamente terão que incluir as associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis e 

reusáveis. A nova norma determina a inclusão de profissionais que atuam como catadores, desde que 

organizados em cooperativas e associações. Eles passam a ser agentes centrais na gestão de resíduos 

sólidos. As normas anteriores, inclusive a norma paulista, previam de forma facultativa a participação deste 

agente ambiental, mas não havia a previsão da hierarquia de procedimentos e ordem necessária dos 

tratamentos e destinação e disposição finais para o rejeito. 

Os municípios componentes do Consórcio abordaram na sua legislação o cooperativismo e 

associativismo, assim como trabalho e emprego, mas nenhum o fez na perspectiva da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, conforme anteriormente enfatizado. Os catadores individuais de materiais recicláveis 

deverão se organizar em associações ou cooperativas que deverão ser incubados para se tornarem aptas às 

contratações. Desde modo, estes agentes ambientais se tornarão parte fundamental na gestão sustentável 

dos resíduos sólidos. O Consórcio necessitará de um cadastro das cooperativas da sua área de abrangência, 

para poder construir com elas o processo de gestão compartilhada e integrada de resíduos sólidos. Um novo 

momento será construído para a coleta seletiva na região, pois é mandatório a inclusão social dos catadores 

nos serviços de coleta se1et1va10. 

A proposta inicial definida propõe que o Programa de Coleta Seletiva contenha 2 subprogramas 

complementares. Um, com metas mais imediatas, Programa Segregação Total, que viabilizasse a seleção 

integral dos resíduos sólidos em três níveis de segregação - reutilizável e reciclável, rejeito e orgânico - 

para atender as normas já existentes. O outro, de metas mais a longo prazo, Programa de Consumo 

Responsável, para minimizar a quantidade de resíduos sólidos produzida. Propõe-se, de imediato, um 

PERS, art. 39,!V e PNS, art. iR, i, e 
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projeto coletivo de lei para reciclagem de óleos comestíveis (domiciliar e comercial), que os reconheça como 

resíduos sólidos'. 

Para iniciar o processo de controle social'2, em especial relacionado ao gerenciamento de resíduos 

sólidos, é fundamental que o Consórcio institua pesquisas periódicas, tanto de opinião quanto qualitativa, 

sobre os serviços de limpeza pública. A criação de uma biblioteca digital de interface amigável com usuário 

e, que verse sobre as normas dos temas ambientais e resíduos sólidos podem ser de grande valia por ajudar 

a instrumentalizar o usuário sobre tais assuntos, no que for pertinente a seus direitos e deveres. 

As Leis Federais 12.300/06 e 12.305/2010 trazem em seu texto legal normas que incentivam os 

municípios a optarem por soluções consorciadas para a gestão de resíduos sólidos. A Lei do Estado de São 

Paulo menciona que a formação de Consórcio entre municípios poderá ter como objeto o tratamento, 

processamento de resíduos e comercialização de materiais recicláveis. O próprio Protocolo de Intenções 

ratificado pelos municípios da porção oeste da Região Metropolitana de Campinas dispõe sobre a 

importância deste mecanismo para resolverem problemas que são comuns na região, respeitando sempre 

os requisitos necessárias cia lei Federal de Consórcios Públicos14. 

A gestão integrada e compartilhada dos resíduos sólidos do Consórcio exige a articulação e 

cooperação entre os municípios, para tanto existe uma questão legal a ser alterada por razões de logística, 

em especial quando se pensa na instalação de estação de transferência de resíduos. Seria necessário revogar 

a proibição legal existente em Americana e Santa Bárbara d'Oeste de aporte de resíduos exógenos, por 

impedir o uso comum de equipamentos e instalações para transporte, tratamento do material coletado e 

disposição final ambientalmente adequada, de modo a viabilizar também o ganho de escala e, 

consequentemente, a diminuição dos custos financeiros de operação. É preciso uma alteração da lei 

orgânica por lei complementar. 

É recomendável que os municípios criem normas que permitam a existência de Centros de Recepção 

para os resíduos gerados nas cidades vizinhas consorciadas, de modo a agrupar os entes por regiões ou 

microrregiões, respeitando sempre a obrigatoriedade legal da inclusão de cooperativas e/ou associações de 

catadores de materiais recicláveis. 

Quanto a escolha do processo de tratamento dos resíduos sólidos, o Consórcio precisa, de forma 

continuada, desenvolver opções para destinação final de resíduo, respeitando sempre os princípios legais, 

Nos rnodes do Art. 3O. XV ciÀ LF 12.305/2010 
art. 3, VI da IS 12305/2010 
art. 29, Vi da :À 1230012006 
LF 11107/2005 
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como a hierarquização' - não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos 

e disposição ambientalmente adequada de rejeitos. O paragrafo único do mesmo artigo menciona a 

possibilidade de uso de tecnologias visando à recuperação energética desse rejeito, devendo ser viável 

técnica e ambientalmente. Este tratamento térmico deve sempre observar no seu licenciamento e operação 

os requisitos impostos por diversos documentos legais federais e estaduais. 

O plano de gestão integrada de resíduos sólidos da PNRS'7  impõe que o seu conteúdo contenha 

diagnóstico da situação dos resíduos gerados no município (origem, caracterização, volume), identificação 

de áreas favoráveis para a disposição final ambientalmente adequada de rejeitos e identificação das 

possibilidades de implementação de consórcio intermunicipal. Este consórcio deve atender a preceitos de 

economia e proximidade entre os territórios18, devidamente recepcionado pelo Consórcio lntermunicipal de 

Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas. 

525ter!a de trtmento de 'eduos s6fldos 

A hierarquia de gestão dos resíduos para o sistema de tratamento de resíduos do Consórcio, 

destacada ao longo deste trabalho prevê: 

a) prevenção da geração dos resíduos por meio da redução na origem (domicílio, comércio e 

serviços, fabricantes); 

b) desvio de resíduo da disposição em aterro, por meio da reciclagem com retorno do material 

reciclado para a indústria como matêriaprima; 

c) compostagem em dois tempos: primeiro utilizando os resíduos orgânicos de áreas públicas 

praças, parques, jardins, podas e feiras - depois, os produzidos nas edificações. O composto orgânico será 

usado em áreas verdes públicas ou vendido; e, 

d) disposição em aterro sanitário dos resíduos restantes (tecnologia fim-de-tubo), cuja geração não 

possa ser evitada ou absorvida, no momento, para reaproveitamento, inclusive, rejeitos da reciclagem e da 

composta ge mn. 

art. 9 da LF 12305/10 

Estadua': Resolução SMA n. 79/09, om 8468/70 e LE 997/76; Federal: Resolução CONAMA 316/2002, 357/05, 397/08 e 237/97 
'art. 18,LF 12.305/2010 

art. 19, t il da LF 12.305/10 
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di, técnica de Resíduos do Consórcio 

A integração da rede técnica de resíduos sólidos para todo o Consórcio implica na integração da 

gestão e do gerenciamento dos resíduos nesses municípios, advinda com as melhorias impostas em áreas 

como logística, coleta seletiva com cooperativas/associações de material reciclável e aterro próprio. 

5.22 Diretrizes para togística 

A caracterização da rede técnica atual quanto aos aspectos logísticos - cargas  veículos e entrepostos 

- revela problemas no fluxo de transporte. 

Redes de transporte de resíduos dos Municípios 

Características 

das Cargas 

Carga fracionada 

Resíduos domiciliares . carga perecível 

Resíduos recicláveis * volume variável 

Resíduos de serviços de saúde carga contaminante 

Resíduos de construção civil grande peso 

Veículos inadequados ao tipo de carga e com capacidade restrita 

Características Roteirizaço da coleta apenas de RSD nos bairros 

dos Veículos 
Mesmos veículos coletam e fazem o transporte até o destino final (podem rodar 

rnas de 100km para a destinação final) 

Sucateiros e Cooperativas de Material Reciclável 

Características Postos de Entrega Voluntária 

dos Entrepostos Ecopontos apenas para entulhos (RCC) 

Aterro Sanitário privado a uma média de 40km de distância 

Tabela 37. Caracterização da rede de transporte de resíduos dos munIcípios (Fonte: Fluxusf 2010) 

Buscou-se conceitos de gerencia de transportes e premissas logísticas para definir a proposta de 

integração da rede de transportes para o Consórcio, sugerindo-se a adoção dos seguintes conceitos: 

• Coleta milk-run: organização e planejamento das atuais rotas de coleta; 
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• Consolidação de carga: implantação de estações de transferência para resíduos domésticos, de 

construção civil e recicláveis; 

• Consolidação de veículos: uso de veículos diferentes para cada etapa do transporte otimizando a 

capacidade de carga de acordo com a distância a ser percorrida; 

• Roteirização da frota: roteirização específica para cada fluxo de resíduo; 

a Operação cross-docking: centro de transferência e destinação final única e próxima ao município de 

maior demanda. 

Com a aplicação destas premissas a rede integrada de resíduos para o Consórcio passa a ser 

caracterizada da seguinte forma. 

Rede de integrada de Transporte de resíduos do Consórcio 

114 

Consolidação de cargas nos ecopontos como pequenas estações de transferência de 

resíduos recicláveis para as cooperativas 

Consolidação das cargas na estação de transferência (RSD, RCC) 

Coleta milk-run 

Roteirizaçío de todas as coletas e destinação final 

Veículos dístíntas conforme tipo de resíduo e volume de carga 

Otfrnização da capacidade dos veículos 

Cooperativas de Material Reciclável 

Ecopontos como Área de Transbordo e Triagem - AlT pequenas estações de 

transferência de resíduos distribuídos em raias de 1 Km para receber RCC e RR, onde 

pode ser realizada uma prévia triagem dos resíduos de construção civil 

Estação de transferência (RSD, RCC) 

Aterro Sanitário regional 

Características 

das Cargas 

Características 

dos Veículos 

Características 

dos Entrepostos 

Tabela 38: Caracterização da rede Integrada de transporte de resíduos do Consórcio (Fonte: Fiuxusf 2010) 
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A proposta de integração da rede de transportes de: resíduos deve adotar novos fluxos de 

transportes cada tipo de resíduos de modo a ter etapas intermediarias de transporte e transferência dos 

resíduos para otimizar as operações, conforme os seguintes fluxos: 

Resíduos Recictáveis 



Estação de 
Tra nsferên 

cia 
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Os novos fluxos de transportes de resíduos deverão configurar a nova rede integrada conforme ilustrada na figura 22 

Fgura 22 Rede integrada de transporte de resíduos do Consórcio 
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A integração da rede de transportes requer investimento em infraestruturas e equipamentos para 

atender as premissas logísticas adotadas, as tabelas 39 e 40 apresentam os veículos e infraestruturas, figuras 

ilustrativas, que o Consórcio precisa implementar para a operação integrada. 

Tipo de Resíduos 

Resíduos Sólidos 

Domésticos 

Tabela 39: Exemplo de lfraesruturas para a rede integrada de transporte (Fonte: Fluxus/2010) 
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Tipo de Resíduos 

Resíduos Sólidos 

Domésticos 

carretas e caminhão roll-on-roll-off 

Resíduos da 

Construção Civil 

Resíduos de Serviços 

de Saúde 

Veículos com maior capacidade 

Resíduos Recicláveis 

caminhão gaiola carriola elétrica 

Tabela 40: Exemplo de veículos para a rede integrada de transporte (Fonte Fluxos/2010) 

Considerando as operações logísticas e exemplos reais de redes de transportes otimizadas com 

consolidação de cargas e veículos, operação cross-docking, roteirização, etc., pode-se concluir que a 

integração das operações de transporte na rede de resíduos do Consórcio apresentará benefícios em 

diversos aspectos, com destaque para: 
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V Melhoria no controle e na segurança sanitária durante o transporte, incluso para a destinação dos 

resíduos sólidos; 

V Redução nos custos de coleta e transporte final; 

v' Otímização das equipes de trabalho; 

" Redução de desgaste de veículos da frota de coleta; 

J Redução da poluição do ar pelo menor consumo de combustíveis; 

" Menor desgaste das estradas por consolidar o lixo em menos veículos; 

/ Redução do tráfego de caminhões, através da consolidação cargas menores em veículos maiores; 

/ Redução do tráfego nos aterros (menos veículos vão para o aterro reduzindo os congestionamentos 

e os custos operacionais e aumentando a segurança. 

523Diretzes para a Coleta Seletiva 

Com o Programa dê Coleta Seletiva implantado, é necessário otimizar a coleta transportando o 

máximo de material por quilometro rodado com o menor custo possível. Torna-se fundamental considerar 

no planejamento: abrangência, materiais a serem coletados, ecopontos, roteiro, equipe, horário e 

frequência. 

A abrangéncia geográfica da coleta depende da infraestrutura e das condições operacionais 

existentes, como disponibilidade de transporte, capacidade de triagem, número de catadores, nível de 

envolvimento e apoio da sociedade. Quando a cooperativa trabalha em parceria com uma prefeitura e esta 

dispõe de recursos, a coleta pode expandir-se mais rapidamente e abranger a totalidade do município. Se a 

prefeitura for investir pouco no Programa, é importante criar condições que permita segurança financeira a 

as cooperativas/associações. Para tanto, o Programa precisa focar inicialmente em localidades com maior 

geração de resíduos sólidos, como grandes geradores - comércio, indústria, prestadores de serviços, 

próprios públicos e/ou bairros de maior poder aquisitivo. Os próprios públicos federais são obrigados a 

entregar os resíduos recicláveis a cooperativas19, resta ao Consórcio otimizar esta distribuição. 

Para evitar o acúmulo de resíduos nos galpões de triagem, principalmente resíduos recicláveis mal 

acondicionados e tornados rejeitos e se sujos um problema de saúde pública, o Programa de Coleta Seletiva 

precisa orientar continuamente a população sobre os materiais a serem coletados, principalmente quanto 

ao acondicionamento. Uma vez que os materiais recicláveis serão triados pelos catadores nas cooperativas, 

o cidadão deve ser instruído a separar os resíduos domésticos em lixo úmido (rejeitos e matéria orgânica) e 

Decreto Federa' 5940/06 
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lixo seco (materiais recicláveis, lavados previamente para remover restos de comida e evitar a atração de 

animais indesejáveis). A falta de orientação à população pode implicar numa separação inadequada de 

resíduos oriundos de faxinas domésticas, como roupas, calçados imprestáveis, mobília e eletrodomésticos 

indesejáveis. Este tipo de material requer uma manipulação diferenciada dos resíduos recicláveis comuns. 

Com  os ecoporitos é possível separar o material reciclável, comuns dos Inservíveis e volumosos. Além disso, 

se forem espaços multifuncionais, que contenham as cooperativas e as áreas de estocagem, é possível 

atender melhor a variação de procura do mercado e a criação de novos mercados. 

A cooperativa deve estar atenta à classificação dos materiais recicláveis, Isso porque um material 

que hoje não encontra mercado pode tornar-se economicamente atrativo em decorrência da introdução de 

uma nova tecnologia que viabilize sua utilização. Ou o inverso, materiais atualmente comercializados podem 

perder mercado em decorrência de um processo de substituição de matérias primas na produção de 

determinados produtos. 

O roteiro deve ser traçado de forma a permitir a coleta da maior quantidade possível de materiais 

recicláveis no menor trajeto, podendo ser avaliado pelo índice de kg/km rodado. Para a definição das rotas 

de coleta seletiva deve-se considerar: 

f o percurso da coleta regular de lixo que já dispõe de Informações da situação do percurso como ruas 

sem saída, contramão, vielas estreitas, locais íngremes; 

os pontos já coletados pelos catadores, principalmente os grandes geradores, para não se perder 

fornecedores; e, 

v' os programas preexistentes de coleta seletiva operados por entidades sociais ou catadores 

autônomos, de modo a evitar a instituição de um sistema concorrente. 

Os circuitos de coleta seletiva são adensados com o uso de postos de entrega voluntária, em locais 

de fácil acesso otimizando a coleta principalmente em regiões com baixa densidade populacional, evitando-

se roteiros pouco produtivos. 

A equipe de coleta porta a porta deve estar uniformizada e com equipamentos de proteção 

individual necessário ao manejo de resíduos sólidos, deve percorrer o roteiro preestabelecido conforme a 

capacidade de carga do veiculo que utiliza, como carriolas, vans e caminhões gaiola. Deve-se dar preferência 

na equipe de coleta aos cooperados com facilidade em fazer contato direto com a população. 

A freqüência e os horários da coleta seletiva precisa ser alternada com a coleta dos resíduos sólidos 

úmidos para evitar o excesso de caminhões nos bairros. Deste modo, também diminui a probabilidade de 

coletar material disposto por engano. A programação da coleta deve considerar a variação na geração de 
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resíduos conforme o tipo da área. Em áreas comerciais, a coleta precisa ser mais frequente pelo volume 

produzido. Em bairros menos populosos poderá ser menos frequente possibilitando que domicílios e 

estabelecimentos acumulem maior quantidade de materiais recicláveis antes de dispô-los para a coleta. 

A coleta seletiva deve ser otimizada com modelos de roteirização que encontrem o trajeto ideal para 

os veículos com a rota mínima, para minimizar custos e reduzir a poluição atmosférica. Diferentemente do 

que ocorre com a destinação tradicional de resíduos, a implantação da Coleta Seletiva cria um fluxo de 

recursos na economia local, ao produzir rendimento para os catadores envolvidos na operação, que ao se 

transformar em consumo local gera tributos. 

Os modelos de rotelrização permitem: 

v' ESTRUTURAÇÃO DA CIDADE EM SETORES DE COLETA SELETIVA baseado na divisão em setores censitários do 

IBGE, para estimar o número de residentes e domicílios no setor, o total de resíduos gerados e os resíduos 

secos recuperáveis. 

1 INSTITUCIONALMAÇÃO DA PRESENÇA DOS CATADORES com envolvimento de diversos agentes públicos, 

incluso os agentes de saúde, de controle de vetores e vigilância sanitária; 

1 IMPLANTAÇÃO DA COLETA CAPILAR E DO TRANSPORTE CONCENTRADO com a otimização do uso de veículos e 

concentração de cargas para o transporte; e, 

/ INCENTIVO Â ORGANIZAÇÃO COLETIVA DOS CATADORES para maximizaro resultado na vendados materiais. A 

obtenção dos melhores preços é favorecida pela acumulação dos materiais de modo a obter volumes e 

fluxos relativamente estáveis que possam ser comercializados diretamente à industria, sendo fundamental o 

apoio da administração pública para capacitação na gestão do negócio. 

5.2.4 Diretrizes para as Coperativas/Associaçôes de Materiais Recicláveis 

O trabalho conjunto entre o Consórcio e as cooperativas/associações promoverá, com certeza, a 

inclusão sócio-ambiental e melhorará a renda e as condições de vida dos catadores, se eles se organizarem 

em um sistema autogestionário. Desta forma estarão resgatando seus direitos civis, sociais e políticos, para 

que possam exercer sua cidadania e o protagonismo ensejado pelo desenvolvimento de sua atividade, 

Inserida numa categoria de trabalho e numa condição social de classe. O papel do Consórcio é propiciar as 

condições para a formação de uma consciência cidadã - de agente sócio ambiental privado, s com 

responsabilidade pública que inclua a construção de uma identidade forjada numa prática reconhecida e 

valorizada socialmente. 
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As cooperativas, quando estruturadas, poderão realizar parcerias com os poderes públicos 

(municipal, estadual e federal), para o desenvolvimento e a expansão de suas atividades, de forma a 

contribuir na gestão integrada, no reaproveitamento e no processamento dos resíduos sólidos recicláveis, 

sem perder, no entanto, sua autonomia económica, política e administrativa, sua capacidade de 

autodeterminação. Nesta perspectiva, elas precisam se apropriar-se dos processos de organização do 

trabalho e dos conhecimentos técnicos necessários para, segundo os princípios do cooperativismo, 

desenvolver e expandir progressivamente suas atividades no âmbito da cadela produtiva dos resíduos 

sólidos. 

O Consórcio pode obter subsídios financeiros e tecnológicos para as cooperativas/associações 

através de parcerias com incubadoras e o PRONINC (Programa Nacional de Incubação) da FINEP 

(Fina nciadora de Estudos e Pesquisas), que tem, entre outras finalidades, dar às incubadoras de cooperativas 

as possibilidades para assessorar e dar condições de sobrevivência aos coletivos incubados. Além disso, o 

governo federal brasileiro, através da Secretaria Nacional de Economia Solidária, está viabilizando a criação 

de uma rede de centros públicos de economia solidária. Para tanto, são constituídos espaços físicos, que 

alojam organizações de fomento, sejam do setor público ou não, criando um conjunto de bases territoriais 

de suporte ao fortalecimento da economia solidária. 

A parceria entre Consórcio e cooperativas/associações se aliada a campanhas contínuas junto aos 

grandes geradores diminuirá a falta de comprometimento dos doadores os desvios de materiais, 

especialmente, daqueles de maior valor agregado. Um programa contínuo de conscientização/sensibilização 

pode proporcionar um material mais limpo e melhor acondicionado. Este material pode ser melhor 

segregado aumentando o seu valor de revenda, pois permite a procura por compradores mais seletivos e 

rentáveis. 

Para que este cenário seja viabilizado serão necessárias algumas ações básicas do Consórcio: 

V detalhar o potencial de cada município através da espacialização das informações gravimétricas dos 

resíduos sólidos produzidos pelos municípios; 

V implementar a coleta seletiva com um plano de ação em todos os municípios que integram o 

Consórcio; 

V viabilizar a incubação das cooperativas/associações com o estabelecimento de um programa de 

capacitação contínua para formação de cooperados/associados também como agentes ambientais; 

" melhoraras condições físicas dos galpões onde as cooperativas/associações estão instaladas; 

1/ incorporar as cooperativas/associações, via contrato de prestação de serviços, na gestão integrada e 

compartilhada dos resíduos sólidos, para que possam realizar a coleta seletiva; 
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1' estimular a instituição de uma rede de comercialização de recicláveis pelas 

cooperativas/associações; 

s' estimular a entrega do material reciclável dos próprios federais para cooperativas pertencentes ao 

sistema administrado pelo Consórcio; 

/ coletar o rejeito nas cooperativas/associações para envio ao aterro sanitário. 

52stdo Petimin de Possibilidades Locacionais 

Este estudo preliminar de possibilidades locacionais relacionados à coleta seletiva, 

acondicionamento, transbordo e destinação final se baseia na análise dos espaços urbanos com potencial 

para sediá-Ios, bem como das áreas potenciais para sediar aterros. Foram levadas em consideração as 

diretrizes de uso e ocupação das terras municipais e o estudo de Brollo (2001). Com relação às diretrizes 

urbanísticas para instalação das estruturas de armazenamento, triagem, tratamento e disposição final dos 

resíduos sólidos fazem-se os apontamentos da Tabela 41. 

Tabela 41: Dketrízes urbanísticas para os fixos da rede técnica de resíduos sólidos (Fonte: Fiuxus/2010) 

No mapa regional foram espacializadas as informações referentes aos vazios oferecidas pelos 

municípios constituintes do Consórcio, que fazem parte da RMC, dessa forma Capivari e Elias Fausto não 

estão relacionados neste levantamento. Quando a destinação dos vazios identificados pelas municipalidades 

condizia com áreas de lazer, praça, uso institucional e corredor de infraestrutura obsoleta, estes dados 

Passível de adequação a diversas atividades urbanas. Deve ser preferencialmente 
PEVs (equipamentos) 

tocado de acordo com estudos gravimétricos. 

Localização sujeita a licenciamento. Deve ser preferencialmente locada próxima a 

Cooperativas grandes geradores de resíduos recicláveis, ecopontos e zonas de destinação final de 

resíduos sólidos, de acordo com estudos gravimétricos. 

Ecopontos (áreas de Preferencialmente tocado por setores de coleta de acordo com a gravimetria local. 

transbordo) Passível de adequação a diversas atividades urbanas. 

ATT (Área de Localização sujeita a licenciamento, preferenclalmente em áreas de uso misto e 

transbordo e triagem) industrial, distante de áreas residenciais 

Aterro Sanitário
Localização sujeita a licenciamento. Deve ser instalado próximo à infra-estrutura e 

distar de zona urbanizada de no mínimo 500 metros. 

Usina Central 
Localização sujeita a licenciamento e restrita à zonas Industriais 

(tratamento termico) 
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Prefeitura Municipal - mapa desenvolvido para o Consórcio 

Delimitação visual sobre fotocartas - técnicos do Consórcio 

Prefeitura Municipal - técnico da Prefeitura 

Prefeitura Municipal - mapa desenvolvido para o Consórcio 

Prefeitura Municipal - mapa do Plano Diretor 

Prefeitura Municipal mapa desenvolvido para o Consórcio 
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foram triados de maneira a não computar nos vazios do território do Consórcio, posto que não podem ter 

outro uso. Os demais espaços vazios destacados por cada município, em área não urbana, em área rural ou 

de uso preciominanternente ambiental foram mantidos para estudo de viabilidade de uso. 

Tabela 42: Origem da informação sobre a espaciaIlzaço dos vazios urbanos do território Oeste da RMC 

Dois mapas foram produzidos. No primeiro, apresentam-se os espaços vazios, as áreas industriais e a 

mancha urbana consolidada. Os vazios apontados preliminarmente como aptos a sediar aterros na região 

Oeste da RMC são àqueles cuja área não coincide com a mancha urbana, ou seja, os vazios na porção norte-

noroeste do território. 
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Figura 23: Espaços vazios e área urbana consolidada na território Oeste da RMC 

Com relação a Brolio (2001), o estudo das áreas potenciais a sediar aterros na RMC se dá a partir do 

uso e ocupação do solo e de aspectos fisiográficos do terreno, no que diz respeito à vulnerabilidade natural à 

contaminação de aqüíferos e quanto à suscetibilidade natural à processos geodinâmicos (erosão, 

escorregamentos e inundações). As áreas com potencial para sediar aterros são àquelas, geralmente, de uso 

agroindustrial ou rural. 

O segundo mapa foi baseado no material existe em Broilo (2001) acrescido de informações sobre os 

espaços urbanos existentes na área do Consórcio. Verifica-se que as áreas com aptidão a sediar aterros 

sanitários concentram-se em sua maior parte nas áreas da porção centro-oeste do território e em menor 

número e dimensão à nordeste e sudeste do território Oeste da RMC. Os espaços vazios apontados 

concentram-se em sua maioria nas áreas de uso misto e industrial. A correlação destas informações com o 

zoneamento em cada município gerou a Tabela 43. 
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Tabela 43-  Espaços vazios, áreas para aterros X zorieamento municipal (Fonte: Fluxus/2010) 

Os vazios urbanos considerados por Americana coincidem com as áreas apontadas como propícias a 

sediar aterros sanitários. Estas áreas se concentram à nordeste do município, numa zona prevista a sediar a 

expansão urbana futura da cidade, à margem direita da Represa Salto Grande. Essa região já possui 

diretrizes para sediar aterros sanitários e novas vias arteriais de acordo com o Piano Diretor. Estas áreas 

estão próximas aos limites municipais de Cosmópolis e Nova Odessa, respectivamente. 

Em Hortolândia os vazios urbanos se localizam na parte central, norte e sudeste do município. As 

áreas apontadas preliminarmente com aptidão a estudos mais criteriosos para sediar aterros em 

Hortolândia concentram-se no extremo oeste do município. Em Monte Mor parte dos vazios se situam 

dentro cio perímetro urbano, à nordeste do município, próximos à loteamentos, onde aponta-se o uso da 

área para fixos como ecopontos, cooperativas e PEVs. As áreas com vocação a sediar aterros estão na bacia 

do rio Capivari Mirim, a sudeste do município. São áreas de predominância rural, onde o Plano Diretor prevê 

a localização do futuro aterro municipal. 

Em Nova Odessa, a maior área vazia e apta a sediar aterro se localiza nas zonas destinadas ao 

Instituto Zootécnico e a Produção Industrial, em região lindeira ao município de Americana. Na região do 

Instituto Zootécnico já existe um aterro desativado. Na região o acesso é facilitado pela rodovias SP 304 - 

Luiz de Queiroz. Em Santa Bárbara D'Oeste, as áreas com vocação a sediar aterros se localizam em regiões 
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destinadas à expansão urbana e econômica, a sudeste e sudoeste do perímetro. Outras glebas apontadas 

estão localizadas na área de Proteção e recuperação de Mananciais, que ocupa a maior parte do território 

municipal, indo desde a parte central do município, coincidindo com parte do perímetro urbano, até o 

extremo sul do território. A oeste do município em Zona Rural também encontramos áreas com aptidão a 

sediar aterros. 

A estratégia de localização dos fixos da rede técnica de resíduos sólidos visa a otimizaçâo do sistema 

de gestão de resíduos através do estudo das vocações de cada município em sediar as estruturas 

constituintes desta rede. Estes fixos - PEVs/Ecopontos, Cooperativas, AU (áreas de transbordo e triagem) e 

aterros sanitários - podem ocupar, a partir desta análise preliminar, porções diferenciadas do território, se 

distribuindo pela região. Especificamente para os aterros sanitários são apontadas, a princípio, áreas 

localizadas na porção centro-oeste. Estas regiões possuem predominância de uso agro-pastoril. As áreas 

destinadas à AU são apontadas no território Oeste da RMC nos vazios situados em áreas mistas e de uso 

industrial, sobretudo na região central do território. As áreas destinadas à PEVs/ecopontos e cooperativas 

não possuem restrições em relação aos usos do solo existentes, desde que haja compatibilidade de 

atividades. Sua localização está prioritariamente condicionada a estudos gravimétricos e proximidade de 

grandes geradores. 
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Figura 24 Áreas aptas a sediarem aterros sanitários (adaptação BroHo (2001)) 

526Construço partidptva das ahord3genstrcna g cas 

Os produtos dos trabalhos realizados pelos participantes das oficinas foram sobrepostos aos das 

abordagens tecnológicas apresentadas pela equipe de pesquisadores da Unicamp. Como resultado, temos 

dois fluxos. Os fluxos de tratamento apresentados apontam os cenários com ou sem Tratamento térmico. 

Esta abordagem apresenta dois pontos de reintrodução de material no sistema produtivo que são a 

utilização do composto como adubo produzido por compostagem e o reuso e/ou reciclagem de materiais. 

Um aspecto importante a ser ratificado é que existe uma tendência de ocorrer apenas a presença de um 

ponto de entrada baseado nos materiais reusáveis e/ou recicláveis. Apesar de ocorrer a separação da 

matéria orgânica no processo de triagem, ela é descartada e enviada para a disposição final. Outro fator a 

ser considerado - casa os dois pontos de entrada no sistema produtiva ocorra - é o destino final do 

composto, grande geração de matéria orgânica significa diretamente grande produção de adubo que 

necessita de um destino para uso, caso contrário torna-se rejeito. Porém, desta vez com custo de 

tratamento adicional. Apesar de presença de tratamento térmico, o processo não é encarado como ponto 

de passagem pelos sistemas e sim visto como disposição final. 
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Figura 25: Cenr sm tratamento térmko e com ou sem a presença de cooperativas (Fonte: Fluxus/2010) 
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Figura 26: Cenário íoni trat3mento térmico e com ou sem a presença de cooperativas (Fonte: FIuxus/2010 

A principal diferença entre a abordagem tecnológica anterior e esta é o fato da incineração passar a 

ser encarada como um ponto de passagem pelos sistemas. A segregação é totalmente executada pelas 

cooperativas ou assocíações de catadores, que se apropria do material não passível de ser incinerado. Assim, 

ocorre a valorização energética do material e rejeito para disposição final. A queima amplia os pontos de 

reíntroduçâo de material de dois para três. Porém, apresenta a mesma fragilidade que a abordagem sem 

tratamento térmico em relação a utilização do composto como adubo produzido por processos biológicos 

aeróbicos. Assim, matéria orgânica separada durante o processo de triagem corre o risco de ser deixada de 

lado e ser descartada/enviada para a disposição final. 
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.3 Co4n.vSicio erm í-iícip,not de Manejo de Resíduos Sólidos da RMC 

A estruturação e a organização do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos da RMC é 

apresentada em dois tempos. No primeiro, as capacidades já existentes e instaladas de cada município que 

serão aportadas ao funcionamento do Consórcio estão tabeladas. No segundo, a partir da discussão dos dois 

cenários desejáveis, destacam-se alguns aspectos importantes que, ao perpassá-los compõem e/ou 

reforçam as diretrizes para a construção de um plano executivo de gestão. E, por último, expõe - se um 

esboço organizacional do Consórcio. 

531 Materiade do Coiisócio 

Para dar materialidade ao Consórcio, buscou-se levantar ações estruturantes para cada um dos 

quatro cenários trabalhados pelos participantes. Os dois grupos, Consórcio e Unicamp, juntos identificaram 

as ações básicas, que estavam presentes em todos os cenários e, portanto, consideradas fundamentais para 

a viabilização do Consórcio. Este é o Conjunto de Ações Estruturantes à consolidação do Consórcio. 

1' 

 

Ampliara coleta porta  -a-porta regular da prefeitura de RSD (lixo úmido), coleta de RPV e RS 

V Cadastrar caçambeiros (central única de triagem e processamento) 

V'  Construir instalações para pesagem 

/ Construir aterro sanitário 

/ Construir biodigestores anaeróbios 

/ Construir estação de tratamento de efluentes 

" Construir instalações de triagem de materiais coletados 

Construir instalações para armazenamento de RCC 

v' Construir instalações para com postagem de matéria orgânica 

v1 Construir instalações para descarga de material 

/ Construir instalações para tritura de madeira 

' Contratar empresa para coleta e destinação de resíduos especiais armazenados nos ecopontos 

(pneus, pilhas, baterias, lãmpadas) 

1 Contratar temporária de aterro em operação para uso do consórcio 

V Criar central de armazenamento e manejo de materiais da construção civil 

v' Criar legislação que permita a existência de Centros de recepção dos resíduos gerados nos 

municípios agrupamento dos municípios por regiões ou micrarregiões 
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v" Criar normas para regulamentara atividade dos caçarnbeiros 

1' Criar Projeto de Lei que reconheça óleo como resíduo e para reciclagem do mesmo (domicílios e 

comércio) 

" Elaborar pesquisa periódica de opinião publica sobre o serviço de limpeza 

1' Estabelecer norma de monitoramento do sistema .de limpeza urbana 

1 Estabelecer plano de gestão de resíduos para.o consórcio 

1 Estabelecer programa de educação ambiental (para consumo consciente) 

1 Estimular a constituição e a gestão dos pelotões Ambientais da Guarda Municipal 

1 Estimular a implementação de Ecopontos licenciados (termo de referencia para cadastramento de 

terrenos) 

/ Estimular programa de coleta em assentamentos não urbanizados e de ocupações precárias 

( Estudar a viabilidade de implantação do aterro sanitário do consórcio 

v Garantir o direito de toda população à equidade na prestação dos serviços regulares de coleta e 

transporte de resíduos 

1 Implementar biblioteca amigável digital das normas existentes 

1' Implementar pré triagem de RCC e transbordo dos ecopontos 

1 Implementar rede de PEVs (parceria do consórcio com setor privado) 

v' instituir ato normativo para utilização de material da construção civil em obras de infra-estrutura 

' Instituir o programa de reaproveitamento de resíduos da construção civil 

" 

 
Instituir programa de coleta seletiva de segregação integral 

1 Instituir programa de coleta seletiva para minimizara quantidade de resíduos ,  

1 instituir programa de educação ambiental para coleta seletiva 

1 Instituir Unidades receptoras de resíduos licenciadas ambiental mente. 

/ Integrar e articular os municípios integrantes do consórcio para receberem lixo de vizinhos 

/ Integrar o plano de gestão do Consórcio aos Planos Municipais de Saneamento 

Tabela 44: Conjunto de Ações Estruturantes do Consórcio RMC Oeste 

As capacidades físico-materiais, humanas e legais já existentes e instaladas de cada município, que 

podem Sustentar a execução do Conjunto de Ações Estruturantes, foram apontadas na Tabela 44. Elas 

podem ser, imediatamente, aportadas para o funcionamento do Consórcio. Das 37 ações estruturantes do 

Consórcio, 10 já são implementadas por pelo menos quatro municípios. Dessas 10, 3 são implementadas por 

todos os municípios. Essas ações se referem à equidade na prestação dos serviços regulares de coleta e 
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transporte de resíduos, à coleta e destinação de resíduos de pneus armazenados nos ecopontos e à coleta 

portaa-porta regular da prefeitura de RSD de lixo úmido, coleta de resíduo de poda e varrição e resíduo de 

saúde. 

As outras 7 ações se referem à estação de tratamento de efluentes,.à norma de monitoramento do 

sistema de limpeza urbana, ao programa de coleta em assentamentos no urbanizados e de ocupações 

precárias, à pré-triagem de RCC e transbordo dos ecopontos; Implementar rede de PEVs (parceria do 

Consórcio com setor privado) às unidades receptoras de resíduos licenciadas ambientalmente e ao 

programa de educação ambiental (para redução na geração). 
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6. Metas o Ações 

Este capítulo apresenta as metas que se espera alcançar durante a implementação do Plano 

Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos. As metas foram projetadas tendo como base as disposições 

da Lei 12.305/10. A periodicidade de 4 anos entre as projeções se deve ao prazo para revisão do plano e 

coincide com os períodos do Plano PluriAnual dos municípios Consorciados. As metas foram projetadas 

tendo como base os cenários descritos anteriormente, porém, é importante destacar que o alcance das 

metas não depende apenas de um cenário econômico favorável, estando atrelado também ao envolvimento 

e atuação dos três níveis de governo, da sociedade e da iniciativa privada. Optou-se por apresentar três 

propostas de metas, sendo estas: Favorável, Intermediária e Desfavorável. Caso os Acordos Setoriaís e 

Termos de Compromisso referentes à Logística Reversa sejam finalizados anteriormente ao prazo previsto 

para revisão deste Plano (quatro anos), o mesmo deverá ser revisto para adequar-se as novas propostas. 

Resíduos Sólidos C)omstico 

Lixões Recuperados (queima pontual dos gases, coleta do chorume, drenagem pluvial, compactação da 

massa, cobertura vegetal) (%). 

Disposição Final ambientalmente adequada de rejeitos em todos os municípios (%). 
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Resíduos da Poda e Varrço 

Disposição Final ambientalmente adequada de rejeitos em todos os municípios (%). 

100 

Ações: 

• Implementar a triagem obrigatória de resíduos no próprio processo de limpeza corretiva e o fluxo 

ordenado dos materiais até as Áreas de Triagem e Transbordo e outras áreas de destinação. 

• Definir cronograma especial de varrição para áreas críticas (locais com probabilidade de acúmulo de 

águas pluviais) vinculado aos períodos que precedam as chuvas. 

• Definir custo de varrição e preço público para eventos com grande público. 

• Elaborar "Plano de Manutenção e Poda" regular para parques, jardins e arborização urbana, 

atendendo os períodos adequados para cada espécie. 

• Estabelecer contratos de manutenção e conservação de parques, jardins e arborização urbana em 

parceria com a iniciativa privada. 

e o trabalho dos Catadores 

Redução dos resíduos recicláveis secos dispostos em aterro, com base na caracterização a ser 

realizada pelo CRS até 2014 (%). 

Ações 

Desenvolver Programa Prioritário com metas para avanço por bacia de captação, apoiada nos PEVs e 

logística de transporte com pequenos veículos para concentração de cargas. 

135 



Fls 
(nn.,ia Jinuicid d 
'v1anejo d 
Resíduos Sótjdos 

• Priorizar a inclusão social dos catadores organizados para a prestação do serviço público e quando 

necessário, complementar a ação com funcionários atuando sob a mesma logística. 

• Incentivar parcerias entre cooperativas e associação de catadores e os grandes geradores. 

• Implementar o manejo de resíduos secos em programas "Escola Lixo Zero", 

• Implementar o manejo de resíduos secos em programas "Feira Limpa". 

• Desenvolver Programa Prioritário, estabelecendo coleta seletiva de RSD úmidos em ambientes com 

geração homogênea (feiras, .sacolões, indústrias, restaurantes e outros) e promover a compostagem. 

• Estruturação e implementação dos sistemas de logística reversa de alguns resíduos, que está bem 

definida na PNRS como sendo obrigação dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes, tendo como referência os acordos setoriais estabelecidos ou em processo de 

discussão. 

Resíduos de Construço Civil 

Eliminação de 100% de áreas de disposição irregular até 2014 (Bota Foras) (%). 

Implantação de Aterros Classe A (reservação de material para usos futuros) nos 

municípios do CRS atendidos por aterros de RCC até 2014 (%). 

Ações 

• Desenvolver Programa Prioritrio com metas para implementação das bacias de captação e seus 

PEVs (Ecopontos) e metas para os processos de triagem e reutilização dos resíduos classe A. 

• Incentivar a presença de operadores privados com RCC, para atendimento da geração privada. 
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Implantação de PEVs, Áreas de Triagem e Transbordo nos municípios do CRS (%). 

100 100 100 100 100 % 

• Desenvolver esforços para a adesão das instituições de outras esferas de governo às 

responsabilidades definidas no PGIRS. 

Restdus o Srvço de 5úde 

Tratamento implementado para resíduos perigosos e/ou resíduos que necessitem de tratamento 

conforme CONAMA n9  358/2005 (%). 

Disposição Final em local que possua licença ambiental para os RSS (%). 

Ações 

• Registrar os Planos de Gerenciamento de Resíduos das instituições públicas e privadas no sistema 

local de informações sobre resíduos. 

$ Criar cadastro de transportadores e processadores, referenciado no sistema local de informações 

sobre resíduos. 

• Cobrança de taxa para coleta e destinação de RSS para geradores privados. 
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7.Estrutwa Legal paras sduos 

O desenvolvimento tecnológico possibilitou o aumento das populações humanas e sua concentração 

em grandes centros, tais fatores aumentaram a pressão sobre meio, quer seja como fornecedor de insumos 

para a produção dos bens necessários a manutenção dos aglomerados urbanos quanto como destinatário 

final dos resíduos. 

A sociedade do consumo, na qual estamos todos inseridos, copia os padrões civilizatórios dos países 

desenvolvidos, ampliando os problemas acima descritos pela geração de uma quantidade ainda maior de 

resíduo, o qual sem o destino ou recuperação adequada pode comprometer o ambiente e a qualidade dos 

serviços ambientais ofertados pelo mesmo. 

A preocupação com a perda ou inutilização dos recursos naturais, com a destruição dos 

ecossistemas, com os problemas de saúde pública que podem advir da poluição e da contaminação e, o 

desperdício de energia, fez com que a sociedade e seus representantes, em resposta a este problemas 

editassem leis e buscassem tecnologias para evitar, ou ao menos mitigar tais problemas. A Constituição 

Federal, no seu artigo 225, determinou que a responsabilidade pela manutenção dos ecossistemas e da 

sadia qualidade de vida era de todos, expressando também os conceitos de solidariedade para as gerações 

presentes e futuras. 

A Carta Magna determina que União, Estados, Distrito Federal e Municípios tem competência 

comum para proteção ambiental e combater a poluição (artigo 23, VI), competência comum dos três 

primeiros entes para legislar sobre tais assuntos e, competência suplementar das municipalidades sobre 

estes tópicos, por razões de interesse local, por lacuna da lei ou para legislação ambientalmente mais 

restritiva (art. 24, VI c/c art. 30, 1 e ii). O artigo 30, inciso V determina que os serviços públicos essenciais, 

categoria que se enquadra a coleta de resíduo sólido, deve ser organizado e prestado diretamente ou 

indiretamente pelos municípios. O maior detalhamento legal sobre como proceder com os resíduos sólidos 

se deu por meio de normas administrativas, mais aptas a atualização e a discrição dos pormenores de cada 

tipologia, em razão do seu trâmite simplificado que permite sua maior profusão. 

Análise do Artigo 225 a ConsItuíção Federal 

A Constituição Federal promulgada no ano de 1988 inovou ao apresentar uma estrutura de 

composição para a tutela de valores ambientais reconhecendo a existência desse bem, que não possui 

características de bem público e tampouco privado, mas sim de uma nova concepção: a de direitos difusos 

(FlORlLLO, 2010), como se verifica no art. 225 da CF/88: 
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'Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo paro as presentes e futuros gerações" 

(BRASIL, 2010). 

Esse dispositivo pode ser dividido em quatro partes. Ao mencionar que é um direito de todos, 

estende o gozo e exercício pleno e absoluto às pessoas amparadas pela soberania brasileira, entre elas, os 

brasileiros e estrangeiros residentes no País. 

A segunda parte do artigo menciona o bem ambiental de uso comum, mas não confere a ninguém 

sua apropriação, seja por pessoa física ou jurídica, compreendendo bem da União, por interpretação 

analógica, já que o art. 20 deste mesmo Diploma cita vários outros bens que possuem característica 

ambiental. Sendo bem insuscetível de apropriação, é conferido ao povo a possibilidade de gerenciá-los. 

A terceira parte do mencionado artigo traz a finalidade específica deste bem ambiental, como sendo 

essencial à sadia qualidade de vida de todos aqueles que dele usufruam. Essa finalidade está voltada a um 

dos princípios fundamentais elencados em nossa Carta Magna que é o da dignidade da pessoa humana, que 

deve ter tutelado seus direitos constitucionais mais básicos, ou seja, direito à vida, em seu aspecto 

fisiológico e moral, direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança e aos demais preceitos 

dispostos no art. 6" da CF (flORILLO, 2010). 

O reconhecimento de um meio ambiente ecologicamente equilibrado e sadio está vinculado a 

aspectos de evidente importância à vida, que merece observância tanto do Poder Público quanto de toda 

coletividade. Ao mencionar que todos têm o dever na proteção dos valores ambientais, o constituinte abre 

precedente à sociedade de se organizar em associações civis, organizações não governamentais, ditando que 

esse dever de proteção não é isoladamente tarefa do Estado e, que é necessária cooperação e participação 

popular nas escolhas de prioridades e nos processos decisórios (MUKAI, 2005). 

A participação popular na proteção do meio ambiente foi recepcionada pela Declaração do Rio sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento de 92. O princípio da cooperação traz transparência nas relações entre o 

Estado e Sociedade, que além de ampliar a participação nos processos da política ambiental, também 

confere legitimidade e eficácia. 

O quarto ponto mencionado no artigo 255 proporciona entender o bem ambiental corno 

fundamental para aqueles que estão o usufruindo neste momento quanto às futuras gerações, se 

reportando, portanto, a um direito futuro e responsabilizando a atual população da tutela deste bem. 

Assim, os sujeitos de direito presente deverão exercer a defesa para que os bens ambientais não 

pereçam para as futuras gerações que deles dependerão. A responsabilidade pela degradação se estende a 
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todos que agem por ação ou omissão e que podem sofrer punições nas esferas civil, penal e administrativa 

quando verificado a ilicitude do ato. 

L& 6.938/81 Política Nacional do Meio Ambiente 

Vale ressaltar que a Constituição Federal de 1988 recepcionou em seu artigo 255 as regras gerais e 

princípios de conservação e proteção do meio ambiente da Política Nacional do Meio Ambiente - Lei n°6.938 

de 31 de agosto de 1981. 

A lei em questão define conceitos básicos como o de meio ambiente, de degradação e de poluição, 

utilizado neste trabalho, além de determinar seus objetivos, diretrizes e instrumentos. 

O art. 2° desta lei menciona que seu objetivo é o da preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade ambiental propícia à vida e ainda assegurar condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos 

interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana. 

Podemos dividir o objetivo geral da Política Nacional do Meio Ambiente em três preceitos básicos: 

preservação, melhoria e recuperação do meio ambiente. 

Adotando os conceitos contidos no texto legal temos que preservar é manter os estado natural dos 

recursos ambientais impedindo a intervenção humana. Melhorar é tornar a qualidade ambiental superior, e 

para isso é necessário manejo adequado da flora, fauna e outros recursos naturais. Por recuperação 

entende-se buscar o status quo ante de uma área degradada, ou seja, tornar possível a reabilitação dessa 

área que sofreu uma alteração adversa das características de seus recursos. 

De acordo com o objetivo geral desta lei temos que o direito ao meio ambiente é voltado para a 

satisfação das necessidades humanas (FlORILIO, 2010), já que este é o destinatário de toda e qualquer 

norma, bem como a proteção a vida em todas as suas formas. 

Nos dizeres de Fiorilio (2010) todos que possuem vida são tutelados e protegidos pelo direito 

ambiental, sendo certo que um bem, ainda que não seja vivo, pode ser ambiental na medida que possa ser 

essencial à sadia qualidade de vida de outrem, em face do que determina o art. 255 da Constituição Federal. 

Ao analisar os quatro primeiros artigos desta Lei que formalmente institui instrumento jurídico para 

as políticas públicas de meio ambiente, observamos que tanto o objetivo geral quanto seus objetivos 

específicos têm o condão de harmonizar a defesa do meio ambiente com o desenvolvimento econômico e 

social para a promoção do desenvolvimento sustentável e efetivação do princípio constitucional: o da 

dignidade da pessoa humana. 

140 



  

 

Manlo de 
Resíduos S4ídos 

Não resta dúvida de que o desenvolvimento é permitido, mas desde que seja realizado de forma 

sustentável e planejada, para que os recursos ambientais existentes não se esgotem. 

A Lei que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente traz em seu texto uma série de 

aspectos e princípios norteadores que estão em harmonia com aqueles elencados no documento 

constitucional. Esses princípios são os pilares de nosso sistema político-jurídico na esfera ambiental, estando 

em conformidade com a nossa realidade social e valores culturais, alguns, inclusive, sendo adotados 

internacionalmente por salvaguardar o bem ambiental. 

Os princípios dispostos no texto da Lei n. 6.938/81 são um prolongamento daqueles formulados na 

Conferência de Estocolmo de 1972, conhecidos como Princípios da Política Global do Meio Ambiente, que 

sofreram ampliação na ECO-92 (FIORILIO, 2010). 

7.1 Irí Direito Arnbentil 

Princípio na definição de Celso Antônio Bandeira de Mello é o "mandamento nuclear de um sistema, 

verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o 

espírito e servindo de critério para a sua exata compreensão e inteligência por definir  a lógica e a 

racionalidade do sistema normativo no que lhe confere a tónica e lhe dá sentido harmônico" (MELLO, 2010). 

Há, no campo do Direito Ambiental, princípios próprios que são fundamentais para garantir-lhe a 

autonomia disciplinar em face de outros ramos do Direito, alguns desses foram adotados nesse trabalho, 

entre eles os conceitos trazidos pelo Princípio do Desenvolvimento Sustentável, Princípio do Poluidor-

Pagador, Princípio da Prevenção, Princípio da Precaução, Princípio da Participação, Princípio da Equidade e 

Princípio da Ubiquidade, que passamos a comentá-los. 

O Princípio do Desenvolvimento Sustentável decorrente do "Princípio is20  da Declaração de 

Estocolmo de 1972, é reafirmado pela Declaração do Rio de Janeiro de 1992 em seu "Princípio 3" que 

estabelece que "o direito ao desenvolvimento deve ser exercido de tal forma que responda equitativamente 

às necessidades de desenvolvimento e ambíentais das gerações presentes e futuros". 

É importante mencionar que esse princípio modifica os conceitos de desenvolvimento firmado em 

um Estado liberal e passa a exigir do Poder Público ações que assegurem à coletividade a sustenta bilidade de 

"Princípio 5" - Declaração de Estocolmo cio 1.972: Os recursos não renováveis da Terra devem ser utilizados de forma a evitar o perigo do seu 
esgotamento futuro e assegurar que toda a humanidade participe dos benefícios de tal uso". 
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recursos ambientais, demonstrando que estes não são inesgotáveis, não podendo admitir, portanto, que 

instituições financeiras os reconheçam de forma contrária. 

Nas palavras de Fiorilio esse princípio se pauta na "manutenção das bases vitais da produção e 

reprodução do homem e de suas atividades, garantindo igualmente uma relação satisfatória entre os 

homens e destes com o seu ambiente, para que as futuras gerações também tenham oportunidade de 

desfrutar os mesmos recursos que temos hoje à nossa disposição" (FIORIILO, 2010). 

O princípio possui grande importância, pois busca o equilíbrio entre o desenvolvimento social, o 

crescimento econômico e a utilização dos recursos naturais. Para que isso aconteça é importante que o 

planejamento territorial esteja em consonância com os limites da sustentabilidade. 

É Importante ressaltar que esse princípio não tem o condão de impedir o desenvolvimento 

econômico, mas pretende minimizar a degradação ambiental, que muitas vezes é conseqüência desse 

processo, a prioridade deste elemento é assegurar a existência digna, através de uma vida com qualidade a 

todos. 

É com base neste preceito que a Constituição Federal vigente estabelece que a ordem econômica é 

fundada na livre iniciativa, na valorização do trabalho humano, na justiça social e defesa ao meio ambiente. 

"Art. 170. A ordem económico, fundado na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: (...) VI - defesa do meio ambiente, inclusive 

mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e 

de seus processos de elaboração e prestação" 

O Principio do Poluldor-Pagador é de origem econômica e tem seu fundamento na constatação de 

que os recursos naturais são escassos e a sua utilização na produção e consumo acarreta-lhe a redução e 

degradação. 

A Constituição Federal em seu artigo 255 abrangeu a todos (pessoas físicas ou jurídicas de direito 

público ou privado) como responsáveis na configuração de dano ambiental, recepcionando os conceitos de 

poluidor, poluição e degradação ambiental descritos no artigo 30  da Lei 6.938/81: 

«Art. 31. Para fins previstos nesta lei, entende-se por: 

II -degradação da qualidade ambiental., a alteração  adversa das características do meio ambiente, 
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III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividade que direta ou 

indiretamente: 

a) Prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) Criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

C) Afetem desfavoravelmente a biota; 

d) Afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

é) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos 

IV - poluidor, a pessoa física ou Jurídica, de direito público ou privado, direta ou indiretamente, por 

atividade causadora de degradação ambiental" 

Segundo Fiorillo "a defíníção  do princípio foi dada pela comunidade Européia, que preceitua. 'os 

pessoas naturais ou jurídicos, sejam regidas pelo direito público ou pelo direito privado, devem pagar os 

custos das medidas que sejam necessárias para eliminar a contaminação ou para reduzi-ia ao seu limite 

fixado pelos padrões ou medidos equivalentes que assegurem a qualidade de vida, inclusive os fixados pelo 

Poder Público competente" (FIOR!LLO, 2010). 

Pode-se identificas no princípio do poluidor-pagador o seguinte: 

a) Busca evitar a ocorrência de danos ambientais, ou seja, impõe ao poluidor o dever de arcar com 

as despesas de prevenção de dados ao meio ambiente que a sua atividade possa ocasionar. Esse primeiro 

aspecto do princípio manifesta ter caráter preventivo. 

b) Ocorrido o dano, busca a sua reparação, assumindo, portanto, um caráter repressivo, desta forma 

o poluidor será responsável pelo dano ao provocado ao meio ambiente em razão da atividade 

desempenhada. 

Vaie salientar que há neste caso responsabilidade civil, porquanto o pagamento resultante da 

poluição não possui caráter de pena, nem de sujeição a infração administrativa, o que, por evidente, não 

exclui a cumulatividade destas, como prevê a Carta Magna no parágrafo 3' do artigo 225. 

• •.. 

 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial a sadia qualidade de vida impondo-se ao Poder Publico e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 3' As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 

reparar os danos causados". 
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O princípio em questão determina a Incidência e aplicação de alguns aspectos do regime jurídico da 

responsabilidade civil aos danos ambientais: 

a) Responsabilidade civil objetiva; 

b) Priõridade da reparação específica do dano amblental; e 

c) Solidariedade para suportar os danos causados ao meio ambiente. 

importante ressaltar que há doutrinadores em matéria de Direito Ambiental que não distinguem 

principio de prevenção do de precaução, enquanto outros, entendem que, embora sejam próximos não se 

confundem, apresentando características distintas. Para esse projeto foi adotado a segunda teoria. 

O Princípio da Prevenção é um dos mais importantes em matéria ambiental, uma vez que a 

prevenção é preceito fundamental, já que os danos, muitas vezes, são irreversíveis e irreparáveis. (FIORILLO, 

2010) 

Na opinião de Fiorillo diante da impotência do sistema jurídico, incapaz de restabelecer, em 

igualdades de condições, uma situação idêntica à anterior, adota-se o princípio da prevenção do dano ao 

meio ambiente como sustentáculo do direito ambiental, consubstanciando-se como seu objetivo 

fundamental. (FIORILLO, 2010). 

Prevenção é termo que pode apresentar muitas significações mas a principal nos dá a ideia de 

antecipar-se, chegar antes, de ação que impede a ocorrência de um mal, de tomar medidas antecipadas 

contra algo ou alguém. í. esse o sentido empregado no direito ambiental. 

Diferencia-se do princípio da precaução, na medida em que esse tem como finalidade evitar um 

risco desconhecido, ou pelo menos incerto, enquanto que o principio em análise tem aplicação contra os 

riscos já conhecidos, seja porque já experimentados ou porque já existem técnicas capazes de prever sua 

ocorrência (FRANCIOLI, 2010). 

Esse princípio, reconhecido pela Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente, de 1992, como 

um dos mais importantes ali mencionados tornou-se princípio norteador no direito ambiental brasileiro, 

sendo igualmente recepcionado pela nossa Constituição Federal em seu artigo 225, mencionando o dever do 

Poder Público e da coletividade de proteger e preservar o meio ambiente. 

Nos dizeres de Fiorilio (FIORILLO, 2010) a prevenção e a preservação devem ser concretizadas por 

meio de uma consciência ecológica que deve ser desenvolvida por meio de política de educação ambiental e 

vai além ao mencionar que a efetiva prevenção do dano deve ser exercida pelo Estado na punição correta ao 

poluidor. 
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Para prevenir é imprescindível conhecer o bem que se pretende proteger, ou seja, é importante 

realizar um levantamento completo de dados e informações para que se possa identificar em que sentido de 

dará a prevenção. 

A partir da determinação constitucional, foram criados instrumentos jurisdicionais e não 

jurisdicionais, tendo em mira a efetivação desse princípio. 

Por instrumentos jurisdicionais há a possibilidade de ajuizamento de ações que visem uma atuação 

preventiva, com o intuito de se evitar o início da degradação, entre elas podemos citar as liminares 

antecipatórias dos efeitos do mérito e as medidas cautelares. 

Como instrumentos não jurisdicionais temos: estudo prévio de impacto ambiental, manejo 

ecológico, as licenças, o tombamento, o zoneamento industrial, as sanções administrativas, as fiscalizações, 

as auditorias ambientaís, entre outros atos do Poder Público. 

De acordo com o professor Paulo Affonso Leme Machado (MACHADO, 2000), o princípio da 

precaução foi introduzido no ordenamento jurídico brasileiro após o princípio da prevenção. 

"A Lei de Política Nacional do Meio Ambiente no Brasil inseriu como objetivos dessa política pública 

a compatibliuzaço do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio 

ambiente e do equilíbrio ecológico e a preservação dos recursos ambientais, com vistas à sua utilização 

racional e disponibilidade permanente (art. 4, 1 e VI). 

Entre os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente colocou-se a avaliação dos impactos 

ambientais (art. 9, III). A preservação passa a ter fundamento no Direito Positivo nessa lei pioneira da 

América Latina, Incontestável tornou-se a obrigação de prevenir ou evitar o dana ambiental quando o 

mesmo pudesse ser detectado antecipadamente. Contudo, no Brasil de 1981, ainda não havíamos chagado 

expressamente a íntroduzir o princípio da precaução. 

A origem do termo precaução decorre do Princípio 15 da Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento, especificamente quando se fala na "precaução" e em "ameaça" de danos 

irreversíveis. 

Machado (MACHADO, 2010) menciona que em caso de certeza do dano ambiental, deve este ser 

prevenido, de acordo com o princípio da prevenção. No caso de dúvida ou incerteza, também se deve agir 

prevenindo, sendo essa a grande inovação do princípio da precaução. 
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Fiorilio (FlORlILO, 2010) denomina princípio da participação como um "agir em conjunto", ou seja, 

que haja uma colaboração e cooperação entre Poder Público e coletividade objetivando a proteção ao meio 

ambiente. 

Para o Professor configura num dever a preservação tanto por parte da coletividade quanto do 

Poder Público, existindo dois elementos fundamentais para a sua efetivação: informação ambiental (Lei n. 

6.938/81) e educação ambientai (Lei n. 9,795/95). 

Segundo o mesmo autor o princípio da participação constitui ainda um dos elementos do Estado 

Social de Direito, porquanto todos os direitos sociais são a estrutura essencial de uma saudável qualidade de 

vida (FIORIILO, 2010). 

Machado cita o princípio da equidade do acesso aos recursos naturais como sendo um princípio do 

direito ambiental (MACHADO, 2010), afirmando que esta consta do "Princípio 5" da Declaração de 

Estocolmo, ao estabelecer que os recursos não renováveis da Terra devem ser utilizados de forma a evitar o 

perigo do seu esgotamento futuro e a assegurar que toda a humanidade participe dos benefícios de tal uso. 

A utilização saudável do meio ambiente deve ser partilhada de forma equitativa por toda 

humanidade, na legislação brasileira, particularmente no âmbito ambiental há certa indeterminabilidade de 

sujeitos, assim, todos são ao mesmo tempo responsáveis e beneficiários do bem ambiental, o que confere 

acesso equitativo dos mesmos. 

O Princípio ambiental da ubiqüidade significa que o meio ambiente, além de bem de uso comum do 

povo, configura condição prévia para a existência e exercício dos direitos humanos. 

Esse princípio também é decorrente do enunciado do "Princípio 5" da Declaração de Estocolmo 

de1972, já que o objeto de proteção do meio ambiente, que constitui o ponto central dos direitos humanos, 

possibilita a existência de uma vida sadia (FIORILLO, 2010). 

Rodrigues (RODRIGUES, 2002) salienta que, pelo princípio da ubiqüidade, os bens ambientais 

naturais, tendo caráter onipresente, colocam-se em posição soberana a qualquer limitação espacial ou 

geográfica, podendo ser partilhados por toda humanidade, como menciona o "Princípio 1521  da Declaração 

supra citada. 

"Principio 15: Deve-se aplicar a planificação aos agrupamentos humanos e à urbanização, tendo em mira evitar repercussões prejudiciais ao meio 
ambiente e a obtenção do máximo de benefícios sociais, econômicos e ambientais para todos. A esse respeito, devem ser abandonados os projetos 
destinados à dominação colonialista e racista'. Declaração de Estocolmo de 1972 
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711 lei n 795/99 PoUtka Nacional de Educçào Ambiental  

A educação ambiental representa um passo preliminar importante para a implantação da política 

ambiental, sendo assim, uma ferramenta fundamental a ser considerada no planejamento e execução dos 

programas de resíduos sólidos. 

A incorporação dos conceitos do desenvolvimento sustentável e da conservação ambiental no dia-a-

dia da população requer uma mudança de cultura. A inserção desses novos conceitos exige um sistema de 

comunicação eficiente que atinja todos os segmentos da sociedade, por meio do estabelecimento de um 

programa de educação ambiental que mobilize e envolva toda a população 

A educação ambiental decorre do princípio da participação na tutela do meio ambiente, tanto que o 

art. 25 da CF/88 em seu §10,  VI, estabelece a importância da educação ambiental em todos os níveis além da 

promoção da consciência ecológica do povo, que é titular do direito ao meio ambiente. 

Para Fiorilio (FlOR ILLO, 2010) educar ambientalmente significa: 

a) Reduzir os custos ambientais, à medida que a população atuará como guardiã do meio 

ambiente; 

b) Efetivar o princípio da prevenção; 

C) Fixar a ideia de consciência ecológica, que buscará sempre a utilização de tecnologias 

limpas; 

d) Incentivar a realização do princípio da solidariedade, no exato sentido que perceberá que o 

meio ambiente é único, indivisível e de titulares indetermináveis, devendo ser justa e distributivamente 

acessível a todos; 

e) Efetivar o princípio da participação. 

A Lei Federal n2  9,795 de 27 de abril de 1999 que instituiu a Política Nacional de Educação 

Ambiental define como educação ambiental os "processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade 

constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação 

do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade". 

O artigo 50  desta lei enumera os objetivos principais que devem ser seguidos pela Educação 

Ambiental, cabendo destaque ao inciso 1, que menciona como sendo um dos objetivos fundamentais da 

educação ambiental o "desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas 
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múltiplas e complexas relações envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, 

econômicos, científicos, cuiturais e éticos". 

A educação ambiental, como instrumento a ser utilizado para a concretização desses objetivos, deve 

possibilitar ao indivíduo oportunidades para desenvolver uma sensibilização perante aos problemas 

ambientais, além de propiciar uma reflexão sobre estes problemas e a busca por soluções alternativas. 

A conferência sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992, com destaque a Agenda 21 que em 

seu capítulo 36 Promoção do Ensino, da Conscientização e do Treinamento -, recomenta que a educação 

ambiental seja desenvolvida tanto em instituições formais quanto não-formais de ensino e deve atender 

todas as faixas etárias. 

Desta forma a educação ambiental deverá ser implantada no ensino formal, ou seja, deve fazer 

parte do currículo de instituições públicas e privadas do país e também através de ações educativas voltadas 

à sensibilização da coletividade, em sua modalidade não formal. 

A sensibilização ambiental é uma etapa preliminar, porém, significativa no processo da 

conscientização ambiental, 

O princípio 89 da Agenda 21 menciona que: 

`A fim de alcançar o desenvolvimento sustentável e uma qualidade de vida mais 

elevada para todos os povos, os países devem reduzir e eliminar padrões 

insustentáveis de produção e consumo, e promover políticas demográficas 

adequadas 

Porém em uma sociedade marcada pelo consumo onde os desejos se confundem com necessidades, 

torna-se muito mais difícil tratar com questões ambientais, como redução de energia, emissão de gases, 

disposição inadequada de resíduo, poluição do solo, ar e água. Diante deste paradigma a Educação 

Ambiental surge como a busca de uma nova mentalidade de conservação, de repensar as relações homem-

natureza e, sobretudo, de repensar os atuais modelos de desenvolvimento. 

7JZ1e n. 1.027/C1 - Estnuo da Cidade 

José Afonso da Silva (SILVA, 2000) define o direito ambiental como sendo o "conjunto de normas 

jurídicas disciplinadoras da proteção da qualidade do meio ambiente", definição pautada nos dizeres do 

artigo 255 da Constituição Federal. 
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O conceito de meio ambiente trazido pela Lei n. 6938/81 - Política Nacional do Meio Ambiente - 

em seu artigo 3°, 1 preceitua que é "o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química e biológica, qte permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas". Os recursos ambientais 

seriam "a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneos, os estuários, o mar territorial, o solo, o 

subsolo, os elementos dc., biosfera,  a fauna e aflora". 

O eminente constituciona lista, com base nos preceitos constitucionais e da lei supra citada, amplia a 

definição de meio ambiente mencionando ser a integração do conjunto de elementos naturais, artificiais e 

culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas. (SILVA, 2000) 

A partir dessa definição podemos assumir algumas modalidades do meio ambiente: o meio 

ambiente natural, o artificial, o cultural e o do trabalho. 

Para Pinheiro (PINHEIRO, 2008) a Constituição estabelece uma proteção especial aos objetos de 

outros ramos do direito, como o objeto do direito urbanístico e do direito do trabalho, ou seja, ao espaço 

urbano e ao espaço onde são desenvolvidas atividades laborais, conferindo a eles status de bem ambiental. 

Para Fiorillo (FIORILLO, 2010) o meio ambiente artificial é formado pelo espaço urbano construído, 

corno o conjunto de edificações, equipamentos urbanos e comunitários, denominado espaço urbano 

fechado e pelos equipamentos públicos, como ruas, praças e áreas verdes, chamados de espaço urbano 

aberto. 

Desta forma, todo o espaço construído, bem como todos os espaços habitáveis pelo homem 

compõem o meio ambiente artificial. 

Para o autor esse conceito de meio ambiente artificial esta diretamente relacionado ao conceito de 

cidade, que a Constituição Federal menciona ter natureza jurídica ambiental, assim como o Estatuto da 

Cidade, (FIORILLO, 2010) 

O ambiente artificial recebe tratamento diferenciado no que diz respeito a sua proteção no artigo 

182 e 183, dispositivos referentes à política urbana, além do artigo 50,  XXII I, que disciplina que a propriedade 

atenderá a sua função social, artigo 21, XX, que dispõe sobre a competência da União para instituir diretrizes 

para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos e o artigo 

255, todos da Constituição Federal. 

Desta forma não há como desvincular o meio ambiente artificial do conceito de direito à sadia 

qualidade de vida, bem como aos valores de dignidade humana e da própria vida. 

A Carta Magna conta com um Capítulo sobre Política Urbana (arts. 182 e 183) que prevê 

instrumentos para a garantia, no âmbito de cada município, do direito à cidade, da defesa de sua função 

social, da propriedade e da democratização da gestão urbana (artigos 182 e 183) 
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É importante mencionar que de acordo com o texto constitucional a função social da cidade é 

cumprida quando proporciona a seus habitantes o direito à vida, à segurança, à igualdade, à propriedade e à 

liberdade, ou seja, quando proporciona aos seus habitantes uma vida com qualidade. 

A política de desenvolvimento urbano tem uma finalidade maior, conforme nos ensina Machado 

(MACHADO, 2000), que é a de proporcionar aos moradores da cidade a sensação de bem-estar. 

O Estatuto da Cidade configura a norma norteadora do meio ambiente artificial, além de trazer 

instrumentos de política e de planejamento urbano na direção de uma cidade mais equitativa, sustentável e 

democrática. 

A referida lei disciplina o uso da propriedade urbana, as principais diretrizes do meio ambiente 

artificial, baseada no equilíbrio do meio ambiente, sempre observando os dispositivos jurídicos descritos nos 

arts, 182 e 183 da CF. 

O art, 2,  1 da Lei o. 10257/01 tem como fundamento geral a garantia do direito às cidades 

sustentáveis, entendido na esfera jurídica, como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 

ambienta, à infraestrutura urbana, ao transporte e ao lazer, sempre observando o preceito da dignidade 

humana e universalidade a todos seus destinatários. 

Nos dizeres de Pinheiro o direito ao saneamento ambiental permite a preservação da incolumidade 

físico-psíquica, vinculada ao local onde vivem, bem como aos demais valores vinculados à tutela dos bens 

ambientais adstritas a determinado meio em que as pessoas se relacionam. 

No plano de saneamento ambiental, alguns direitos materiais fundamentais vinculados à pessoa 

estruturam os valores de bem-estar e salubridade elencados no Estatuto da Cidade, divididos por Fiorillo 

(FlORlLLO, 2010) da seguinte forma - 

1- Direito ao uso de águas (tanto as águas potáveis destinadas ao consumo da pessoa humana 

o que deverá ser garantido em face de distribuição realizada por um fornecedor público, observada a 

possibilidade alternativa de atuação de fornecedor privado, conforme autoriza a legislação em vigor - como 

aquelas destinadas à higiene); 

2- Direito à esgoto sanitário; 

.3- Direito ao ar atmosférico e sua circulação, como bem ambiental essencial à sadia qualidade 

devida; 

4- Direito ao descarte de resíduos, enquanto materiais resultantes da existência do homem e 

suas necessidades, cuja coleta se evidencia como dever do Poder Público municipal. 
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9.1.3Le n, 11.35/7 rtes Nacionais par o Saneamento Esco 

O saneamento básico ou saneamento ambiental é uma atividade humana que reúne ao lado da 

complexidade técnica, um intrincado leque de relações sociais e econômicas privadas e públicas. 

Os serviços públicos de saneamento básico, a partir da lei n. 11.455/07, estão submetidos a 

princípios fundamentais descritos no art. 2° desta, que menciona a questão da universalidade do acesso, 

integralidade e disponibilidade, ou seja, houve recepção do princípio expresso no art, 37, caput da CF. 

Dispõe ainda que serviços como os de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos serão prestados de formas adequadas no que diz respeito à saúde 

pública e à preservação do meio ambiente. 

A lei conceitua em seu artigo 30,  1, c, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos como sendo o 

conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias 

públicas, fazendo, portanto uma delimitação quanto ao tipo de resíduo. 

Fiorillo amplia a interpretação do aludido artigo ao mencionar que os fornecedores dos serviços, 

além de submetidos ao que estabelece o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) e os incisos 

deste art. 2*,  deverão obedecer ao plano diretor de cada cidade no tocante a adoção de métodos, técnicas e 

processos e articulação com as políticas de desenvolvimento urbano regional. 

O gerenciamento de resíduos perigosos industriais, de serviços de saúde, os de construção civil 

todos regulamentados por legislação própria não serão de responsabilidade do município e sim do gerador, 

salvo se, por decisão legal do Poder Público Municipal, este incluir tais resíduos como sendo resíduo sólido 

urbano (art. 6*).  

De acordo com o texto do art. 70  desta lei o serviço público de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos compreende atividades de coleta, transbordo e transporte dos resíduos doméstico e do 

originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, além de triagem para fins de reuso ou 

reciclagem, tratamento e disposição final. 

importante ressaltar que a lei não dispõe sobre coleta seletiva, apenas menciona que poderá ser 

realizada coleta regular, mas que seu resíduo será, posteriormente, triado e segregado em uma usina de 

processamento. 

Com relação ao tratamento, menciona poder ser feita compostagem do resíduo urbano segregado 

na unidade de triagem. 

Toshio Mukai (MUKAI, 2009) em sua obra "Saneamento Básico Diretrizes Geras - Comentários à Lei 

11. 445 de 2007", aponta que a administração direta deve fiscalizar as atividades executadas diretamente ou 
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delegadas, além de uma organização administrativa mínima de planejamento que conte com uma estrutura 

física, recursos financeiros e pessoas que trabalhem neste setor. 

De acordo com o art. 30 da CF, é competência municipal, entre outras, legislar sobre assunto de 

interesse local e prestar serviços públicos de interesse local, ou seja, é competência municipal a prestação 

direta ou mediante concessão ou permissão, dos serviços de saneamento básico, que são de interesse local, 

entre os quais, o da coleta, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos. 

A lei menciona a exigência da elaboração de um plano municipal de gestão integrada, como 

condição para acesso aos recursos provenientes da União. Este plano deverá conter diagnóstico e 

proposições para o cenário futuro. 

Inova a lei ao autorizar que por meio de lei os municípios possam disciplinar consórcios públicos e 

convénios para a gestão associada de serviços públicos por eles prestados, fazendo, inclusive, menção à Lei 

n. 11.107/2005 - Lei dos Consórcios. 

É importante ressaltar que as diretrizes estabelecidas pela lei em questão se baseiam em princípios 

fundamentais, tais como, sustenta bilidade econômica, tecnologias adequadas às particularidades locais e 

regionais e articulação entre Poder Público e Sociedade Civil, além de ter o condão de garantir o direito a 

cidades sustentáveis assegurado no plano constitucional e aprofundado pelas normas jurídicas do Estatuto 

da Cidade. 

1.1.4Lei n. 12,3ü0/O6 Poítk Estadual de Resíduos Sólidos 

A lei que define a Política Estadual de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo traz em seu 2ó  seus 

princípios, entre eles a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos que devem levar em consideração os 

aspectos sociais, culturais, econômicos, ambientais, tecnológicos e de saúde pública. 

O mesmo artigo incentiva a articulação entre Poder Público, iniciativa privada e sociedade civil para 

a gestão compartilhada dos resíduos sólidos, além de promover a inclusão de catadores nos serviços de 

coleta seletiva que deve ser realizada pelos municípios. 

Interessante ponto desta lei é a preocupação com a erradicação do trabalho infantil, reconhecendo 

que muitas famílias sobrevivem de recursos advindos da comercialização de resíduos sólidos, promovendo a 

inclusão social dessas famílias. 

Nesta mesma direção a Lei em análise dispõe sobre o incentivo à criação e desenvolvimento de 

cooperativas e associações de catadores de materiais reciclveis para que realizem a coleta e separação de 

materiais, bem como um programa gradual de capacitação a essas pessoas que atuaram neste setor. 

Diferentemente da Lei que dispõe sobre Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico que não fez 

alusão as ações de redução ou reutilização na fonte, a Lei Estadual se refere à promoção de padrões 
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sustentáveis de produção e consumo, como um de seus princípios assim como a minimização dos resíduos 

por meio de incentivos às práticas ambientalmente adequadas de reutilização, reciclagem, redução e 

recuperação, reconhecendo o resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico, gerador de 

trabalho e renda. 

A informação ambiental, que encontra respaldo legal nos artigos, 6°, §30  e 10 da Política Nacional do 

Meio Ambiente, foi recepcionada pela lei ao trazer em seu texto a importância de garantir à sociedade o 

direito à Informação, pelo gerador, sobre o potencial de degradação ambiental dos produtos e sobre o 

impacto na saúde pública. 

Confere o direito e acesso de toda sociedade à Educação Ambiental que na realidade é efetivada 

mediante a informação ambiental, que é expressamente descrita no art. 225, §1°, VI, ao dispor que é dever 

do Poder Público assegurar o cumprimento desse direito. 

Um dos objetivos desta lei é o incentivo a cooperação intermunicipal na busca de soluções para 

problemas comuns no que diz respeito à gestão de resíduos sólidos, mencionado, inclusive a importância 

dos municípios, que quiserem consorciar-se, a permitir que em seu território seja implantado instalações 

licenciadas para tratamento e disposição final de resíduos sólidos produzidos em quaisquer outros 

municípios. 

A Lei do Estado de São Paulo traz uma série de conceitos fundamentais pertinentes a política e 

gerenciamento de resíduos sólidos entre eles: 

- resíduos sólidos são os materiais decorrentes de atividades humanas em sociedade e que se 

apresentam nos estados sólido ou seiissóIido, como líquidos não passiveis de tratamento como efluentes, 

ou ainda os gases contidos; 

II - minirnzação dos resíduos gerados como sendo a redução, ao menor volume, quantidade e 

periculosidade possíveis, dos materiais e substâncias, antes de descartá-los no meio ambiente, 

III gestão compartilhada de resíduos sólidos como a maneira de conceber, programar e gerenciar 

sistemas de resíduos, com a participação dos setores da sociedade com a perspectiva do desenvolvimento 

sustentável; enquanto que gestão integrada de resíduos sólidos é a maneira de conceber, implementar, 

administrar os resíduos sólidos considerando uma ampla participação das áreas de governo responsáveis no 

âmbito estadual e municipal; 

O art. 60  deste diploma legal traz definições quanto ao tipo de resíduos, caracterizando-os em 

algumas categorias, a saber: 

- resíduos urbanos: os provenientes deresldências, estabelecimentos comerciais e prestadores de 

serviços, da varrição, de podas e da limpeza de vias, logradouros públicos e sistemas de drenagem urbana 

passíveis de contratação ou delegação a particular, nos termos de lei municipal; 

153 



ÇQ;;io .t -ipn ( 

Muiejo tk 

Residus Sidos 

    

11 .- resíduos Industriais: os provenientes de atividades de pesquisa e de transformação de matérias-

primas e substâncias orgânicas ou inorgânicas em novos produtos, por processos específicos, bem como os 

provenientes das atividades de mineração e extração, de montagem e manipulação de produtos acabados e 

aqueles gerados em áreas de utilidade, apoio, depósito e de administração das indústrias e similares, 

inclusive resíduos provenientes de Estações de Tratamento de Água - ETAs e Estações de Tratamento de 

Esgot ETEs; 

III - resíduos de serviços de saúde: os provenientes de qualquer unidade que execute atividades de 

natureza médico-assistencial humana ou animal; os provenientes de centros de pesquisa, desenvolvimento 

ou experimentação na área de farmacologia e saúde; medicamentos e imunoterápicos vencidos ou 

deteriorados; os provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de medicina legal; e os provenientes de 

barreiras sanitárias; 

IV resíduos de atividades rurais: os provenientes da atividade agropecuária, Inclusive os resíduos 

dos insumos utilizados; 

V - resíduos provenientes de portos, aeroportos, terminais. rodoviários, e ferroviários, postos de 

fronteira e estruturas similares; os resíduos sólidos de qualquer natureza provenientes de embarcação, 

aeronave ou meios de transporte terrestre, Incluindo os produzidos nas atividades de operação e 

manutenção, os associados às cargas e aqueles gerados nas Instalações físicas ou áreas desses locais; 

VI - resíduos da construção civil: os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de 

obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como tijolos 

blocos cerâmicos, concreto em geral, 50105,: rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras, compensados, 

forros e argamassas, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações e fiação elétrica, 

comumente chamados de entulhos dê obras, caliça ou metralha. 

Assim como a Lei Federal, esta menciona sobre a obrigatoriedade do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos a ser elaborado e apresentado a cada quatro anos, trazendo informações como a origem, a 

quantidade e caracterização dos resíduos gerados, dispondo sobre reciclagem, tratamento e disposição final 

que atenda aos princípios e fundamentos de proteção ao meio ambiente e saúde pública. 

Deverá conter também um diagnóstico da situação atual e proposta futura, analisado questões 

sociais e de inclusão dos catadores, contanto com a participação efetiva de setores da sociedade. 

importante ressaltar que essa participação da população vai além do planejamento, já que, como 

usuários do serviço de limpeza devem ter algumas responsabilidades no tocante ao acondicionamento dos 

resíduos gerados para a coleta e disposição final adequada e observância de normas municipais afetas a 

resíduos sólidos. 
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71.Lei n, 2.3OS/O Peiffica Nacional de Rsdus SôlWO 

A gestão de resíduos sólidos obteve seu marco regulatório com advento da do Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos, este embora ainda aguarde regulamentação por decreto, não depende deste para ter 

validade, mas apenas para ampliar o seu detalhamento, porque tratasse de norma ambiental a qual é 

sempre auto aplicável, pois versa sobre direitos humanos de terceira geração, as quais tem eficácia imediata 

e interpretação sempre direcionada a aumentar a proteção ao meio e a vida em todas as suas formas. 

A norma em questão determinou que as cooperativas tenham um papel obrigatório na gestão dos 

resíduos sólidos, quer estes sejam originários no setor público ou privado. Esta obrigatoriedade determina 

que tais agentes entabulem urna concertação visando ao mesmo tempo não produzir, reduzir, reusar e 

reciclar os resíduos assim como gerar emprego e renda. O mesmo vale para a questão da contratação das 

cooperativas para operar nas cadeias de logística reversa e, de descarte ambientalmente correto dos 

rejeitos. 

Outras normas já haviam abordado a questão da contratação de associações e cooperativas de 

catadores de material reciclável, do resíduo como material passível de gerar emprego e renda e como fator 

de inclusão dos recicladores, a lei da Política Estadual de Resíduos Sólidos de São Paulo, de n2 12.300/2006, 

artigos 22  IV, XII Artigo 32  IV; e a lei da Política Nacional de Saneamento Básico de n2 11445/2007 a qual seu 

artigo 10. § 1, 1 alínea 'a" e " b"; esta permitindo inclusive a contratação sem licitação, mas a assertividade, 

a obrigatoriedade de se contratar as organizações de catadores para fins de realização de ações de 

reutilização e reciclagem dos resíduos, veio somente com os arts. 30 e 70, XII da Lei 12305/2010, a qual em 

virtude do acordo setorial e da responsabilidade compartilhada, abrange neste comando legal tanto a 

esfera pública quanto a privada, criando desta forma um mecanismo de inclusão econômica e social, posto 

tal determinação ser objetivo da Política Nacional de Resíduo Sólido. 

A lei 12.305 de 2010, estabeleceu como princípios fundamentais da sua aplicação o princípio do 

protetor — recebedor no seu artigo 6o,1I, o mesmo trata-se de uma inovação, uma vez que institui o conceito 

de quem protege o meio, receberá ganhos econômicos com isto e, pela sistemática norma neste 

enquadramento inclui-se o catador, como um agente ambiental, gozando de uma condição privilegiada para 

fins de contratação 

No mesmo artigo no ínciso VIII, ao resíduo sólido reutilizável e reciclável foi atribuído a condição de 

bem com valor social e econômico, gerador de emprego e renda, o que equivale a determinar que o mesmo 

deve servir para melhorar a qualidade de vida de pessoas de baixa renda, como os catadores. 

A Norma em comento, estabelece inclusive prioridade de compras governamentais para materiais 

recícláveis e reciclados, assim corno de serviços e bens que tenham padrão de consumo socialmente e 

ambientalmente sustentável (Art. 70X1, alíneas "a" e "b"), reforçando no inciso XII do mesmo artigo a 
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integração dos catadores nos processos de reuso e reciclagem. Assim busca ampliar o mercado para 

absorver as pessoas de baixa renda. 

A tecnologia o qual equivale à etapa de tratamento de resíduo sólido, é a última opção da lista 

apresentada no artigo Art. 90, da lei 12305/2010, a qual determina uma nítida ordem de preferência em 

razão do menor desperdício de energia, água e trabalho acumulado no resíduo, o qual passa a ser visto 

inclusive como um recurso. Os materiais que podem passar por reuso, reciclagem, compostagem e mesmo 

produção de gás por biorreatores, envolvem gastos menores de implementação e dão usos mais nobres e 

conservam melhor os investimentos em insumos. 

Seguindo o texto do referido artigo da norma, observa-se que o uso do tratamento térmico para a 

geração de energia não reduz a pressão sobre o uso dos recursos naturais, inclusive porque com a 

necessidade de energia cada vez maior da nossa sociedade, criaríamos uma situação de estímulo a produção 

lixo para alimentar o equipamento, o que não seria ambientalmente viável, ferindo o parágrafo primeiro do 

mesmo artigo e, o inciso VI do artigo 6 da mesma norma, o qual determina a redução do consumo dos 

recursos naturais e a eco eficiência. Esta última seria a relação ecologicamente sustentável, entre a 

qualidade e preço dos serviços e a capacidade de suporte do planeta terra. 

!,i6t.ei n11107/2005— Lei de Cuntataço de Consórcios 'úhlicos 

Os problemas arnbientais costumam ter dimensões locais, regionais, nacionais e globais, a depender 

da sua magnitude ou da escala em que se trabalha. Desta mesma forma se comportam as questões 

envolvendo resíduos sólidos, em especial com a conurbação das cidades e com a utilização de modelo 

civilizatório industrial e consumista de forma generalizada, a exigir respostas em grande escala, tanto em 

âmbito internacional, quanto nacional e regional, as quais necessariamente terão efeitos locais. 

Neste tópico abordaremos uma resposta institucional nacional, a qual veio por meio da Lei 

11107,2005, que regulamentou os consórcios públicos, isto é, consórcios formados por entes federativos, 

possibilitando a busca conjunta de soluções e ganho de escala e assim, o barateamento das soluções. Esta 

norma permite agremiações regionais para a obtenção dos seus fins. 

A análise do artigo 20  da referida norma nos permite concluir que buscou uma flexíbilização das 

formas de contratação, aqui utilizada de forma genérica, para facilitação de sua opera cionalízação, 

dispensando a licitação entre entes da administração, ampliando as formas de se obter verbas do governo e 

provendo meios de agir sobre o território, com atribuições de influir sobre a propriedade privada por meio 

de desapropriações e servidões sempre que estiver presente a necessidade ou utilidade pública. 

Os consórcios são entes da administração pública indireta e, está autorizado pela lei a cobrar tarifas 

dos usuários pelos serviços prestados, o que possibilita a cobrança dos beneficiários dos serviços integrados 
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de resíduo sólido, Os consórcios de gestão de resíduos sólidos, por força do artigo 45 da Lei 12305'2010 terão 

prioridade em recebimento de verbas federais, por se enquadrarem na política de descentralização e 

viabilização dos serviços desta natureza, desde que implementem os planos intermunicipais de gestão de 

resíduos, com previsão de coleta seletiva com reuso e reciclagem e, contratem para tais fins organizações 

não governamentais constituídas por indivíduos de baixa renda (art. 18, 1, II Lei 1230010). 

Além das formas de custeio acima mencionadas, o Consórcio poderá receber doação e cessão de 

direitos sobre bens públicos móveis e imóveis e, outros provenientes de outorgas de bens e serviços públicos 

sobre os quais tem o poder de gestão, por força de operação consorciada (art. 42 § 32), 

A forma como os municípios consorciados suportarão o Consórcio público será por meio de contrato 

de rateio, a ser formalizado em cada exercício financeiro podendo durar no máximo pelo igual tempo da 

dotação prevista, exceto para projetos plurianuais ou quanto a gestão de serviço prestado mediante 

contraprestação. O contrato de rateio não permite que as verbas provenientes do mesmo, sejam utilizadas 

para despesas genéricas, incluídas nesta rubrica as operações e transferência de crédito (Art. & § 1° § 2°). A 

celebração de contrato de rateio, sem a prévia dotação orçamentária e sem observância das formalidades 

legais, foi tipificada como improbidade administrativa nos termos do Inciso XV do art. 10 da Lei n. 8.429, de 2 

de junho de 1992. 

As obrigações de prestação de serviço público, as transferências de encargos, bens e pessoal para 

tanto, que se derem no âmbito do Consórcio, deverão ser efetuadas por meio de contrato de programa, o 

qual se diferencia do contrato de rateio em razão deste estar vinculado a despesas previstas comuns, e 

aquele a ânus decorrentes de implementação de serviços públicos que podem se dar entre entes da 

federação ou com o Consórcio (artigo 13). 

Finalmente a cessão de servidores no âmbito do Consórcio, par meio de contrato de programa, ficou 

subordinado a legislação de cada município integrante, de acordo com suas próprias regras, conforme art. 

40 
§ 4 da Lei de Consórcios, a qual em seu inciso IX traz também a possibilidade de contratação de 

empregados públicos pelo Consórcio por tempo determinado, sempre vinculando tal tipo de contrato ao 

interesse público excepcional e a necessidade temporária. Caso a necessidade de contratação se revele 

perene, necessário será a abertura de concurso público para fins de provimento dos cargos, sob pena de 

responsabilização. 

A Lei de Consórcios veio a preencher lacuna na legislação pátria, a qual dificultava a ação conjunta 

dos entes da federação para solução dos seus problemas, pela falta de regramento de como poderiam se dar 

as importantes questões acima discutidas, como a fonte de recursos, a obtenção de pessoal e a união dos 

entes federados entorno de um objetivo comum. A norma em comento se articula com o posterior Plano 
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Nacional de Resíduos Sólidos, oferecendo alternativas de ope racionalização administrativa conjunta das 

soluções e comandos previstos para gestão integrada de resíduos sólidos. 

7.1.71ei n. 45c. 0fc7 Prctocolo de Intenções - Consórcio intermunicipal de Manejo de 

Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas 

O Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas foi instituído pela Lei 

Complementar n. 870 de 19 de julho de 2000 e instalado através do Decreto 46.057 de 27 de agosto de 

2002, tendo seu regimento interno aprovado em 27 de novembro de 2001. 

Esse Conselho é composto por um representante de cada Município que integra a RMC e por 

representantes do Estado nos campos funcionas de interesse comum, asseguradas à paridade das decisões. 

São considerados de interesse comum para o Conselho os seguintes campos funcionais: 

1. Planejamento e uso de solo; 

li. Transporte e sistema viário regionais; 

lii. Habitação; 

IV, Saneamento básico; 

V. Meio ambiente; e 

Vi. Atendimento social. 

Para o Conselho, os resíduos sólidos urbanos e rurais são uma das principais questões ambientais da 

região, tendo em vista que a disposição inadequada desses resíduos resulta em significativo passivo para 

muitos dos municípios que integram a RMC, considerando, ainda, que para a solução dos problemas 

referentes aos resíduos sólidos é necessário o desenvolvimento de ações conjuntas entre os municípios 

agrupados de forma metropolitana ou microrregional, por meio da constituição de Consórcio intermunicípal. 

Apoiados pelo Conselho, alguns municípios da região metropolitana de Campinas iniciaram 

negociações para a promoção de seu desenvolvimento regional integrado, por meio da cooperação, 

principalmente no que diz respeito à prestação de serviços públicos de manejo de resíduos sólidos. 

Com a existência de problemas comuns, entre eles, esgotamento da vida útil de aterros sanitários e 

elevado custo dos serviços de transporte dos resíduos para disposição em locais distantes foi sancionada a 

Lei n. 4.506 em 10 de julho de 2007. 
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O Protocolo de Intenções para a constituição do Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos 

Sólidos da Região Metropolitana de Campinas foi ratificado pelos municípios de Americana, Hortolândia, 

Monte Mor, Nova Odessa, Santa Barbara d'Oeste e Sumaré, que integram o Consórcio, nos termos da Lei 

Federal 11,107 de 06 de abril de 2005 e Lei Federal 11. 445 de 05 de janeiro de 2007. 

O Protocolo de Intenções traz alguns objetivos gerais da Política de Resíduos Sólidos como: 

1-. Proteger a saúde humana por meio do controle de ambientes insalubres derivados de manejo e 

destinação inadequados de resíduos sólidos; 

II- Promover um ambiente limpo, agradável, bonito e saudável por meio do gerenciamento eficaz 

dos resíduos sólidos e recuperação do passivo paisagístico e amblental; 

III- Erradicar o trabalho infantil pela inclusão social da família que sobrevive com a comercialização 

de resíduos; 

IV- hnle 

contratados; 

entar mecanismos de controle social sobre o Poder Público e sobre os serviços 

V- Preservar a qualidade dos recursos hídricos pelo controle efetivo do descarte de resíduos em 

áreas de mananciais; 

VI- implementar uma gestão eficiente e eficaz do sistema de limpeza urbana; 

VII - Promover oportunidades de trabalho e renda para a população de baixa renda pelo 

aproveitamento de resíduos domiciliares, industriais, comerciais e de construção civil desde que 

aproveitáveis, em condições seguras e saudáveis; 

VIII - Minimizar a quantidade de resíduos sólidos por meio da preservação da geração excessiva, 

incentivo ao reuso e fomento à reciclagem; 

IX - Minimizar a nocividade dos resíduos sólidos por meio do controle dos processos de geração de 

resíduos nocivos e fomento a busca de alternativas com menor grau de nocividade 

X - Implementar o tratamento e o deposito ambientalmente adequados dos resíduos 

remanescentes; 

Xl Controlar a disposição inadequada de resíduos pela educação ambiental, oferta de instalações 

para disposição de resíduos sólidos e fiscalização efetiva; 

XII recuperar áreas públicas degradadas ou contaminadas; 
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XIII - repassar o custo das externalidades negativas aos agentes responsáveis pelaprodução de 

residuos que sobrecarregam as finanças publicas 

Esta lei menciona também algumas diretrizes a ser observadas, dando destaque a reintrodução no 

ciclo produtivo os resíduos recicláveis, inclusive o reaproveitamento de resíduos inertes da construção civil, 

estimulando a segregação integral de resíduos sólidos na fonte geradora. 

Recepcionado os preceitos básicos da Política Nacional de Educação Ambiental dispõe que toda a 

população envolvida tem direito a informação para a participação na minimização dos resíduos, geração, 

gestão e controle dos serviços, estimulando assim a gestão compartilhada e o controle social do sistema de 

limpeza urbana. 

Por essa lei, os produtores e o Poder Público têm o dever de manter a população informada a 

respeito dos custos e do potencial de degradação ambiental dos produtos e serviços ofertados, já que 

haverá responsabilização civil do prestador de serviços, produtos, importador ou comerciante pelos danos 

ambientais causados pelos resíduos sólidos provenientes de sua atividade. 

Urna das diretrizes da Política de Resíduo Sólido é a eliminação da disposição inadequada dos 

resíduos, e para tanto, deverá contar com controle e fiscalização dos processos de geração de resíduos 

sólidos bem como incentivar que estes sejam dispostos de maneira ambientalmente adequada. 

É importante mencionar que para que essas diretrizes se tornem viáveis é fundamental o 

envolvimento dos municípios da região metropolitana. 

São ações estratégicas da Política de Resíduos Sólidos, entre outras, elaborar e implementar o Plano 

Diretor Metropolitano de Resíduos Sólidos e apoiar a formulação e execução dos Planos Diretores 

Municipais, institucionalizar novas relações entre o Poder Público e as organizações da sociedade civil e 

estabelecer indicadores da qualidade do serviço de limpeza pública. 

Prevê a reserva de áreas para a implementação de novos locais para a disposição, tratamento, 

acondicionamento e reaproveitarnento, quando possível, de resíduos domiciliares, de poda de árvores e 

varrição, de resíduos da área de saúde e os inertes da construção civil, estimulando, também, a gestão 

diferenciada para resíduos domiciliares, comerciais, industriais e hospitalares. 

A Lei institui que os programas de coleta seletiva e reciclagem devem ser implantados e deverá 

acontecer em parceria com grupos de catadores organizados em cooperativas. 

O Consórcio Intermunicipal da Região Metropolitana de Campinas é pessoa jurídica de direito 

público interno, do tipo associação pública, que integra a administração indireta de todos os entes da 
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Federação consorciados, que vigorará pelo prazo de 35 anos, podendo este ser prorrogável por igual prazo 

sucessivamente. 

Esse Consórcio conta com os seguintes objetivos: 

1- Planejamento, regulação e fiscalização quanto a prestação dos serviços públicos de resíduos 

li - Implementação de melhorias sanitárias, de característica socloambientais, bem como o 

desenvolvimento de programas de educação sanitária e ambiental, sem prejuízo de que os entes 

consorciados desenvolvam ações e programas iguais ou assemelhados, 

III - capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços públicos de resíduos 

sólidos. 

Ao ratificarem o Protocolo de Intenções os municípios consorciados autorizam a gestão associada de 

serviços públicos de manejo de resíduos sólidos. Essa gestão associada compreende o planejamento, a 

regulação e fiscalização quanto a prestação dos serviços. 

.1.8flíreftu An ient:í, Rs'duos Sóídos e Conceitos 

O direito ambiental tem como espinha dorsal seus princípios e o artigo 225 da CF, este último 

determina o direito de todos ao desenvolvimento sustentável, em seu caput, assim como a 

responsabiiização pelos danos ambientais, como menciona o § 
30 do referido diploma legal. 

Os resíduos sólidos quando inadequadamente geridos podem se tornar uma fonte de problemas 

ambientais, porém em uma situação contrária, a partir de uma gestão integrada dos mesmos, estes podem 

gerar trabalho e renda, passam a ser considerados como bens de valor econômico e social, são reintegrados 

a cadeia produtiva minirnizando os seus impactos ambientais (Lei 12305/10), 

O Poder Público por força do art. 182 da CF tem obrigação de organizar e garantir a função social das 

cidades e o bem estar de seus habitantes, esse objetivo estará mais próximo de ser alcançado quando 

serviços públicos forem prestados de fora universal e com qualidade, uma das demandas destes serviços é a 

busca de uma solução para resíduos sólidos, por meio de uma gestão integrada (art. 3°, Xl da Lei 

12305/2010) 

Os procedimentos de gestão integrada de resíduos deverão observar as regras do artigo 2°, Inciso X, 

da resolução CONAMA 1/86, c/c art, 225, 1°, IV, os quais determinam estudo de impacto ambiental em 

caso de atividade com potencial de degradação ou dano ambiental significativo. 
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Uma gestão de resíduos inadequada poderá gerar degradação e poluição ambiental, aquela é 

definida pelo artigo 3" da Lei da Política Nacional de Meio Ambiente como qualquer modificação adversa do 

meio, enquanto esta seria a degradação que oferece prejuízo ao meio, ao homem e suas atividades. 

A abordagem legal sobre resíduo sólido, neste trabalho, irá se ater aos cinco principais tipos, assim 

entendidos pela sua ocorrência ordinária e pelo volume comumente produzido, estes são denominados 

como: resíduos sólidos domésticos (RSD); resíduos de poda e varrição (RPV); resíduos da construção civil 

(RCC); resíduos de serviços de saúde (RSS); e resíduos especiais (REsp). 

A seguir passaremos a definir o que é resíduo, sua qualificação e, apontaremos as definições 

especificas dos tipos aqui listados. Abaixo segue definição genérica e depois por classe. 

A definição de resíduo sólido esta contida na NBR-10.004/2004 da ABNT e art, 30, XVI, da Lei 

12305/2010, o qual seria o material em estado sólido ou semissólido oriundo de atividade humana e que é 

objeto de descarte por ser compreendido como inútil. Por ficção legal, os líquidos que não podem ser 

lançados no esgoto e que seu tratamento não seja possível por razões técnicas ou econômicas foram 

equiparados para todos os fins a resíduo sólido. 

Esta mesma norma classificou os resíduos em 3 classes, sendo a primeira dos resíduos perigosos ou 

Resíduos Classe i, pois oferecem risco a ao ambiente e a saúde pública e apresentam isoladamente ou de 

forma concomitante características como corrosividade, inflamabilidade, patogenicidade, reatividade e 

toxicidade, podemos exemplificar com o Césio 137 (RSS). 

A segunda categoria são os Resíduos Classe II A, os quais não são perigosos e também não são 

inertes, de maneira que podem causar poluição e contaminação, como exemplo temos o papel do jornal 

(RSD). 

O terceiro e último tipo são os Resíduos Classe II B, os quais são inertes e, portanto insolúveis em 

água, porém também podem causar alteração no meio e portanto também poluem, mas não reagem com o 

ambiente, um bom exemplo é o concreto (RCC). A definição de resíduo inerte tal como apresentada aqui foi 

obtida da NBR40.007 da ABNT. / seguir apresentamos definições quanto a origem dos resíduos 

O Resíduo Sólido Doméstico ou RSD pode ser definido como aquele gerado pela atividade 

residencial, como papel, isopor, papelão, restos de tecido, embalagens de alimento como vidros, latas, 

madeira, papel cartão, plástico, restos de comida e outros corriqueiramente coletados nas moradias (art. 13, 

1, a, da [ei 13305/2010). 

O resíduo de poda e varrição (art. 13, 1, b, da Lei 13.305/2010), identificado como RPV é aquele 

proveniente manutenção de jardins domiciliares e comerciais, das praças, logradouros, áreas verdes e ruas, 

consiste em poeira e detritos colhidos por varrição, restos de galhos e folhas de poda de árvores e arbustos, 

restos de corte de gramados e folhas provenientes de área urbana, assim como sobras de Ceasa, de feiras e 
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outros assemelhados. Este resíduo foi legalmente reconhecido como fertilizante orgânico no Decreto 

Federal 86955/1982. 

O resíduo domiciliar e de limpeza urbana são compreendidos, pela Lei da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, em seu art. 13, 1, c, como resíduos sólidos urbanos ou RSU. 

O resíduo de serviço de saúde ou RSS pode ser classificado como aquele proveniente de farmácias, 

hospitais, postos de saúdes, clínicas médicas, clínicas veterinárias, acupuntura, serviços de tatuagem, 

necrotérios, funerárias, medicina legal, embalsamamento e outros. (art. 13, i, g Lei 12.305/2010). 

Este tipo de resíduo é subdividido pelo Anexo 1 da Resolução Conama n 358/05 em 5 Grupos, a 

saber: 

Grupo A Risco Biológico é o resíduo composto por materiais orgânicos como hemoderivados, peças 

anatômicas, órgãos, tecidos, secreções corporais ou aqueles que tiveram contato com material orgânico, 

como gase, curativos e outros apresentando risco para saúde a humana ou para o ambiente. Também são 

assim classificados os materiais perfuro cortantes os quais tiveram suspeita ou contaminação por prions. 

Neste grupo, quando da abordagem da contaminação por príons, podemos observar a aplicação do princípio 

ambientai da precaução. 

Grupo 8 Risco Químico é aquele composto por resíduo tipo 1, perigoso por serem reativos, 

inflamáveis, corrosivos ou tóxicos (NBR 10004/2004 ABNT), remédios inservíveis e drogas quimioterápicas, 

assim como materiais que tiveram contato com as mesmas. 

Grupo C Radiativos, são resíduos radioativos ou contaminados com rádionuclídeos, oriundos de 

radioterapia, da medicina nuclear ou de laboratórios de análise. 

O Grupo D, resíduo comum de serviços de saúde é o que não apresenta as características e 

enquadramento das categorias anteriores, podendo ser objeto de reciclagem. Este resíduo seria o lixo 

administrativo, provenientes do funcionamento e manutenção dos escritórios e refeitórios, desde que não 

tenham tido contato com pacientes. 

O Grupo E: é composto por materiais perfuro cortantes e escarificantes necessitando de 

acondicionamento em embalagem rígida para evitar a perfuração,  de acordo com o tipo de agente 

contaminante ou ausência deste, será tratado e terá disposição final de acordo com os 4 primeiros grupos 

acima apresentados. 

A ABNT na NBR 12808/2003 classifica os resíduos em três tipos, A Infectante, 8 Especial, C Comum. 

O tipo B agruparia os resíduos químicos e radioativos sendo semelhantes os tipos A e o resíduo comum, 

todos da resolução Conama acima esplanada. O tipo E da resolução Conama estaria enquadrado pela ABNT 

em um dos três tipos a depender da existência e tipo de agente contaminante. O tipo C se assemelha ao 
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resíduo doméstico, corresponde ao Grupo O da resolução CONAMA aqui estudada, se prestando mais 

facilmente a reciclagem. 

Os resíduos especiais ou RESP são provenientes de processos industriais ou em serviços de saúde e, 

são de responsabilidade do gerador. O resíduo industrial assume as três classes de resíduo da INIBIR 10.004, 

quais sejam: classe 1, Ii A, II 8. Urna vez que cada planta industrial se destina a uma atividade, igualmente 

teremos variação dos resíduos produzidos na proporção da diversificação fabril. Tais variações de resíduo 

também demandarão um tratamento diferenciado. As pilhas, baterias (Resolução Conama 257 e 263) e 

pneus (Resolução Conama 258 e 416) descartados, neste trabalho serão considerados como resíduos 

especiais, por serem provenientes de processos industriais e pela sua difusão no meio em razão da 

destinação final inadequada gerar impactos significativos, os dois primeiros são resíduos Classe 1, o segundo 

é resíduo Classe 118. 

O Resíduo de Construção Civil (art. 13, 1, h, Lei 1.305/2010), ou simplesmente RCC é definido na 

Resolução Conama 307/2002, em seu artigo 2, Inciso 1 que o descreve como aquele produto de: 

"construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os 

resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos 

cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras 

e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, 

plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de 

obras, caliça ou metralha" 

O RCC na maior parte das vezes é material inerte, como se percebe da leitura do artigo acima, 

porém exige alguma atenção o seu uso para fins que seja observado se este não é proveniente de 

instalações que possam ter contaminado o mesmo, tornando-o perigoso, prejudicando seu uso como 

agregado na construção civil. 

a estrutura 

&lMapa Abeot& 

O mapa ambiental faz a espacialização de oito itens que foram encontrados nesta temática quando 

da análise comparativa da legislação dos municípios envolvidos no Consórcio. A cor amarela indica a 

previsão legal da participação pública nas questões ambientais, tema presente nos municípios estudados, 

exceto Monte Mor e Elias Fausto, o terna é importante, uma vez que é dever de todos zelar pelo ambiente 
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saudável (Art. 225 da CF/88) e a participação de agentes sociais nos processos de tomada de decisão, 

fiscalização e planejamento da cidade auxiliam o alcance do escopo acima descrito. 

O ordenamento das atividades comerciais e industriais por meio de imposição de horários de 

funcionamento e outros mecanismos, conforme demonstrado na matriz legislativa foi encontrado apenas 

nas cidades de Sumaré, Santa Bárbara d'Oeste, Capivari e Hortolândia, esta organização é importante na 

mediada que contribui para a saudável qualidade de vida e do ambiente saudável para as presentes e 

futuras gerações (art. 225 da CF/88), através do uso racional do meio. 

A cor rosa indica quais as cidades componentes do Consórcio que detém previsão normativa de 

buscar melhorias ambientais, através de pesquisa e uso de novas técnicas ecologicamente sustentáveis, 

apenas Monte Mor, Capivari, Elias Fausto e Santa Bárbara d'Oeste não o fazem. 

A previsão de criação e ampliação de áreas verdes esta representada pela cor azul, apenas os 

municípios de Monte Mor, Filas fausto, Capivari e Nova Odessa não contemplam normativamente tais itens. 

A cor laranja representada a responsabilização ambiental expressamente presente na legislação 

municipal, esta presença reforça pela sua própria existência a importância do bem jurídico tutelado, posto 

que acrescenta força a legislação federal e estadual já existente, esta normatização não foi encontrada nos 

municípios de Nova Odessa, Elias fausto e Sumaré. 

O limite de ruído ou emissão sonora foi previsto por Hortolândia e Capivari, a qual enfatizam desta 

forma o controle da poluição sonora, este item foi representado pela cor negra. A cor vermelha expressa a 

existência de previsão legal de Agenda 21 Municipal, o único município que apresentou tal ocorrência foi 

Sumaré. 

8l. iap de Recicgem 

O mapa de reciclagem demonstra a existência de previsão normativa sobre o cooperativismo em 

sete dos municípios do Consórcio exceto Elias Fausto, este esta representado pela cor vermelha. A 

reciclagem a ser feita pelo próprio ente federado, esta representada no mapa pela cor verde e, somente não 

foi prevista por Americana, Capivari e Santa Bárbara d'Oeste. A reciclagem por parceria esta representada 

pela cor laranja e inclui Santa Bárbara d'Oeste, Sumaré e Hortolândia. O município de Nova Odessa foi o 

único a prever expressamente a compostagem em sua legislação, esta está representada pela cor rosa-

choque. 

8.1. 2Mapd de Lrnpreo e 

Os municípios de Santa Bárbara d'Oeste, Hortolândia, Americana, Nossa Odessa e Monte Mor detém 

estipulação de criação de trabalho e emprego inclusivo, isto é, trabalho que vise melhorar as condições de 
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vida das minorias desfavorecidas integrando-as a economia local. Este item esta representado no mapa pela 

cor verde. 

A cor vermelha representa a existência de previsão normativa de tratamento jurídico diferenciado 

para micro e pequenas empresas, as quais são grandes empregadoras de mão de obra e, apenas Americana 

e Luas Fausto não apresenta tal estipulação em seu arcabouço normativo. 
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Fígura 27: Mapeamento da legislação ambiental (Fonte: Prefeituras) 
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Figura 28: Mapeamento da legislação referente à reddagern (Fonte: Prefeituras) 
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Figura 29 Mapeimento da legislação referente à emprego e renda. (Fonte: Prefeituras) 
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9. Rede Técnica d Resíduos Sõid 

9.1 kntroduçã,,J  

A partir da definição de Rede Técnica de Demantova (2009, p.162) como "um sistema integrado de 

objetos técnicos (fixos no espaço) e de fluxos (matéria, serviços e informação em circulação), que criam 

conexões entre os objetos técnicos no território.", analisou-se o diagnostico de resíduos sólidos no território 

do Consórcio de modo a identificar a atual rede técnica de resíduos sólidos nestes municípios e propor a 

integração dos processos de gerenciamento de modo a estabelecer uma única rede técnica de resíduos 

sólidos para o Consórcio 'ntermunicípal. 

A identificação da rede técnica de resíduos sólidos é feita a partir do reconhecimento dos objetos 

técnicos constituintes desta rede em duas classes: fixos e fluxos. Os fixos são todos os equipamentos, locais 

e infraestruturas que se relacionam as etapas do fluxo de material e informações, neste caso o fluxo de 

transporte de resíduos, são estruturas físicas e fixas no território. Por esse motivo é possível o seu 

mapeamento mesmo quando a geração for difusa como no caso dos resíduos de construção civil, o 

mapeamento pode ser feito através de manchas. Elencou-se como fixos da rede técnica de resíduos sólidos 

as seguintes estruturas relacionadas com a geração, acondicionamento, coleta, tratamento e destinação dos 

resíduos: ecopontos, postos de entrega voluntária, cooperativas de reciclagem, sucateiros, áreas de 

transbordo, aterros sanitários, usina de incineração, fontes geradoras de resíduos (residências, grandes 

geradores, próprios federais), usina de reciclagem de resíduos da construção civil. Os fluxos consistem nos 

materiais que circulam no território, se caracterizando aqui como os próprios resíduos que transitam por 

estes fixos e definem um fluxo logístico de transporte dos resíduos, serviços de gerenciamento de resíduos e 

informação disseminada na rede. 

As tabelas a seguir exemplificam fluxos e fixos para uma rede técnica de resíduos sólidos, são 

apresentados todos os possíveis fluxos conforme tipos de resíduos elencados pela Política Nacional de 

Resíduos Sólidos quanto à sua origem. 
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Tabela 45: Fluxos de uma Rede Técnica de Resíduos Sólidos 

1 

FLUXOS 

Resf duos Sólidos Urbanos 

(resíduos domiciliares e resíduos de limpeza urbana) 

Resíduos de estabelecimentos Comerciais e prestadores de Serviços 

Resíduos de Serviços de Saúde 

Resíduos de Construção Civil 

Resíduos dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 

Resíduos Industriais 

Resíduos Agrossilvopastoris 

Resíduos de Serviços de Transportes 

(originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 

ferroviários e passagens de fronteira) 

Resíduos de Mineração 

(gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios) 
--- 
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com postagem 

recuperação e o aproveitamento energético 

produção de bicombustível 

Locais de Disposição-Fina 

aterro 

O 
Tahea 46: Fixos da Rede Técnica de Resíduos 

O mapeamento da rede técnica de resíduos de uma região é importante para identificar as 

fragilidades e pote ncaiidades de seu gerenciamento. Ao espacializarmos a rede em mapas é possível 

visualizar a fragilidade de alguns fixos, as distâncias que um fluxo (resíduo) percorre para chegar ao fixo, 

como também verificar alguns fixos sobrecarregados e outros deficitários, entre outros aspectos relevantes. 

A tabela a seguir apresenta a identificação dos objetos técnicos da rede técnica de resíduos do 

Consórcio, A identificação da rede técnica de resíduos do Consórcio baseou-se no diagnóstico de resíduos 

geridos pelas prefeituras, assim sendo, os fluxos identificados correspondem apenas aos resíduos que são de 

responsabilidade direta das prefeituras (resíduos sólidos urbanos - RSU: resíduo domiciliar, resíduos de 

estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços; resíduos de poda e varrição - RPV ou de limpeza 

urbana), e àqueles em que a atribuição recai sobre a prefeitura por ser uni dos grandes geradores ou para 

assegurar a manutenção da saúde publica, como os Resíduos de Serviços de Saúde - RSS, Resíduos de 

Construção Civil - RCC e Resíduos Especiais - REsp.( pneus, pilhas e baterias, eletrônicos e óleo). 

O FLUXOS FIXOS LoçÃÍS fixos no território onde os resíduos são gerados transitam, $dc 

Resíduos 

GERAÇÃO TRANSBORDO TRATAMENtO DESTI NAÇÃO 

Postos de entrega 

voluntária (PEV) 
= Comércio, serviços, 

Ecopontos Segregação, Aterro 
residências, edifícios 

RSD eRPV Cooperativas de Compostagem Reciclagem 
públicos, áreas verdes 

catadores de Reuso 
públicas 

material reciciável 

RSS . Consultórios, - Descontam inação, Incineração 
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Tabela 47 Relação dos fluxos com os fixos na rede técnica de resíduos sólidos do Consórcio 

Com as informações fornecidas pelos municípios, dentre a relação de objetos técnicos identificados 

na rede do Consórcio foi possível mapear os seguintes objetos técnicos: (i) os próprios federais (também 

fixos da rede técnica de resíduos) - destacam-se pela obrigatoriedade de destinar seus resíduos recicláveis a 

cooperativas/associações de materiais recicláveis, conforme o Decreto Federal N9 5.940/2006 Propõe-se a 

expansão dessa obrigatoriedade aos próprios municipais, visto o potencial de geração de resíduos sólidos 

passíveis de reintrodução na cadeia produtiva. (ii) os grandes geradores - tem um papel fundamental no 

volume de resíduos fornecidos para a rede de tratamento e disposição final de resíduos, visto que sua 

produção tem potencial de abastecer a rede de resíduos se direcionada devidamente para a cooperativas e 

profissionais relacionados ao trabalho de tratamento e descarte de resíduos sólidos.(iii) Ecopontos, 

cooperativas e Postos de Entrega Voluntária (PEV) são fixos da rede técnica dos resíduos sólidos com ligação 

direta aos usuários do sistema de coleta seletiva, por este motivo também tem potencial para sensibilização 

devido ao seu grande uso pelos usuários, visto que podem se tornar áreas obsoletas para o armazenamento 

de resíduos, se não tiverem devida manutenção e recebimento de resíduos adequados por parte da 

população. Por este motivo seu uso deve ser muito bem esclarecido aos munícipes da região por tipos de 

resíduos que recebem e maneiras de acondicionamento adequado. 

A partir da identificação dos fixos e fluxos da rede técnica atual nos municípios do Consórcio forma 

sintetizados os principais fluxos de transporte na figura 30, a seguir. 

• farmácias, hospitais, Microondas 

posto de saúde, 

clínicas 

Aterro de 
Qualquer edificação Ecopontos 

RCC Segregação Inertes 
(geração difusa) Caçambas 

Reciclagem 

Oficinas Aterro 
REsp. PEV Segregação 

Qualquer edificação Reciclagem 
• • Ecopontos 

• (geração difusa) Reuso 
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Figura 30 Fluxos de transporte na rede técnica de resíduos dos municípios 

9.2 erenarnento da Rede T:krika de Residws 56Hd05 

Uma vez identificada a atual rede técnica de resíduos nos municípios do Consórcio pôde-se analisar 

o gerenciamento desta rede de modo a propor sua integração e melhorias para a gesto pelo Consórcio. 

Considerando a definição da Política Nacional de Resíduos Sólidos, o gerenciamento de resíduos 

consiste no conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. No processo de gerenciamento de resíduos sólidos é necessário o 

planejamento operacional e logístico de cada uma dessas fases. Através da aplicação de um questionário à 

cada município obteve-se informações sobre as atividades de cada etapa do atual gerenciamento municipal 

sendo agrupadas nos seguinte elementos funcionais: (i) geração; (li) acondicionamento; (iii) coleta; (iv) 

transporte e transbordo/transferência; (v) processamento/tratamento e recuperação e (vi) disposição final; 

conforme demonstrado. 
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Figura 31 Etapas operacionais do gerenclamento de resíduos sólidos 

9.i Geraç 

A geração no inicio da rede, não é a mesma para os tipos de resíduos estudados nesse projeto. 

Quanto aos resíduos sólidos domésticos e os resíduo sólidos recicláveis a geração se dá nas residências e 

comércios, os resíduos sólidos de poda e varrição tem como geração as praças e pátios públicos, os resíduos 

sólidos de serviço de saúde tem como pontos de geração os postos de saúde, hospitais e clínicas, já os 

resíduo de construção civil são originados em pequenos geradores domiciliares e públicos e empresas de 

caçam heiros. 

A quantidade de resíduos gerados por uma população é bastante variável e depende de uma série 

de fatores, como renda, época do ano, modo de vida, movimento da população nos períodos de férias e fins 

de semana e novos métodos de acondicionamento de mercadorias, com a tendência mais recente de 

utilização de embalagens não retomáveis. No Consórcio a geração de resíduos se diferencia conforme o tipo 

dos resíduos e características populacionais e econômicas dos municípios, essa diferenciação. 

A partir da análise percebe-- se que municípios com dimensão populacional semelhantes apresentam 

discrepâncias na geração de determinados resíduos como no caso da geração declarada de resíduos de 

construção civil de Americana e Hortolândia. Desta forma é fundamental à gestão do Consórcio 

implementar rotinas de mensuração e caracterização da geração de cada resíduo para subsidiar o 

planejamento e operação dos demais processos do gerenciamento de forma coerente com o cenário real. 
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Acondicionar resíduos sólidos significa prepará-los para a coleta de forma sanitariamente adequada, 

e compatível com o tipo e a quantidade de resíduos. A importância do acondicionamento adequado está 

em: evitar acidentes; evitar a proliferação de vetores; minimizar o impacto visual e olfativo; reduzir a 

heterogeneidade dos resíduos (no caso de haver coleta seletiva); facilitar a realização da etapa da coleta. No 

entanto verifica-se em muitas cidades o surgimento espontâneo de pontos de acumulação de lixo domiciliar 

a céu aberto, expostos indevidamente ou espalhados nos logradouros, prejudicando o ambiente e 

arriscando a saúde pública. 

Para o acondicionamento de resíduos sólidos os recipientes mais usados são: 

• Vasilhames metálicos (latas) ou plásticos (baldes); 

• Sacos plásticos de supermercados ou especiais para lixo; 

e Caixotes de madeira ou papelão; 

• Latões de óleo; 

• Contêineres metálicos ou plásticos, estacionários ou sobre rodas; 

• Embalagens feitas de pneus velhos. 

Nos municípios do Consórcio não se verificou nem um tipo diferente de acondicionamento. 

Constatou se no entanto que existem alguns pontos de descarte irregular de resíduos, sendo interessante o 

Consórcio planejar urna padronização de recipientes e estruturas de acondicionamento e aumentar a 

distribuição destes no território para melhorar o acondicionamento. A escolha do tipo de recipiente mais 

adequado deve ser orientada em função: 

• Das características dos resíduos; 

• Da geração de resíduos; 

• Da freqüência da coleta; 

• Do tipo de edificação; 

• Do preço do recipiente. 

L 

Coletar resíduos sólidos significa recolher o lixo acondicionado por quem o produz para encaminhá-

lo, mediante transporte adequado, a uma possível estação de transferência, a um eventual tratamento e à 

disposição final. 
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A operação de coleta engloba desde a partida do veículo de sua garagem, compreendendo todo o 

percurso gasto na viagem para remoção dos resíduos dos locais onde foram acondicionados aos locais de 

descarga, até o retorno ao ponto de partida. 

No Consórcio embora os municípios tenham coleta de resíduos domésticos em 100% de seu 

território apresentam diferenças significativas quanto a frequência de coleta e distância total percorrida nos 

trajetos de coleta e disposição final. Uma característica que aumenta os custos com a coleta está em realizar 

o transporte de resíduos para o destino final (aterro) no próprio caminhão coletor que possuem capacidade 

reduzida, o que também diminui a eficiência do programa de coleta uma vez que o veículo ao chegar ao 

máximo de sua capacidade é direcionado ao aterro em outra cidade(com exceção de Santa Bárbara 

d'Oeste). Os serviços de coleta em sua maioria são realizados por empresas privadas que prestam serviços às 

prefeituras (com exceção de Santa Bárbara d'Oeste), o que confere um menor controle operacional das 

rotas e nível de serviço das coletas. 

Cc1eto se!(Ynvt 

A coleta seletiva pode ser definida como o sistema de recolhimento diferenciado de materiais pré-

selecionados do lixo nas fontes geradoras, como domicílios, comércios, indústrias, instituições publicas. O 

termo coleta seletiva é comumente empregado para se referir à recuperação de materiais recicláveis como 

papéis, vidros, plásticos e metais, contudo vários outros tipos de materiais de interesse econômico podem 

ser coletados, como os materiais orgânicos para a compostagem; objetos passíveis de recuperação como 

eletrodomésticos e móveis, ou entulho de construção para moagem e reuso. Em termos operacionais a 

coleta seletiva pode ser feita de duas maneiras: 

Porta a porta: um veículo ou catador passa por todos os geradores num dado roteiro pré-

estabelecido recolhendo os materiais já acondicionados. 

Postos de Entrega Voluntária PEV: locais onde os geradores levam e concentram seus materiais 

para posterior coleta. 

A coleta seletiva pode ser feita com a combinação da coleta porta a porta e PEVs, principalmente 

para facilitar e baratear o transporte consolidando o material transportado. 

A PNRS estabelece a coleta seletiva como um de seus instrumentos e incentiva a criação e o 

desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais recicláveis; 

este será um ponto primordial para o Consórcio atuar, uma vez que programas públicos de coleta seletiva 

ainda não estão implementado em todos municípios, e aqueles que o tem não possuem abrangência a todos 
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os bairros e boa adesão da população e das cooperativas, ocorrendo paralelamente a coleta avulsa por 

catadores autônomos não cooperados ou associados. As prefeituras não dispõem de informações precisas 

sobre volume recuperado de material reciclável e o potencial de comercialização desses resíduos 

Embora a coleta seletiva tenha corno pressuposto a separação prévia dos resíduos nos domicílios e 

estabelecimentos, após a coleta há a necessidade de triagem posterior para agrupar os materiais 

especificamente por seus constituintes e remover eventuais rejeitos não passíveis de comercialização. O 

processo pós-coleta que ocorre nos galpões de triagem das cooperativas ou associações de catadores deve 

envolver além da triagem as atividades de beneficlamento que agregam valor a cada material, como 

prensagem, enfardamento, trituração, lavagem, secagem e peletização. 

Conforme publicação do Ministério das Cidades (2008), a implantação da coleta seletiva no Brasil 

ainda é incipiente. São poucos os municípios que já a implantaram, como reconhecível nos dados da 

Pesquisa Nacional de Saneamento Básico, do IBGE, mas dados mais recentes mostram que este número vem 

se ampliando. Para traçar um breve cenário da situação atual da Coleta Seletiva no Brasil, pode-se dizer que: 

7% dos municípios têm programas de coleta seletiva (CEMPRE, 2008). O custo médio da coleta seletiva é 

cinco vezes maior que o da coleta convencional, numa proporção de R$ 376 x R$ 73, O Ministério das 

Cidades propõe um modelo operacional de coleta seletiva adequado às nossas condições sociais que pode 

alterar essa relação de custo, o modelo sugerido utiliza a referencia real do modelo de coleta seletiva 

implantado em Londrina, Paraná. A Tabela 7 compara os resultados obtidos em dois modelos diferentes de 

gestão e operação da coleta seletiva. 
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(CEMPRE.2006/ SNIS-2005) 

% da população atendkia 

Custo da coleta (R/t) 

Média de 4 capitais 

importantes 

450 

Londrina - PR 

37 
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Relação ente total da coleta seletiva e resíduos 3% 21,8% 

domiciliares 

Tabela 48 Comparativo de resultados de coleta seletiva (Fonte: Ministério das Cidades, 2008) 

Conforme dados apresentados diferentes formas de operação da coleta seletiva podem trazer 

também resultados bastante diferenciados com relação aos custos da atividade e, como conseqüência, à 

extensão da parcela dos resíduos que podem ser objeto desta ação. 

Dentre as dificuldades enfrentadas pela grande maioria dos municípios estão: a informalidade do 

processo - não há institucionalização; a carência de soluções de engenharia com visão social; o alto custo do 

processo na fase de coleta. 

Os dados da tabela anteriormente mostrado permitem afirmar que na cidade de Londrina, e em 

vários outros municípios que já operam com modelo assemelhado, foi encontrada uma formula operacional 

para a coleta seletiva que a torna economicamente vantajosa para a municipalidade até mesmo quando 

comparada à atividade normal de coleta dos resíduos domiciliares. Isso permite explicar porque nesta 

localidade a totalidade da população é atendida por este serviço e por que a relação entre a coleta seletiva e 

a coleta de resíduos domiciliares atingiu um nível de 21,8 %, índice já próximo do limite máximo, estimado 

pelos técnicos que atuam nesse segmento em torno de 35%. 

O modelo de Coleta Seletiva de baixo custo tem como um dos elementos centrais a incorporação de 

forma eficiente e perene de catadores, que Já atuam na maioria das cidades, numa política pública 

planejada. Quando não há catadores, é possível envolver a população menos favorecida, gerando trabalho e 

renda. A base legal que possibilita esta inserção vem da alteração na lei de licitação, inciso XXVII do Art. 24 
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da Lei 8.666.22, feita pela Política Nacional de Saneamento, IF 11.445/2007. Para que esta inserção seja 

realizada a legislação define que os catadores deverão estar associados. Nesta condição poderão ser 

contratados e receber remuneração, com base no trabalho realizado, de maneira análoga ao que ocorre 

com as empresas que realizam a coleta dos resíduos domiciliares. A implantação deste programa implica 

numa transformação profunda da forma de entender e gerenclar esta atividade: a cidade é dividida em 

setores e a realização da coleta passa a ser uma obrigação contratual por parte da cooperativa ou associação 

contratada para a realização do serviço. 

Desta forma, os catadores passam a exercer o papel de agentes da limpeza pública local, sua 

atividade deixa de ser espontânea e passa a ser sistemática e planejada, com a obrigação de realizar a 

cobertura da área sob sua responsabilidade dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato 

firmado entre o poder público local e a cooperativa, de acordo com a legislação mencionada anteriormente. 

Como consequência, a contratação das cooperativas deixa de ser uma atividade de caráter assistencial 

passando a ter um cunho de incentivo à atividade econômica e à inserção dos catadores enquanto agentes 

da limpeza pública formais que cumprem um papel socialmente importante. 

O modelo propõe uma abrangência da coleta porta a porta realizada pelas cooperativas seja 

capilarizada pelas ruas com roteiros predefinidos de modo que, a princípio, permita a coleta a pé e com 

auxilio de carrinhos de tração humana  23. As cooperativas ou associações contratadas farão o controle do 

nível de adesão dos domicílios em cada rua do trajeto. 

A acumulação dos materiais se realiza em instalações como os Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) 

ou Ecopontos destinados aos resíduos da construção civil e resíduos volumosos e transbordo temporário dos 

materiais recicláveis. Os ecopontos estão aqui diferenciados como PEVs mantidos pelas prefeituras e 

integrantes do sistema público de coleta, projetados para abrigar temporariamente diversos resíduos como 

resíduos volumosos, entulho, resíduos de poda e varrição, perigosos - pneus, lâmpadas, e servir como ponto 

de transbordo dos resíduos recicláveis coletados porta a porta. O uso de PEV's pressupõe condições seguras 

para a armazenagem temporária de resíduos e requer manutenção e limpeza das instalações, bem como 

controle interno e segurança. 

Art. 24. f dispensável a licitação: XXVII - ris contratação da coleta, processamento e comerclalizaç5o de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas 
de baixa renda reconhecidas pelo poder público corno catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 
técnicas, ambientis e de saúde pública. 
"Gradativamente trocados por equipamentos motorizados e elétricos. 
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Em janeiro de 2009, os municípios de Americana, Hortolândia, Monte Mor, Nova Odessa, Santa 

Bárbara d'Oeste e Sumaré constituíram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓlIDOS 

DA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS (CRS), visando realizar a gestão integrada dos resíduos sólidos 

urbanos, A Prefeitura Municipal de Sumaré assumiu a sua Secretaria Executiva, sendo a cidade de Nova 

Odessa a sede deste Consórcio. No final de 2010 os municípios de Capivari e Elias Fausto se uniram ao 

Consórcio. 

No primeiro semestre de 2010, foram realizadas oficinas participativas, onde uma equipe de 

pesquisadores do Laboratório Fluxus (DSA/FEC/UNICAMP) e de agentes técnicos das então seis prefeituras 

responsáveis pelas ações de manejo de resíduos sólidos; educação ambiental para a mínimização de 

produção e a segregação dos resíduos sólidos; e, inclusão socioambiental e econômica dos catadores de 

materiais recicláveis elaborou o estudo para o 1 Plano Integrado de Resíduos Sólidos. Este trabalho foi 

conduzido pela Prefeitura Municipal de Sumaré e a execução deste, utilizou recursos financeiros do 

Ministério do Meio Ambiente, pela Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano. 

Desta forma, este estudo realizado em 2010, bem como os trabalhos SITUAÇÃO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS NA REGIÃO ME ....ROPOLITANA DE CAMPINAS realizado pelo FLUXUSNESUR/UNlCAMP em 2006 e o 

PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA RMC elaborado pela Empresa Metropolitana de Planejamento 

(EMPLASA), ambos contratados pela Agência Metropolitana de Campinas (AGEMCAMP), foram utilizados 

como fonte de dados e informações referentes aos oito municípios do CONSÓRCIO. 

O objetivo deste trabalho é finalizar o Plano lntermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos previsto 

na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei Federal n2  12.305/2010 e na Política Estadual de 

Resíduos Sólidos (PERS), Lei Estadual a2  11445/07, na medida em que se referem à implantação de sistemas 

ambientalrnente adequados de tratamento de resíduos, capacitação de recursos humanos e inclusão social 

de catadores de materiais recicláveis. 

A construção deste 1 Plano Integrado de Gestão de Resíduos Sólido visa atender a Lei Federal 

12.305/2010 e seu artigo 19, devendo desta forma apresentar: 

diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o 

volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas; 
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II identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, 

observado o plano diretor de que trata o § 10  do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, 

se houver; 

III identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com 

outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escàla, a proximidade dos locais 

estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

IV identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico 

nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições desta 

Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitas e observada a Lei n2 11.445, de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e 

de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 

20, observadas as normas estabelecidas pelos Órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições 

pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as 

etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização 

e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou 

outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 

físicas de baixa renda, se houver; 
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XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos 

resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei n9  11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 

quantidade de rejeitas encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na 

logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e 

operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de 

logística reversa previstos no art. 33; 

XVII ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas 

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano 

plurianual municipal. 
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1.11ntrocíu 

Atualmente existe um renovado arcabouço jurídico e legal referente a área de Saneamento, onde o 

gerenciamento de Resíduos Sólidos está inserido, com as leis federais 11.445/07, que define as diretrizes 

nacionais para a prestação dos serviços de saneamento básico, a política federal para o setor, a 11.107/05 

sobre gestão associada e consórcios públicos e seu decreto regulamentador 6.017/07 e a Lei Federal 

12.305/10 referente a Política Nacional de Resíduos Sólidos e seu Decreto regutamentador 7404/10 

Em 1997, no estado de São Paulo, a Companhia de Tecnologia Ambiental (CETESB) lançou o Índice de 

Qualidade dos Aterros de Resíduos (lQR), desde então, os municípios do estado de São Paulo, bem como os 

integrantes do Consórcio, vêm procurando soluções mais adequadas para a destinação final de seus resíduos 

sólidos domésticos (RSD). 

As prefeituras da Região Metropolitana de Campinas reconhecem a necessidade de reduzir a 

geração de resíduos. Os serviços públicos de coleta seletiva registraram, em 2009, que somente 55% do total 

coletado foi recuperado (1.134 t/mês), computados em 13 municípios. O mesmo número de cidades 

identificou a existência de catadores de materiais recicláveis por algum tipo de registro local. Melhoria em 

relação a 2006, quando oito eram os municípios que reconheciam a ação destes trabalhadores e somente 

cinco mantinham vínculo com aqueles catadores, por meio de programas de assistência social. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (LF 12305/10) prioriza recursos aos municípios que se 

consorciarem, bem como a implantação da coleta seletiva com a inclusão social, conforme demonstrado em 

seu artigo 18: 

"Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos 

termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e 

serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem 

beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou 

fomento para tal finalidade. 

1 Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios 

que: 

optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, 

incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de 

li. 
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forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 19  do art. 

16;" 

ii - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 

físicas de baixa renda. 

A Política Estadual de Resíduos Sólidos (LE 12300/06) institui entre os seus objetivos não só a 

cooperação intermunicipal com a busca de soluções consorciadas e conjunta para os problemas de gestão 

de resíduos de todas as origens como também a promoção da inclusão social de catadores de materiais 

recicláveis, nos serviços de coleta seletiva. A PNSB (artigo 57) corrobora a inclusão socioambiental e 

econômica dos catadores de materiais recicláveis ao alterar o artigo 24 da LF 8666/93, dispensando de 

licitação 

"na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletivo de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 

físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 

materiais recic!ávels, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 

técnicas, ambientais e de saúde pública." 

A RMC (Figura 1) possui uma população de 2,5 milhões de habitantes, que gera 2.075 toneladas de 

resíduos sólidos domésticos (RSD) por dia (EMPLASA, 2009). De acordo com a informação prestada pelos 

técnicos dos oito municípios integrantes do Consórcio, a geração de RSD é cerca de 675,33 t/dia. 
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Figura 2: LocaIizaço dos oito munlcfplos do Consórcio na RMC 

1.2, P•remssas TecoI6gkas para a gestão 

Devido ao grande aumento na geração de resíduos sólidos nos últimos tempos, está sendo analisada 

a aplicação de tecnologias mais complexas do que o simples aterramento. Os países europeus, o Japão e os 

Estados Unidos da América (EUA), dividem as opiniões técnicas em dois grupos, sendo esses, o aterro com 

recuperação e o incinerador. Isto dá-se também ao fato de que nas últimas décadas houve urna crescente 

conscientização para as questões ambientais, além disso, o elevado custo da terra próxima a centros 

urbanos, dificultaram ainda mais a criação de novos aterros, porém, até o presente momento ainda há 

defesas acaloradas de um determinado sistema em detrimento de outro sem qualquer referência ao 

contexto específico onde a problemática ocorre (COSSU & PIO VESAN, 2007). 

A gestão de resíduos sólidos reúne inúmeras exigências decorrentes da maior sensibilização e 

percepção das questões ambientais por parte da população e das instituições e não simplesmente ao fato de 

existir ou não espaço para o aterramento ou um incinerador. Há uma pressão crescente e quase sempre 

inevitável sobre os recursos limitados com as alterações climáticas, a poluição generalizada e o esgotamento 
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das fontes de energia nàorenováveis, dentre outras. Cossu & Piovesan (2007) sugerem que a gestão de 

resíduos sólidos, ao buscar satisfazer essas inúmeras exigências, precisa atender, no mínimo, os seguintes 

requisitos: 

v' Diminuir a geração de resíduos; 

" Garantir um serviço eficiente de coleta e destinação; 

" Otimizar a recuperação de recursos materiais; 

V Dar ênfase as mudanças climáticas e a minimizaço das emissões de gases causadores do efeito 

estufa (GEE); 

1' Reduzir o volume de resíduos destinados aos aterros; 

v' Otimizar o balanço de energia com o uso de energia proveniente de resíduos.- 

Reduzir as emissões; 

V Monitorar os efeitos toxicológicos; 

V Minimizar os riscos à saúde; e, 

v" Garantir a sustentabilidade socioambiental. 

Além disto, a PNRS preza a seguinte hierarquia em relação à Gestão de Resíduos Sólidos em seu 

artigo 9- 

Figura 3 Hierarquia referente à Gesto de Resíduos Sólidos. 

O termo 'Aterro" compreende as diversas formas de disposição final de resíduos sólidos 

relacionados com deposição em solo, tais como, lixo, aterros controlados e sanitários. O termo 
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`Recuperação de material e tratamento biológico" inclui a segregação na origem ou coleta seletiva, triagem 

mecânica e/ou manual, compostagem, digestão anaeróbia, reciclagem e reutilização de materiais. Por 

último, o termo "tratamento térmico" conta com incineração e outros tratamentos térmicos, como pirólise, 

além de obtenção de combustível sólido a partir da desidratação e processamento de RSD1. O ponto "Lixo 

Zero" indica a solução ideal para a máxima recuperação, transformação e/ou reutilização dos materiais, pelo 

qual os resíduos não são nem depositados em aterros nem termicamente tratados. (Fluxus/Unicamp. 2010) 

Ainda que sendo o método sanitário mais simples de destinação final de resíduos 

sólidos urbanos, o aterro sanitário exige cuidados especiais e técnicas específicas a serem 

seguidas, desde a seleção e preparo da área até sua operação e monitoramento. Atualmente, 

os aterros sanitários vêm sendo severamente criticados porque não têm como objetivo o 

tratamento ou a reciclagem dos materiais presentes no lixo urbano. De fato, os aterros 

sanitários são uma forma de armazenamento de lixo no solo, alternativa que não pode ser 

considerada a mais indícada, uma vez que os espaços úteis à essa técnica tornam-se cada vez 

mais escassos. Porém, deve-se considerar que a maioria dos materiais utilizados pelo 

homem, na realidade, são combinações de várias substâncias trazidas dos mais diferentes 

pontos do planeta. Assim, recuperar todos os materiais que utilizados é praticamente 

impossível, seja por motivos de ordem técnica ou econômica. (CETESB, 2012). 

Atualmente existe uma grande necessidade de reduzir o volume de resíduos destinados a 

aterros, não só pelas pressões ambientais, pelas questões econômicas vinculadas ao uso da terra, mais do 

que pela recuperação energética em si2, além disso, a PNRS preconiza que somente os rejeitos devam ser 

encaminhados aos aterros, estimulando dessa maneIra a reutilização e reciclagem de materiais. 

A meta desejável para a sustentabilidade socioambiental é o "Lixo Zero", que independe da opção 

tecnológica assumida, mas precisa necessariamente estar associada a uma política de consumo responsável 

(RUTKOWSKI, PEREIRA & FREIRE, 2008). 

A gestão integrada de resíduos sólidos é definida pela PNRS3  como um "conjunto de ações voltadas 

para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 

ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável". Logo, 

induz a adoção de uma abordagem sistêmica, de modo a atender todos os aspectos em um contexto 

territorial para otimizar e adequar os estágios operacionais da estratégia de gestão de resíduos escolhida. 

'termo em inglês: refusederivedfuel (RDF). 
Na Uno Européia, a Diretiva 1999/31/LC de 26 de abril de 1999 tem forçado a mudança de cenários ao restringir a construção de aterros no 

território dos países membros. 
'Artigo 39,  Xl 

15 



Cowóciø Inuniípal  de 

Manejo dL 
Sõiidos 

Atualmente, nos processos produtivos há um incentivo à geração de fluxos de materiais adequados 

para a reutilização e/ou reciclagem como matéria-prima secundária dentro do sistema. Assim, a necessidade 

do fornecimento crescente de recursos novos é minimizada. A fração orgânica biodegradável pode ser 

bioestabiflzada e ser reintroduzida na forma de composto. Os materiais capazes de produzir energia, quer 

seja diretamente por combustão - devido ao seu alto poder calorífico - quer indiretamente por meio da 

digestão anaeróbia, podem ser utilizados para alimentar o ciclo de geração energética, contribuindo para a 

diminuição no uso de combustíveis fósseis e redução de emissão dos gases que provocam o efeito estufa 

(GEE). 

As diretrizes das legislações em vigor4  consideram as cooperativas de materiais recicláveis como 

oportunidades para geração de ocupação e renda para as pessoas que invisivelmente sobrevivem da catação 

e como alternativa para o manejo sustentável dos resíduos sólidos urbanos. Desde que este grupo social foi 

tornado alvo de políticas públicas federais, o poder público municipal vem paulatinamente promovendo a 

organização de cooperativas para tratamento de materiais recicláveis. Nem sempre, porém, estas 

organizações contam, em sua maioria, com pessoas habituadas a trabalhar nas ruas com a catação desse 

material. 

Um piano regional de gestão de resíduos sólidos Inclusivo necessita considerar esse contingente de 

trabalhadores que se deslocam de um município para o outro como agentes ambientais. Agentes, portanto, 

fundamentais na construção de um processo de gestão integrada e compartilhada dos resíduos sólidos. 

'Politica Nacional de Resíduos Sdos (PNRS 12305/2010) e Política Nacional de Saneamento (PNS ir 11.455/2007), Art, 4. 1 - contribuir para 

a desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social; e Artigo 39  Capitulo IV-
promover a inclusão social do catadores, nos serviços de coleta seletiva. 
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2Metodooqia para ievantaincXnto de dados referentes ao 

DiagnÓsUco 

A metodologia adotada para a construção do estudo para 1 Plano Integrado de Gestão de Resíduos 

foi através de oficinas participativas ocorridas no município de Nova Odessa, sede do Consórcio. As oficinas 

forarn coordenadas por pesquisadores da UNICAMP e os servidores públicos municipais indicados pelos 

Prefeitos. 

Para que as oficinas ocorressem, foram encaminhados questionários às administrações públicas 

através do Conselho de Prefeitos. Este diagnóstico inicial baseou-se também nos trabalhos produzidos para 

a AGEMCAMP: FLUXUS/NESUR/UNICAMP (2006) e EMPLASA (2009). 

Para levantamento dos dados, foram realizados Estudos Urbanos, verificando-se as áreas de 

conurbação, bacias hidrográficas principais, áreas contaminadas, áreas verdes, vetores de expansão, vazios 

urbanos, redes técnicas ambientais, concentração de atividades, usos do solo reais, equipamentos 

comunitários e infra-estrutura; Estudos da Base Cartográfica Digital, onde foram elaboradas bases 

cartográficas digitais, Espacialização de dados/informações referentes ao projeto, e Elaboração de mapas 

temáticos; Legislação, onde foi feita análise comparativa da Legislação Federal, Estadual e Municipal, 

buscando elementos similares e dissimilares que pudessem favorecer ou dificultar o manejo sustentável de 

resíduo sólido; Tecnologias e Logística, onde o verificou-se o fluxo logístico de transporte dos resíduos, 

serviços que envolvem o gerenciamento de resíduos e a informação disseminada na rede; Cooperativas de 

catadores e materiais recicláveis, neste ponto, foram realizadas visitas de campo as cooperativas 

organizadas e reconhecidas pelas prefeituras. 

agnóstko Ttritoiia( 

21,1 Icítura dos speos  urbanos do teifitôrio 

O diagnóstico dos aspectos urbanos e territoriais compreende a área continua de 1.469 km2  formada 

pelos oito municípios do Consórcio Metropolitano de Resíduos Sólidos (CRS) - a qual poderá ser ampliada 

com a eventual adesão de outros da Região Metropolitana de Campinas (RMC) e acrescido dos municípios 

de Elias Fausto e Capivari que estão fora da RMC. Constitui, portanto uma área total de referência 

transitória, mas a análise já leva em consideração as áreas de conurbação com municípios vizinhos e os 
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locais atuais de destinos finais do lixo em Paulínia e Indaiatuba. Essa área representa pouco mais de um 

quarto (25,6%) do total da RMC. 

A área de abrangência do CRS corresponde à porção noroeste da Região Metropolitana de Campinas 

(RMC). Limita-se ao norte com Limeira e Cosmõpolis, ao sul com os municípios de Campinas, Indaiatuba e 

Salto a leste com Paulínia e a oeste, com Piracicaba. 

Fonte: Plano Diretor de Gestão dos Resíduos Sólidos da RMC Agerncamp 2009 e IBGE. Municiplos não compõem a RMC. 

Tabela 2 Dados dos municípios do Consórcio 

A população total era de 778.720 habitantes em 2000 e passou a 989.192 em 2010 e corresponde a 

38,1% do total de mais de 2,7 milhões de habitantes da Região. Capivari, Santa Bárbara d'Oeste e Monte 

Mor são, nessa ordem, os municípios de maior área; Sumaré, Americana e Hortolândia apresentam, também 

nessa ordem, as maiores populações. 

Quanto à taxa geométrica de crescimento anual (TGCA) verificam-se diferenças de ritmo entre os 

oito municípios do CRS. O menor crescimento é de 1,14% ao ano em Monte Mor e o maior é de 3,45% ao 

ano em Hortolândia, superando Americana. Sumaré - que é a segunda cidade em população da RMC - 

mantém a posição de mais populoso do CRS ao longo desta década. A média das TGCA dos municípios é um 

pouco menor do que a da RMC como um todo. 

Data de Área total Pop. Urbana Densidade  
Município 

Criação (km2) 2010 hab. urb/1m2 

Americana 1924 133,350 210.638 1.519,59 

Capivari
0 

1S053 
i N. 'mj~ jM Km 

 
IN E 

Elias Fausto 1944 202,693 15.775 77,83 

hortolnda 922' J 082,92 

Monte Mor 1871 240,481 48.949 703,55 

Nova Odess)a 1958 13,800 S 69434 

Sta. Bárbara Oste 1869 271,476 180.009 663,08 

Sumare ; 153,00 211 311 1$77 
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Os municípios apresentam um padrão de densidade urbana maior que o regional registrando-se em 

2010 a média de 6,67 habitantes por hectare (hab/ha) nos oito municípios do CRS e a média de 7,07 dos 

dezenove da RMC. As densidades de cada município apresentam grandes variações de 0,77 hab/ha em Elias 

Fausto a 30,82 hab/ha de Hortolândia, 

ve ritori•ru XCIU o upaçân 

O marco histórico da ocupação da região é urbano e remonta ao último quartel do século XVIII. O 

ciclo do ouro nas Minas Gerais levou Portugal a criar quatro vilas nos domínios da antiga Capitania de São 

Paulo que correspondem às atuais cidades de Mogi Guaçu, Campinas, Bragança e Piracicaba. As vilas 

dispostas em um quadrilátero tinham como funções estratégicas suprir de alimentos e animais a região de 

mineração de ouro e, ao mesmo tempo, sediar unidades de controle de transporte ilegal de ouro, cujo 

caminho oficial levava à cídade do Rio de Janeiro que se tornara a sede do Vice-reino. 

Até então só existiam na região desse quadrilátero os caminhos coloniais das Bandeiras e algumas 

pequenas aldeias que remontavam aos séculos XVI e XVII e que pouco ou nada haviam alterado da paisagem 

natural dominada pela Mata Atlântica e Cerrado. Estudos mais recentes desses biomas levam a identificar 

que no território atual dos seis municípios que integram o Consórcio Metropolitano de Resíduos Sólidos 

(CRS), 35% ou mais pertenciam ao domínio do Cerrado. A Mata Atlântica era dominante desde o litoral, no 

entorno da Vila de São Paulo e até atingir a Vila de Nossa Senhora da Conceição das Campinas do Mato 

Grosso (atual Campinas). 

A pequena área destinada à produção agro-pecuária das novas Vilas não produziu danos ambientais 

significativos na paisagem natural. Com  o esgotamento precoce do ciclo do ouro essa produção estaciona 

nas primeiras décadas do século XIX até a chegada do ciclo do café. O café deslocou-se do Vale do Paraíba 

para a região de Campinas que passou a responder pelo maior volume de produção e exportação no período 

imperial já a partir de 1845. Daí até as primeiras décadas do século XX o café tornou-se a produção 

dominante de toda a economia regional. 

A lavoura de café iniciou um desmatamento em grande escala e contínuo da Mata e do Cerrado. Na 

área do CRS, até 1875 a expansão do plantio era limitada às Imediações de Campinas e a alguns núcleos 

isolados ou vilas. Nesse ano a ferrovia entra em operação de um trecho importante da Companhia Paulista e 

cujo trajeto levava até o Porto de Santos, passando por Campinas, Jundiaí e São Paulo. Ao mesmo tempo, 

prosseguiam as obras de extensão do trajeto interior adentro. O desmatamento para as lavouras de café 

passou a ocorrer ao longo dos trajetos das ferrovias e seus ramais, 
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No primeiro quartel do século XX a área atual do CRS - à exceção de Monte Mor e Santa Bárbara - 

ainda pertencia ao Município de Campinas. Os núcleos urbanos que surgiram ao redor das estações dos 

trens cresciam em função de atividades industriais principalmente dos ramos têxtil e metalúrgico que se 

valiam da malha ferroviária existente. Além da linha da Paulista que avançava pelo norte e noroeste do 

Estado, operava o ramal que passa por Santa Bárbara e chega a Piracicaba. 

A emancipação de municípios começa em 1924 por Americana e, décadas depois, com a criação de 

Sumaré; Nova Odessa emancipou-se de Americana e Elias Fausto emancipou de Monte Mor. Termina com a 

emancipação de Hortolándia em relação à Sumaré. Segue a cronologia de criação dos municípios do CRS: 

Santa Bárbara d'Oeste 1869 por lei imperial 

Monte Mor 1871 por lei imperial 

Capivari 1875 por lei imperial 

Americana 1924 emancipada de Campinas 

Sumaré 1953 emancipada de Campinas 

Nova Odessa 1958 emancipada de Americana 

Elias Fausto 1944 emancipada de Monte Mor 

Hortolândia 1991 emancipada de Sumaré 

É importante ressaltar que a primeira configuração da urbanização na região do CRS associa 

indústrias, moradias e transporte ferroviário cujo traçado é indutor da forma da ocupação territorial. A 

maior extensão de trecho ferroviário da região - de Sumaré até o Rio Piracicaba em Americana - acompanha 

o vale do Ribeirão Quilombos, daí ser até hoje a sub-bacia mais poluída da região. 

O segundo grande indutor da urbanização da região foi a execução da Via Anhanguera no início dos 

anos 50, que marca a passagem do modal de transporte ferroviário para o modal sobre pneus. As cidades 

sofrem um processo de expansão territorial configurando-se as sucessivas periferias com inúmeros 

loteamentos empreendidos fora das áreas urbanas anteriores. Simultaneamente à formação da periferia a 

auto-estrada atrai a localização de grandes indústrias modernas configurando o espaço de aglomerados 

exclusivamente industriais predominante até a década de 90. 

A nova distribuição territorial globalizada da produção Industrial chega à região nessa década e 

configura o território do meio técnico-científico informacional contemporâneo. A esse novo arranjo espacial 

associam-se tanto as novas plantas industriais deste século quanto outras configurações do espaço urbano 

residencial cuja dispersão passa a ser funcional. Adquirem importância maior as redes técnicas e seus 
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respectivos fluxos de energia e meios de comunicações, ao passo que intensifica-se o transporte de 

componentes e insumos gerais da produção no modal rodoviário. Os pólos de concentração de comércio e 

serviços, também estão presentes na região. 

A população urbana era de 989.192 habitantes em 2010 e comparada ao total de quase 2,6 milhões 

da Região, correspondia a 38,1%. As porcentagens da área relativa comparadas às da população relativa 

levam a concluir que os seis municípios apresentam um padrão de adensamento urbano maior que a média 

regional. Santa Bárbara d'Oeste e Monte Mor são, nessa ordem, os municípios de maior área. Sumaré e 

Americana apresentam, também nessa ordem, as maiores populações urbanas. 

As densidades urbanas relativas (populações urbanas divididas por áreas totais de cada município) 

apresentam grandes variações de 0,77 hab/ha de Monte Mor a 30,08 hab/ha de Hortolândia. Na média do 

atual território do CRS a densidade relativa de 6,67 hab/ha, sendo inferior à média da RMC com 7,07 hab/ha. 

A área de abrangência do CAS corresponde à porção noroeste da Região Metropolitana de Campinas 

(RMC); limita-se ao norte com os rios Piracicaba e Jaguari, ao sul com os municípios de Campinas e 

Indaiatuba, a leste com Cosmópolis e Paulínia e a oeste, com Piracicaba e Salto, municípios que não 

pertencem à RMC. 

21.31 0  pp& indutor da4 au o-estrd 

O território atual do CRS é marcado por intensa urbanização quanto à população e à ocupação e por 

abrigar um grande número de indústrias (ZC 4). Ao longo de suas três rodovias principais - Via Anhanguera 

(1953), Rodovia Luiz de Queiroz (1979), Rodovia Francisco Aguirre Proença ou SP 101 (1993) e Rodovia do 

Açúcar ou SP 308 •- estão implantadas indústrias, áreas de armazenagem, comércio e serviços que 

configuram corredores de indução da ocupação urbana. As áreas urbanas mistas e residenciais (ZC 1 e ZC 2) 

têm suas centralidades originais ao redor das antigas estações ferroviárias e se expandiram ao longo dos 

trilhos e, depois, em direção a essas rodovias. 

Ressalte-se que a consolidação de corredores de ocupação urbana ao longo das rodovias (ZC 7) é um 

processo ainda em curso. As datas acima assinaladas referem-se ao ano em que cada rodovia foi inaugurada 

ou passou à classe de auto-estrada com pista duplicada e retificada - processo que ainda está em curso na 

mais recente delas, a SP 101, ainda com pista única em Monte Mor, Elias Fausto até Capivari. Constata-se 

ainda ao longo desta década que dezenas de empreendimentos residenciais fechados ou condomínios 

horizontais (ZC 2) foram ou estão sendo implantados nesses corredores, disputando as glebas lindeiras às 

faixas de domínio das auto-estradas com os demais usos. 
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Os Planos Diretores dos sete municípios do CRS enfatizam essa tendência à consolidação dos 

corredores de ocupação urbana seja pelas disposições de uso e ocupação, seja pelas diretrizes viárias que 

estabelecem marginais às rodovias, seja ainda pela prioridade da expansão urbana em direção às rodovias. A 

extensão da rodovia dos Bandeirantes até a Rodovia Washington Luiz (2002) corta os municípios de 

Hortolândia, Sumaré e Santa Bárbara d'Oeste. A Rodovia Bandeirantes não deveria constituir-se em corredor 

urbano por força da regulamentação estadual que limita seu leito a um acesso por município, mas a 

ocupação de suas áreas lindeiras está ocorrendo independente de disposições municipais inibidoras. 

2.. 14 cuo LO 

Nas áreas urbanas são encontrados maiores problemas devido aos muitos trechos canalizados que 

representam quebras de continuidade da vegetação. Nas áreas rurais foram apenas identificados os cursos e 

os divisores de águas. 

Os municípios integrantes do Consórcio pertencem à Unidade de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos das Bacias do Piracicaba, Capivari e Jundial (UGRH-PCJ). O divisor de águas das bacias do Piracicaba 

e Capivari passa por Monte Mor, secciona uma pequena parte de Sumaré e prossegue pela divisa de ambos; 

coincide com a divisa de Monte Mor e Hortolândia e prossegue acompanhando a divisa de Hortolândia e 

Campinas até cerca de 100 m ao norte da ultrapassagem da SP 101 onde inflete a leste e adentra em 

Campinas. 

Os municípios de Hortolândia, Nova Odessa, Americana, Capivari e Santa Bárbara D'Oeste estão 

integralmente dentro da bacia do Piracicaba. Os dois últimos têm a margem esquerda do alto Piracicaba 

como divisas ao norte, Elias Fausto esta parte na Bacia do Piracicaba, Capivari iundiaí e parte na Bacia 

Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê - CBH-SMT. 

O Ribeirão Quilombo principal afluente do Piracicaba no trecho em questão, cuja sub-bacia ocupa a 

maior porção do atual território do Consórcio. Ele é ainda o principal corpo receptor de águas pluviais e 

efluentes em volume e vazão, pois atravessa as áreas urbanas de Sumaré, Nova Odessa e Americana e 

recebe contribuições de Hortolândia - além de Pau línia e Campinas em suas cabeceiras. 

O Ribeirão dos Toledos ocupa o segundo lugar em superfície de sub-bacia. À exceção de uma parte 

de suas cabeceiras que se encontra no município de Capivari (ao sul) a sub-bacia está dentro do território do 

Consórcio compreendendo os municípios de Monte Mor, Sumaré, Nova Odessa (uma pequena área) e Santa 

Barbara D'Oeste. A maior parte desta sub-bacia é rural sendo urbana a área central de Santa Bárbara 

D'Oeste em seu baixo curso. 
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O Córrego Jacuba, afluente à margem esquerda do Ribeirão Quilombo, é a terceira sub-bacia 

importante. Apesar de sua foz estar em Sumaré, a maior parte da área de drenagem da micro-bacia está em 

Hortolândia de cuja superfície representa mais de 90%. Recebe, desse modo a totalidade dos efluentes da 

cidade. 

As três sub-bacias citadas representam perto de 70% do território atual do Consórcio. Nos outros 

cerca de 30% encontram-se as seguintes bacias: 

• A oeste de Santa Bárbara, a micro-bacia do córrego que faz divisa com Piracicaba - área 

predominantemente rural 

• Ao norte as micro-bacias de córregos existentes entre as foz dos Ribeirões dos Toledos e Quilombo - 

cujas cabeceiras são predorninanternente urbanas em Santa Bárbara D'Oeste e Americana 

• A leste os córregos contribuintes do Rio Atibaia, incluindo formadores da Represa de Salto Grande a 

nordeste - ocupação predominantemente urbana em Americana, rural em Nova Odessa e urbana, 

mas com pequena contribuição em Sumaré 

• Ao sul a parte da sub-bacia do Rio Capivari com os córregos tributários à margem esquerda e direita 

—corresponde à maior parte do município de Monte More Capivari a toda a sua área urbana e faz as 

divisas de Monte Mor, Capivari e Elías fausto. 

215Urbanzaçáo contmta e dispersa 

No Mapa Base da região atual formada pelos seis municípios do CRS é evidente a tendência à 

formação de um urbano contínuo. Esse tecido contínuo começa (em 2010) a noroeste de Campinas 

conurbada com Hortolândia e Sumaré, prossegue em direção ao norte com uma faixa de conurbação entre 

Sumaré e Nova Odessa que, por sua vez, já apresenta divisas conurbadas com Americana cuja expansão 

urbana a oeste já está há muitos anos conurbada com Santa Bárbara. Monte Mor e Hortolândia já possuem 

um início de conurbação nas imediações do Jardim Amanda. Elias Fausto e Capivari não apresentam 

conurbação com municípios limites. 

Para efeito do Consórcio são consideradas internas as conurbações que ocorrem entre seis dos oito 

municípios constituintes do Consórcio e externas quando entre os municípios externos ao Consórcio, A 

leitura urbanística do território Oeste da RMC implica na abordagem de uma única fronteira perimetral, 

cujas fronteiras internas são analisadas em conjunto, como um território único, tal como apontam as 

conurbações existentes. 

A construção dos Corredores Metropolitanos de Transporte iniciada em 2004 segue um traçado 

definido pelo Governo do Estado. O corredor entregue recentemente induz a conurbação no trecho da divisa 

23 



CwtIrainunicipti 

!vlano dt: 

Resíduos SøI idøs 

entre Sumaré e Hortolândia e entre esta e Campinas, além de consolidar a tendência apontada entre Nova 

Odessa e Sumaré. Os Planos Diretores das cidades citadas (incluindo Campinas) tratam essas obras como 

melhoramentos viários, sem dar o necessário destaque à grande indução de ocupação urbana - loteamentos 

residenciais e macro equipamentos em implantação - que já está ocorrendo ao longo de seu traçado. 

(*) Área conhecida como triptice divisa onde ocorre a conurbaço dos três municípios. Uma segunda tríplice divisa começa a surgir nas conurbações 

entre hortolndia (Jardim Amanda) e Monte Mor e entre Monte Mor e Campinas, Junto à rodovia SP 101Capívari e tuas Fausto não apresentam 

conurbaçôes.. (Fonte: Ftuxus/2010) 

Tabela 3: Locali2aço das conurbaçôes internas e externas na região Oeste da RMC 

A urbanização dispersa é outra característica relevante da região do CRS e da RMC como um todo. 

Identificada como um processo peculiar de ocupação urbana ela tem sua origem, no entanto, desde a 

década de 50 do século passado quando configurou-se a formação da primeira periferia urbana nas cidades 

da região. Desde então esse processo tornou-se relevante e intenso graças às sucessivas ampliaçôes dos 

perímetros urbanos municipais e - mais recentemente - à adoção pelos planos diretores e leis urbanas de 

LOCAl' O T)A
~Er 

 

Extensão aproximada de 8 km leste-oeste km sentido 
Santa Bárbara D'Oeste / Americana 

predominante norte-sul 

Extensão aproximada de 0,8 km leste -oeste em sentido 
Nova Odessa / Sumaré 

predominante leste-oeste 

Extensão aproximada de 2,3 km em sentido noroeste- 

Sumaré / Horto1ndIa sudeste 

Extensão aproximada de 0,8 km leste oeste* 

Extensão aproximada de 1,2 km noroeste-sudeste; com 
Hortolândia / Monte Mor 

tendência de ocupação rarefeita em Monte Mor 

Sumaré / Paulínia Extensão aproximada de 0,5 km 

Extensão aproximada de 3 km; bairro Matão / id San 

Sumaré/ Campinas Martin, Terminal Intermodal de Cargas (TlC), área Cura 

/ CH Padre Anchleta* 

Extensão aproximada de 4 km / Chácara Padre 

Hortolândia / Campinas AnChieta* 

Extensão aproximada de 0,6 km / Pq. São Jorge 

Extensão aproximada de 0,7 km 

Monte Mor / Campinas Extensão aproximada de 0,5 km / loteamento irregular 

sobre a divisa. 
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dispositivos legais que permitem, ainda que em «condições especiais" o parcelamento do solo em zona rural 

nos sete municípios, exceto [-,'lias  Fausto, Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257-01) não obriga plano diretor, 

estabelecida genericamente na Constituição de 1988, aos municípios com população inferior a 20 mil 

habitantes e não é integrante de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, não pertence a áreas de 

especial interesse turístico e às áreas de influência de empreendimentos ou atividades com significativo 

impacto ambiental de âmbito regional ou nacional, 

2.1.6 Árelas seir.n Urbarzaç 

Diante desses fatos e disposições legais o futuro das zonas rurais, de proteção ambiental ou 

simplesmente, não urbanas é incerto. Apesar de existirem diversos vazios urbanos passíveis de ocupação 

com parcelamento e usos urbanos, não existem dispositivos eficazes que priorizem a sua urbanização em 

detrimento da dispersão nas leis municipais examinadas. 

As áreas ainda sem urbanização de dimensões significativas estão situadas no município de Santa 

Bárbara d'Oeste, Elias Fausto, Capivari e Monte Mor. As partes menores encontram-se em Nova Odessa, 

Sumaré e Americana à leste da Represa do Salto Grande. 

As áreas contaminadas na região destacam-se pela relação com o descarte ilegal de resíduos em 

áreas de Preservação Permanente, áreas verdes obsoletas, como terrenos baldios e beira de estradas, e até 

mesmo logradouros públicos de lazer. Verifica-se na região a existência de passivos ambientais relacionados 

às áreas utilizadas corno destino final de resíduos sólidos. De acordo com as informações fornecidas pelos 

municípios identificou-se no território do Consórcio os seguinte passivos de áreas de destinação final de 

resíduos sólidos. 

Quadro i Quantidade de áreas contaminadas (passivos ambientais) 

Áreas (No) 

1 Americana 

2 Monte Mor 

1 Nova Odessa 

3 Hortolândia 

2 Elias Fausto 

3 Capivari 
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2 Zoneamento RegOonal Comum 

Com o objetivo de regulamentar o uso e a ocupação da terra os seis municípios integrantes do 

Consórcio Metropolitano de Resíduos Sólidos (CRS), possuem recentes disposições e diretrizes que constam 

nas Leis Complementares e em Planos Diretores: 

Americana 1-1-11  N2 457, DE 12  de fevereiro de2008 

Hortolândia LEI N° 2.092, DE 04 de julho de 2008 

Monte Mor LEI COMPLEMENTAR N2  002 de 07 Junho de 2006 

Nova Odessa til COMPLEMENTAR N9  10 DE 6 de outubro de 2006 

Santa Bárbara ci Ocste LEI COMPLEMENTAR N2 28 de 8 de novembro de 

2006 

Sumaré LEI N2 4250 de 06 de outubro de 2006 

Essas leis instituem formas múltiplas de ordenamento do território com maior ou menor grau de 

definições de usos e ocupações conformes, não conformes e toleráveis para as diversas partes das áreas 

urbanas municipais. Dispõem ainda sobre usos "especiais" ou sujeitos a exame específico para a ocupação 

da terra fora dos perímetros urbanos, nas áreas rurais. Os sete municípios consorciados identificam o 

Zoneamento como objeto de Lei específica "a ser detalhado" quanto aos usos e ocupação da terra. No 

entanto alguns já trazem na lei do Plano Diretor boa parte de definições quanto a essa matéria urbanística. 

Dentre as diversas classificações encontradas destacam-se as Macrozonas, as Áreas Especiais e as 

Zonas de uso e ocupação. Todas as leis consultadas identificam e distinguem as áreas urbanas consolidadas 

de uso misto (que incluern os Centros), áreas industriais (existentes e futuras), áreas institucionais para 

equipamentos públicos e sistemas de recreação e lazer (que no constituem zonas em si), áreas destinadas à 

expansão urbana e áreas de proteção permanente de córregos, nascentes e represas. 

A unificação da leitura cartográfica no território analisado foi necessária para uma leitura 

homogênea do mesmo, visto que cada município apresenta sua própria leitura e representação para o 

zoneamento municipal. A leitura unificada do território oeste da Região Metropolitana de Campinas significa 

uma compreensão da região sem as divisões de fronteiras que lhe caracterizam o território municipal de 

Americana, Hortolândia, Monte Mor, Nova Odessa, Santa Bárbara D'Oeste e Sumaré. 

Ressalte-se que, no período de elaboração deste Plano, alguns municípios estão revendo ou 

detalhando suas disposições quanto ao assunto. A seguir, são apresentadas as fontes utilizadas em cada 

município e os respectivos Artigos que fundamentaram a consolidação. 
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AMERICANA LEI N2 4.597, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2008 

O território do Município fica dividido em duas Macrozonas, a saber: (Art. 23) 

Macrozona de Uso Predominante Urbano / MPU subdividida em 10 (dez) Áreas de Planejamento / AP, 

devidamente limitadas por barreiras físicas (Art. 26) 

II Macrozona de Uso Predominante Ambiental / MPA poderá ser subdividida em Áreas de 

Planejamento / AP, a serem definidas (Art. 27) 

A Macrozona de Uso Predominante Urbano / MPU apresenta diferentes graus de ocupação e 

consolidação da estrutura urbana e está destinada a suportar o crescimento da área urbanizada do 

Município, nela concentrando-se o adensamento urbano, compondo-se das seguintes categorias de zonas 

de uso do solo: (Art. 29) 

- Zonas Residenciais / ZR 1 e ZR 2; 

II - Zonas de Uso Misto / ZMC, ZM e ZM 1; 

III - Zonas de Atividades Econômicas / ZAE 1, ZAE 2 e ZAE 3. 

A Macrozona de Uso Predominante Ambiental / MPA apresenta diferentes graus de degradação do 

meio ambiente, áreas de culturas extensivas, de ocupação residencial de baixa densidade e no seu conjunto 

não apresenta população significativa, caracterizando-se, simultaneamente, como área de expansão e de 

reserva ambiental do Município, ficando composta das seguintes categorias de zonas de uso do solo:Zona de 

Preservação e Recuperação / ZPR;Zona de Preservação e Moradia Horizontal / ZPH;Zona de Preservação e 

Atividades Econômicas / ZPE;Zona de Preservação e Moradia / ZPM; (30) 

A Zona Residencial 1 / ZR 1, da MPU, é zona de uso residencial, unifamiliar e multifamiliar, com lotes 

de área mínima de 500,00m2  (32) 

A Zona Residencial 2 / ZR 2, da MPU, é zona de uso exclusivamente residencial, unifamiliar e 

multifamiliar, com lotes de área mínima de 300,00m2  (33) 

A Zona de Uso Misto / ?MC, da MPU, é zona compartilhada pelo uso residencial unifamiliar e 

multifamiliar, institucional, comércio, serviços e indústria Tipo 1, com lotes de área mínima de 300,00m' (34) 
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A Zona de Uso Misto / ZM, da MPU, é zona compartilhada pelo uso residencial unifamiliar, 

muttifamiliar, institucional, comércio e serviços, com lotes de área mínima de 300,00m2  (35) 

A Zona de Uso Misto 1 / ZM 1, da MPU, é zona compartilhada pelo uso residencial unifamiliar, 

multifamiliar, institucional, comércio, serviços e indústrias compatíveis com a ZM, com lotes de área mínima 

de 300,00m2  (36) 

A Zona de Atividade Econômica 1 / ZAE 1, da MPU, é zona compartilhada pelo uso industrial de 

categorias 1 e 2, comércio, serviços e institucionais, com lotes de área mínima de 75000m2  (37) 

A Zona de Atividade Econômica 2 / ZAE 2, da MPU, é zona compartilhada pelo uso industrial de 

categorias 1, 2 e 3, comércio, serviços e institucionais, com lotes de área mínima de 750,00m2  (38) 

A Zona de Atividade Econômica 3 / ZAE 3 da MPU, é zona compartilhada pelo uso industrial de 

categorias 1, 2 e 3, nela permitida a presença de Indústrias de categoria 4, já Instaladas 

As Unidades de Área Verde - UAV são áreas destinadas ao uso público e privado que, por suas 

características de interesse ambiental, devem ser especialmente consideradas para efeitos de preservação, 

recuperação e utilização. (§ único Art. 54) 

Integram o Sistema de Áreas Verdes as seguintes Unidades de Áreas Verdes: Áreas de Preservação 

Permanente, Unidades Municipais de Conservação, Parques Municipais, Corredores Verdes, Praças, 

Avenidas e Ruas Arborizadas, Matas e Bosques e Áreas Abertas de Recreação e Lazer. (55) 

A unidade de Zona Especial de Interesse Social / UZEIS é um instrumento gravado nas diversas zonas 

da Macrozona de Uso Predominantemente Urbano / MPU e corresponde à porção do território destinada à 

regularização fundiária e ao incentivo da produção de Habitação de Interesse Social / HIS. (83) 

A Unidade de Área de Interesse Urbanístico / UAIU, da MPU, é a porção do território destinada ao 

incentivo do desenvolvimento local que será objeto de projeto específico, urbanístico, arquitetônico, 

paisagístico e complementares, por iniciativa do poder público municipal (86) 

CAPIVARI - LEI N2 3186, de 28 de junho de 2006 

Art. 4. Parcelamento do solo urbano é a divisão da terra em unidades juridicamente 

independentes, com vistas à edificação, podendo ser realizado na forma de loteamento e 

desmembramento, sempre mediante aprovação municipal. 

M acrozo nas: 

AU - Área Urbana 
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II - AR - Área Rural 

111 - AEU - Área de Expansão Urbana 

Dentro das áreas urbanas, fica zoneada da seguinte forma: 

ZPR - Zona Predominantemente Residencial 

ZC - Zona Comercial 

ZCC - Zona Comercial Central 

ZTL - Zona de Turismo e Lazer 

ZI -Zona Industrial 

APA - Área de Proteção Ambiental 

CCS - Corredor de Comércio e Serviços 

EuÀs FAUSTO. _não, possui Plano Diretor (Lei Federal 10.257-01) 

HORTOLÂNDIA LEI N9 2.092, DE 04 DE JULHO DE 2008 

O Município de Hortolândia fica dividido nas Macrozonas, corredores e setores especiais abaixo 

relacionados: (Art. 17 e incisos) 

MZ AC - Macrozona de Adensamento Controlado: correspondem às áreas com urbanizações consolidadas e 

destinadas a usos residenciais, além de comércios e serviços de pequeno e médio porte, cujo adensamento 

deverá ser compatível com a infra-estrtura existente; 

MZ DE - Macrozona de Desenvolvimento Económico: são aquelas destinadas, prioritariamente, à implantação 

de atividades industriais; 

MZ OC - Macrozona de Ocupação Controlada: são aquelas destinadas ao uso residencial em áreas de baixa 

densidade demográfica, além de chácaras, sítios de recreio e comércio e serviços de pequeno porte; 

CCS Corredores de Comércio e Serviços: compreendem áreas ao longo de eixos viários, destinadas à 

implantação de atividades comerciais e de serviços de pequeno ou médio porte; 

ZEHIS - Zonas Especiais de Habitação de Interesse Social: compreendem as áreas onde há interesse público 

em ordenar a ocupação por meio de urbanização e regularização fundiária, em implantar ou complementar 
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programa habitacional de interesse social, e que se sujeitam a critérios especiais de parcelamento, uso e 

ocupação do solo, e classificam-se nas seguintes categorias: 

a - ZEHIS t - Áreas públicas ou particulares ocupadas por núcleos de favelas e loteamentos 

irregulares passíveis de regularização fundiária e urbanística pelo Poder Público Municipal; 

b ZEHIS Ii - imóveis não edificados, onde haja interesse público em implantar 

empreendimentos habitacionais de interesse social (EHIS). 

SElA - Setores Especiais de Interesse Ambiental: compreende as áreas públicas ou particulares, onde há 

interesse público na sua preservação ou recuperação por possuir características ou localização relevante para 

a preservação do meio ambiente. 

ZPR - Zonas predominantemente residenciais 

ZCS - Zonas de comércio e serviços 

ZI - Zonas industriais discriminadas de 1 a 7 todas incluídas na MZ DE 

(Mapa, Anexo IV da Leí) 

MONTE MOR - LEI COMPLEMENTAR NQ 002 de 07 de Junho de 2006 

Fica a área urbana e de expansão urbana do Município subdivididas nas zonas definidas a 

seguir. (Art. 52) 

- Zona Predominantemente Residencial (ZPR) - constitui-se na maior parte do perímetro urbano e destina-

se, sobretudo ao uso residencial. Esta zona pode abranger atividades comerciais exercidas em função da 

habitação, sem, no entanto, conflitar com a qualidade e o sossego necessários às atividades residenciais. 

II - Zona de Proteção Ambiental (ZPA) - constituí-se em área ambientalmente sensível como a micro-bacia 

hidrográfica do Rio Capivari Mirim, proximidades do ponto de captação de água, e que, no entanto, possui 

tendência à expansão urbana. 

III - Zona de Consolidação Comercial (ZCC) - constitui-se das principais vias da zona central da sede, como a 

Avenida Jânio Quadros, Rua Siqueira Campos e Rua Carlos de Campos onde atualmente Já se encontra 

grande parte do comércio e da infra-estrutura urbana; 
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IV - Zonas de Comércio Localizado (ZCL) - são áreas próximas a atividades que atraem concentração de 

pessoas, as quais naturalmente possuem vocação para pequenas atividades comerciais: Avenida Luiz 

Gonzaga do Nascimento, no Jardim Paulista; 

V - Corredores de Comércio e Serviço (CCS) - constituem-se em áreas adjacentes a vias não locais, onde o 

uso do solo proposto tende a compatibilizar com a função da via. 

IV - Zona Industrial e de Comércio Atacadista (ZlA) - trata-se de área para formação do industrial. 

VI - Zona de Expansão (ZE) - são as áreas destinadas à expansão urbana. São elas: 

a) ZER - Zona de Expansão Residencial; 

b) ZElA - Zona de Expansão Industrial e Atacadista. 

AEIA .. Área de Especial Interesse Ambiental 

AEIS - Áreas de Especial Interesse Social (01, 02 e 03) 

AEIU Área de Especial Interesse Urbano 

(Lei do Plano Diretor, Mapa PD.01 e Tabela 2, Parâmetros de uso do solo) 

AEIT - Área de Especial Interesse Turístico 

(Lei do Plano Diretor, Mapa PD.02 e Tabela 2) 

NOVA ODESSA - LEI COMPLEMENTAR N9 10, DE 6 DE OUTUBRO DE 2006 

Integram a estrutura urbana: (Art. 100) 

1. O Sistema Viário Estrutural; 

II, O Sistema de Áreas Verdes e Recreação; 

III. Zona de Interesse Ambiental e Paisagístico (ZlAP); 

IV. A Zona Mista (ZM); 

V. A Zona Comercial (ZC);. 

VI. A Faixa Especial (FE); 

VII. As Zonas Predominantemente Residenciais (ZPR); 

VIII. A Zona de Produção Agrícola, Turismo e Recreação (ZPATR); 

IX. A Zona de Produção Industrial (ZPl); 

X. Área de Preservação Ambiental; 
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XI. Zona de Preservação de Pesquisa - instituto de Zootecnia (ZPP). 

SANTA BÁRBARA D'OESTE - LEI COMPLEMENTAR N2  28 de  de novembro de 2006 

Área de Ocupação Consolidada (AOC) 

II Área de Ocupação não Consolidada (AONC) 

III Área de Expansão Econômica (AEE) 

IV Área de Proteção e Recuperação de Mananciais (APRM) 

V Área Rural (AR) (Art. 89) 

Ficam definidas as seguintes Macrozonas de uso no Município: 

MC - Macrozona Central 

li MR - Macrozona Residencial 

Iii MIS - Macrozona de Interesse Social 

IV MAE - Macrozona de Atividade Econômica 

V MEE - Macrozona de Expansão Econômica 

Vi ME - Macrozona Especial 

Vil MOP - Macrozona de Ocupação Preferencial 

VIII MEU - Macrozona de Expansão Urbana (Art. 13) 

SUMARÉ LEI N2 4250 de 06 de outubro de 2006 

Considerando como limites, principalmente, as barreiras físicas, o território será dividido em: 

- Macrozona Rural e de Proteção de Mananciais (MRPM) 

11 Macrozona Urbana Consolidada (MUC) 

III Macrozona Urbana Fragmentada (MUF). 

(§ 12  do Art. 69) 
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A figura 4 representa graficamente: Macrozona Rural e de Proteção de Mananciais, 

Macrozona Urbana Consolidada e Macrozona Urbana Fragmentada: 

Macrozona Rural e de Proteção de Mananciais: corresponde à porção do território 

inserida em parte da Administração Regional 1 (AR1) e composta pelas seguintes bacias hidrográficas: 

Ribeirão dos Toledos, Córrego Palmital, Córrego Pinheirinho (formador da Represa do Marcelo), Córrego 

dos Bassos e'Taquara Branca (formadores da Represa do Horto) e Ribeirão Jacuba. 

II - Macrozona Urbana Consolidada: corresponde à porção do território formada por parte 

da Administração Regional 1 (AR 1 correspondente à área central), compreendida entre o Ribeirão 

Quilombo e a Macrozona Rural e de Proteção de Mananciais; 

III Macrozona Urbana Fragmentada: corresponde à porção do território formada pelas 

seguintes Administrações Regionais: Administração Regional 2 (AR 2 - correspondente à região de Nova 

Veneza); Administração Regional 3 (AR 3 - correspondente à região do Matão); Administração Regional 4 

(AR 4 correspondente à região da Área Cura); Administração Regional 5 (AR 5 - correspondente à região 

do Jardim Maria Antonia); Administração Regional 6 (AR 6 - correspondente à região do Jardim Picerno). 

(§ 22  do Art. 69) 

Com o objetivo de gerar um mapa de uso e ocupação atual da terra e de tendências futuras para a 

análise espacial das opções para a implantação da infra-estrutura necessária para a viabilização do cenário 

desejado para o tratamento de resíduos na região, foi adotada uma classificação homogeneizada com 7 

Zonas Comuns (ZC) procurando contemplar da melhor forma possível a variedade das disposições das leis 

urbanas dos consorciados. Ao mesmo tempo, a classificação a seguir estabelece parâmetros que poderão ser 

observados para as regulamentações posteriores a critério de cada município. 

Essa análise levou—nos a criar 7 categorizações para o mapa unificado do Consórcio, onde cada 

estratificação da legenda criada para o território regional engloba diversas categorias de análise dos 

municípios para os zoneamentos específicos, a saber: 

2.Proposço de Zonas Comuns aos seis municípios 

Zonas comuns: 

ZC1 - Área urbana consolidada: residencial mista comercial / industrial leve / central 

ZC2 - Zona residencial restrita a outros usos 

ZC3 - Área de expansão / adensamento urbano 
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ZC4 Zona industrial com restrições a outros usos 

ZCS Área verde urbana! sistema de recreação e lazer/ parques ou praças 

ZC6 Zona no urbanizável: uso rural / proteção ambiental 

ZC7 - Corredores ou pólos de uso especifico 
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Tabela 4: Consolidação das disposições de uso e ocupação dos oitos municípios do CRS. 

SIGLAS e ABREVIATURAS UTILIZADAS 

AMERICANA LEI N2  4.597, de 12  de fevereiro de 2008 

MPA Macrozona de Uso Predominante Ambiental 

MPU - Macrozona de uso Predominantemente Urbano 

UAV - Unidades de Área Verde 

UAIU Unidade de Área de Interesse Urbanístico 

IJZEIS Unidade de Zona Especial de Interesse Social 

ZAE - Zonas de Atividades Econômicas 

ZM -Zona de Uso Misto 

ZMC - Zona de Uso Misto Central 

ZPE - Zona de Preservação e Atividades Econômicas 

ZPH - Zona de Preservação e Moradia Horizontal 

2PM * Zona de Preservação e Moradia 

ZPR - Zona de Preservação e Recuperação 

MAE MOP ZG O 

AOC MEU 

21 28 

23 

24 

LS 

SUMARÉ MUC O MUF O Parques MRPM 

(MRPM) Munic. 

'Em Monte Mor a cartografia no corresponde às diretrizes de uso e ocupação do solo. Os dadósda tabela se 

referem à legislação vigente e a espaciahzaço do dado corresponde às lnformaçes da Prefeitura Municipal. 

Elias Fausto não tem leis especificas. 
-J 
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CAPIVARI - LEI NQ 3186, de 28 de junh 

Área Urbana 

AR - Área Rural 

AEU Área de Expansão Urbana 

ZPR - Zona Predominantemente Residencial 

ZC - Zona Comercial 

ZCC * Zona Comercial Central 

ZTL - Zona de Turismo e lazer 

ZI -Zona Industrial 

APA - Área de Proteção Ambiental 

CCS - Corredor de Comércio e Serviços 

HORICtÂNDIA: LEI .N 2.092, de04 de juiho de 2008 

CCS - Corredores de Comércio e Serviços 

MZ AC - Macrozona de Adensamento Controlado 

MZ DE - Macrozona de Desenvolvimento Econômico 

M  CC - Macrozona de Ocupação Controlada 

SElA -Setores Especiais de Interesse Ambiental 

SEIU - Setores Especiais de Interesse Urbanístico 

ZEHIS - Zonas Especiais de Habitação de Interesse Social 

ZCS - Zonas de comércio e serviços 

ZPR -Zonas predomínantemente residenciais 

MONTE MOR: LEI COMPLEMENTAR N9 002 de 07 de Junho de 2006 

AEIA - Área de Especial Interesse Ambiental 
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AEIS - Áreas de Especial Interesse Social 

AEIT - Área de Especial Interesse Turístico 

CCS - Corredores de Comércio e Serviço 

ZCC - Zona de Consolidação Comercial 

ZCL - Zonas de Comércio localizado 

ZElA - Zona de Expansão Industrial e Atacadista 

ZER - Zona de Expansão Residencial 

ZIA - Zona Industrial e de Comércio Atacadista 

ZPA - Zona de Proteção Ambiental 

ZPR - Zona Predominantemente Residencial 

NOVA ODESSA: LEI COMPLEMENTAR NQ 14 de 6 de outubrc de 

APA -Área de Preservação Ambiental 

FE - Faixa Especial 

IZ - Instituto de Zootecnia 

ZC -Zona Comercial 

ZIAP - Zona de Interesse Ambiental e Paisagístico 

ZM —Zona Mista 

ZPATR - Zona de Produção Agrícola, Turismo e Recreação 

ZPI —Zona de Produção Industrial 

ZPP - Zona de Preservação de Pesquisa 

ZPR - Zona Predominantemente Residencial 

SANTA BÁRBARA D'OESTE LEI COMPLEMENTAR NQ 28 de 8 de novembro de 2006 

AEE - Área de Expansão Econômica 
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AOC - Área de Ocupação Consolidada 

AONC - Área de Ocupação no Consolidada 

APRM - Área de Proteção e Recuperação de Mananciais 

MAE - Macrozona de Atividade Econômica 

MC - Macrozona Central 

ME - Macrozona Especial 

MEE - Macrozona de Expansão Econômica 

MEU - Macrozona de Expansão Urbana 

MIS Macrozona de Interesse Social 

MOP - Macrozona de Ocupação Preferencial 

MR - Macrozona Residencial 

Z 1 a Z 8 - Zonas de uso e ocupação, conforme Mapa anexo à lei. 

SUMARÉ: LEI N9  4250. de 06 de outubro de 2006 

MRPM - Macrozona Rural e de Proteção de Mananciais 

MUC - Macrozona Urbana Consolidada 

MUF - Macrozona Urbana Fragmentada 
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Figura 4: Mapeamento do Zoneamento Regional 
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ZC 1 - Área urbana consolidada 

Corresponde à área central original de cada município onde concentram-se usos de comércio e 

serviço diversificados, residenciais de alta e média densidade, a maior parte dos institucionais e pequenas 

indústrias e oficinas; geralmente são denominadas como áreas ou zonas de uso misto. Quanto à ocupação 

urbana esta área apresenta a maioria dos lotes edificados ou com coberturas e guaritas (estacionamentos) 

ou removíveis. Os lotes apresentam altas taxas de ocupação com pouco ou nenhum espaço de recuos e de 

afastamentos laterais. Nessa área encontra-se a maioria dos prédios da cidade, pois ali estão os maiores 

coeficientes de aproveitamento que as respectivas legislações municipais admitem. 

ZC 2 - Zona residencial restrita a outros usos 

Classificação adotada para áreas assim definidas por disposições legais do município com 

predomínio de residências unifamiliares ou multifamiliares. As restrições de uso variam para cada município 

sendo permitidos, em geral, usos institucionais e comércio local de pequeno porte, serviços pessoais como 

consultórios ou ateliês e áreas verdes que são destacadas quando o mapa original assim o permite. A 

ocupação dominante é horizontal com residências singulares podendo incluir condomínios verticais e 

horizontais com arruamentos particulares cuja ocorrência vem crescendo nos últimos anos. 

ZC 3 - Área de epanso ou de adensamento urbano 

São as áreas ou zonas destinadas explicitamente para esse fim pelas disposições legais dos Planos 

Diretores e situadas mais distantes da ZC 1. Nesta classificação constatam-se duas situações distintas, a 

saber, dentro ou fora do perímetro urbano oficial e duas situações quanto ao uso e ocupação atual, a saber, 

com existência - ou não - de usos ou parcelamentos pré-urbanos. Como regra geral são atualmente espaços 

vazios ou de ocupação rarefeita e dispersa do território. As disposições urbanísticas de cada município são 

distintas quanto ao uso e ocupação futura prevendo, em geral, usos mistos ou predominantemente 

residenciais. Nos casos em que a legislação estabelece a expansão exclusivamente industrial, as respectivas 

áreas foram incluídas na classificação industrial ZC 4, a seguir. 

Os vetores de expansão, de uma maneira geral na região do Consórcio, apontam para um 

crescimento espacial das cidades em sentido às suas zonas não urbanizadas, ou seja, em sentido às áreas de 

preservação de mananciais hídricos e de uso rural. Setores não urbanizados, dentro de um perímetro urbano 

ou não, são por vezes caracterizados como áreas passíveis de urbanização, sobretudo devido às 

contrariedades legais existentes. Estes dados estão tabelados de acordo com os zoneamentos municipais no 

Quadro de Consolidação das disposições de uso e ocupação em Zonas Comuns dos Municípios do Consórcio 
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Metropolitano na coluna referente ao Zonearnento Comum Regional 3 - Área de expansão ou de 

adensamento urbano. Cabe-se ressaltar que espacialmente, o crescimento do território urbanizado da RMC, 

hoje concentrado em urna faixa diagonal em sentido noroeste - sudeste em meio ao território, tem 

tendência a se tornar urna única malha urbana constituída sob as reservas de mananciais e terras destinadas 

à usos agrícolas. 

Complementando a análise dos aspectos territoriais dos oitos municípios integrantes do Consórcio, estes 

foram analisados quanto as forças e oportunidades de trabalhá-los como também as ameaças e fraquezas 

que os gestores públicos dos municípios enfrentam para solucionar os problemas diagnosticados conforme 

descrito na tabela a seguir. 

ZC 4 -Zona industrial com restrições a outros usos 

Nesta classificação estão situações de uso e ocupação mais homogêneas dos oitos municípios no 

que se refere ao uso real e futuro proposto pelos planos diretores. Em relação ao uso industrial atual estas 

zonas compreendem indústrias e aglomerados de maior porte onde a ocorrência de outros usos 

(principalmente o residencial) é apenas tolerada, sendo vedada a ampliação ou adensamento futuros, ou 

seja, a população residente está congelada. Em relação ao futuro, só foram incluídas áreas cujas disposições 

legais vedarn o uso residencial. As exceções foram incluídas na classificação ZC 3 anterior. 

ZC 5 - Área verde urbana 

Esta zona compreende praças, parques e sistemas de recreação e lazer públicos resultantes das 

exigências legais de parcelamento urbano. Estão incluídas também as áreas de proteção permanente (APP) 

das nascentes e trechos de córregos incluídas em áreas urbanas já arruadas e consolidadas. 

As áreas verdes urbanas constituem importantes fixos de oferta de serviços ambientais em meio 

antropizado, visto que o conjunto de árvores, parques, praças, alamedas, jardins e lagos é que garante a 

oferta de serviços de regulação, suporte, abastecimento e culturais nas cidades. Deve-se atentar para o fato 

de que as áreas verdes particulares não foram computadas para efeito de análise visto a carência de dados a 

esse respeito. A tabela abaixo sintetiza em quais áreas verdes urbanas públicas é feita a oferta de serviços 

ambientais nos municípios constituintes do Consórcio e trás a espacialização cartográfica municipal fonte da 

informação. 

As áreas verdes tem potencial para melhorar a qualidade de vida da população, proporcionar 

espaços de sensíbilização popular e ampliar a oferta de serviços ambientais A ampliação das áreas verdes 

qualificadas na região do Consórcio é um indicador de melhoria de qualidade de vida da população. A tabela 

5 sintetiza em quais áreas verdes urbanas públicas é feita a oferta de serviços ambientais nos municípios 
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constituintes do Consórcio e trás a cartografia municipal fonte da informação. A espacialização destas áreas 

verdes no território do Consórcio se encontra na Tabela 5. 

Tabela 5: Áreas verdes urbanas públicas onde realiza-se a oferta de serviços ambientais nos municípios constituintes do território 

do Consórcio. 

ZC 6—Área sem urbanização. 

Aqui foram reunidas todas as partes dos territórios municipais onde não ocorre e nem deverá 

ocorrer qualquer forma de uso ou ocupação urbana. Para obter homogeneidade nesta classificação foi 

necessária a leitura de todas as disposições das leis dos planos diretores que possam permitir - ainda que 

em condições muito peculiares - usos urbanos em áreas rurais ou nas zonas ou áreas gravadas como "de 

proteção ambiental" ou "impróprias à urbanização". Em função desse critério, as dimensões territoriais das 

ZC 6 resultaram menores do que uma primeira análise dos mapas de cada município podem sugerir, 

verificada a situação extrema em Hortolândia com a não ocorrência de ZC 6. 

Sobre as áreas sem urbanização, grande concentração de áreas verdes com prioridade de uso rural e 

de proteção de mananciais se dá na porção centro oeste no território do Consórcio, tomando porções 

significativas, sobretudo, dos municípios de Santa Bárbara D'Oeste, Capívari, Elias Fausto, Sumaré e Monte 
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Mor. As grandes manchas verdes à leste do território correspondem à porção teste da represa Salto Grande 

em Americana, área rural de Nova Odessa. 

Área Preservação Permanente 

Figura 5 Mapa das áreas verdes e de preservação permanentes. 

A origem da informação dos vazios urbanos foi obtida pela Prefeitura Municipal dos municípios. Os 

vazios urbanos considerados por cada município foram triados, de maneira que praças, áreas de lazer e 

áreas com uso institucional, não entrassem neste dado, e nem mesmo corredores de infra-estrutura 
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obsoleta, Em Santa Bárbara os vazios urbanos correspondem à Macrozona de Ocupação preferencial, os de 

Nova Odessa correspondem à terrenos particulares em áreas central e ao Instituto de Zootecnia, em Sumaré 

e Americana os vazios urbanos foram identificados sem categorização específica. Todos estes dados tiveram 

origem no corpo dos funcionários das Prefeituras e foram traduzidos para uma linguagem única. 

Figura 6 Vazios urbanos Identificados no território dos 8 municípios 

Os vazios urbanos de Americana estão na maior parte à nordeste do município, numa zona prevista 

a sediar a expansão urbana futura da cidade, embora seja qualificada atualmente como área de proteção 

ambiental. 

Os vazios urbanos potenciais deste município para sediar fixos da rede de resíduos são os vazios em 

áreas industriais (ZC4) e em áreas de expansão (ZC3) próximas á região urbanizada, como os vazios à 
noroeste e sudoeste, próximos aos limites municipais de Nova Odessa. 
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Em Santa Bárbara D'Oeste os vazios urbanos ficam rodeados por uma região de urbanização 

consolidada (Zi) e por urna zona industrial (Z4), o que permite a instalação de fixos como as cooperativas. 

Nova Odessa sitia vazios urbanos na zona central, em terrenos particulares, alguns deles em zona 

residencial restrita (ZC2) e outros em zonas industriais (24), sendo este último interessante para a instalação 

de fixos de porte pequeno como cooperativas e ecopontos. Em Sumaré, grande concentração de vazios 

urbanos se dá numa zona de urbanização fragmentada e alguns poucos numa área de urbanização 

consolidada (ZC1). 

Em Hortolândia os vazios foram obtidos por meio de fotocartas e se situam em zona de urbanização 

consolidada (Zi) em sua grande maioria, o que não seria potencial para a instalação de um fixo de resíduos 

sólidos e em zonas industriais, à sudeste do município (Z4), o que seria favorável para a instalação dos fixos. 

Em Monte Mor os vazios urbanos identificados foram a partir de observação sobre fotocartas e 

devido a incompatibilidade do Plano Diretor com a cartografia, os vazios não puderam ser caracterizados 

dentro do zoneamento comum regional criado pelo Consórcio. 

ZC 7 - Corredores ou pólos de uso específico 

Esta zona compreende uma grande diversidade de uso e ocupação futura, dadas as particularidades 

que cada município estabeleceu. Trata-se de espaços onde ocorre ou virá a ocorrer por mecanismos de 

indução de uso e ocupação, uma concentração de atividades de uso exclusivo ou misto (predominante) 

configurando polos delimitados ou corredores ao longo de vias estruturais da circulação de pessoas e / ou de 

cargas. 

2.2.4 Con deriçõ. sohe o território 

Como conclusão das leituras do território atual e sua provável evolução urbana identificam-se 

potencialidades e riscos quanto à otimização da implantação e gestão do sistema de resíduos sólidos do 

Consórcio. 

As potencialidades apontadas podem ser resumidas na tendência ao crescimento populacional 

urbano e no crescimento da densidade média da região. Os riscos sintetizam-se na falta de políticas 

municipais eficazes de proteção e preservação do meio ambiente e dos recursos hídricos, em especial. 

O planejamento regional terá essa missão reguladora: estabelecer diretrizes de contenção da 

expansão urbana sem limites. Cabe à Agência Metropolitana de Campinas (Agemcamp) iniciar estudos e 

propostas nessa direção. Quanto ao Comitê das Bacias PCi, o Plano Diretor ora em fase de elaboração atribui 

ao compartimento onde se encontra o CRS a vocação para urbanização intensa - atributo que não atende as 

preocupantes questões e problemas aqui diagnosticados. 
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23 Diagnóstico dos Residuas gerados 

2.3.1 Geração de Resíduos 

Através dos dados que foram coletados com aplicação do questionário foi possível constatar que os oito 

municípios que integram o Consórcio geram cerca de 675,36 toneladas de resíduos por dia. Conforme a 

tabela 6. 

Tabela 6 munkípios do CRSI  fonte técnicos dos Municfpios. (Fonte IBGE 2010 e Prefeituras) 

Irji 
MunlcípJøs 

< p4 4r 4çh, , t1 çFi ÍúI 
J' t 

172,28 210.638 

28,08 48.576 

11,40 15.775 

110,00 192.692 
à. 

20,00 48.949 

50,00 51.242 
4 

115,60 180.009 

168,00 241,311 

o 
Total 
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A variação na quantidade da geração ocorre principalmente em razão da diferença populacional. 

Tabela 7: Geração per capita de RSU 
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não 

implantada 

sem 

informação 

Americana 5.168,40 

Capivari 842,40 
informação 

346,47 208,00 

10,00 

GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

RSS 
Municípios 

informação 
Elias Fausto 342,00 sem informação 65,00 

Hortolândia 3300,00 15,00 300,00 300,00 

Monte Mor 600,00 2,00 sem informação 100,00 

Nova Odessa 1500,00 2,00 100,00 220,00 33,00 

Santa 

Bárbara 

Sumaré 

3.468,00 

5040,00 

7.095,00 

7365,00 

10,00 

9,44 350,00 

13,00 

41,50 

TOTAL 2.0260,80 50,38 1.457,53 14781,00 605,50 

Fonte: Os dados nas célu as cor cinza foram obtidos no trabalho realizado pela AGEMCAMP (2009) 

Demais dados: Prefeituras 

Tabela 8: Geração de RSD nos oito municípios do Consórcio 

E nra.lçxl1 d 

A abordagem legal sobre resíduo sólido, neste trabalho, irá se ater aos cinco principais tipos, assim 

entendidos pela sua ocorrência ordinária e pelo volume comumente produzido, estes são denominados 

como: resíduos sólidos domésticos (RSD); resíduos de poda e varrição (RPV); resíduos da construção civil 

(RCC); resíduos de serviços de saúde (RSS); e resíduos especiais (REsp). A seguir apresenta-se a geração de 

cada categoria de resíduos nos oito municípios integrantes do Consórcio. 

A definição de resíduo sólido esta contida na NBR-10.004/2004 da ABNT, o qual seria o material em estado sólido ou semi-sólido 

oriundo de atividade humana e que é objeto de descarte por ser compreendido como inútil. Por ficção legal, os líquidos que não 

podem ser lançados no esgoto e que seu tratamento não seja possível por razões técnicas ou econômicas foram equiparados para 

todos os fins a resíduo sólido. 
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Esta mesma norma classificou os resíduos em 3 classes, sendo a primeira dos resíduos perigosos ou 

Resíduos Classe 1, pois oferecem risco a ao ambiente e a saúde pública e apresentam isoladamente ou de 

forma concomitante características como corrosividade, Inflamabilidade, pato genicidade, reatividade e 

toxicidade, podemos exemplificar com o Césio 137 (RSS). 

A segunda categoria são os Resíduos Classe II A, os quais não são perigosos e também não são 

inertes, de maneira que podem causar poluição e contaminação, como exemplo temos o papel do jornal 

(RSD). 

O terceiro e último tipo são os Resíduos Classe li B, os quais são inertes e portanto insolúveis em 

água, porém também podem causar alteração no meio e portanto também poluem, mas não reagem com o 

ambiente, um bom exemplo é o concreto (RCC). A definição de resíduo inerte tal como apresentada aqui foi 

obtida da NBR-10.007 da ABNT. A seguir apresentamos definições quanto a origem dos resíduos. 

23 2íeskkzos Só dos OorrsUcos 

O Resíduo Sólido Doméstico ou RSD pode ser definido como aquele gerado pela atividade 

residencial, como papel, isopor, papelão, restos de tecido, embalagens de alimento como vidros, latas, 

madeira, papel cartão, plástico, restos de comida e outros corriqueiramente coletados nas moradias. Na 

tabela abaixo apresenta-se a geração de RSD nos oito municípios. 

pso diário peso mensal 
Municípios tipo de destinação final 

produzido produzido 
da coleta 

(t/mês) 

Americafla 172,28 5.168,40 Aterro Sanitário Estre 

Capharl 28,08 842,40 Aterro Sanitário Estre 

Aterro Sanitário Corpus 
EftaslMSto 11,40 342,00 - Indaiatuba 

Me RK,1 
Aterro Sanitário 

Hortolândia 110,00 3.30000 
Estre 

Aterro Sanitário Corpus 
Monte Mor 20,00 

600,00 - Indaiatuba 
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Nova 
50,00 Aterro Sanitário Estre 

Odessa 1500,00 

Santa 

Bárbara 

Sumaré 168,00 

Tabela 9: Geração de RSD nos oito municípios do Consórcio (Fonte: Prefeituras) 

115,60 

5040,00 

3468,00 

Aterro Sanitário Estre 

Aterro Sanitário 

Municipal 

Tabela 10: Frequência e da coleta de RSD nos oito municípios do Consórcio (Fonte: Prefeituras) 

Municípios Frequência de Tipo de combustível do 

coleta veiculo coletor 

Americana 6 dias semanais diesel 

Capivari 6 dias semanais diesel 

Elias Fausto 6 dias semanais diesel 

Hortolndia 6 dias semanais diesel 

Monte Mor 6 dias semanais diesel 

Nova Odessa 6 dias semanais diesel 

Santa Bárbara 6 dias semanais diesel 

Sumaré 6 dias semanais diesel 
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Tahta 11: Tipo de veículo coletor (Fonte: Prefeituras) 

2.3.31Pod e Vrriçü 

O resíduo de poda e varrição, identificado como RPV é aquele proveniente manutenção de jardins 

domiciliares e comerciais, das praças, logradouros, áreas verdes e ruas, consiste em poeira e detritos 

colhidos por varrição, restos de galhos e folhas de poda de árvores e arbustos, restos de corte de gramados 

e folhas provenientes de área urbana, assim como sobras de Ceasa, de feiras e outros assemelhados Este 

resíduo foi legalmente reconhecido como fertilizante orgânico no Decreto Federal 86955/1982 

sern mem 5 
Americana 

Capivari 

346,47 
dias/semana 

sem m 3 

informação informação 1 dias/semana carreta 

Compactado 

trator com 
4 m3  

sem 

Informação 

informação informação 

não 

• .• •. •, .•• 

capacidade  do 
Municípios tipo de veículo C4 

veiculo coletor 
coleta 

(volume ou pCc4 

Ame : Compactador 8,50 t 

Compactador 15,00 m3 

Elias FausO Compactador 8,00 t 

H lnd Compactador 15,00 m' 

Monte MIÇ( Compactador 8,00 t 
JI 

Nova OdOSS.a Compactador 12,00 m3 

santasârbara Compactador 800 t 

Sumaré • Compactador 15,00 m3 
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Tabela 12: Geração de residuos de Pode e Varrição (Fonte: Prefeituras) 

2-3.4Reck-Iníveís ,e trabalho dos Catadores 

Foi aplicado questionário para levantar informações sobre os resíduos sólidos recicláveis, cujos 

dados são apresentados a seguir: 

sem 3 caminhão sem 
Elias Fausto 6 m3 Diesel não 

informação InJcJrmOção dias/semana basculante iflfOfmoÇão 

5 Aterro 
Hortolándia 13,65 300,00 compactador 10 m1 Diesel 873/01 

dias/semana Sanitário 

Compactador 

- podas / 
5 Aterro 

Monte Mor 4,56 100,00 trator com 8 t Diesel não 
dias/semana Sanitário 

carreta - 

varrição 

podas 
poda- 

trituradas 
caminhão 

pela 
Nova 5 carroceria / 

4,56 100,00 6 t Diesel prefeitura não 
Odessa dias/semana varrição - 

e varrição 
caminhão 

do aterro 
basculante 

sanitário 

Varrição 
Aterro 

Santa 5 mecanizada/ 
11,86 261,06 4 m3/8 Diesel Sanitário não 

Bárbara dias/semana caminhão 
Municipal 

basculante. 

podas 

trituradas 

caminhão pela 
5 

Sumaré 15,90 350,00 carroceria 7,0 t Diesel prefeitura não 
dias/semana 

aberta e varrição 

do aterro 

sanitário 
1 
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Municípios 

realizada nas 
Americana semanal comuns 10,40 208,00 

entrega em 

cooperativas cooperativas 

Sem realizada na 
Capivari Semanal 

informação cooperativa informação 

Papéis, 

papelão, 

plásticos, 

vidro, metal, 

ferro e 

alumínio 

Elias 

Fausto* 

1-lortolândia diversos venda 9.44 282,20 sem ínformoç.o 1 
5 dias na 

semana 

- 

Monte Mor diversos 1,00 1 associação 30,00 semanal associação 

Nova entrega em 
1 0,25 5,00 diária 

Odessa cooperativas 

madeira, 

ferro,plástico, 

tecidos 

cooperativa 

600 m2  

Santa 
o,6t 1 13 t diária 

Bárbara 

Papéis, 

papelão, 

plásticos, 

vidro, metai, 

ferro, 

alumínio e 

cobre 

cooperativa 

200m2  

Venda direta a 

indústria de 

transformação 

e a empresas 

de reciclagem 

de 

grande porte. 
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Municípios 

Americana 760km/semana 792 h / mês 30 m3  sem prensar diesel 

Capivari Sem informação 8h/dia diesel 

Elas 

Fausto* 

Hortolândia 30 km 8h/dia 

carrinho de manuais 

e caminhão carroceria 

comum 

0,10 te 1,0t manual e diesel 

Monte Mor 

Nova 

Odessa 

1 semanais 

40 km 8h/dia 

Perua Kombi 10 km 

caminhão equipado 

para coleta cabine 

dupla, gaiola 

27 m3  diesel 

Plástico, 

Papelão, PP, 

PET,PAO,Lata quinzenal, 

Alumínio, exceto na 

Sumaré Jornal, Ferro, 1,38 41,50 área central cooperativa cooperativa 

Tetrapack, que é feita 200 m2 

Vidro, diariamente 

Madeira 

e isopor. 
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Elias Fausto Mo há coleta de resíduos sólidos recicláveis 

Tabela13: Resíduos Sólidos Recicláveis (Fonte Prefeituras) 
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3 carrinhos manuais e 

icaminhão 

(emprestado pela 

COOCERES - 

Cooperativa Central 

de Limeira) 

Carrinho 

aproximadamente 0,15 

t 

Caminhão - 14,0 t 

Santa 

Bárbara 
sem informação senin,'ormeçao biodiesel 

Sumaré  UM ir,forrrioção 1 40 h semanais caminhão 7,0 t diesel 

*El ias Fausto: não há coleta de resíduos SÓlIdOS recidáveis 

Tabela 14: Rotas de coleta e tipo de veículo coleta da resíduos sólidos recicláveis (Fonte: Prefeituras e Fluxus/2010) 

.4 Coon tias e C.taoores de Materiais Redcláveis 

As políticas atuais de resíduos sólidos, tanto a estadual quanto a federal, preconizam a inclusão dos 

catadores de materiais recicláveis. Para tanto, é necessário conhecer a situação destes trabalhadores em 

cada município. Neste trabalho, foram visitadas todas as associações e/ou cooperativas organizadas ou 

reconhecidas pelas prefeituras. Dos oito municípios, a municipalidade de Elias Fausto não possui nenhum 

trabalho com cooperativa e/ou associação de catadores de materiais recicláveis, dos outros sete foram 

visitadas 12 organizações. Em Americana foram seis cooperativas, Sumaré, duas; Capivari, Hortolándia, Nova 

Odessa e Santa Bárbara D'Oeste, uma cooperativa e Monte Mor uma associação. 

As diretrizes da legislação vigentes  norteiam esse trabalho, pois se considera as cooperativas ou 

associação de materiais recicláveis como oportunidades para geração de trabalho e renda para as pessoas 

que sobrevivem da catação. Além disso; é uma ação importante para mobilização das populações em 

relação a um manejo ambientalmente sustentável dos resíduos sólidos urbanos, por considerar os catadores 

agentes ambientais. 

2.4,1Cartctcrizaro r4as Cooperativas 

As cooperativas se distribuem no território de forma diferenciada pelos municípios (Figura 11). Em 

Americana, elas se concentram na região mais periférica em torno do bairro Vila Dainese e uma na região 

central da cidade. Em outros municípios, as mais próximas das áreas centrais das cidades são as 

Política Nacional de Saneamento Lei 11.455/2007 - Ari. 49. 1 contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a 
geração de emprego e de renda e a incluso social; Artigo 39  Capitulo IV - promover a inclusão social de catadores, nos serviços de coleta seletiva. 
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Elias Fausto 

COOPERATIVAS 

L 

Legenda 

Cooperativas 

Limite Muni cipal  

Sistema viário 

Hídrojrafia 

Nv,*a 

Santa Barbara O Doste
\ ,, 

Sumaré 

HortoInda 

CAPIVARI 
Aff a de PNselvaçãe Permanente 

NUMERO'jI NOME 
1 NOVA Ü 1 
2 COOPR SUMMt 
3 COOPERATIVA ÁGUIA Ut OURO 

COOP RL!Rt 
6 cOOP TVA 
7 'P. •fl 

iø COOPEAIIYjAS& 
1 .

- 
S 

•0 Csv1rne'rnuriicip1de 
.'Ianejo & 
Reídu:» Sóido; 

Coopersumaré, na divisa de Nova Odessa, Cooper Recicla na SP 101 em Capivari, a Coopersonhos no Jardim 

Conceição em Nova Odessa e a Recicloplas, em Santa Bárbara D'Oeste, 

Figura 07: MAPA Locahzaço das cooperativas de catadores de materiais recicláveis 
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rua lcaraí, s/n9 - Jardim Ipiranga. 
COPERURIOS Maria de Fátima Alves Silva Eurípedes F.R. 

Tel: (19) 3461-7783 

COOPERPLAN Cicero Batista da Silva Eurípedes F.R. rua Jogo Batista Bazanelti, 189. Vila Dainese 

Adriano, Janilde, Ricardo, Eva, 
Cooperativa SÃO 

DOMINGOS
Jusu-rete Silva, Volanda, Kássia, Eurípedes F.R. rua João Batista Bazanelil, 195, Vila Dainese 

Maria, João, Dalane e Naidinho 

Cooperativa Waidemar Gregório da Silva 
Eurípedes F.R rua João Batista Bazanelil, 258. Vila Dainese 

GRAMADO José Gregoro da Silva ir 

Cooperativa rua Ernesto Che Guevara, 258 
Alfredo Zanateli ir Eurípedes F.R 

AMERICLAGEM Tel: (19) 9156-2725 

SASA Sociedade rua dos Moicanos, 750. Centro 
de Assistência Social João Carlos de Assis (mensalista)* Eurípedes F.R 

Tel. (19) 9257-5900 de Americana 

Cooperativa Rosa ngela Pereira Rodrigue+ rua São Simão, 536. Bairro Mato. 
Sueli S. Ferraz 

ALIANÇA Andei sun Machado e Solange Tel: (19) 3838-1159 

Rua dos Ingleses, 456. 
COOPERSUMARE Jurandir José Fidelis Sueli S. Ferraz 

Tel: (19) 9122-2399 

•Cooperativ 
Sueli S. Ferraz Área Cura 

Planeta Terra 

HORTOLAND!A •.- 

Cooperativa - Me Dango 
José Júnior Rua Valentina Abreu, 1050 

AGU1A DE OURO Andrea Aparecida Alves 

Benon Toledo Slrvino- Rua 06 nQ 102. Jd Conceição 
COOPERSONHOS Rase da Silva Brita 

Leoncio Neves ferreira Tel: (19) 3476-5506 

•PNTABÂRBARAd'O5TE 

Conjunto Habitacional dos Trabalhadores. 

RECICLOPLAS Antonio Valentirn de Oliveira Patrícia P. Donaire Tel: (19) 8109-1640 (Antonio) 

(19) 9320-8873 (Valdeli) 

- CAPIVARI 

tCOOPER , - 
Ezequias cie A lmeida Caio C. li. OlheIra - Rodovia SP 1OXi km 43,5, Bairro Bela Vista 

RECIC
nu 

LA 

MONTE MOR 
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desempregado 

catação autônoma e 

desempregado 

COOPERSONHQS 

COOPERPLkN 

desempregado ÁGUIA DE OURO 

desempregado sem inf 

ALIANÇA 

AMERICLAGEM 

10 20 desempregado 

APAE111  Sumaré COOPERSUMARÉ 

desempregado 

sem inf 

sem inf 

GRAMADO sem inf desempregado 

RECICLOPI.AST catação autônoma e 

S. Dos 1à. 

Catadores Lucas Brlganti 
Candido Bu Luis eno deC)livelra centrQde MOnte Mor 

AMIGOS DE Domingues 

MONTE MOR 
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*Cperavas/aslaç criadas após 2010. 

Tabela 15 Cooperativas, responsáveis pelas informações, representantes das prefeituras e localização (Fonte: Prefeituras e 

Fluxus/2010) 

Essas informações referem-se ao ano de 2010, onde as cooperativas de Sumaré (Cooperativa 

Planeta Terra), Capivari (Cooperrecicla) e a associação de Monte Mor (Associação de Catadores Amigo de 

Monte Mor) não entram na avaliação pois foram crias posteriormente. 

Cento e cinquenta e um trabalhadores são reconhecidos como catadores de materiais recicláveis no 

território do Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos, sendo 91 mulheres. Não há, nas 

unidades visitadas, ninguém com mais de 60 anos, nem Jovens com menos de 14 anos. 

A origem dos trabalhadores nestas cooperativas não tem vínculo histórico com a catação de 

resíduos e apenas duas cooperativas (ALIANÇA e COOPERSUMARÉ) passaram por processos de incubação. 

Outras duas (SASA e COOPERSUMARÉ) passaram por cursos e/ou palestras de capacltação ministrados por 

órgãos estaduais ou instituições dedicadas ao apoio a iniciativas populares para a geração de renda. 
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Assoctaço de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Tabela 16: idade dos Empreendimentos, n2  de membros e origem de trabalho (Fonte: Fluxus/2010) 

Todas as unidades estão organizadas como cooperativa, porém as exigências legais são preenchidas 

por Recicloplast e Cooperativa Aliança. As cooperativas têm na sua origem de formação a alternativa para o 

desemprego de pessoas com baixa qualificação, não sendo originárias de grupos de catadores, apenas duas 

tem em seu corpo trabalhadores com vínculo com a catação, fato que pode explicar o distanciamento das 

cooperativas do Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis. 

O processo de incubação de empreendimentos populares proporciona a construção de 

conhecimento e apropriação de saberes para a gestão do negócio, se coloca como instrumento para o 

alcance de sua independência e autonomia. As cooperativas da região não viveram adequadamente esse 

processo. Algumas receberam de órgãos públicos ou instituições privadas, palestras, cursos de capacitação. 

Esta deficiência resulta na baixa capacidade gerencial do processo de trabalho. A tabela a seguir apresenta a 

situação das cooperativas com relação á incubação. 

Tabela 17: Processo de Incubação e capacItaço das cooperativas (Fonte: Fluxus/2010) 

desempregado 

SÃO DOMINGOS: 13 15 desempregado 

SASA sem inf 8 desempregado 
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As atividades desenvolvidas pelas cooperativas no processo de segregação dos resíduos sólidos são 

apresentadas se no Tabela 18. As dinâmicas de trabalho, embora semelhantes, guardam especificidades. Em 

Americana, a coleta seletiva é responsabilidade da prefeitura, as cooperativas processam o material 

reciclado, isto é, separam, enfardam e organizam a venda. Na SASA, a comercialização é realizada pela 

instituição mantenedora. A ÁGUIA DE OURO, em Hortolândia, faz coleta porta a porta, com caminhão da 

concessionária que atende a prefeitura. Atende parte do município, não sabem qual a área abrangida. 

A CooPEFsoNHos trabalha com a modalidade porta a porta o que garante relacionamento dos 

cooperados com os geradores, atinge 7% do município de Nova Odessa. CooPERSuMARÉ realiza o porta a 

porta. A ALIANÇA também realiza a porta a porta, porém na região do Cambuí, em Campinas. 

A RECICLOPLAST retira das ruas seu material e recebe recicláveis da indústria ROMI S.A. Máquinas 

Ferramenta (máquinas e equipamentos para trabalhar metal por arranque de cavaco), sediada em 

Americana. 
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na rua Prefeitura em parceria 

ALIANÇA 

AMERCtÂGE 

CooPcRPtN 

COOPERSOHOS 

COOPERSUMARE 

CoPERurnos 

GRAMADO 

RECICLOPLAST 

SÃO DoMiwos 

Cøii.ti3 E rrpoi ta Tç ia Puces. Vinde 

Tabela 18: Trabalho realizado pelas cooperativas. 

1rnc*I 
Maio de 

Resíduos 5(M idos 

2.4.3Aspectos SOCc' utur& 

As principais propostas do cooperativismo consistem na administração autogestionária; divisão 

igualitária do trabalho e dos lucros; geração de trabalho e renda; adesão livre e voluntária; educação, 

treinamento e informação, cooperação entre os cooperados e a preocupação com a comunidade. 

Entretanto, o índice de analfabetos é característica relevante entre as cooperativas, segundo os 

entrevistados. Do universo amostrado, dois cooperados completaram o 22  grau, um cursou 32  de forma 

incompleta e um possui 32  grau completo. Os dois últimos ocupam a presidência de AMERICLAGEM e 

RECICLOPLAST, respectivamente. CooPERuRlos é a unidade mais carente de um programa de alfabetização de 

jovens e adultos, seguida pela COOPERSUMARÉ e ALIANÇA. 

62 



a  ropis 
* coep;ssaormw 

* 
a 

• 5or54adqd* À44dlJs Am,,kana 

Q os&o 

 

Corw§reo 
tuiejo (k 

Residus Sóidt 

      

Tabela 19 Grau de instrução, presença de homens, mulheres e crianças nas cooperativas (Fonte: Fluxusf2010) 

Figura 08: Presença de analfabetos nas cooperativas 

Sessenta por cento da força de trabalho é feminina nas cooperativas, destaque para a ÁGUIA DE OURO 

composta exclusivamente por mulheres. 

Analfabeto Idosos ( 
Cooperativas analfabeto 2' 3* Mulheres Homens Crianças ou c60 funcional anos) 

Cooperiirio 18 3 - 19 2 O O 
Cooperpian sem inf 6 2 4 O O 

Cooperativa São 1 14 sem int sem Inf 11 4 O O Domingos 
Cooperativa .1 11 1 1.0 2 O O Ameríclagem 

SASA 8 6 2 O O 

Cooperativa 9 sem inf sem ínf O O 
Gramado 

Cooperativa 
Agua do Ouro• .  Unidos pata .11  

vencer 

Coopeonhos 2 14 sem inf sem inf 11 5 O O 

Rckiopiat O 20 1 5 15 O O 
Cooperativa 4 16 1 16 4 O O 

Aliança 

8 4 sem inf sem inf sem inf sem ínf O O 
Cooper sumaré 

Totais 35 116 1 - 2 91 38 O O 
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Figura: 09; Participação das mulheres no total de cooperados 

 

Cooperativa Gramado 

RocicIopIat 

Cooper sumare 

Cooperpian 

Coopersanhos - 

Cooperativa São Domingos 

SASA-

Cooperativa Aliança 

Coopei'ativa Americlagem - 

Coperhros - 

guia de Ouro Unidos para vencer 

  

Figura 10: Percentual de mulheres por cooperativas 

No município de Americana, a prefeitura reconhece a existência de seis cooperativas, porém a única 

com características de trabalho cooperado é a CooPERLIRIos. 

2.44CondIo Leg í.indíria 

A condição legal adequada requer, no mínimo, Estatuto de Constituição da Cooperativa registrado 

para o seu funcionamento é cumprida apenas por cinco unidades, duas não prestaram informação e as 

demais afirmaram não ter estatuto regularizado. COOPERPLAM e SÃO DOMINGOS não possuem autorização de 

funcionamento. CoPERsoNI-40s é a Única com licença ambiental e autorização de funcionamento. 

Dos terrenos utilizados pelas cooperativas, a COOPERLIRIOS tem concessão formalizada até 2012 e a 

COOPERSUMARÉ também, entretanto não sabe precisar até quando. COOPERSONHOS e ÁGUIA DE OURO não 

possuem nenhum acordo formal de uso do terreno.. Todas pagam aluguel, exceto RECIPIAST que não 

informou sua condição fundiária. O aluguel da ALIANÇA é patrocinado pela FEAC (Federação de Entidades 

Assiste ncialistas de Campinas). SASA é tutelada por instituição religiosa. 

64 



Cessono 
ÁGUIA DF OURO 

formalizada 
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Tabela 20: Condição legal das Cooperativas (Fonte: Fluxus/2010) 

L45'rraba!ho e teida entre os cooperados 

O trabalho realizado nestas cooperativas gera receita em torno de R$ 525,00 mensais, em média, A 

variação de rendimentos está entre R$ 180,00 e R$ 1.000,00. Uma variável importante desta análise é o 

regime de trabalho entre os cooperados. Em algumas unidades os preceitos do cooperativismo no é 

adequadamente aplicado, pois alguns trabalhadores são remunerados por tarefa (separadores de mesa), 

outros recebem por diária e outros são considerados mensalistas com salário fixo Independente das horas 

trabalhadas ou produção. 
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Figura 11: Gráfico da variação da rende mensal por cooperado 

As condições de trabalho na maioria das cooperativas ainda são precárias. As divergências entre os 

cooperados dificultam a definição de estratégias para a viabilidade econômica das cooperativas e, 

consequentemente, o aumento da renda dos cooperados. Há diferentes regimes de trabalho praticados, 

sendo que três delas praticam o rateio do lucro apurado, utilizando critérios próprios, como dias trabalhados 

ou produção. As formas de remuneração encontradas indicam que nem todas as unidades praticam o 

trabalho solidário e cooperativo. Possuem também diferentes propostas de trabalho, objetivos, diversidade 

de entendimentos sobre a dinâmica e as relações de trabalho em empreendimento cooperativo e de cunho 

popular que propiciam distorções nas relações de trabalho sob o ponto de vista do cumprimento da 

legislação trabalhista vigente. RECC1OPLAST enfrentou crise administrativa desde o último trimestre de 2009, 

depois de alguns meses sem atividades, retomou o trabalho sob nova liderança, entretanto não modificou o 

quadro de relações trabalhistas. 

A jornada varia entre 8 e 11 (CooPERlíRlos) horas de trabalho, em 5 dias por semana, com regimes 

diferenciados. Direitos trabalhistas, tais como, férias e descanso remunerados, auxílios, licenças, enfim, os 

benefícios sociais não são usufruídos. Só a AUANÇA recolhe contribuição para o Instituto Nacional de 

Previdência Social. 
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Tabela 21: Regime e Forma de Remuneração das Cooperativas (Fonte: Fiuxus/2010) 

As formas e regimes de trabalho identificados nas cooperativas são variadas, embora algumas se 

apresentem como cooperativas, as relações de trabalho não atendem o previsto na legislaçãoem algumas 

delas, os artigos 1 e II, parágrafo único da Lei N2 5.764, que reje a distribuição de lucros entre os cooperados 

não é seguido pelas COOPERPLAN, GRAMADO, COOPERSUMARË e SÃO DOMINGOS pois praticam pagamento por 

tarefa específica. O pagamento de diaristas também não se enquadra na lei e é praticado pela SASA, 

GRAMADO, CoopERpL,\N e COOPERSUMARÉ. Há desconhecimento, pelo próprio cooperado, da sua condição de 

profissional, conforme o previsto no Cadastro Nacional de Ocupações, onde a função de catador de matéria 

reciclável é registrada sob o ng 519205. 

A utilização de unformes e EPI's (Equipamento de Proteção Individual) pelos cooperados é raro. Os 

equipamentos de proteção, tais como, calçado, luvas, máscara, protetor auricular (prensa) são usados 

apenas na COOPERSONHOS. A ALIANÇA é a única que os catadores trabalham uniformizados, acrescido de luva e 

calçados. Não há registro de acidentes de trabalho, embora reconheçam sofrerem picadas, arranhões, 

apenas um acidente foi relatado com um operador de prensa na ALIANÇA. 

2.4,tnriestrutur de raLaíhi 

Para a avaliação das instalações das cooperativas visitadas, foi feita uma hierarquização das 

condições dos prédios utilizados para o trabalho pelos cooperados. Foram listados itens considerados 

necessários para o funcionamento das cooperativas. Cada item recebeu pontuação crescente de 1 a 3, de 

rateio CooPERurnos COOPERSoNHOS ÁGUIA DE OURO 

salário COOPERPIAN AMERICLAGEM SASA GRAMADO 

dias trabalhados COOPERSONHOS 
Mensalista 

produção COoPERLIRos ADUlA DE OURO 

salário Mesa GRAMADO SÃO DOMINGOS COPER SUMARÉ 

tarioPrensa GRAMADO 

rateio ALIANÇA 
Quinzeoa 

meação por material GRAMADO 

Diarkla GRAMADO COOPERPIAN COOPER SUMARÉ SASA 

em razão diretamente proporcional, entre os associados que tenham usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos 
verificados no balanço cio exercicto, excluídas as despesas gerais já atendidas na forma do itern anterior. 

Classificação Brasileira de Ocunações, MTE - CÔdío: 519205: Catador de Material Reciclável: Catador de ferro-velho, catador de papel e papelão, 
Catador de sucata, Catador de vasiihame, Enfardador de sucata (cooperativa), Separador de sucata (cooperativa), Triador de sucata 
(cooperativa)Descriço Sumária; catam, selecionam e vendem materiais recicláveis como papel, papelão e vidro, bem como materiais ferrosos e no 
ferrosos e outros materiais reaproveitáveis. 
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não existente 

não existente 

existente 

uso comum para homens e mulheres 

existente 

Não existente 

Céu aberto 
Área de trabalho 

Local independente 

Fraco Inexistente 

Box coberto 

banheiro masculino e 
não existente uso comum homens e mulheres 

feminino 

masculino e feminino 

Material que no permite 

limpeza 

terra batida) 

Material não 

Material que permite limpeza parcial (arte 

cerâmica e parte terra batida) 

Material que não 

permite limpeza. 

Material 
recomendado 

(amianto) 

Material recomendado em deteriorizaçâo 

Box externo semi coberto 

Forte 

coberto 

Sem restrições 

Coór li 

flF) (ie 
Resíd  tios 'SI ólidos  

acordo coma existência ou não do item listado. Não foi avaliada nem qualidade, nem funcionalidade dos 

itens. 

Tabela 22: Avaliação das instalações das cooperativas visitadas (Fonte: Fluxus/2010) 
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. 1 
amiant amiant amiant 

o 

amiant amiant 
amianto 

o 

telha 

o /tona o 

terra terra 

batida batida 

não não não não sem inf 

cimento 
ciment 

/ terra 
o 

batida 

sim não 

terra terra terra 

batida batida batida 

não não não sim 

não não sim sim sim sim não sim sim sim não 

sim sim não não não não sim não não sim sim 

não não . não 
1................ 

sim sim sim sim não 

não não sim sim 

sim sim sim não sim sim 

sim sim 

não não não não não não 

área de 

trabalho box 

área 

de 

trabalh 

o 

área 

externa 

coberto 

box 

semi 

cobert 

céu 

aberto 

box 

semi 

cobert 

externa 

aberto semi 
e externa 

coberta 

Tabela 23 Situação dos locais de trabalho das cooperativas (Fonte: Fluxus/2010) 

amiant 

o 

parcial 

amiant 
amianto zinco 

o 

asfalto cerâmico terra 
asfalto 

/ terra / terra batida 

box e 

área 

semi 

coberta 

Acima de 20 pontos, considerase adequadas as condições do local de trabalho, entre 20 e 15 pontos 

são unidades que precisam de melhorias e abaixo de 15 pontos as condições estão inadequadas. 

COOPERSONHOS e ALIANÇA possuem condições adequadas para desenvolver o seu trabalho, sete - 

COOPERLIRIOS, ÁGUIA DE OURO, GRAMADO, COOPERPLAN, RECICLOPAST, SASA e AMERICIAGEM - estão inadequadas 

para o trabalho. Maioria dos galpões destas cooperativas expõem o material e os trabalhadores às 

intempéries. Todas possuem banheiros (seis com chuveiro), pequenas cozinhas e 2 não tem área para 

escritório. 
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Figura 12 Fatos das Cooperativas COOPERLÍRIOS (1 e 2) e AMERCtAGEM (Fonte: Ulisses 2010) 

Figura 13 Fatos da Cooperativa SÃo DOMMGO5 (Fonte: Ulisses2010) 

Figura 14 Fotos da SASA (Fonte: Ulisses 2010) 

Maioria dos cooperados trabalham agachados ou em cócoras pela inexistência de mesa, exceto na 

COOPERSONHOS. Material bruto (recepcionado) e estoque ocupam a mesma área, normalmente a céu aberto. 

Os pisos impossibilitam lavagem por haver pequenas áreas cimentadas ou asfaltadas. Em seis locais são 

totalmente em terra batida, em outras três, o acabamento é misto (cerâmico, asfalto ou cimento e terra 

batida), duas tem pisos revestidos por completo. 
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Figura 15: Fotos das cOOPERSUMAR (4) e AliANÇA(S) (Fonte: Ulisses 2010) 

CooPERsoNlios apresenta as melhores condições de trabalho nas unidade, com infraestrutura que 

permite uma melhor organização para a recepção do material, mesas para triagem e locais separados para 

prensagem e acondicionamento para venda. 

D/rieno d 

O Ministério das Cidades estabeleceu critério que relaciona dimensão de área construída com 

número de equipamentos para avaliar projeto de financiamento de galpões de cooperativas. Foram 

classificados galpões de 300, 600 e 1200 m2  que comportam uma prensa, uma balança e um carrinho; uma 

prensa, uma balança, um carrinho e uma empilhadeira; e, duas prensas, uma balança, dois carrinhos e uma 

empilhadeira, respectivamente. Entretanto, nas cooperativas, a organização interna do trabalho é um 

desafio cotiano. Elas não contam com carrinhos, as áreas de trabalho necessitam de adequação, tais como, 

paredes, isolamento das áreas de refeitório. Este isolamento só existe nas ALIANÇA, ÁGUIA DE OURO e 

CooPERsoNHos. 

Os menores galpões, com 300 m2, pertencem a: ÁGUIA DE OURO e AMERICLAGEM. RECICLOPLAST e ALIANÇA 

necessitam de ampliação de 50 e 100 metros, respectivamente. CO0PERSUMARË possui um galpão de 400 m'. 

Não há galpões de grande porte. 
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Tabela 24: Equipamentos e área de trabalho das cooperativas (Fonte: Fluxus/2010) 

Tabela 25: Área construída e área de terreno das cooperativas (Fonte: Fluxus/2010) 

Cooperativa - 
Cooperativa Cooperativa 

Cooperativa Cooperlirios Cooperpian São 1 SASA 
Americlagem Gramado 

Domingos 

500 - 120 650 300 500 800 

.. ••:- 600 1,400 1.400 2.000 2.000 1.200 

Cooperativa 
Cooperativa Cooper 

(or.tivd Águia de Coopersonhos Redcloplast 
Aliança sumaré 

Ouro 

.r .. 
flV 300 800 250 200 800 

500 1.200 1.200 500 400 
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Cada cooperativa adota uma classificação para os materiais processados. A separação é feita de 

acordo com o comprador do material, sempre, intermediário de maior ou menor porte, dependendo da 

quantidade disponível para a venda em cada unidade de trabalho. A tabela 26 permite uma visão da 

diversidade de formas de separação dos materiais processados pelas cooperativas. A variação é de 6 a 20 

itens entre as cooperativas 

Gramado coopersonhos - 

cooperurlos SASA Coopersumaré Águia de Ouro  Recicioplast  Reciclopiast Coopersonhos 

Ameríclagem 

Americlagem 

Cooperlirios ccoperplan Águia de Ouro 1 Recicloplast SASA Coopersumeré 

Cooperlirios 

Americlagem 

Ameridagem Coopersumaré 

Amenclagem cooperpian  Recicloplast 

Americlagem 

Cooperlirios 

Coopersonhos 

Americtagem 

SASA 

SASA 

Aliança Coopersonhos  Agula de Ouro Recicloplast 

Aliança Coperpian Gramado 

SASA 

SASA 

Cooperpian Americlagem  

Americlagem Águia de Ouro Coopersonhos 

Cooperlirios 

Amerclagem 

Cooperlírlos - 

SASA Gramado 

Amoriclagern Reciclop)ast Coopersonhos 
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Tabela 26: CtassIfIcaço de materiais para processamento (Fonte: Fluxus/2010) 

Estima-se que na região, em média, cerca de 196,2 t/mês de material reciclável evita o aterro pelo 

trabalho destas cooperativas. É 'fato a existência de centenas de catadores autônomos, que também 

contribuem para a minimizaço da quantidade de materiais perdidos no aterro. 

O isopor e o gesso, embora materiais recicláveis no são processados e comercializados pelas 

cooperativas, por ausência de comprador. O alumínio e metais finos ou no chegam ou são recolhidos em 

quantidades extremamente pequenas. Somente a COOPERSONHOS capta ferro e madeira. 

A estimativa da quantidade de material apresentada pelas cooperativas traz o plástico e o 

papel/papelão como os principais materiais comercializados 

Tabela 27: Quantidade de papel, papelão e plásticos processados comerdalizados (t/mês) (Fonte: Fluxusf 2010) 

Metal Aliança Coopersonhos - - - - 

Ferro SASA Americalgem Recicloplast - - - 

Alumfnlo ' SASA Amerkalgem - - - - 

Metl,hno Cooperpian Coopersonhos - - - - - 

SASA Gramado Amariclagem Coopersumaré Águia de Ouro Aliança Coopersonhos 

Tetra pac Cooperlírlos ccoperplan SASA Amerklagem Coopersumaré Águia de Ouro Coopersonhos 

ffiffiLCoipersonhos - - - - 

Cooperativas

jí 
. .papej. Jorne pløs*cos aparas misto 

papeI8Q 

~brios 1,8 1 2 

Cooperpian 4 - 1,5 - 

São Domingos sem inf sem inf sem inf sem inf sem inf 

Americlage 5,5 - . 3,925 1,337 4,813 

SASA 7 - 10 2 6,5 

Gramado 3 sem inf 10 - 

Águia de Ouro 10 10 . 10 - 

Coopersonhos 4 4 2 4,5 2 - 

Recicloplast - 1 - 0,03 3 

Aliança 3 5 - 6 - 

Cooper Sumaré 18 2 5 2.5 - 

TOTAL S45 22 2 52,8 8,8 16,3gw 
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Papel / Papelão e Plásticos comercializados 

Copertirios 

Cooperplan 4 

São Domingos 1 sem irif 

Americlage 2 

SASA 2 

Gramado 

Águia de Ouro 

Coopersonhos 3 

Recictoptas.t 

Aliança 

Cooper sumaré 

4 

IIii
0,3 

IiiiI 

2,57 1,325 

---

--. 

2 1,1 

5 0,025 

0,8 1 

0,02 

0,378 

0,4 

0,03 

0,02 

0,15 

€'ons&ic hIIerniUniC1 de 
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Figura 16: Quantidades de papel/papdloe plásticos 

Tabela 28: Quantidade de materiais comercializados pelas cooperativas (Fonte: Ftuxus/2010) 
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Figura 17: Gráfico materiais processados percentual em relação ao total de materiais processados 

Observa-se a ausência de alguns materiais em algumas unidades, dependendo do tipo de coleta, da 

forma de captação do material etc. As unidades que recebem os recicláveis diretamente dos caminhões que 

operam a coleta para a prefeitura registram baixa na quantidade recebida e também a ausência de materiais 

como pet e pad. 

A venda é feita de forma independente, porém, é isolada isso lhes impõe a necessidade do 

comprador. Há também a necessidade de um profissional de contabilidade e controle que é sempre externo 

ao conjunto de trabalhadores, trabalho feito ou por voluntário ou profissional contratado. 

A garantia de rendimento próximo a um salário mínimo nacional (R$ 510,00 - jan/2010), além das 

questões organizacionais e de estrutura interna de uma cooperativa de recicláveis, é resultado de 

determinada quantidade de material recolhido e processado, por trabalhador. Segundo o Movimento 

Nacional de Catadores de Materiais Recicláveis - MNCR é necessário que um catador trabalhe 102 kg de 

material por dia, ou seja, 2.010 kg/mês (20 dias trabalhados), pois considera uma média de R$ 0,25 por kg de 

material segregado. Média esta construída a partir de um misto de todos os tipos de materiais passíveis de 

serem reciclados, 
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O mercado de recicláveis, extremamente flutuante, com preços flutuantes gerando instabilidade no 

rendimento dos trabalhadores. O desaquecimento do mercado com a crise econômica de 2008 reduziu 

drasticamente as já escassas economias dos associados das cooperativas em todo o país. 

A baixa capacidade de negociação conseqüência das quantidades comercializadas poderiam ser 

minimizadas por uma rede de comercialização conjuntas formada pelas cooperativas da região que 

comercializam com intermediários e sucateiros. Com  quantidades mais significativas e com apoio do setor 

público e privado seriam criadas novas possibilidade de comercialização direta com as indústria recicladoras. 

Tabela 29: Comerdalizaço dos materiais pelas cooperativas (Fonte: Fluxus/2010) 

A Cooperativa Gramado afirma ter acesso a alguns fabricantes com quem negocia a venda 

diretamente, entretanto essa cooperativa faz parte do conjunto de cooperativas que no praticam relações 

de trabalho que se identificam com o cooperativismo. 

A autonomia das cooperativas embora seja uma característica que pode demonstrar independência 

na gestão dos negócios, quando se trata de cooperativas de materiais recicláveis indica isolamento, falta de 
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capacidade de negociação e estar refém da variação de preços do mercado e do intermediário de sucateiros 

Um dos objetivos do MNCR é o pagamento aos catadores pela coleta seletiva. Segundo esta Instituição, a 

coleta seletiva uma vez implantada nos municípios deverá contemplar a inclusão social dos catadores de 

materiais recicláveis. 

É usual os municípios pagarem para empresas prestadoras de serviços de coleta por tonelada 

recolhida; os catadores fazem este mesmo serviço e não são pagos. No estado de São Paulo, os municípios 

de Diadema, Assis, Arujá, Biritiba Mirim, Araraquara e São José do Rio Preto, amparados pela Política 

Nacional de Saneamento, LF 11.445/07, que dispensa as cooperativas e associações de catadores de 

passarem por processo de licitação, pagam os catadores por tonelada recolhida, por contratação direta da 

cooperativa ou associação. 

oás Ci)peiOti'Q 

A tabela a seguir demonstra que três cooperativas pagam aluguel e retiram de seus lucros esse 

custo. Quatro delas são apoiadas pelas prefeituras locais que concedem o galpão para o trabalho dos 

cooperados (CooPERuR;os, ÁGUIA DE OURO, COPERSONHOS, e COOPERSUMARÉ). A ALIANÇA, patrocinada pela FEAC, 

e a SASA, por instituição religiosa, desconhecem o valor. A REOCLOPLAST afirmou não pagar aluguel, sem 

indicar quem arca com a despesa. Os entrevistados das COOPERLÍRIOS e SÃo DOMINGOS não sabiam informar. 
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São Domingos 

Coopersonhos 

Cooperlirios 

Cooperpian 

Ameridage 

Gramado 

Águia de Ouro 

CooperSumaré 

Reciclopiast 

sem inf Comodato 

concessão 

não paga 

do contodor 

movE'! 

800,00 

FEAC 

aia 

voluntário 

DBosco 

FEAC 

SI 

(rn'tiicípaIde 

Iant&) dL 

.eídus Shdc 

Tabela 30 Despesas assumidas das cooperativas (Fonte: Fiuxus/2010) 

F'ek'çõe com o 1MtP/no 

Há um grande distanciamento dos catadores de materiais recicláveis da organização nacional de sua 

categoria -- Movimento Nacional de Catadores de Materiais Recicláveis (MNCR). O MNCR é pouco 

conhecido entre os catadores da regido, quatro unidades conhecem e apenas três participaram com 

representante em atividades do movimento. 
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Coperlirlos 

Cooperplan 

Cooperativa São Domingos 

Cooperativa Americlage 

SASA 

Cooperativa Gramado 

Cooperativa Águia de Ouro 

Coopersonhos 

-------------- Recicloplast 

Cooperativa Aliança 

Cooper sumaré 

Relações com o ambiente externo 

Legenda 

conhece participou 
Interesse 

Tabela 31: Relacionamento com o Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis. (Fonte: Fluxus/2010) 

O reconhecimento do MNCR pelos catadores da região é incentivador e promotor do crescimento 

profissional dos catadores de materiais recicláveis, tendo em vista que as reivindicações em pauta do 

movimento vão além da questão do direito à profissão e o inserção dos catadores nos sistemas de limpeza 

urbana, promove a ampliação da aceitação por parte da sociedade dessa nova profissão de um novo 

trabalhado, participante ativo o processo de melhoria das condições ambientais. Não há relacionamento 

parceiro com qualquer das cooperativas. A tabela 32 identifica essas unidades e o grau de aceitação dos 

moradores do entorno. 

As cooperativas instaladas nas proximidades das áreas centrais da região são rejeitadas pela 

população do entorno. A SASA, ÁGUIA DE OuRo e RECIPLAST estão neste grupo. Situadas nas proximidades de 

residências e estabelecimentos comerciais tem conflitos com os moradores da redondeza, por conta dos 

vetores que atrai, das condições dos galpões que ocupam e as dificuldades de limpeza que esses locais 

apresentam. 
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Tabela 32: Relacionamento com o entorno das cooperativas (Fonte: Fluxus/2010) 

O relacionamento das Cooperativas com as prefeituras é direcionado pelos órgãos municipais 

dedicados à assistência social, outras vezes saúde. Ao trabalharem com os resíduos produzidos pelos 

munícipes o mais adequado seria estabelecer um elo entre os gestores e responsáveis diretos pelos serviços 

coleta, tanto das prefeituras quanto das concessionárias, e os catadores de materiais recicláveis. Esta 

integração e responsabilização conjunta traz o conceito de gestão sócio ambiental integrada e 

compartilhada para a prática desejável e fundamental. A questão do "lixou passa pela mudança de hábitos 

da população e tem interfaces com as áreas de saúde, educação, desenvolvimento social dessa forma, com 

ações que maximizam recursos financeiros e humanos pode-se colocar o catador no seu devido lugar: nos 

sistemas de limpeza urbana. 

Os apoios dos governos municipais ocorrem para diferentes necessidades das cooperativas. Esse 

apoio, por mais ampliado e efetivo que seja deve ser acompanhado por processos de educação e 

capacitação contínuos para que se alcance o objetivo da real independência das cooperativas, colocando-as 

como prestadores de serviços no mesmo patamar que qualquer concessionária. Os benefícios advindos 

desse crescimento profissional e cidadão são constatados por experiências vividas nos municípios de 

Londrina (PR), Araraquara, Diadema, São José do Rio Preto (em São Pulo) entre outros. 

Cooperativas parceira conflituosa Indiferente 

Coperfirias X 

Cooperplan X 

Cooperativa São Domingos 

Cooperativa Arnericlagem x 

SASA X 

Cooperativa Gramado 

Cooperativa Âuia de Ouro X X 

Coopersonhos X 

Recícloplast X 

Cooperativa Aliança )( 

Cooper Surnaré X 
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A implantação da Coleta Seletiva com catadores de materiais recicláveis em Londrina apura como 

benefícios obtidos cio programa, dentre os técnicos operacionais, a mudança de valores e comportamentos 

da população, de forma permanente: participação e solidariedade; novos hábitos da população: preservação 

dos espaços públicos, higiene, contribui para a limpeza da cidade, a experiência de Londrina pode ser 

apreciada na publicação do Ministério das Cidades: Londrina Reciclando Vidas, disponível no página digital 

da biblioteca da Secretaria Nacional de Saneamento, 

Tabela 33 Apoios prestados pelas Prefeituras 

2147Anlise da ortív» 

Dentre os municípios do Consórcio, apenas Americana é responsável pela segregação de resíduos 

provindos dos caminhões compactadores ou não da prefeitura. Assim, deixam de ser dispostos nos aterros 

sanitários e usinas, toneladas de resíduos sólidos por mês. Mesmo gerando este benefício ao meio 

ambiente, a problemática ambiental ainda é pouco discutida dentro das cooperativas existentes. 

necessária a busca de soluções para a questão ambiental e para a sobrevivência de muitas pessoas que 

obtêm seu sustento com a coleta e reciclagem. 

O processo de envolvimento e participação dos catadores de material reciclável na coleta seletiva é 

muito incipiente, principalmente nos municípios onde não existe programa de coleta seletiva implantada; 

como é o caso de Hortolândia, Santa Bárbara D'Oeste, Nova Odessa, Sumaré e Monte Mor. 
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Figura 32: Desenho de um PEV/Ecoponto (Fonte: Ministério das Cidades, 2008) 

Urna vez concentrados, e só a partir daí, os resíduos são transportados por meio de caminhões para 

o galpão de triagem das cooperativas. Elimina-se o custo de equipamentos pesados na coleta porta a porta, 

pode ser obtido um baixo custo sem perda da eficácia, demonstra a experiência de Londrina e de outros 

municípios. É com a combinação logística adequada do transporte feito pelos catadores e por caminhões 

que se obtém o menor custo de transporte por tonelada, uma vez que o custo de um caminhão em 

operação é relativamente alto, somente se justificando quando a massa dos resíduos transportados for 

suficientemente concentrada, 

Figura 33: Fluxo do modelo de coleta capilar e transporte concentrado (Fonte: Ministério das Cidades, 2008) 
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9.2ATranspi:rt e TO, arsbodü 

A rede de transporte de resíduos do Consórcio caracteriza-se por quatro fluxos independentes de 

transporte conforme o tipo de resíduo: resíduos domiciliares, resíduos recicláveis, resíduos de construção 

civil, resíduos de serviços de saúde. Analisando os fluxos de transporte e as informações fornecidas pelas 

prefeituras ressaltam-se os seguintes problemas relacionados ao transporte de resíduos: 

• Coleta e transporte realizados por empresas licitadas (contratos longos e pagamento por tonelada 

transportada) 

e Alto custo de transporte e destinação final 

• Veículos inadequados 

• Geração flutuante (demanda variável) 

• Destinação final em outros municípios. 

Na etapa de transporte do resíduo o transbordo pode ser necessário quando se precisa transportar 

o resíduos por distancias maiores, como levá-los a aterros fora do município ou se tem a necessidade de 

compactação previa das resíduos para otimizar os veículos de transporte. O transbordo de resíduos requer a 

implantação de um ponto ou estação de transferência no sistema. Segundo Mansur & Monteiro (2001), as 

estações de transferência ou transbordo são locais onde os caminhões coletores descarregam sua carga em 

veículos com carrocerias de maior capacidade para que, posteriormente, sejam enviadas até o destino final. 

O objetivo dessas estações é reduzir o tempo gasto no transporte e, conseqüentemente, os custos com o 

deslocamento do caminhão coletor desde o ponto final do roteiro até o local de disposição final do lixo. 

Os municípios do Consórcio não possuem nenhuma estação de transferência como a tal é definida, 

possuem pontos nos quais eventualmente se faz trasbordo de resíduos quando se chega ao limite de sua 

capacidade como os Ecopontos e PEV's. Considerando os problemas de transporte do cenário atual do 

Consórcio como a destinação em outro município e altos custos dos veículos coletores fazerem o transporte 

até o destino final, é recomendável a implantação de uma estação de transferência para otimizar o 

transporte desses resíduos, principalmente quando se espera que o Consórcio integre seus processos 

gerenciamento. 

Em relação à modalidade de transporte, os sistemas de transferência podem ser: 

e Ferroviário: indicado para longas distâncias ou para cidades que não apresentem boas condições de 

tráfego rodoviário. Necessita de sistema rodoviário complementar para transportar o lixo da área de 

desembarque de carga até as frentes de trabalho da disposição final. 
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• Rodoviário: sistema mais empregado é recomendável para distâncias médias de transporte e para 

locais que não tenham o sistema de tráfego saturado. 

As estações de transferência ou transbordo, podem ser estruturadas em dois modelos: 

• Estação com transbordo direto: Muito empregadas no passado, contam com um desnível entre os 

pavimentos, para que os caminhões de coleta, posicionados em uma cota mais elevada, façam a 

descarga do lixo do caminhão de coleta diretamente no veículo de transferência. Por não contarem 

com local para armazenamento de lixo, estas estações necessitam de uma maior frota de veículos de 

transferência para assegurar que os caminhões de coleta não fiquem retidos nas estações 

aguardando para efetuar a descarga dos resíduos. 

• Estação com armazenamento e compactação: além de armazenar resíduos têm como principal 

objetivo obter o aumento da massa específica dos resíduos visando à redução das despesas com 

transporte. 

A implantação de uma estação de transferência deve ser precedida de estudo de viabilidade que 

avalie seus ganhos econômicos e de qualidade para o sistema de coleta. Uma referencia para tal análise é 

proposta pela Agência Americana de Proteção Ambiental (USEPA, 2001) apresentada na Figura 34 a partir 

dos seguintes pressupostos: 

• Custo para construir, operar e transferir-estação dólares por tonelada US$ 10,00. 

• Média da carga do caminhão de coleta de transportar diretamente para aterro 7 toneladas. 

• Média de transferência de carga do caminhão transportando estação de transferência para aterro 21 

toneladas. 

• Custo médio de transporte por caminhão, de dólares por milha (1,61km) de US$ 3,00. 
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Figura 34 Comparativo de custos com e sem uma estaç*o de transferência (LJSEPA, 2001) 

A comparação revela um ponto de quebra para a tomada de decisão quanto a Instalação de uma 

estação de transferência, baseado nos pressupostos anteriores é viável ter uma estação de transferência 

quando a distância de ida e volta seja superior a 35 milhas (56,3km), e quando a distância de ida e volta é 

menor que 35 milhas (56,3km), trajeto direto é mais rentável. É necessário fazer essa análise com 

informações de custos dos municípios do Consórcio, no entanto considerando a referencia americana para o 

atual cenário, no qual a maioria dos municípios destina seus resíduos a aterro em Paulínia-SP, distante de 

alguns a 52 km, torna-se viável a instalação de uma estação de transferência. 

925Processamentr ç  ecuriço 

Define-se processamento/tratamento e recuperação como uma série de procedimentos destinados 

a reduzir a quantidade ou o potencial poluidor dos resíduos sólidos, seja Impedindo descarte de resíduos em 

ambiente ou local inadequado, seja transformando-o em material inerte ou biologicamente estável. Alguns 

exemplos de processamento e recuperação são: reciclagem, tratamento térmico, compostagem e etc. Esse 

item será abordado em maiores detalhes em item especifico (Tecnologias de tratamento e recuperação de 

resíduos sólidos). 
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Os tipos de processamento/tratamento utilizados nos municípios do presente Consórcio são 

pontuais e não chegam a reduzir significativamente o volume de resíduos que necessitam ser destinados a 

aterros: 

• RS Doméstico: não passa por processamento; 

a RS Poda e Varrição: compostagem simples técnicas aplicadas para controlar a decomposição de 

materiais orgânicos, com a finalidade de obter, no menor tempo possível, um material estável, rico 

em húmos e nutrientes minerais; com atributos físicos, químicos e biológicos. Trituração -o material 

triturado pode ser utilizado como adubo orgânico ou outras aplicações; 

a RS Serviço de Saúde: tratamento por microondas e incineração, ambos processos de desinfecção dos 

resíduos hospitalares. 

• RS Construção Civil: moagem e reuso - reaproveitamento de alguns resíduos da construção civil para 

pavimentação de estradas rurais e como agregado em obras. 

926[)isposçci  FJ 

Encerra o fluxo de gerenc;amento com a destinação dos resíduos ou caso tenham sido processados 

e/ou tratados é o encaminhamento dos rejeitos para uma disposição ambientalmente adequada, que no 

Brasil geralmente consiste na disposição em um aterro sanitário, visto ser este uma obra de engenharia que 

permite o monitoramento de possíveis contaminantes proveniente dos resíduos (como chorume e gases 

decorrentes da decomposição dos resíduos). Dentre os municípios do Consórcio apenas Santa Barbara 

d'Oeste possui um aterro sanitário em operação e licenciado, os demais destinam quase todos resíduos 

coletados a aterros em outros municípios, o que representa um custo extra para destinação e transporte de 

todo volume sem prévio processamento. 

9.3 PrernLsas kstkas pata melhoria mo procsso• 

Os resíduos sólidos urbanos são um campo em que os investimentos são altos em relação aos 

orçamentos municipais, assim a adoção de certas técnicas e a falta de otimização dos processos podem 

acarretar em elevados custos de manutenção no sistema de gerenciamento de resíduos. A logística pode ter 

uma grande importância no processo de destinação de resíduos, em combinação com práticas como a 

reciclagem, pode minimizar significativamente o uso de aterros de resíduos. 
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A inserção da logística em questões de ordem ambiental nas grandes cidades é um tema já discutido 

na literatura: 

Os Estados Unidos produz mais de 160 milhões de toneladas de resíduos por ano, o suficiente 

para um comboio de caminhões de lixo de 10 toneladas percorrer meio caminho até a lua 

(BALLOU, 2001, p.31). 

A operação logística de captação na cidade de São Paulo exigiu em 1996 uma média de 1850 

viagens diárias com 600 caminhões compactadores de 10 toneladas, obrigando a um 

transbordo em carretas de grande porte em três locais estrategicamente localizados, para 

encaminhamento à disposição final nos aterros sanitários, incineração e compostogem. 

(LEITE, 1998, p. 3). 

O principal objetivo da logística é a redução de custos sem perdas de eficiência no atendimento e na 

qualidade do produto. Conforme BaIlou (2001) a consciência ambiental está aumentando devido ao 

crescimento da população e do resultado do desenvolvimento econômico. Nesta perspectiva, a logística 

passa a ser fundamental no processo de coleta, tratamento e transporte dos resíduos. 

Portanto, no contexto da administração pública, a logística na coleta e na destinação final dos 

resíduos tem o mesmo sentido do conceito original de logística, à medida que envolve as operações de 

transporte, de acondicionamento, de planejamento e controle de rotas, dentre outros processos. Além 

disso, sua finalidade continua sendo a de minimizar tempo, reduzir custos e satisfazer seus usuários. 

Desta forma as premissas da administração logística contribuem para tornar o processo de gestão de 

resíduos sólidos de uma cidade mais eficiente e mais enxuto. Tendo em vista a busca por soluções 

integradas entre municípios, como o estabelecimento deste Consórcio intermunicipal, priorizou-se a adoção 

das premissas logísticas de consolidação de cargas e roteirização do transporte como princípios logísticos 

fundamentais para a melhoria do gerenciamento dos resíduos. 

cfr .M 

De modo geral, a consolidação de cargas consiste em criar grandes carregamentos a partir de vários 

pequenos volumes, e resulta em economia de escala dos custos de fretes. É preciso um bom gerenciamento 

para utilizar este método, pois é necessário analisar quais cargas podem esperar um pouco mais e serem 

consolidadas. Se mal executado, compromete a qualidade do serviço de transportes, pois gera atrasos. 

A consolidação de cargas gera economias de escala em relação ao custo do pessoal habilitado para 

comercialização, controle e administração da carga, comunicação, manuseio e preparação de embarques, 
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taxas e tarifas, seguros, amortização de investimentos, margens de lucros, etc. No processo de 

gerenciamento de resíduos envolvendo os seis municípios, pode-se gerar economia principalmente em 

relação aos custos de frete e destinação final, uma vez que atualmente quatro destes municípios gastam 

com o transporte de resíduos domiciliares e aterramento no município de Pauiínia-SP, o que significa o 

deslocamento de 15 a 54 km14.  

No modal rodoviário a consolidação de cargas é um dos principais mecanismos para reduzir os 

custos de transporte ao trabalhar com grandes volumes utilizando os maiores veículos possíveis, a plena 

capacidade. A estratégia mais simples para se consolidar cargas é postergar os embarques para uma 

determinada rota, até que haja carga suficiente para atingir a capacidade máxima do veículo utilizado. No 

caso de transporte de resíduos essa estratégia pode ser empregada dependendo do tipo de resíduo 

devendo-se considerar a existência de degradação e risco sanitário de postergar a destinação, sendo assim é 

aplicável ao transporte de resíduos da construção civil, de poda e varrição, de recicláveis e aos resíduos 

domiciliares (desde que se estabeleça um prazo máximo de postergação desta carga para destinação por 

este resíduo conter rejeitos orgânicos). 

A maneira inteligente de alcançar a consolidação é através da montagem de uma rede de 

instalações envolvendo estações de cross-docking ou de transferencia, onde através da coordenação entre 

veículos de grande porte, para transferências entre terminais, e veículos de pequeno porte, para coleta e 

entrega, torna-se possível alcançar consolidação da carga e otimização da capacidade dos veículos de 

transporte. 

Considerando a distancia média de PautlníaSP a: Sumaré 20 km, Americana 29 km, HortoIndIa 14,5 km, Nova Odessa 24 km, Capivari54 km. 
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Figura 35: Op&açâo de cross-doddng (Transferência) de resíduos com consolidação de carga nos veículos 

De acordo com Bailou (2001) a consolidação de cargas pode ser alcançada de quatro maneiras: 

consolidação do estoque, do veículo, do armazém e temporal. Dentre estas, as formar aplicáveis ao 

gerenciamento de resíduos do Consórcio suo: 

• Consolidação do estoque: é criado um estoque dos produtos a partir do qual a demanda é atendida. Isto 

permite embarques maiores e até cargas completas de veículos. Para uma rede técnica de resíduos 

sólidos pode-se consolidar estoques em ecopontos, cooperativas e associações de catadores com 

estoque de materiais recicláveis, 

• Consolidação do veículo: quando as coletas envolvem quantidades incompletas de veículo, mais de uma 

coleta é colocada no mesmo veículo de modo a alcançar um transporte mais eficiente. Aplicável a coleta 

de um mesmo tipo de resíduo, como a coleta de resíduos de serviço de saúde, que é realizada em 

veículos especiais e nem sempre com capacidade completa, podendo o Consórcio consolidar os veículos 

de todos os municípios já usados para este resíduo. 

Os tipos de veículos empregados na coleta e transporte de resíduos são os mais diversos. Uma primeira 

grande classificação seria dividi-los em motorizados e não-motorizados (os que utilizam a tração animal 
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como força motriz). Os motorizados podem ser divididos em compactadores, que, segundo Roth et ai. 

(1999), podem reduzir a 1/3 o volume inicial dos resíduos, e comuns (tratores, coletor de caçamba aberta e 

coletor com carrocerias tipo prefeitura ou baú). Há também os caminhões multicaçamba utilizados na coleta 

seletiva de recicláveis, em que os materiais coletados são alocados separadamente dentro da carroceria do 

caminhão. A tabela a seguir descreve alguns veículos utilizados no transporte de resíduos. 

Nome Tipo de Coleta Característica 

  

L.utocar Recebimento de rrsídu's sólidos 

coktadcs n 5 VÉÇOS de 

varruíe ecu ue>, Lrudouros 

públícos4  etr 

Poliguindaste Coleta e transporte de 

basculante e deposição de 

caçambas ou contêineres de até 

5rn3  de capacidade volumétrica, 

para acondicionamento de lixo 

público, lixo de favelas, entulhos 

etc. 

Remocu de lixo púbUco, entulho 

e terra com caçamba de si a 3m3  

de capacidade. 

Remoço de lixo público, entulho 

e terra, 

Guindaste de aciona mento hidráulico, 

com capacidade mínima de 7 t, para 

Içamento e transporte de caixas tipo 

'Brooks' que acumulam resíduos 

sólidos. O equipamento poderá ser do 

tipo simples, para transporte de uma 

caixa de cada vez, ou duplo, para 

transporte de duas caixas de cada vez. 

Veículo curto, com apenas dois eixos, 

deve ser montado com chassi que 

possua capacidade para transportar de 

12a16T, 

Veículo longo, com três eixos, e sua 

caçamba deve ter 12m3  de capacidade 

e ser montada sobre chassi com 

capacidade para transportar 23 t. 

Carregamento realizado com uma pá 

carregadeira para reduzir esforço 

humano e aumentar produtividade. 

Dotado de dois elevadores para 

basculamento de contêineres plástico 

de 120; 240 e 360 litros. Pode operar 

com 6 contêineres estacionários. Deve 

ser montado em chassi trucado com 

capaodade para 23 t 

Basculante 

Basculante 

Trucado 
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Carreta Transporte de Entulho. Semíreboque basculante com 

capacidade de 25m3, com cavalo 

mecânico (42) de traçâo de 45 t. 

Carregamento feito por pá 

carregadeira e a descarga, no destino, 

pelo basculamento da caçamba. 

  

  

Tabela 49 Veículos utilizados na coleta e transporte de resíduos 

• Consolidação do armazém: a razão fundamental para armazenar é permitir o transporte de tamanhos 

grandes de embarque sobre distâncias longas e o transporte de tamanhos pequenos de embarque sobre 

distâncias curtas. São exemplos os armazéns ou estações usadas para operações de desmembramento 

de volumes tipo cro.ss-docking. Pode-se implantar na atual rede técnica de resíduos de Consórcio 

estações de transferência para os resíduos domiciliares e da construção civil, uma vez que estes 

consistem nos maiores volumes gerados, tendo em vista transportar um maior volume por veículo até a 

destinação final. 

Considerando-se o ganho operacional de utilizar uma estação de transbordo para o gerenciamento 

dos fluxos da rede técnica de resíduos, exemplifica-se a seguir metodologias de estudo de redes logísticas 

para se estabelecer a melhor localização de instalações como um centro de distribuição, depósitos e 

armazéns de cross-dockíng (estação de transferência)." 

Segundo Bowersox (2001) o objetivo do estudo de localização é responder às seguintes questões: a 

quantidade de instalações (centros de distribuição, armazéns, estação de cross-docking) que a empresa deve 

ter e onde devem estar localizados; os clientes e as áreas do mercado que devem ser servidos a partir de 

cada instalação; e os tipos de produtos que devem ser armazenadas em cada instalação. Considerando os 

processos de coleta e destinação final dos resíduos da rede técnica, os fornecedores da rede são os 

geradores de resíduos e o cliente será o destino final, como um aterro ou usina. 

Para responder essas questões as três técnicas de análise mais utilizadas são: técnicas analíticas, 

técnicas de programação linear; e técnicas de simulação (Bailou, 2001; Bowersox, 2001). 

As técnicas analíticas são as baseadas na geometria analítica. Elas identificam o centro de gravidade 

geográfico da rede logística. A técnica analítica é muito apropriada para localização de uma única instalação. 

Para se resolver o problema de localização para mais de uma instalação é necessário utilizar as técnicas 

baseadas em programação linear e simulação. 

'' Os dados fornecidos pelos municiplos nos questionários, quanto a geração atual e rotas de coleta, não foram suficientes para permitir um estudo 
de localização para estações de transferência no consórcio, sugere-se nova coleta de dados para futuros estudos de localização. 
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O centro de gravidade pode ser de peso, de distância, uma combinação de peso-distância ou uma 

combinação de peso-tempo-distância. A utilização da geometria analítica para determinar o centro de 

gravidade da rede logística resume o problema de localização ao cálculo da média ponderada pelo peso, 

distância ou das combinações peso-distância e peso-tempo-distância, dependendo do centro de gravidade 

escolhido. O resultado dos cálculos são as coordenadas x e y do centro de gravidade procurado, o que será a 

localização da instalação, Assim, uma estação de transbordo de resíduos deve localizar-se mais próxima a 

região que tem urna maior demanda de transporte de resíduos, ou seja, aquela que tem a maior geração de 

resíduos atrairá para próximo de si uma estação de transbordo. 

A otimização da rede é uma das abordagens da programação linear mais utilizada. O seu objetivo é 

minimizar os custos variáveis de produção, de suprimento e de distribuição de mercadorias, sujeitos às 

restrições de fornecimento, demanda e capacidade. O método de transportes é uma técnica de otimização 

da rede cujo objetivo é a minimização dos custos de transportes. A técnica de programação inteira-mista, se 

comparada com a técnica de otimização, é mais flexível para responder a pequenos detalhes operacionais. 

Já a técnica de otimização é mais eficiente do ponto de vista computacional. 

Apesar das vantagens, a programação linear enfrenta alguns problemas quando utilizada para 

planejar sistemas logísticos mais complexos. Quando o número de alternativas e restrições é muito grande, 

o problema se torna não-trivial e complexo. Quando a quantidade de premissas simplificadoras é muito 

grande, é possível encontrar uma solução matemática ótima, contudo, esta solução pode ser inútil para a 

realidade das operações. 

Segundo Bailou (2001), o modelo de simulação de localização de instalação refere-se a uma 

representação matemática de um sistema logístico por demonstrações algébricas e lógicas que podem ser 

manipuladas com a ajuda de um computador. A técnica de simulação empregada pode ser classificada em 

simulação estática e dinâmica. A principal diferença entre a simulação estática e dinâmica é o tratamento 

dos eventos no tempo. 

Bowersox (2001) explica a utilidade da simulação estática como uma ferramenta que permite 

quantificar os níveis de serviços a serem prestados aos clientes e a composição do custo total. Obedecendo 

ao objetivo do projeto a simulação elimina os centros de distribuição um a um, até chegar a uma quantidade 

específica, administrável. O processo de exclusão se baseia na retirada do sistema dos centros de 

distribuição de maior custo, segregando-o dos demais através de uma análise de custo marginal. A demanda 

que era atendida pelo centro de distribuição excluído é atribuída aos demais centros. A melhor solução é 

conhecida comparando-- se o custo total e a capacidade de prestação de serviço do sistema original para o 
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sistema simulado. A maior vantagem da simulação é a sua simplicidade e o baixo custo de repetição do 

processo, contudo, a simulação não garante uma solução ótima para o problema de localização. 

Além destes métodos descritos, Bailou (2001) ainda descreve um quarto método de localização de 

instalações: método heurístico. 

O método heurístico corresponde à utilização dos métodos citados adicionado de qualquer principio 

ou conceito que contribui para a redução do tempo médio de pesquisa de uma solução. A avaliação seletiva 

e a programação linear guiada são dois exemplos de métodos heurísticos que simplificam a obtenção da 

solução ótima. 

Bowersox (2001) comenta que, do ponto de vista da economia de transportes, o armazém ou 

estação de transbordo é usado para obter máxima consolidação de cargas. Desta forma, o potencial de 

consolidação de carga justifica o estabelecimento de um depósito. Assim, os depósitos são acrescentados ao 

sistema logístico para minimização de custos de transporte e, como regra geral (Bowersox, 2001), isto ocorre 

nas seguintes situações: 

N 

onde v P é o custo de processamento da carga consolidada, V T é o custo de transporte da carga 

consolidada, 

X w é o custo de armazenagem da carga média, X L é a entrega local da carga média, 

X N é o número de cargas médias por carga consolidada, X P é o custo de processamento de carga 

média, 

X T é o custo direto de frete de carga média. 

A única limitação a essa generalização é a existência de volume suficiente para cobrir o custo fixo de 

cada depósito. Se a soma dos custos de armazenagem, de transferência e de entrega local for igual ou 

inferior ao custo de expedição direta aos clientes, o estabelecimento e a operação de depósitos adicionais 

serão justificados (Bowersox, 2001). 
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De acordo com IPT e CEMPRE (2000), os serviços de limpeza absorvem entre 7 e 15% dos recursos 

de um orçamento municipal, dos quais cerca de 50% são destinados à coleta e ao transporte dos resíduos. 

Por esta razão, as operações de coleta e transporte são serviços importantes para a administração da cidade. 

Desta forma, torna-se importante um serviço bem planejado. A roteirização consiste em reduzir o custo dos 

transportes e melhorar o serviço prestado, encontrando os melhores trajetos que um veículo deve fazer.  

O método mais simples e mais direto é o denominado método da rota mais curta, que pode ser 

baseado utilizando-se de software. Por meio de soluções computadorizadas, a rede de ligações e de "nós" 

pode ser mantida em um banco de dados e, ao selecionar pares particulares da origem e do destino as rotas 

curtas podem ser desenvolvidas (BAILOU, 2001). Para selecionar o percurso mais eficiente e de menor 

custo, utiliza-se do modelo denominado rotas mínimas em redes, e da programação dinâmica ou da 

programação por estágio. O problema de programação do veículo, segundo Bailou (2001), inclui a 

determinação do número de veículos envolvidos, suas capacidades, as seqüências e os pontos de parada 

para coleta em cada roteiro de um dado veículo. 

A roteirização de veículos é a definição de uma ou mais rotas a serem percorridas por veículos de 

uma frota, passando por locais que devem ser visitados (Brasileiro, 2004). Estes locais podem ser pontos 

específicos, caracterizados como nós de uma rede ou segmentos de vias. Os segmentos de vias são 

denominados arcos ou ligações. Um roteiro pode ser traçado buscando-se, através de tentativas, a melhor 

solução que atenda simultaneamente condicionantes tais como o sentido do tráfego das ruas, evitando 

manobras à esquerda em vias de mão dupla, assim como percursos duplicados e improdutivos. Costuma-se 

traçar os itinerários levando-se em conta o sentido do tráfego, as declividades acentuadas e a possibilidade 

de acesso e manobra dos veículos. 

O objetivo do roteamento na coleta de resíduos é definir um conjunto de rotas que atendam a uni 

conjunto de determinadas áreas. A meta é realizar o percurso com o menor custo em termos de 

quilometragem e tempo total, atendendo às restrições de movimentação dos veículos nas ruas da cidade, 

capacidade dos caminhões e tempo de serviço máximo da frota. 

O método de redimensionamento de roteiros de coleta consiste em: 

* Dividir a cidade em subáreas; 

• Levantar e sistematizar as características de cada roteiro; 

• Analisar as informações levantadas; 
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• Redimensionar os roteiros, tendo como premissas: a exclusão (ou minimização) de horas 

extras de trabalho, o estabelecimento de novos pesos de coleta por jornada e as 

concentrações dos resíduos em cada área (MONTEIRO et aL, 2001). 

Considerando a extensão das rotas de coleta dos oito municípios, se o Consórcio adquirir um 

sistema de roteirização pode obter ganhos significativos, tanto do ponto de vista financeiro, com a redução 

dos custos operacionais, quanto em termos da qualidade do serviço prestado. Conforme Brasileiro (2008), 

existem muitos softwares que facilitam a atividade de roteirização que combinando uma tecnologia de 

Sistema de Informação Geográfica (SIG) e um sistema de modelagem de capacidades de transporte em uma 

plataforma integrada. Trabalhando com todos os modais de transporte, este sistema, quando aplicado a 

modelos de roteamento e logística, pode ser utilizado por diferentes setores (públicos ou privados) como, 

por exemplo, na coleta de resíduos e recicláveis. Nesta perspectiva ressalta-se que a roteirização e a 

programação do veículo também contribui para o cumprimento da freqüência, horário e regularidade da 

coleta do resíduo urbano. 

A operação de coleta dos resíduos sólidos domiciliares caracteriza-se pelo envolvimento dos 

cidadãos, que devem acondicionálos adequadamente e apresentá-los em dias, locais e horários pré-

estabelecidos. Este serviço consiste em transportar os resíduos dos locais de onde foram acondicionados até 

o destino final. Para que o serviço de coleta de resíduos ocorra de forma satisfatória, é necessário a 

implantação de um sistema eficiente, que opere em toda a área urbana e; também, que seja regular, ou 

seja, os veículos coletores devem passar regularmente nos mesmos locais, dias e horários. 

9z3.31.0gistíra Reversa 

O conceito de logística reversa vem evoluindo nas últimas décadas, nos anos 80 era entendido como 

o movimento de bens do consumidor para o produtor por meio de um canal de distribuição (Lambert & 

Stock opud Rogers & Tibben-Lembke 2001), o escopo da logística reversa era limitado a esse movimento que 

faz com que os produtos e informações sigam na direção oposta às atividades logísticas normais ("wrong 

way on a one-way street"). Nos anos 90, autores como Stock (1992) introduziam novas abordagens, como a 

logística do retorno dos produtos, redução de recursos, reciclagem, e ações para substituição de materiais, 

reutilização de materiais, disposição final dos resíduos, reaproveitamento, reparação e remanufatura de 

materiais. Em 1998, Carter e Ellram definindo a Logística Reversa Incluíram a questão da eficiência 

a m bienta[  
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Conforme a recente Política Nacional de Resíduos Sólidos PNRS (Lei Federal 1.2305/2010) os 

sistemas de logística reversa, instituída como instrumento de lei (art. 82),  constitui-se em um conjunto de 

ações para facilitar o retorno dos resíduos aos seus geradores para que sejam tratados ou reaproveitados 

em novos produtos. De acordo com esta legislação, os envolvidos na cadeia de comercialização dos 

produtos, desde a indústria até as lojas, deverão estabelecer um consenso sobre as responsabilidades de 

cada parte. As empresas terão até o final de 2011 para apresentar propostas de acordos setoriais. 

Atualmente, a logística reversa já funciona pontualmente com pilhas, pneus e embalagens de agrotóxicos, 

mas é pouco praticada pelo setor de eletroeletrônico. 

A PNRS inova ao contemplar em seu texto a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, ou seja, o gerenciamento dos resíduos sólidos deixa de ser responsabilidade exclusiva dos 

gestores municipais e passa a ser, também, dos fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e 

dos consumidores, Ficam obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 

retorno dos produtos após o uso pelo consumidor independente do serviço público de limpeza urbana e de 

manejo dos resíduos sólidos, os participantes da cadeia produtiva (fabricantes, importadores, distribuidores 

e comerciantes) e de negócios dos: agrotóxicos (seus resíduos e embalagens), pilhas e baterias, pneus, óleos 

lubrificantes (seus resíduos e embalagens), lâmpadas (fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e mista) e 

dos produtos eletroeletrônicos e seus componentes.). Um ponto importante da lei é prever que titular do 

serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pode, meio de um acordo setorial ou 

termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade 

dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos 

e embalagens, sendo devidamente remuneradas 

Caso os municípios do Consórcio firmem acordos setoriais necessitarão implementar fluxos reversos 

na sua rede técnica de resíduos para atender ao retorno desses resíduos especiais. É importante 

compreender o fluxo da logística reversa pode se dar de duas formas conforme Leite (2002): 

a) Logística reversa de pós-venda: trata do planejamento, do controle e da destinação dos 

bens sem uso ou com pouco uso, que retornam à cadeia de distribuição por diversos motivos, tais 

como, a devolução por problemas de garantia, avarias no transporte, excesso de estoques, prazo 

de validade expirado, entre outros. 

b) Logística reversa de pós-consumo: trata dos bens no final de sua vida útil, dos bens 

usados com possibilidade de reutilização (embalagens) e os resíduos industriais. 
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A distribuição física de ambos se utiliza dos mesmos canais, tendo como origem a cadeia de 

distribuição e como destino o consumidor. Os fluxos reversos desses dois tipos de bens retornam do 

consumidor (origem) à cadeia de distribuição (destino), porém, por meio de diferentes canais 

intermediários. 

De uma forma geral, as redes de distribuição reversa se estruturam em torno de um mercado 

disponibilizador onde o recuperador de produtos usados atua como comprador, e um mercado de reuso, 

onde o recuperador atua como vendedor (FLEISCHMANN, 2001). A figura36 a seguir surnariza os fluxos 

que compõem o processo logístico reverso. 

Figura 3$ Processo Logístico Reverso (Fonte: Lacerda, 2002) 

Segundo Fleischmann et a (2000) apud Lima Junior (2004), as redes reversas de produtos diferentes 

possuem características em comum e podem ser comparadas com as redes tradicionais. Um dos pontos que 

os autores destacam é a transição que deve existir entre a rede de produtos diretos" e a rede de produtos 

de retorno através de etapas que vão desde a recoleta, passando pela inspeção/separação, 

reprocessamento, disposição e redistribuição. Ao comparar a rede de produtos tradicional com a rede de 

produtos de retorno, os autores afirmam que na rede tradicional o suprimento pode ser considerado como 

uma variável endógena e que na rede reversa, o suprimento é uma variável exógena, sendo difícil prever. 

Essa diferença mostra que entre variáveis endógenas, que são aquelas que estão inseridas no processo de 

forma controlada e as variáveis exógenas, que são variáveis externas ao processo e muitas vezes não podem 

ser controladas, os modelos de planejamento de redes são diferentes para as reversas e para as tradicionais, 

mesmo elas possuindo características comuns. 
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94 Yecn&oias de tatrnnto e fecupernção de resíduos sóíídos 

Os procedimentos na gestão de resíduos sólidos englobam estágios operacionais e suas tecnologias 

que, de forma geral, enfocam os métodos de tratamento que se aplicam, principalmente aos resíduos 

domésticos. Porém, não impede a inclusão de outros tipos de rejeitos que podem beneficiar-se com o 

sistema de tratamento e recuperação estabelecido por eles. 

As formas de tratamento e recuperação aqui levantadas como tecnologias de tratamento 

alternativo tiveram corno base para seleção: 

* não exercer um impacto significativo sobre o custo total de operação; 

• definir em que estágio os materiais podem ser recuperados; 

• qual a energia que pode ser produzidas e incentivar a redução de GEE; e 

• o potencial de redução significativo das quantidades de rejeito final. 

Além destes critérios, a hierarquia dos resíduos e as regras que especificam a sua reintrodução no 

sistema produtivo devem seguir práticas socioambientais, e as tomadas de decisões devem cumprir os 

vários requisitos legais e outros aspectos tais como a conformidade com o território, a inclusão social e a 

geração de renda. 

9.4.iForr de ram ento e rcuperaç 

Com base no critério de seleção as formas de tratamento e recuperação selecionadas para a 

configuração dos arranjos de cada urna das abordagens tecnológicas indicadas por este trabalho são: 

reintrodução de materiais por meio do reuso e/ou reciclagem, sejam eles classificados como 

resíduos sólidos domésticos e/ou resíduos sólidos de construção civil; 

• bioestabilização da matéria orgânica por processos aeróbios e/ou anaeróbios; e 

• tratamento térmico de residuos sólidos, com ou sem reaproveitamento energético. 

Valores acima de 750 t/dia não foram considerados para a definição dos cenários do Consórcio. Isto 

ocorreu pelo fato da estimativa gravimétrica da região apresentar valores inferiores do que o apresentado 

como capacidade máxima das unidades de tratamento. Porém, a tecnologia de grande escala pode ser 

aperfeiçoada e atingir valores maiores e dobrar a capacidade máxima das unidades. Como é exemplo do 

incinerador de MiImo, na Suécia, admistrado pelo empresa Sysav que queima 550.000 t/ano - cerca de 
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1,500 t/dia - de resíduos e gera entorno de 250.000 MWh de eletricidade por ano e fornece aquecimento 

para 70.000 residências (SYSAV, 2010). 

[eintmduç.& de mflrküs 

A geração dos resíduos da construção civil tem crescido a partir da década de 90. Podemos 

considerar como resíduos da construção civil os executores de reformas, ampliações e demolições; 

construtores de novas residências, de pequeno ou grande porte; e construtores de novas edificações. 

Os resíduos de construção e demolição descartados em aterros e depósitos clandestinos podem ser 

reciclados e reaproveitados para obtenção de agregado reciclado. Esse resíduo apresenta características 

bastante particulares por ser originado em um setor que aplica um grande numero de métodos construtivos, 

sendo um dos resíduos sólidos mais heterogêneos, pois é constituído por materiais como argamassa, areia, 

solo, cerâmica vermelha e branca, concretos, madeira, metais, papel, pedras asfalto, tintas, gesso, plástico, 

borracha, matéria orgânica, entre outros. Suas características dependem diretamente do desenvolvimento 

da indústria da construção local, bem como da localização geográfica, do perfil das atividades econômicas, 

da densidade demográfica, do tipo e da fase da obra, das técnicas construtivas empregadas, das 

características regionais, entre outros fatores. 

A forma de tratamento dos resíduos da construção civil mais difundida é a segregação (ou limpeza), 

seguida de trituração e reutilização na própria indústria da construção civil. 

A reciclagem desse resíduo apresenta as seguintes vantagens: 

Redução de volume de extração de matérias-primas; 

Conservação de matérias-primas não-renováveis; 

Correção dos problemas ambientais urbanos gerados pela deposição indiscriminada de resíduos de 

construção na malha urbana; 

Colocação no mercado de materiais de construção de custo mais baixo; 

Criação de novos postos de trabalho para mão-de-obra com baixa qualificação, 

Na busca de soluções para a problemática de eliminação e do tratamento do RCC por meio 

da reciclagem, deve-se desenvolver algumas avaliações básicas. 

197 



e 

1 



Cón li uncpl & 
Mancio de 
Resíduos SOlidos 

Etapas 

verificação. do volume de RCC gerao ou contrda administração municipal 

identificação das características principais (composição e proporção dos 

componentes) 

esta b&eunnto das a'tas di sponíveis, para recolhimento de entulho e para suas 

aplicações 

inventário do potencial de industrialização de materiais e agregados e da 

comercialização do refugo (madeira, metais, papel e plástico) 

Tabela 50: Etapas de Avaliação Básica para gestão de RCC 

Por meio da avaliação básica é possível fazer um levantamento econômico do trabalho de 

reciclagem, dimensionando equipamentos e instalações necessárias à trituração e ao beneficiamento do 

material, como também permitir a avaliação de dois cenários: agregado reciclado como produto final e seu 

uso em artefatos fabricados in toco. 

Por meio da avaliação básica é possivel fazer um levantamento economico do trabalho de 

reciclagem, dimensionando equipamentos e instalaçoes necessárias à trituração e ao beneficiamento do 

material, como também permitir a avaliação de dois cenários: agregado reciclado como produto final e seu 

uso em artefatos fabricados in toco. 

De modo geral, as aplicações mais adequadas para o resíduo reciclado são as seguintes: 

- Material para base e sub-base de ruas, avenidas e estradas: produto gerado a partir de entulho que 

contenha materiais como concreto, blocos de concreto, ceramíca, tijolos ceramicos e argamassa e materiais 

finos, como areia e argila. Resulta e uma mistura de granulometria abaixo de 76 mm, que, espalhada com 

motoniveladora e compactada com rolo, atinge CBR de até 92%, podendo fornecer resultados muito 

superiores aos da brita corrida comercial. 

Agregados para construção: o tipo de britador emoregado permite selecionaro material reciclado, 

garantindo que as particulas maiores tenham tesistencia elevada, podendo ser utilizadas emcascalhamento, 

concreto e construção em geral. 

- Blocos de concreto e material para argamassa: é possível utilizar os finos gerados na britagem, 

após peneiramento, para fabricação de blocos ou argamassa. 

198 



o 

e 



QwSórcio  
Manejo de 
Resíduos Sõlidos 

Aterro: poderá ser utilizado para aterro, depende da adequada granulometria do material 

constituinte da retirada de materiais como madeira, plástico, papéis, pneus, metais, vidros e matéria 

orgânica. 

Alguns fatores devem ser considerados no processo de implantação de reciclagem de RCC em uma 

determinada região. A densidade populacional pode ser considerada o fator principal a ser estudado, pois é 

necessário uma alta densidade para ter a segurança de que serão supridas as matérias primas para a 

industria de recícláveis. A escassez ou dificuldade de acesso a jazidas naturais e o grande nível de 

industrialização são fatores favoráveis a implementação de um programa de reciclagem de RCC. 

De acordo com o Manual de Manejo e Gestão de Resíduos da Construção Civil (2004), existem 

quatro ações para a superação dos atuais problemas com os RCC. 

Ação 1- Rede para gestão de Pequenos Volumes: são os chamados pontos de entrega voluntária, são 

áreas de características relativamente homogêneas, com dimensão tal que permita o deslocamento dos 

pequenos coletores de seu perímetro até o respectivo ponto de entrega voluntária, inibindo, assim, o 

despejo irregular dos resíduos, pela facilidade conferida à sua entrega num local para isso designado. 

Sempre que possível esse ponto deve estar situado em lugares estratégicos a que irá servir, e, de 

preferência, onde já ocorra uma deposição irregular. Disciplinam-se, com isso, atividades que já ocorrem 

espontanea mente, 

Ação 2- Redes de área para manejo de grandes volumes: as diversas funções dessas instalações - 

triagem, reciclagem e aterro/ou usina - podem estar concentradas em um mesmo local, principalmente em 

municípios de menor porte. Apenas nos municípios com maior população e economia mais dinâmica é que 

são indicadas as áreas exclusivamente destinadas à triagem e reciclagem, capazes de receber e processar 

com eficiência os resíduos para elas encaminhados e situados nas proximidades das regiões da zona urbana 

em que ocorre sua geração com maior intensidade. Nesses casos, os aterros tendem a ser localizados em 

regiões mais periféricas da malha urbana. Existem duas formas de processamento: a automática e a semi-

automática. 

A forma totalmente automática consiste num equipamento robusto, de grande potência, capaz de 

receber e triturar o entulho de obras sem uma separação prévia das ferragens que ficam retidas nos blocos 

de concreto. Posteriormente, o material triturado passa por um separador magnético que retira o material 

ferroso, deixando somente o material inerte triturado. O material ferroso vai para uma prensa e posterior 

comercialização dos fardos, enquanto o material inerte cai numa peneira giratória que efetua a segregação 

do material nas suas várias porções granulométricas. No modo semi-automático o mais utilizado no Brasil, o 
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material a ser processado deve sofrer uma segregação prévia das ferragens, não sendo recomendável a 

trituração conjunta dos materiais. A central deve receber somente resíduos inertes, não existindo, portanto, 

a possibilidade de este material liberar poluentes. O aumentador do britador deve estar equipado com 

aspersores de água, visando a minimizar a emissão de poeira, e revestimento de borracha, de forma a 

reduzir o nível de ruído, respeitando assim os limites estabelecidos pelos órgãos de controle ambiental, 

A área de reciclagem de RCC abriga os processos de trituração e peneiração dos resíduos de 

concreto, alvenaria, argamassas e outros, para produção dos agregados reciclados. A reciclagem da madeira 

presente nos resíduos de construção também envolve o trabalho de trituração, com o emprego de 

equipamentos mecânicos específicos, para a produção de "cavacos"; ou envolve seu corte simples, com 

ferramentas manuais, de modo que possam ser utilizados em processos diversos, como a geração de 

energia. A recuperação de solos sujos é um processo relativamente simples, de peneiração, para remoção de 

galharia, lixo e entulhos de seu interior. 

Os produtos fabricados em uma usina de reciclagem são: briquetes para calçada; sub-base e base de 

rodovias; blocos para muros e alvenaria de casas populares; agregado miúdo para revestimento; agregados 

para a construção de meios-fios, bocas-de-lobo, sarjetas. 

Ação 3 - Programa de Informação Ambiental: um programa que seja capaz de mobilizar os diversos 

agentes sociais envolvidos na geração ou no transporte de resíduos, para que assumam efetivamente suas 

responsabilidades e se comprometam com a manutenção e melhoria permanente da qualidade ambiental 

da cidade em que vivem e exercem sua atividade econômica. O programa deve ter ações voltadas à redução 

da geração desses resíduos, à difusão do potencial de sua reutilização e reciclagem e à ampla divulgação 

sobre a localização das áreas destinadas a seu descarte correto. Podemos citar como exemplo o Programa 

Cidade Limpa. 

Ação 4 Programa de Fiscalização: essa fiscalização, num primeiro momento, deve permitir a 

migração ordenada da atual situação para o novo sistema de gestão e, num segundo momento, garantir o 

pleno funcionamento do conjunto das ações. É necessário evitar, de um lado, ações que venham a degradar 

o meio ambiente e, de outro, a ação dos agentes que tenham caráter predatório. 

Bioestobíliz õc de matéria orqnJca 

Dentre as tecnologias e alternativas para o tratamento biológico, o processo aeróbico é o mais 

amplamente utilizado e o mais econômico. Este processo envolve separação da fração orgânica 

biodegradável do restante dos resíduos coletados para a bioestabilização aeróbia (compostagem) e, 

opcionalmente, pode recuperar materiais recicláveis, tais como papel, plástico, vidro, metal, entre outros 
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e/ou combustível derivados principalmente de papel e plástico, mas também de outros materiais 

combustíveis, como madeira, têxteis e borracha para a incineração. Em ambos os casos, a matéria 

biodegradável é separada dos rejeitos antes de ser enviada para as unidades de estabilização. Então, é 

misturada em proporções adequadas com resíduos verdes provenientes de madeira e/ou resíduos de poda e 

varrição e, opcionalmente, com lodo do tratamento de esgoto. 

Neste processo, os produtos orgânicos se decompõem por um período de 4-7 semanas sob 

condições controladas, que incluem teor de umidade e temperatura. O produto ainda não maturado pode 

ser utilizado diretamente nos solos DLI como material de cobertura de aterros. Caso contrário, ele pode ser 

aperfeiçoado através de triagem e armazenados por várias semanas em agitação mecânica em leiras abertas 

para bioestabilização e maturação. 

Entre as alternativas de tratamento biológico da fração orgânica dos resíduos sólidos urbanos 

encontra-se a digestão anaeróbia para resíduos sólidos e lodos. Porém está alternativa necessita da 

presença de água e diversos estudos foram realizados e comprovaram que a utilização de lodo proveniente 

do tratamento de esgoto pode ser misturado com resíduo sólido orgânico a ser tratado para melhorar o 

processo de bioestabilização com a diminuição no tempo necessário para o tratamento (BAERE et ai., 1984; 

BRUMMELER et ai., 1986). Estes estudos, realizados principalmente nos anos 80, demonstram que as 

proporções de lodo e lixo orgânico são adequadas entre 5 e 20% de lodo no lixo orgânico e promovem 

valores de fator de conversão de matéria orgânica em biogás entre 40 e 50%, o que é bastante relevante 

quando a preocupação é a reintrodução energética. Com  relação ao lixiviado produzido durante o processo 

anaeróbio, uma alternativa seria a recirculação de parte deste ao sistema de tratamento visando a 

aceleração do processo de biodigestão no reator e o tratamento biológico da parte restante por meio de 

Estações de Tratamento de Esgoto (ETE), visto que os métodos biológicos têm promovido boa eficiência para 

o tratamento do lixivíado proveniente dos aterros sanitários. 

O última opção é baseada na desidratação e processamento de resíduos sólidos domésticos mais 

conhecido pelo termo em inglês. Refuse-derived fuel (RDF) - que nada mais é do que conversão da fração 

orgânica dos resíduos sólidos urbanos em combustível sólido. Após a trituração, a umidade é reduzida para 

valores inferiores a 15%. A energia necessária para a secagem podem ser gerada tanto pelo calor excedente 

do tratamento térmico e/ou gerado pela decomposição aeróbia exotérmica de compostos orgânicos 

biodegradáveis. ()fator importante aqui é que a matéria orgânica não está bioestabilizada e sim desidratada 

entre 5 1,4 dias. 
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Retupeçõ'. de Energáo 

A queima, que freqüentemente é associada a recuperação de energia como componente importante 

na gestão dos resíduos sólidos, é uma entre outras alternativas para a gestão de resíduos. Porém, é a única 

capaz de conseguir a maior redução do seu volume, da ordem de 70-90% (COIMBRA LUZ, 1997). Pode ainda, 

ser usada em conjunto com as outras alternativas na busca de alcançar valores o mais próximos possíveis do 

conceito "Lixo Zero». 

A grande questão sobre a incineração durante muito tempo foi a preocupação relacionada com a 

poluição atmosférica, mas com a promulgação de normas sobre emissões e a obrigatoriedade da utilização 

de sistemas modernos de controle e depuração dos gases, o foco passou a ser os resíduos resultantes 

(escórias e cinzas). Isto devesse ao fato de que estas mudanças alteraram a quantidade e a natureza dos 

resíduos de incineração que são produzidos durante a queima e limpeza dos gases. Conseqüentemente, a 

atenção começou a incidir na gestão dos resíduos resultantes, não apenas no modo de minimizar o impacto 

potencial resultante da lixiviação de sais solúveis e potenciais contaminantes para o solo e aqüíferos, mas 

também dirigida ao tratamento, utilização e disposição adequada destes resíduos. 

Outro aspecto importante é entender que a incineração não é um tratamento final de resíduos e sim 

um estágio ou processo dentro da gestão de resíduos. Isto ocorre em função de ocorrer ainda rejeitos após a 

queima dos resíduos que devem ser submetidos a tratamento e disposição final. 

Os equipamentos podem ser encontrados que vão desde pequenas instalações alimentadas 

manualmente até instalações de grande porte equipadas com recuperadores de calor, permitindo assim a 

valorização energética do resíduo por meio da recuperação energética e reintrodução no sistema produtivo. 

Tipos C equipa ifl Vos poro tratamento térmico. 

Os tipos de equipamentos listados abaixo foram em três categorias que melhor atenderam a 

demanda do Consórcio, Estas categorias são: 

• Pequena escala: de 5 a 100 t/dia de resíduos. 

• Média escala: de 200 a 450 t/dia de resíduos. 

• Grande escala: 150 a 750 t/dia de resíduos. 
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Equipamentos modulares 

Estes equipamentos são considerados unidades de pequena capacidade e, em geral, destinadas ao 

tratamento de 5 a 100 t/dia de resíduos, O processo de queima ocorre em uma câmara primária, onde 

permite - por meio de urna atmosfera redutora obter menor densidade de partículas no caudal do gás. 

Desta forma, o efluente gasoso passa para uma segunda câmara de combustão aonde é queimado em 

atmosfera oxidante - cerca de 980 C, por introdução de combustível auxiliar. Este tipo de equipamento 

permite a reintrodução no sistema produtivo da energia gerada com o efluente gasoso após a sua saída da 

câmara secundária, O efluente passa para a caldeira de recuperação de energia, aonde a temperatura é 

reduzida para cerca de 230 C previamente de entrar no sistema de depuração gasosa (Figura 37). Uma 

importante característica é ofatos destas unidades geralmente envolverem menor investimento para 

implantação e operação. Porém, ela produzem menos energia por tonelada de resíduo, ou seja, sua 

eficiência térmica é menor que unidades maiores (COIMBRA LUZ, 1997; HOSKINSON GROUP, 2010). 

Figura 37: Processo esquemático de equipamento modular com recuperação energética (Fonte:Fiuxus/2010) 

Equipamentos rotativos 

Estas unidades, geralmente, são utilizadas para a queima de resíduos de serviços de saúde e 

permitem a queima de 200 a 450 t/dia de resíduos. O equipamento utiliza um tambor rotativo inclinado para 

aumentar a eficiência da combustão e facilitar a movimentação do material. Para o resfriamento da parede 

é utilizado à circulação de água. A câmara de combustão é alimentada pelo topo e os materiais são 
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destruídos durante o trajeto do tambor até alcançarem a outra extremidade. A razão entre comprimento e 

diâmetro varia entre 2:1 a 10:1 conforme a dimensão da Instalação e a rotação do forno varia entre 10 a 20 

rotações por hora. Durante o processo de queima é Insuflado ar pré-aquecido em zonas longitudinais e 

transversais do forma para garantir o controle eficiente da combustão (COIMBRA LUZ, 1997; FORTUNE TREE 

ENVIRONMENTAL PROTECTION, 2010), 

Fgura 38: Processo esquemático do equipamento modular sem recuperação energética (Fonte:Fluxus/2010) 

Equipamento de grelha móvel 

Estes equipamento permitem a queima de 150 a 750 t/dia. Os resíduos são geralmente 

descarregados por gravidade para a fossa de recepção, aonde ocorre a mistura dos rejeitos. A câmara de 

combustão é formada por grelhas inclinadas que são carregadas pela parte superior. As grelhas são 

compostas por degraus alternadamente estacionários e móveis que são alimentadas com oxigênio por meio 

da insuflação de ar em múltiplos pontos através de pontos espalhados pela grelha que em diferentes 

estágios permite a secagem, desgasificaço, Ignição e a combustão do material combustível (Figura 39). Ao 

mesmo tempo, ocorre a introdução de ar por cima das grelhas, para permitir a mistura com os gases e 

aumentar a eficiência da combustão (COIMBRA LUZ, 1997; BIC GROUP, 2010). 

A estrutura básica linear de urna planta de queima de resíduos podem incluir as seguintes 

operações: 

IK Entrada ou recepção de resíduos; 
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• Armazenamento de resíduos; 

* Pré-tratamento de resíduos, que pode ocorrer no local ou fora dele; 

• Câmara de tratamento térmico dos resíduos; 

• Recuperação de energia, por exemplo caldeiras; 

• Limpeza de gases gerados pela combustão; 

• Monitoramento e controle de emissões; e 

* Tratamento das cinzas, escórias e efluentes. 

Cada uma dessas fases é geralmente adaptada em termos necessidade especifica de cada tipo ou 

tipos de resíduos que são tratados pela instalação que podem funcionar 24h/dla, e quase 365 dias/ano. 

Desta forma, os sistemas e programas de controle e manutenção desempenham um papel importante na 

garantia da disponibilidade da planta. 

Figura 39: Processo esquemático de equipamento de grelha móvel com recuperação de energia (Fonte:Fluxus/2010) 

Neste equipamento descrito na figura anterior, os resíduos são queimados sobre uma grelha e 

progressivamente descem para a região Inferior, aonde chegam em forma de escórias que são resfriadas 

pela ação do caudal de ar que alimenta a câmara de combustão. O revolvimento que ocorre durante a 
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movimentação do material da parte superior para a inferior permite uma combustão mais eficiente com um 

menor consumo de oxigênio e menor produção de gases. Estas unidades geralmente necessitam um alto 

investimento para implantação e operação e relatórios europeus indicam esta opção para situações onde o 

volume mínimo destinado para a incineração seja de 100.000 t/ano (BlC GROUPP  2010). Este valor 

corresponde à cerca de 300 t/dia de material combustível como base mínima para viabilizar financeiramente 

- em padrões europeus - o projeto. 

42Descdço das dternativas ttcnokgíc4s 

Os esquemas a seguir apresentam o fluxo de material definido pela escolha de um determinado tipo 

de tecnologia de tratamento. O ponto de partida é entender onde dentro da logística do sistema de gestão 

de resíduos sólidos este fenômeno ocorre. 

A Figura 40 apresenta o fluxo logístico com destaque para o estágio de recuperação e tratamento. 

Este é o elo da cadeia logística onde as alternativas tecnológicas estão situadas. 
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Figura 40: Fluxo iogfstico dentro da gestão de resíduos sólidos (Fonte:Fluxus/2010) 

Cada alternativa foi pensada levando em consideração os seguintes tipos de resíduos sólidos:  

resíduos sólidos domésticos (RSD); resíduos de poda e varrição (RPV); resíduos da construção civil (RCC); 

resíduos de serviços de saúde (RSS); e resíduos especiais (REsp). 
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As alternativas tecnológicas são apresentadas em forma de esquemas, onde o fluxo de material é 

representado por quatro estágios: ponto de entrada no sistema de recuperação e tratamento; fluxo de 

processo ou pontos de passagem pelo sistema de recuperação e tratamento; pontos de reintrodução no 

processo produtivo; disposição final ou fim de vida do material. A Figura 41 é uma representação cromática 

destes estágios ou legenda. 

a, Ponto de entNd 

Processo 

Reintroduço 

Fim devida. 

Figura 41: Legenda para os estágios da alternativa tecnológica 
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Abordogen tew!õqko 1 (A Ti) 

Fígura 42: Abordagem tecnológica 1 (Fonte:Ftuxus/2010) 

Esta abordagem não apresentam nenhum ponto de reintrodução de material no sistema produtivo. 

Qualquer rejeito reusado ou reciclado, sofreu esta operação antes de chegar à estação de tratamento e a 

reintrodução ocorre por meio de agentes externos ao sistema de gestão de resíduos. Importante ressaltar 

aqui, que a incineração neste caso não é encarada como ponto de passagem pelos sistema e sim vista corno 

disposição final, especificamente para os resíduos de serviços de saúde. Assim, não ocorre valorização 

energética e sim o consumo de energia para dispor os rejeitos. 
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Figura 43: Abordagem tecnológica 2 

Esta é a primeira abordagem que apresenta um ponto de reintrodução de material no sistema 

produtivo. A reintroduçâo ocorre por meio da valorização energética e a principal característica desta 

abordagem é o fato de ocorrer a separação da matéria orgânica no processo de triagem como de outros 

materiais. Porém, a única preocupação é com o valor calorífico dos rejeitos, o restante mesmo com poder 

de valoraçâo por meio do reuso/reciclagem ou tratamento biológico - é descartado e enviado para a 

disposição final. Nesta abordagem a incineração passa a ser parte do processo ou um ponto de passagem, 

não mais disposição final, 
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Abordagem tecnoláqka 3 A T3) 

O 

O 

Figura 44 Abordagem tecnológica 3 (FonteFIuxus/ 2010) 

Esta é a segunda abordagem que apresenta pontos de reintroduço de material no sistema 

produtivo. A principal caracterfstica desta abordagem é o fato de que apesar de apresentar dois pontos de 

entrada - utdizaço do composto como adubo produzido por processos biológicos aeróhicos e 

reuso/reciclagem - o que geralmente ocorre é apenas a presença de um ponto de entrada apenas para os 

materiais reusáveis e/ou recicláveis. Apesar de ocorrer a separação da matéria orgânica no processo de 

triagem, ela é descartada e enviada para a disposição final. Novamente, a incineração não é encarada como 

ponto de passagem pelo sistema e sim vista como disposição final. 
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Abordagm tecnológica 4 (AT4) 

Figura 45 Abordagem tecnológica 4 (Fonte: Fluxus/ 2010) 

Nesta abordagem que apresenta pontos de reintroduço de material no sistema produtivo ocorrem 

por meio da incineração e da reintroduço de materiais via reuso/reciclagem. A matéria orgânica separada 

no processo de triagem continua sendo descartada e enviada para a disposição final em conjunto com todos 

os outros rejeitos. Tal abordagem apresenta baixo resultado em diminuição de volume de rejeitos enviados 

para o aterro caso a comunidade seja urna grande geradora de matéria orgânica. 
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Abordagem 'tecnoóka 5 {ATS) 

Fgu 46: Abordagem tecnológica 5 (Fonte: Fluxus/2010) 

A principal diferença entre a abordagem tecnológica 5 e a 3 é o fato da incineração passar a ser 

encarada como um ponto de passagem pelos sistema. Assim, ocorre a valorização energética do material 

que anteriormente era visto apenas como rejeito para disposição final. A ATS amplia os pontos de 

reintrodução de material de dois para três. Porém, apresenta a mesma fragilidade que a AT3 em relação a 

utilização do composto como adubo produzido por processos biológicos aeróbicos. Isto ocorre por causa da 

preferência em utilizar os materiais reusáveis e/ou recicláveis. A matéria orgânica separada durante o 

processo de triagem corre o risco de ser deixada de lado e ser descartada/enviada para a disposição final. 
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Abordagem tecnciógica 6 (AI 0) 

Figura 47: Abordagem tecnológica 6 (Fonte: FIuxus/2010) 

A abordagem tecnológica 6 introduz o tratamento biológico anaeróbio aliado à compostagem como 

um processo mais eficiente para redução do volume destinado ao .aterro sanitárioS A principal característica 

desta abordagem é o fato de que apesar de apresentar três pontos de entrada por meio da utilização do gás 

natural, do composto orgânico e dos materiais reusados/reciclados, ela mantém a fragilidade da AT3 e AT5 

em relação ao reaproveitamento da matéria orgânica e a incineração no é encarada como ponto de 

passagem pelo sistema e sim vista como disposição final. 
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE / 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 260/2019 
Objeto: Aquisição de br;ínquedos e jogos pedagógicos para serem utilizados 
na Educação Infantil. 
Entrega dos Envelopes 01 e 02 e crede .rnen : 19/12/2019 às 
l0h30Min. 
Abertura do Envelope n° 01: 19/12. 619 ã 11h04. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENC 'L 273/2019 
Objeto: Contratação de empresa especializada para operação e manutenção 
e monitoramento do Aterro Sanitári'Munic '. 1 e coleta e transporte de 
resíduos domiciliares no sistema por€ porta e conteinerizado, com 
fornecimento de equipamentos, co.ntêineres e mão de obra, em regime de 
empreitada por preço unitãrio. 
Entrega dos Envelopes 01 e 02 e credenclamento: 20/12/2019 às 
09h30Min. 
Abertura do Envelope n° 01: 20/12/2019 ás 10h00. 
Os Editais completos e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal, 
www.santabarbara.sp.gov.br  
Santa Bárbara d'Oeste, 06 de dezembro de 2019. 
DENIS EDUARDO ANDIA Prefeito Municipal 
LAERSON ANDIA - Secretário de Administração 
PREGÃO PRESENCIAL ND  32/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de cartuchos, toners e 
cabeçotes 
Às empresas: R.A. MANCO SERVIÇOS - ME - R$ 18.930,36 
SANTANA INSUMOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP - R$ 20.250,00 
LEANDRO DE SOUZA FRANCO 27120306804 « R$ 29.0.50,00 
TRS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - R$ 9.375,00 
Com valor total de R$ 7760536 (setenta e sete mil e seiscentos e cinco 
reais e trinta e seis centavos), nas condições propostas como menor preço 
por lote, prazo de entrega de acordo com o item 12.1 do Edital e 
pagamento conforme item 13.2 do Edital. 
Santa Bárbara d'Oeste, 06 de maio de 2019. 
DENIS EDUARDO ANDIA - Prefeito Municipal 
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO CHAMADA PÚBLICA 09/2019 
OBJETO: aquisição de produtos alimentícios (biscoitos), provenientes 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. 
COOPERATIVA HABILITADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO  E CONSUMO FAMILIAR NOSSA 
TERRA LTDA 
A Comissão Municipal Permanente de Licitações, reunida e após analisar 
todo o processo referente à chamada pública 09/2019 e conforme Parecer 
Técnico da. Merenda Escolar, é unânime em emitir parecer que CLASSIFICA a 
amostra da seguinte cooperativa: 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA está 
classificada, as amostras apresentada estão em conformidade com o 
solicitado em edital, item 01 - Biscoito de milho e item 02 - Biscoito 
cookie. 
Santa Bárbara d'Oeste, 06 de dezembro de 2019. 
Comissão dê Licitação 
Clarice Citell.i de Souza- Presidente da Comissão Municipal Permanente de 
Licitações 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 192/2019 
REGISTRO DE PREÇOS 
HOMOLOGO nos termos do Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal n° 8,666/93 
e suas alterações e nos termos do Inciso XXII do artigo 41  da Lei Federal 
n° 10.520/02, os atos proferidos pelo Sr. Ivai1dõ José da Silva do Pregão 
Presenc.í..a,i. n° .1.92/19, que tem por objeto: Reg.i..s... ro de preços para 
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fornecimento de materiais elétricos, nos termos do Inciso XX do artigo 40  
da Lei Federal n° 10.520/02, o objeto do presente certame, pelo critério 
menor preço por.. lote. 
Às empresas: 
MIGUI CENTER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP - R$ 315.352,50 
J. A. LOPES ACESSÓRIOS - EPP - P.$ 255.999,00 
UNICOBA ENERGIA S.A. - R$ 259.800,00 
Com valor total de R$ 831.151,50 (oitocentos e trinta e um mil e cento e 
cinquenta e um reais e ci.nquenta centavos ), nas condições propostas como 
menor preço por lote, prazo de entrega de acordo com o item 12.1 do 
Edital e pagamento conforme item 13.2 do Edital. 
Santa Bárbara d'Oeste, 03 de dezembro d.e 2019 
DENIS EDUARDO ANDIA - Prefeito Municipal 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL M° 
228/2019 
HOMOLOGO nos termos do Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações e nos termos do Inciso XXII do artigo 40  da Lei. Federal 
n° 10.520/02, os atos proferidos pelo Sr. Ivaildo José da Silva do Pregão 
Presencial n° 228/19, que tem por objeto Aquisição de livros infantis 
diversos, nos termos do Inciso XX do artigo 40  da Lei Federal n°  
10.520/02, o objeto do presente certame, pelo critério menor preço por 
lote. 
Às empresas: 
TURMINHA FELIZ EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - ME - R$ 73.368,96 
SUL AMÉRICA COMÉRCIO DE LIVROS EIRELI - ME - R$ 65.068,64 
EUNICE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA - EPP - R$ 1.1.2.390,92 
CIO DA TERRA LIVRARIA LTDA - R$ 126.348,88 
EDITORA IRACEMA LTDA - ME R$ 77.712,32 
EDITORA ADONIS LIVROS E EVENTOS EIRELI R$ 20.560,40 
Com valor total de R$ 475.450,12 (quatrocentos e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta reais e doze centavos) nas condições propostas 
como menor preço por lote, prazo de entrega de acordo com o item 15.1 do 
Edital e pagamento conforme item. :1.6.2 do Edital. 
Santa Bárbara d'Oeste, 28 de novembro de 2019. 
DENIS EDUARDO ANDIA - Prefeito Municipal. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 250/20.19 
REGISTRO DE PREÇOS 
HOMOLOGO nos termos do Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações e nos termos do Inciso XXII do artigo 40  da Lei Federal 
111 10.520/02, os atos proferidos pelo Sr. Antonio Marcelo dos Santos 
Ferreira do Pregão Presencial n°  250/19 - Registro de preços para 
aquisição de materiais de informática, nos termos do Inciso XX do artigo 
40  da Lei Federal n° 10.520/02, o objeto do presente certame, pelo 
critério menor preço por lote. 
Ás empresas: RD INFORMÁTICA LTDA - R$ 431.850,00 
MARA LUCIA GUIOTTO FÁVERO - ME - R$ 56.845,10 
MEGADATA IND. E COM. DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS EIRELI - EPP - 
3.987,50 
Com valor total de R$ 492.682,60 (quatrocentos e noventa e dois mil e 
seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), nas condições 
propostas como menor preço por lote, prazo de entrega de acordo com o 
item 12.1 do Edital e pagamento conforme item 13.2 do Edital. 
Santa Bárbara d'Oeste, 28 de novembro de 2019 
DENIS EDUARDO ANDIA - Prefeito Municipal 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL No 252/2019 - 
REGISTRO DE PREÇOS 
HOMOLOGO nos termos do Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações e nos termos do Inciso XXII do artigo 41  da Lei. Federal 
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n° 1.0.520/021  os atos proferidos pelo Sr. Antonio Marcelo dos Santos 
Ferreira do Pregão Presencial n° 252119 * Registro de Preços para 
fornecimento del:i..v.ros, nos termos do Inciso XX do artigo 40  da Lei 
Federal nG  10.520/02, o objeto do presente certame, pelo critério menor 
preço por lote. 
Às empresas: EUNICE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA - EPP - R$ 177.241,83 
CARTHAGO EDITORIAL .LTDA - R$ 749.5751 75 
CENTRAL COMÉRCIO DE LIVROS EDUCACIONAIS LTDA - ME - R$ 278.597,50 
TEMPO INTEGRAL PROJETOS EDUCACIONAIS EIRELI - ME - R$ 1,287.220,00 
Com valor total de R$ 2.492.635,08 (dois milhões e quatrocentos e noventa 
e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oito centavos) nas 
condições propostas como menor preço por lote, prazo de entrega de acordo 
com o item 12.1 do Edital e pagamento conforme item 1.3.2 do Edital. 
Santa Bárbara d'Oeste, 27 de novembro de 2019. 
DENIS EDUARDO ANDIA - Prefeito Municipal 
PREGÀO PRESENCIAL N°  85/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de materiais elétricos 
Às empresas: 
J. A. LOPES ACESSÓRIOS - EPP - R$ 642.655,20 
R.D. VELANI ELÉTRICA - EPP R$ 8.300,00 
Com valo-.r total. de R$ 650.955,20 (seiscentos e cinquenta mil e novecentos 
e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), nas condições propostas como 
menor preço por lote, prazo de entrega de acordo com o .item 12.1 do 
Edital e pagamento conforme :Ltem 13.2 do Edital. 
Santa Bárbara d'Oeste, 14 de maio de 2019. 
DENIS EDUARDO ANDIA - Prefeito Municipal 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 69 / 2 019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 676- 
03-07/2019 
R$ 18.015,20 (dezoito mil e quinze reais e vinte centavos) em nome de 
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA - CNPJ 01.772. 798/0002-33. 
OBJETO: Aquisição de cateteres, sensores enlite e reservatórios reservoir 
em atendimento ao Mandado Judicial de Ernily Vitória Sartoreili dos Santos 
e Lhoys Reaja Sales Miranda, sendo: 
40 unidades de sensores enl.ite MMT- 7008A (Medtroníc) 
40 unidades de reservatório Resevoir 3,00 ml MMT 332 A (Medtronic 
40 unidades de cateter quickset 6mm x 60cm- MMT 399 (Medtroníc) 
De acordo com as solicitações de compras ns 1933/19 e 1932/19 * 
Processos Administrativos n°s 989-03-10/201.9 e.988-03-10/2019 Funcional 
Programática n° 1.0.302.0037.2.082- Assistência Farmacêutica- 02.03.07-
Categoria Económica 3.3.90.30.00- Material de Consumo- Vínculo 01, 
suplementada se necessário. 
Entrega: Imediato 
Condições de pagamento: À vista. 
Conforme parecer jurídico juntado aos autos, entendo que o presente 
processo atende às exigências legais, nos termos do art.. 25, inciso 1, da. 
Lei Federal a° 8.666/93. 
Ratifico o ato da Inexigih.ilidade de Licitação 69/2019- Aquisição de 
cateteres, sensores enlite e reservatórios reservoir em atendimento a 
Mandados Judiciais, nos termos do art. 25, inciso 1 da Lei Federal a° 
8.666 de 7.1/06/93 e suas alterações. 
Santa Bárbara d'Oeste, 29 de novembro de 2019. 
DENIS EDUARDO ANDIA Prefeito Municipal 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Município de Santa Bárbara d'Oeste CONTRATADA: Fresno 
Produções Artísticas .Ttda EPP OBJETO: Contratação de produt::ora como 
representante exclusiva da Banda Fresno, para apresentação no evento 
'Virada Cultural S.Bárbara!', no Centro Social Urbano VALOR: R$ 10.000,00 
(dez m:i......reaís) ASSINATURA: 06/12/2019 VIGÊNCIA: 01. (um) dia, 08/12/2019 
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FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação 73/19, no termos do artigo 25, 
inciso III, da Lei Fedexal 8.666/93. 
CONTRATANTE: Município de Santa Bárbara d'Oeste CONTRATADA: Reis Comércio 
de Produtos de Limpeza e Descartáveis Eirelí -ME OBJETO: Aquisição de 
materiais de limpeza e higiene, lote 4 VALOR: R$ 2.398,90 (dois mil e 
trezentos e noventa e oito reais e noventa centavos) ASSINATURA: 
06/12/2019 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Pregão Presencial 153/19 
PROPONENTES: 04. 
CONTRATANTE: Município de Santa Bárbara d'Oeste CONTRATADA: A.C. Camargo 
Construções Ltda OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de 
Engenharia Civil e Arquitetura para a construção de 03 salas de aula no 
CIE? lCarmelina Pelegrino Cervone', situado na Avenida Antônio Pedroso, 
1732, Bairro Planalto do Sol, com fornecimento de materiais e mão de obra 
VALOR: R$ 302.721,19 (trezentos e dois mil e setecentos e vinte e um 
reais e dezenove centavos) ASSINATURA: 06/12/2019 VIGÊNCIA: 04 (quatro) 
meses MODALIDADE: Convite 17/19 PROPONENTES: 03. 
Santa Bárbara d'Oeste, 06 de dezembro de 2019. 
DENIS EDUARDO ANDIA - Prefeito Municipal 
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410(344> (eo*oo4<34 44 ~M*44*144*4*44*44 4*49*. 

9843:441834 *44338*24 *1.441*3<04*8 *44444*444* 9*8' 
1>04112.4.4 *1.14 61440*0*3 44*4**>*o* *1.' 04.0*44144344*4* 
*6*244,41*4411! 4>84*44*4*1804*3*48 .*$*43 *18*042. 

00.441448*4*34228 * <4<8*4 * *8* *44. 
4<W'*2<*'84*4**w** 4**144<041. 

934.> *0*0* 434*4 ~rvp 44 <.4*ø* 4* 4*4*1.2030 
Os 44.44 480$, 

0941011144À48C4*1.261134499004**i411. 
18*4<4 ½<.$*'o pita 14*4*4*4*414*4* 34.***4188o84 44 

M******,. 344104f618l'4*3o 4*64*4.4*. *48444< 9****s *4 
8" 10*444.4<4*4834434*34483494 (*4*<1***..914**11**413>*I 
4**44..y,1 4*0*4404*14*1 0*4*4*44409***419*404, 

02,440041*4*4*4*4*4.4181*4<8441119. 
944384< <44>*4a040on4324 
8*14*4604*4*4444*344<4*3*1448348(30 3 

• 441*434*4*' *43144434 *44#8r.444*44444441. 
4434(344<14*4<161(4*34*4? <*44*8.4<4*41444 (**us 

4*' 4*34448* ,.** 3* 4119448$ 44*44(4*444*3 <****o<.4* 
* *4443444.44443128444<448 (4441)4* 

 
U0l34) 4441* o 9*44 

44*t44 
4*34(3q3< *4434 4.P*4*44 <484*816.844104844*4.4<18410*44 

41*4340<4434101 8*4*24*4*) 4!~ *44464*4*4  
483484108*4,14*43<443<414414444< 1*4449,*4* (,4*<oa *0*4*. 
*434 0*4<44 01<4.123<434(3444433494 44*84*1.44:4041.4* 
34*4444449884*4<3< 048.*a 444,1*0<9* 1*44' *441. 
4*0*4*4*4*13 (**t4<3* *34*4*0(44*44, 343.1<4*4*4*44 o 
4<4*414*244*4* <4I4444Ç***0**4<434*418*81 
*4*24*4440*4*4*44*1,3*4324<4444*4*0)084144344 < *34* 

814 *144 (030*. 3444.1 0*048 61*034<361 4*1 013418. 
9*4444(444*4414* '*44<44*44 
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0.9*0413408*04*442<90 
14*1614. 890.2414<. *'1(41)0431813*4911>444*4349 

- 0*44*4403434*4141.4*4*3444*3148<4*34444334.43(0(01>33448 
4>44844431>3464<4444414*4<1>1 94 41*4<143*0*4(3 0(1 
1)44*334Ç123491(J.0*W44 A .>,4<804411*<*0*4*$9*134448** 
984**3<60.**43444444>s8*$ 4.(43,440,41444.494*444644.448.. 

04. 
412*94*3444*4(4. 4.1*4<'>,*s4'*4**4*p*2 344*8884*14.3444 
14*904*103*. 1**414(*0 043*344424*2441443.144 4*4,04:64133' 

34*49*1*43361080941*0.41)40*3 
404 *1144.4* .44 4* *4*1*4*4 *4.  *13.92)48. 

144 9*4**#8 *444*041197*440*1.41*484868444410*4. *9*44 3*0 
61.334.040*4**04<***OMI*141p.,d*4. 1144.33,$*044*$4**,4 
.f*tos*.g*9lo*<#**4800 9t95449444**(4*12<*044444*4*41**t 
40340108444903**.>o3<441114404240o 444.1444(40.64334 
34***440148*1*0.8*042*541>3. M4&3>4*4434*4&18*IU* 9431*' 
4*44114,9.7448404*44* 

*<***5*(4<44043 43414441(344444 
<44*414*80544 11a7,vm OL *44113(8* - 43c8*.o,..484*s**. 

344 34  004*4. 40 444194 4< 1*046*3. 4 41*41 283*41 4 14,86* 
<0*4.413<54. * *o**.%s*044*8443.94*4291>V5. 044*4*4*04 
44 *9*39444*44040 34*0*414*4* 4334444. *1114*144*4(04144% 
041 0040Q****41<.434**.*4* 414344(344*41008.4*6314444*4. 
44(6***44<1*0434o44 ***4**1444101*6430  to,  1  *13*44398 
*4,*.*411(0(Â1144*Á0** * >8*3416 *012844 4*314, ' 10*4 44*4*8* 
40031PISC00**.*t.'103.5*>410.04*'4*81344$*AW4*34 34*t,o 
bgo*.*'. 814*,3444*.*08.d*9o*. 4404*440,**12,*.  são  P9* 
(134: 41.2*7664 484*14Ç* 40*441.40: &0*,80481*4**40813<4'4 
3*4.4104*. i%I4W40.084*. 41*880.41530*4*0444169...*9444 
,MA **24088*904*811400 pato 54*44*4444 ,4M(.1644441*** 
* 443.90.19 1* .1144*44< 1*34114. 45 M~ «O (2<1% 
31*3 44144*)3* 4 <4**024i 9**44 do 1*,$A*.M46*1. 44u 
4*4.4084304*3483,44444444444344 <.81*11*4433440 

4*5*49 4.. 41,4419,171.33,4>44*144*47.044 
(*4414 >064480*4* 9*0.,,4o*94* *4,3*954*. 

*X<4(4**44*AIA4* 41)44>1*1)140191<4* 
884410 4*' 44*144*4< 6* 4*94<03 11.1>448(9 (4*41*4.4<: 

130W 84,2 48*34*. 0*34, 34444314<411*1>41)89 011*13434* 
*18(2<49434*> 5*4141*4284 .**>'40 44*lM4>#**988 42161*. 
488 34, 0411 4153 41 4146 0*34448 44444,,  4*81446*4*, 341*81)2*1 
39*0440 210.53493.4444**(,o- 120*40*2. 

1444<0 84 4444432*1 *49 *813<04 ¶13913814 (0*2*8*44: 
*<(M00G041Q4'4É'4 1*0*140*4*494*34*4*: 984344.834*4444* 
*2'0 Ar,  1404300:4<1444*<  444 4*449(4440**4**,*448*444*44 
46444 40944430*40488'>'1*4018(11318144440*30 0*4.413,130. 
0*94*34013 *441, 

0,4434. 544 6414<4348 449 *4(403 8*94419 (<.1*4*094*: 
93034*0111 4191*64 O (4* 4*44.44. M. 44444444*4444 41*8(1* 
1344*44*i.**2*2$l4.10.4<4444*1*4**44*w'l**O  
4* *'.40349* 1* *42.144*4.  34,4*660. *434:44134 344.*:42 
**4.:*40248.4394o490 *0346*o*i. 

*4*414 13< 48(43*812(441 $444944 *401)0*11 (4*34*3443 
A*(40411419408444*8491r.4. (02*4328044*4*4<33*1*4041*4.9 
*l>10*.t$44*.o:5*,#s<o0*** 4880'*314*4$*184*141*'1*4*4****' 
4491424.4944o44443<#,.14*4: *41*14<12*44-14*054<8.4*. 
4*248*34*300*4*4. 

(4 14(491411431*. 44*1403 3*543*11 410*4.66. 
4*443(5*414,9 (1348496*44.14 (4094344* 11124 '(61 M041l443 
4* 184868 010*4*800 15313**,0*44'*4*10,14113o * 81.08,4 
*0**4*14441*6444*084*1134414*41444434*.148%%0*0344 114*1*49*0 
*4*40>0341.7*4.3>. <*>'«': *2*4*844- 

3*4*6 *14 0(1)3.440 31* 61(414 1*4*3(19 *44*r****4*. 
44*83*844 0*0*81644*44(33414<34< 00940*44349  6*04. 8*. 
*4>443*4*4<: 39*40* *ltl4. 14,21*44 04*9*: 4<84044*4* 
*801*84* *0*448.44>44 4* 48*48043* do 44*4*1.411*. 4148*664: 
f(131430*4143443,,44 9*31443<,4433449:139*.,o*. 

4*140 35* 0(4*3348 *14 *4*41<0< *34477914  
*61.1. 4400*11311*44 9*810 *44*. 4,4844*443440 41*4*8* 9*4*8*4*51 
*311<16044.44*3410442 4440*4*4144411*8940**10?0,*0 *834*. 
.10> .4o p*('*1444..¼484*l*34 *.111*1<*1'12*$l.,*811'1.'4'445*Â 
01004498.124*1,4*4  

94*8 <1* 0443(410* 17*' *8424*116 *51431*9 ((*4234*440 
4401* 130441(01*J0504lÂ *44 *4*343*4444 4444,4 444(44*38*43 3*14 
*20.98334440140.444*923 (*o*409*0*l!38*84464*1c<. Do8tM4* 
0* *4*11*443*0,400*080*4042*4484*24444.4*44*. 4*84*44<4' 
*?/*1434199440841*4443,131%4300144*: *4418>8*>. 

.8468 (0 4444331100 414* 44*9441 *393019 (*8884404 
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9.6698*940 *4**44*41411,4*114.C444o,8*44044448**1**1044* 

44 943**$*4*441(*10341441*4<48334 104*148*14 
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£414441004100844184409 
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44*344,94141 *3 1.914234. 
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8*04314*4144*44*4414* **9011(4*4434*0044*:41*144444n1841 
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<*3434.4 434 '661*40 *4.43404,, 14441*4* 9 4*214. 141*440488*' 
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*,044*434O044 *07496*6 (.4<441322: 014*14344 44*9*44 
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1:399*11*8*10*44/043969164*4*8<. 044204.18*01411*04. 
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4441004664.40,43134*4*343434*408484339*4 * 943013 *84041. 
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040149*448>. *4*40*40*444,0453*34 $14033019 %1*m<3* 
*43 462,80*4*: 94*40<410,88. 

RIO DAS pronAl  

CÂMA ,UER*o1840 PEDRAS 
9413834004 (QW4t9T31.9*o64*s, 01 
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14441380$ 4*4*1 das *44098(68* * 1874*344*443*1,4*2 *5404*82. 
(*4240* Mo*o * 
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4434*50' 98 *'*4** 0,98(24211*4>4* tua .4, **814841,*4* 
*4*1*144*1171*44543 34*t.* *412*4* 1344*88>13400440134. 
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001*3440338*Zl*3$,  *4*444348<44:0343(4*370334341943(4*) 
0034734543*343*10061* p113*4l3436 * 

9*343.1*03*5304 )343433)03)104343**5*1*4*663*l*3064*40**13*3**4 

*16*333*3910 04 30*1400300 *3-4)0 V. 44 o~ 
.4*33 1430403*34 314 04 4*39804 do 1*44 73 do 340*43*  4* 3*344, 

9133544494433124$: 110,*.*4p,d.3 *0' *l'3)*3 
4,341*3353819301  0**43C53.*'*34U044o443*s8'391, 

( uir 4flCA I)ØAU H 
(c AO( ut T?hS.$ 

44 ri e *h *o.L  Ous 
pod 9O 44 A3 Ao Ao 

Ao NuL  

ti W
OOdo 4to4 o Ao 3434. 

43UA34o 
,.*g4 *44A4 

434CC4 Ao o*ooAoo 
,d000*o do,do4444o Ao A*kAoo4 OdoAo'4 34 

YU4344 do*44»O CO 4434413430* &04ç4,o 
O C&*S0**4 imkaiskpj 33430*1044* $314 

A 4*nok I4,00.jso3 to*oos,o do %344345o 
O *934 03*3.5* $449k 3)  34)44414 uio~r 33)1*0444*434*34* 
442 3*434433, Mo.,*3olo44io o411x1. 

o,o 44404)410 (35*042335) 44542*0 
33051340*1 A416cod& 4I urem44 4(05404*54 
&s14 *4 *3844* o,." *44*44*45' 440to& 44*0 
43'A3'.* * 44*43 

3*.4* 3M*o 344,44*4 Ao 0*444440 Z3't 

Ao 40.ao- do 25)Mo,k 

0*4504 04 44 O 4430484.4ÇÂ4 n*o*o 
041 940443 

8.0MM60m0 w~ & 54*4* 44 *9 .0 43 40 tod 
0o.4w34 .44*440430445*14*89534*~ 834*30339  Ao 5334* 
04054* *844 ir,0 3*. ~ai 340442*40.434)334*049*1*13* 
9*340.40324*03)834 44,. Ao Po40 0*"o.'o,4 34144:30 
*1)4.' 3033344 3*04*403*4403444*3 t3)ss*s** Ao 

*~^ "*8 49535344344 *31* o*o 8' 14 44 

pç oo444. 

*053443340* *434481*00 4014434.0* LIDA - 434 34, 
315.0*4.4.1 

£0 40343 4583. 34*33033.444)4 
3445434* WIGkIK SIA.. 34 74l3 
Co, 5  o 4343 3451 14*44 4,434so.4*s 383*3 

4*94*4) r 4*344(1* '44 9 çk".c,tk *.'-3*'.*L 54 
oo3*44 <.*4o4*k04 .40308',- 

90$33 5*13444*. 12.3 do 440*4 e M~,' '4414( 
3*0* 22 4' 0*02 

444,8 IOMafi,343444 4313543044*1*340 2$13 
3(4*3 43$*33* 0*43043 
'18,34 *4 OG3A0 34 *43(4422 *04844*. 

424*5*4*3 440**4,oa *3*330)34'; 
4,430)64455*4*0*33400*1345394*34,4*9*44 4* COO 

4044,8" O 4433343054,. tos 04*86344043401323 
405*3433443 5$ 3*433*:  34*4(34,53415334449333039 
$4 540. *.P,,o4 8*4443*4 '.244'. '* wo 
33333 s3*.*4 3344443* Ao 34*343*0*04* *05444. 43 54*5* do 

$44 41-4 43 *893*44)41 
pf-l#ru *434.338*035*130 som 34*400413034, 

4643,4445 4442 4*343*4 3 .44*W43 DO ,.P43)4243 

3)31 *3.404344*0 (44)4* <53. 334)3  4*04333 .. *49*5 0$ 
'$34034 

19.34 43*303*4* 42445*441 CO 0440*34 - 13-' 34$ 
314.383533 

43344*4*953)404333014*4 4$ 34.189.34 
332*554)4433<4*0*0 1r404- 4* 04443443< 
***1#t( 4*34* O 39 44). *43444,5444144 
ftw, '44340*4414,494404(33*4348*30 * 4340*4 

p*o,o44 ,)40414445)8*l'3*.45*0130334143344044 *84 
3*4*4*04*534144431344*304043400*4044*4*53- 

383*040)0*54403 

*4*30344<33344*3*4410.04*4540 M.o.32p4 
443)1*4 4333 ,s43.'..444Ç.44 13 A0I1MçAO.1 9*432*4 

3344*4014304*4440444 
4410432 ,o, 3*3',,.. 401*43,3)3343* 89w 43 do 4334 

*5*4*448' 33444483*404*44*3473*10 453$ 1*3*3*338*4*4402<43 
Ao 43:830 444o3)*'134M3*01. 38*3M - 
40 Mic000 3,4444*04 2* 44,00 43M0* ;u t3o'8* 89*oo0* 
343244* 5 34 8334038944404*343.8.33*4 
544444(3003*304 <*oo** 4* *041*833 Ao 4344454434,33*33043 
44*3344*4), 31j$ 19*30043*14334 - 3,4,0441,083 

*544480345444 
do .,,00'a','43)94j44.O1lCA4fiAo *54431)44*403 
M*4 £3403Go8'31033 N1410 34*3 43 54.143)4) 

544,4 COM. DO MáDulos15044*0* 
(04 '343-440 -023)3344)4" 

Ç*oo *3164*314*344400533*3*3*4*1*4*1*4*3)43*304*330*4 
O 303*3) '34343444*04*14*4443403 *3*3*433 * 3*344*3*3 33,334' 
303*3,1*3* 33404$41  3444343*304(0544(0404033044034333.3*34*64') 
do 4441*40*4*4333345533333*0*33.1 Ao 13*4*3*349443*3* 
40134*35* lt' lUdo 433*33* 

L'a$ 38302344$ 3344*03*35434 45*34*4 
'31 804*31*54*42134 453*5<02(44* 03)46145 

9444*1*4<343*' 25;w7'1'O(430T80 044*4(09 
383384-468 MOO 4040*4* 04*i4*'< 40.0309343444.34 

F,dK,4346464413) * 
4* *44* 4'4.ol*. 444*34334*1*4391*444083333*0833*3)3*3344, 
$4 *830*44 '534'33434$4 4444343*3*333.440 pY"14  
343339- 3)4c 44*433* p04 44*0*3*1484*4*04 4* 
*4043)3)443454334*44*908" 4043* Ardem 4*' s4435)04)• o 
434'Q 7*444344* 34*40)53*. p*05*C18M* 30404*45444*pl*10*4. 

4*309405*40 *4*3)43*4533*60*34*43)31334391444.4- 

3:J44344G1(•34141130.40 740-5111- 75 
«'*4*5.1 (034)94)0 DE 40*413* 18366*4439430 <113* - 

45443374*47.04 
143*4384(04643303*4440* ID*34434-3('*l* (4(111-4*3 

3*44440*40'. 
04353444*3340333)3*443)4*350, *34400*033030,34344*3*483*48* 
130*430,3*83,3*34*5 *,,s&49.,  03*03451*4(3*13004*4*399444* 
34*. 933034*44*509**4*430333810*) ,40o1L) Ao 033*4 • 
953*543*40*3)4*3430*344*0,13.234,141*4. 

10*3 5i.d**'4 145*44378.4*34*03044400413. 5 
3443434394(443)1443144. P,,4,3)*, 9344*ó.3* 
433331444) 035)3.54*4 AI 304 4*33*1* -- 33.443374* *213 *4*40* 
Os%44,o *:')*05003)..'4*sfroa5*o,os'3333o,oAo*,00.31434 

AI 034343304 
33. 114'154444414431444-33343 .3433.43444*44 
Ot 4>. vuxati$4(5*!ÇA03*03.*$ 9.3454,3* 5 
4)45,2455*44*4*4*006344,703*04)30443) ,44,,,o* 

303*44030**8304338*533*344**54*01*1* too14* 4*830*344.044 
3*044433<4*31134034* 330344443*J393* 343:33.4038.04. 
44) 4,4a*45330o*,3,41* 10.3 44140490333),*wo,4o,13454* 5 
4,3*13) tio 344*5 5 

4.4)45*1 51(3345*4 14 44 w*c 4. 201*. 
*10493*1$)3)443Q**3J30' '3431,5453:344*3*43 
)'410460)32<3'4*4 44 134318<4*41  3*' 34402419 03*946040 

*1135*43621*1331303' (3443347'30)30 
40)341*11,23 3*43493* *08* 33409* 3*33* e 834* 533* 

39*3*) *14 *31*304* 3440434,453*( (404(444*4 1103* .  Uipá 
01, Y2. 334)32453 .33 

<3**t1*000443003334*968*0 3*3 *04334 de 4334,80.4*0*5*3*1154 
4*4*43)4* *$3*l:*3*)41340*35*306144***'*0340354*48. 
43-44*40 

*033*1*4(0434:4*443834*3*4739)34,149143,03944133 
13413130s*$34 3'37*4'fl*4(3* 1*3*1110*4. )3'*,0314*0 

343413434 

lI.11)14TA 40432114373A 

'REILITOOA 344341445310444* SAN T131'5314345154313 

304*1*48* 16* ($)341104144 
034*3*40*93  som 0*4134434*9<9*40043450401)1043* 

4*43*4103014032******39*4,*40$09*443*8'09*5144 
18194)09.5444< ~Ao 03433343)4943353)*)9.4*11. 

6431*134-  330402$69 
0*)4**41314935 
45134514*431044 #0435p*34*4439**3*44431,3*3 10943444 

44 403*4*30044*) 363) ~Z ;4* 
1*803.8334*3344.444*4434064*43.4*4*719645*1044449443 

(5*9*91540214(433004*41031*940 Ê 49)*44C403* 33*4143 
45444(44331' 3)440,4346341-44. 

*0434440*4*. 45*4*6183*913* 1348 * 40*0044(444' 
Au -"Ç£".9 

3133254*254*1444050*4 *30 0343<340*1433134*' 
01*43 433443*440 343* 44340*4*0 4, 31113, 
34394(3<034*9*636,8)3304*3344344 
33413*3404*4*l*43134 

5A1311 A 11*AB€s 

PR31EJ1JPA  34133*509*4 D ÇA14TA 1948€). 

04110 31* 1*01*41*0 
(4434(543443349343*43(41.43334.344 
?4641)40*33**434111*41341) *0313340353)4 
049.344(9*0(4)04631*64*7*311*400063004*534374 

*444*4*$3843.55*030434411034430 *4*04039384*44*445* 
4434 *3 43*4393)33*343013(3*4 3)034161043*431*0 413 351*. 
6101441419154 415413.432 7*020 44 4434333,30 *01043431973*3 
9*30 C1$334041449**74(10 * 4*43414)3)44&O 13)4 3)34443 
4341*3*83)440*85033 «45*411 0444  vim ç 
42*14433 4447*43344443 44*14((103'3)4(*4344(113343'3 134 
9442*3*44*4134341*5,1(1338149054343 

03818 034 3*4343964. *73308 0*40433203.9: 9373*3319719 3* 
*373. 

o fosi 54*4304 o0~ 4434*45 *. <43*4.. *9 4* 
34133534331433*322*33*3*4*5*441)344, 0339,944* e (*04*1*4 
*** 3894*44 305 *3*334(34*4)8. 44443.444434 41,0*334*4, 
3,*0144* ,4,45*3 4015*444 (*31*05-188*13*438*4 P**4 
do 17*63119*194*8* 4*44030434438*4 13413444:18* 1414044* 8 
9*343454q33484*97*)4*334$130434410 04*8*1+44* 

4813*10 3*3*494 *4 049.4*3*4 . 34144414)1 34* 
($*0*0t.9434330433?47133443(30ÇÁ0 

5132145504 944304 4)4) 33)4)9503,  444T344 

P53040340444340404143741. 
Ç~LSÂ44OA ",Ao()  VITERPO 

?_ *,33)35 . (44*844390440(443*963133*d$11481 
33304 *1 544*4143444 *83<34184- $ 63*3 (oLI'. 949,3,380 01* 
4*4*39*83+3)*914,,3 *4344l,44 

*9..,,, 110 9434* 3, 339975035134 
(4*04334 $4443340 33 43 *304*4441443*44 8 (3* *7113. 

-440-430(411493493 
12*3;. 413340)10343104 34*49444*833+43*3419, 
13163*4138*31'(390*8*-?**4**0 *44*8<433+8 

PROFOJTW43AMUDJSQ*Àt 
DE SAN14343I,*5 1*4303*A43A.,, 

*1434404*14Ç*3Dl(0311*O3*490 04(2519104(64444*4*' 
(A13040*A'44*M1*30OC P*534311AC3*40R1i94 

llmm 3+ *5'*<4* *8' 0349(34413-95354.450,3.9413*1901 
(32044 (*94(4(4-l* 400*34*4*34*31<3230044**,*oo***43)l' 

1833*. 34453404443040 '*',4 po.*'.33333 - 05*o3)41lJl0034*1<33 
si, *3413.332Ç0**4491*214 )02**3*i'4943141)< 444 o403,0(*o* 
*3l**833)4)*05431634543*143*1l844*l439614*)304*44)443+ 0*94304 
8.0344*45*. 

A (*664. 344153363430 .3. (k*043'1 do 3943*4.3 do 
1111,14'o dl 4*384*14303834,3431*53033*4*144114*141*30,1 
40*309*11943411 (41 01 (8*0114* 0<1,94<4) 3940 0.310311*70044 
3 ,n*,40M*90 4*43*49333.344344*4*3* .434*301*8443*3 
84***o*31344.4.43)**46 441(L034836A01.33$d*.4443o+3334 
431*81434*4)4448*3*494543*38*933101' (*732414 54)3343(03 
04 *4454*8*440 *8*943*8 73434- *3433.439*4,34)43 3-4844*34 
1,0 41*14 *0)1*1449(1 11113-55 1349,479,390, *1-4*1223 
11143*419)1 18 *33* 3433*3(0803 * (03851*3443(3 410* 
- 4*3.3*4.2405,4329540*41*440334.4351*49*40<43409 - (5 
* 0144311.4<3.0.1*4*410*5*3000440*404 (0U03697 0)4(03-
3394,154,854.34 * 9V39<314475019416*4L*1. (4*1*0*33(04 
04*5_931,4)3)3241.4<3,1. 3034431939513459354433(3) *4334*4434. 
3434110*341* - *3*14944(7,1* * 4W(1((4IO1303*013)À(3 

RO, 0403134551444,34440-1.3 POMO 6.' 130140434*, <001*' 
4*30333443* 14954*')4301* 4.1)9o*414'*30*'o4 344 55*33*334 
4*,*.e .'**91,711itT*144*COAM $)138.44433*61114(3444 
* 030*'*t*4*41034t640pau 3,4 *0*14*40*51'  17343214i 
440*4444*00 16344*.**.1 1304148438181*94< 3*4409*30*3140 
031*11*93*4 3 840 *94+4,4 45 3*4*000440*3)634*4194*05*432 
l*041313*4*441*330**4. 

43344,0313*5*4)1*4*43*34334433343 *5434*0*443*4 4*83* 
3941403*03*4 *1,08*0 30 3353704 63,10$ *3034*91 4(4(34143)304 33 
303)831*04*0*45*330*44,3841*414*443*33,4130,143** * °4' 34 

1)9,, osidi- 943*1004. 9*48.3)44,0 9320)4 
(01*4.4440 *533134*340*03*3< (493(3)4321)13  

C,&MAM MUM(1513I, 
4)1 943*18*034*4)4.454 ,044 

035503*03) 1* 100s4* 1) 4413144513450 (113)1)4491*3, 5) 
*51,43111* 13 (344334 *4*43394 343 3*35303 44 

9 *3*33*0,73* sim *445*4*3)163444*4 * 414315-3*344 444 0,48311*4453, 
*4*5*01334*14* 5*44*633 *413433,340,9 31*0 3*14031 <1.0,44, 
83.033 403 0444*93*10 34044 4334444,884*4495 43.1513<) * 4*333.4 
*104*431*1 4)43)33.4*4*, *33341) 3344$, 3' 3*9<443* 84145*34 .14 
349141*34)3*03405)4134615 4" 14*3*3,3340,1.43 4144*10 
3*43*31*3010331*44444 0031. <31*04)431(33*341*. 
440*094143094334.33433*1*$3404014*443,*4(*430 33  94.4303 
*p*01,*93*433d,1*9331*1*.4440413(0* *55)0*3314.4*4*0*1*44 
33043003)4*04*')*49900*4*433**31 1444039033044434*4)4<384 
4,3 .443*433* *33 * 4*3 *44*1010 *4034)3*4340-0404434  9* 
*4*8; 1o4*o,*41.*333113/9*6% 13*810*4933: 343513343404o*: 
*4% 449959411(04:3*3*43*1, 365405463<14,$*144144 3*99043 
33)3953045* 44*40443*) 3*330903  '034934 *539*8*44*32,03.044) 
93.449; C000*'.*dè: 434 $333931443310324*43(3*31414*3 4l44 
PC 49 3*)303.93945543*.41,  )4.50*16345*4)3352(3344)7*4***4' 44* 
(4533 (04413-1'. 318,334151 4144'$' Ç443*+33<** 43 *3*4)0*3* 
01)3003*0*534 32314 3353)43*4*2 0* 003)11940 0*0- 
44543*80 43433*109 0*03402*30 .lo 443444* V31,*)01<* '1*34433 
10(50' <044430353 4*34<4104 0303*3+18)44*0 14*4 44<41841*mo* 

447439*30)30043334434301343*43344*14448434433*4633183**04*1N 
<44131031*1330)64133.: 334348431*44* 333* * 9844*4 44*4'32*'3*0 

*434: 141.134 <.049: '411)2934 150043 3446: *33)344744553445: 
0114,315.113*3)445 *313409*3,3*010**3*41584040134'. 1*445* 
* 143* 
«*%3213)0593445461 3*1114. *4*4.06016440*14140*4. o< 4 
4.2.4#***404613.3.34904330834104%1111*. 03448*333* 

*338*11*49 4440110*7*3434*134,635144<334301 434344-
7464.0 ' lo 3*D¼ (*033138* <3393*04* 1114' 843446 8. 
*1<3),o 4 43* 4* 030.45743 ).' 44,8)9.14) * $4.334 3<4*344)3*3, 43 
*03943<3*1* *3404*43*431 3* 93338)441 4* (30*1*4980 18930* 
do 3****4*v 3*4 310)485443* 5*. 3*348)441454044332335 43(',lO. 

44 33703(433 3*<4440<4*4  34 483424330 1549*343. 
363804*89304*94*11984* *34* 441..4. 13* )'304* mAdiá 4e 
(4343)434440)344 1**14*l*$1134*fs,330,**,18A%1.') 00045.403. 
34*5 94*1443*51444993494*45  *1*4*1*0.4*161441133*4063*4* 
54 33331*4*41494<. (403:33< 4* 3* *19<39*8. 4*s':# 3*311*3-
39.)3340*3.491*49034*1; 4214543)44*143. 449.1*l.(13*-1* 
o33 44303514* 39*4),  .443*344 (044*8. 0? (04*4444(3232 
)48413449*144303733)4K*444041*343*4* no 46002)4330434 
(33734*441399341.11434*4540 33**.*431.,4443 4*43*3)53 81 
303*437*1*4<08*13*110*3 - 34(11315411 

5Â4413) 4314454)1,4411) 

PR147)TUP)4 03403*341*43. 9*094419*0434457/4(544 

18*34080*04*5441*34544*703433.1,344*3)683*404' 
3*3)31133%*3044313444*9 lr*3s4 1*3713*3044303*4,41 
0*7s3103364.,*8*'4**30O* 31,164,4*41,4)04140041. 

(0'•4$4(44444*40: 54')%7-)19109:33'l*4033, 
*13s,,37,00*ol4, 56,o.,4004433044441'<33444400 

*010 de,  5*334204095531*1*4(1344444045439* 1,,'40 *048.158* 
0*8 33204431334*4*845435*34<4244.30445*9)3*3:41:934556* 
k*01**8)4000*44'7334*34'3)044. 445.'*o*44*4 4*3< *#1(133 
33*3-5*441. 

443.*,*4'.*1014443440 4.<,o34,  93 1(19 
039*110763340 - 1444*43v IMO, 11)143 

Pzk. 231I 0144p*30 Oficial PO<*3e( *C31i9*4* 4*4,3J.3 7 <73 4* 74(!43)54* 454, 3*5)1 

P*3EFUWRA M))NICiPÁL 
DO S3°I431A 3141*  4)43  PASSA QUAffiO 

14493*334434*1*M44*14)4* (0*134441(3 *4.' 83144*4 - 
<3*1)43743454 .3*44,8*39 *0*444*43444*491444094343 
03*47, - (*473*12<34.9*4(4*454 )t*311134143*119444$ 3' 
(44#*14134614$03T4**4* - 3)#.913'333)iso*444494*04pol* 
flO<484.349*4130*4*0433*4*3)40Ao *3 '.714.183.34 484* 41 
49443)44 034 40,131335031484#3***444*1331*443& 93*30003*1 
445*1o9410443*444918491*l*4416 30333*l*904*4)4*20** 
003651*W*%*4.***63154* *33 (83,833 1*84201 3*.' (3340344 * 
4310133043*331 o,*3oo*o 3*3404,48Lei $• 32*30303. 0) 41(3 
34<14(30.448*443*3-' 02)33231* 

~0. C+. do4*z*oo*o,404414. 
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